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ATAS DAS SESSÕES 

A T A DA 84.a SESSÃO, E M 30 DE OUTUBRO 
DE 1970 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Eloy da Rocha. 
Compareceu o Senhor Procurador-Geral Eleitoral, 
Doutor Xavier de Albuquerque. Secretário, Doutor 
Geraldo da Costa Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-
se presentes os Senhores Ministros Thompson Flo
res, Bilac Pinto, Armando Rolemberg, Antônio Ne-
der, Célio Si lva e Sérgio Dutra. 

Deixaram de comparecer por motivo justificado 
os Senhores Ministros Djaci Falcão, Barros M o n 
teiro e Hélio Proença Doyle. 

Foi lida e aprovada a Ata da 83? sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso w? 3.443 — Classe IV — Rio de 
Janeiro (59* Zona — São Pedro da Aldeia). 

D a . decisão do T R E que negou o registro de 
Arbués Soares da Costa Filho, candidato à Câmara 
Municipal de São Pedro da Aldeia pela A R E N A , às 
eleições de 15-11-70. 

Recorrente: A R E N A . 
Recorrido: T R E . 
Relator: Senhor Ministro Célio Si lva . 

Conhecido e provido. 
Protocolo n? 4.477-70. 
b) Processo n? 4.220 — Classe X — Paraná 

(Curitiba). 
Ofício do Senhor Desembargador Presidente do 

T R E solicitando créditos suplementares. 
Relator: Senhor Ministro Thompson Flores. 
Aprovada a remessa de mensagem, nos termos 

do veto do Senhor Ministro Relator. 
Protocolo n? 4.553-70. 
c) Processo n? 4.224 

Janeiro (.Niterói). 
Classe X — Rio ât 

Telex do Senhor Desembargador Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral solicitando crédito su
plementar de Cr$ 4.000,00. 

Relator: Senhor Ministro Antônio Neder. 
Aprovada a remessa de mensagem. 
Protocolo n? 4.611-70. 

c) Mandado de Segurança n? 389 — Classe II — 
Distrito Federal (Território Federal de Rondônia). 

Da decisão do Tribunal Superior Eleitoral que, 
julgando recurso n? 3.363 — classe IV, negou o 
registro de José de Almeida Oliveira, como candi
dato da A R E N A a deputado federal — solicita o 
impetrante medida liminar, nos. termos da Lei n ú 
mero 1.533-51, para que tenha assegurado seu re
gistro ou sejam sustadas as -eleições de deputado 
a té que o Supremo Tribunal Federal decida Recurso 
Extraordinário interposto oa referida decisão. 

Impetrante: José de Almeida Oliveira. 
Impetrado: Tribunal Regional Eleitoral. 
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Relator: Senhor Ministro Antônio Neder. 
'- Não conheceram. 

Protocolo n? 4.218-70. 
" ~ Dè acordo com ó art. 18, §§ 1? e 2?, da Reso
lução n? 8.741, de 19 de junho de 1970, o Tribunal 
reuniu-se em conselho para lavratura do acórdão 
n? 4.4556 exarado no recurso n? 3.443. 

Reaberta a sessão, foi procedida a leitura do 
acórdão e considerado publicado para todos os efei
tos. 

Nada mais havendo a trarar, o Senhor Ministro 
Presidente encerrou a sessão às vinte e uma horas. 
E , para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secre
tár io do Tribunal, lavrei a presente Ata, que vai 
assinada pelo Senhor Ministro Presidente e demais 
membros do Tribunal . 

Brasíl ia, 30 de outubro de 1970. — Eloy da Ro
cha, Presidente. — Thompson Flores. — Bilac Pinto. 
— Armando Rolemberg. — Antônio Neder. — Célio 
Silva. — Sérgio Dutra. — Xavier de Albuquerque, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 85.a . SESSÃO, E M 3 DE NOVEMBRO 
DE 1970 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Eloy da Rocha. 
Compareceu o Senhor Procurador-Geral Eleitoral, 
Doutor Xavier de Albuquerque. Secretário, Doutor 
Geraldo da Costa Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-
se presentes os Senhores Ministros Djaci 'Falcão, 
Barros Monteiro, Armando Rolemberg, Esdras Guei-
ros, Antônio Neder, Antônio Carlos Osório e Hélio 
Proença Doyle. 

Deixou de comparecer per motivo justificado o 
Senhor Ministro Célio Si lva. 

F o i l ida e aprovada a Ata da 84* sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso n? 3.432 — Classe IV — Amazonas 
(.Manaus). 

D a decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 
cancelou a inscrição de José Cidade de Oliveira, 
como candidato a deputado estadual, pela A R E N A , 
às eleições dé 15-M-70. 

Recorrente: A R E N A , do Amazonas, e José Cidade 
de Oliveira. 

Recorridos: T R E e Procuradoria Regional Ele i 
toral . 

Relator: Senhor Ministro Antônio Neder. 
Negaram provimento. Funcionou no julgamento 

o Senhor Ministro Esdras Gueiros, no impedimento 
do Senhor Ministro Armando Rolemberg. 

Protocolo n? 4.174-70. 
b) Recurso w? 3.447 — Classe IV — Espírito 

Santo (Município de Presidente Kennedy, 22» Zona 
— Itapemirim). 

D a decisão do T R E que deferiu o registro do 
candidato Edilson de Souza Fricks, à C â m a r a M u 
nicipal de Presidente Kennedy, pela A R E N A — elei
ções de 15-11-70. 

Recorrentes: Procurador Regional Eleitoral e 
M D B . 

" Recorrido: T R E . 
Relator: Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Deram provimento. 
•Protocolo n? 4.512-70. 

c) Recurso n? 3.450 — Agravo — Classe IV — 
Espírito Santo (27* Zona — Conceição da Barra). 

.1?) Do despacho do Senhor Desembargador Pre
sidente do T R E que denegou recursos contra decisão 
que: a) registrou Wilson Totoia e Argemiro Maciel 
Sobrinho, candidatos a Vice-Prefeito e Vereador e 
b) indeferiu o registro de Bolívar de Andrade G u i 

marães, candidato a vereador; 2?) do acórdão do 
T R E que negou o registro de Agenor Luiz Heringer, 
candidato a prefeito — todos pela A R E N A , às elei
ções de 15-11-70. 

1? Agravante: Dr. Procurador Regional Eleitoral. 
2? Agravante: 'Bolívar de Andrade Guimarães , 

candidatos a vereador. 
Agravado: Desembargador Presidente do T R E . 
Recorrente: Agenor Luiz Heringer, candidato a 

prefeito. 
Recorrido: T R E . 
Relator: Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Negaram provimento aos agravos e não conhe- — 

ceram do recurso. -J 
Protocolo n? 4.515-70. 
d) Recurso n? 3.446 — Classe IV — Espírito 

Santo (Município de Presidente Kennedy, 22» Zona 
— Itapemirim). 

D a decisão do T R E que indeferiu o registro de 
Antônio Lúcio Gomes, ao cargo de Prefeito do mu
nicípio de Presidente Kennedy, pela A R E N A , elei
ções de 15-11-70. 

Recorrente: A R E N A . 
Recorrido: T R E . 
Relator: Senhor Ministro Armando Rolemberg. 
Não conheceram. 
Protocolo tí> 4.511-70. 
c) Recurso n<> 3.449 — Classe IV — Espírito 

Santo (Mantenópolis 29» Zona) . 
Da decisão do T R E que negando provimento a 

recurso considerou válida a convenção realizada pela 
A R E N A , no município de Mantenópolis. 

Recorrente: M D B , seção do Espírito Santo. 
Recorridos: T R E e A R E N A . 
Relator: Senhor Ministro Antônio Carlos Osório. 
Não conheceram. 
Protocolo n? 4.514-70. 
/) Recurso ri> 3.451 — Classe IV — Espírito 

Santo ü l » Zona — Santa Teresa). 
D a decisão do T R E que determinou o registro 

dos candidatos Armando Martinelli a prefeito, Attí-
11o José Vago a Vice-Prefeito e José Rodrigues Sar
mento, Nelson A . Pellacani, Firmino Corteletti, Re
nato Rúdio, Francisco Tononi, Celina Duarte R o 
drigues, Adelar Francisco Roldi, Orlando de Novelli, 
Otávio Luchi , IWaldir Martinelli , Ângelo Villaschi, 
João Carlos Rúdio, Solimar Esnesto Merlo, Roberto 
Hermínio Monteiro e Amélio Brosechini, a vereado
res, todos pelo M D B , às eleições de 15-11-70. 

Recorrente: Dr. Procurador Regional Eleitoral. 
Recorridos: T R E e candidatos do M D B a pre

feito, vice-prefeibo e vereadores. 
Relator: Senhor Ministro Hélio Proença Doyle. 
Não conheceram. 
Protocolo n? 4.516-70. 
fir) Recurso 3.452 — Classe IV — Agravo — 

Espírito Santo (6* Zona — Colatina, município de 
Panças). 

Do despacho do Senhor Desembargador Presidente 
do T R E que denegou recurso contra decisão que 
registrou Wilson Haese, candidato a prefeito do mu
nicípio de Panças , pela sublegenda da A R E N A . 

Recorrente: Procurador Regional Eleitoral. 
Recorrido: Wilson Haese, candidato a prefeito 

pela A R E N A . 
Relator: Senhor Ministro Armando Rolemberg. 
Negaram provimento. 
Protocolo n? 4.517-70. 
h) Recurso n<? 3.448 — Classe IV — Espirito 

Santo (25* Zona — Linhares). 
Da decisão" do T R E que deferiu o registro dè 

Adelino Antônio Trevezam, candidato a prefeito do 
município de Linhares, pelo M D B — eleições de 
15-11-70. 
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•Recorrente: Dr . Procurador Regional Eleitoral. 
Recorridos: T R E e Adelino Antônio Trevezam. 
Relator: Senhor Ministro Antônio Neder. 
Não conheceram. 
Protocolo n? 4.513-70. 
i) Recurso n9 3.453 — Classe IV — Rio de 

Janeiro (55» Zona — Maricá). 
Da decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 

indeferiu o registro de Wagner Peres Simões, como 
candidato a vereador do município de Maricá, pelo 
M D B — eleições de 15-11-70. 

Recorrente: Delegado do M D B . 
Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 
Relator: Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Não conheceram do recurso. 
Protocolo n? 4.537-70. 
j) Recurso n<> 3.455 — Classe IV — Rio de 

Janeiro (55» Zona — Maricá). 
D a decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 

negou o registro do candidato José Pinheiro. ar> 
cargo de prefeito do município de Maricá, pela sub-
legenda 1 do M D B , às eleições de 15-11-70. 

Recorrente: Delegado do M D B . 
Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 
Relator: Senhor Ministro Antônio Carlos Osório. 
Não conheceram. 
Protocolo n? 4.54S-70. 
k) Recurso n? 3.457 — Classe IV — Rio de 

Janeiro (8» Zona — Campos). 
D a decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 

negou o registro de Geraldo Américo da Silva, José 
Carlos de Oliveira, Paulo Sérgio Nunes Seixas, Paulo 
Francisco Sá Vasconcelos e Veloso Leão Higino da 
Silva, candidatos a vereadores, pela legenda do M D B 
às eleições de 15-11-70. 

Recorrente: Geraldo Américo da Silva, José 
Carlos de Oliveira, Paulo Sérgio Nunes Seixas, Paulo 
Francisco Sá Vasconcelos e Veloso Leão Higino da 
Silva, candidatos a vereadores pelo M D B . 

Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 
Relator: Senhor Ministro Hélio Proença Doyle. 
Não conheceram. 
Protocolo n? 4.5&3-70. 
I) Recurso n? 3.458 — Classe IV — Piauí (25» 

Zona — Landri Sales). 
Da decisão do T R E que determinou o registro 

da candidatura de Isa Batista Moreira da Fonseca, 
a prefeito municipal de Landri Sales, pela sublegen-
da 1 da AIRENA — eleições de 15-11-70. 

Recorrente: Jales Fonseca, candidato a vereador 
pela A R E N A do município de Landr i Sales. 

Recorridos: T R E e Isa Batista Moreira da Fon
seca. 

Relator: Senhor Ministro Armando Rolemberg. 
Não conheceram. 
Protocolo n? 4.564-70. 
m) Processo n<? 4.232 — Classe X — Goiás 

(Goiânia). 
Telex do Senhor Desembargador Presidente do 

T R E solicitando aprovação para o afastamento, da 
Just iça Comum, do Dr. José de Jesus Filho, mem
bro efetivo _e Corregedor daquele Tribunal. 

Relator: Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Aprovado o afastamento, no período de 3 a 30 

do corrente. 
Protocolo n? 4.687-70. 
n) Processo n? 4.231 — Classe X — Paraná 

(Curitiba). 
Telex do Senhor Desembargador Presidente do 

Tribunal Regional Eleitoral solicitando destaque de 
Cr$ 1.000,00. 

Relator: Senhor Ministro Antônio Carlos Osório. 
Aprovado o destaque. 
Protocolo n<? 4.654-70. 

o) Processo n? 4.227 — Classe X — Maranhão 
(São.Luís). 

Telex do Senhor Desembargador Moacyr Sipauba 
da Rocha, Presidente do Tribunal Regional Eleito
ral, solicitando aprovação para o seu afastamento 
da Just iça Comum, assim como da Dr» Judite P a 
checo, Corregedoria Eleitoral, a té 30-11-70. 

Relator: Senhor Ministro Hélio Proença Doyle. 
Aprovado o afastamento no período de 3 a 30 

do corrente. 
Protocolo n? 4.653-70. 
p) Consulta 4.228 — Classe X — Pernambuco 

(Recife). 
Telegrama do Senhor Desembargador Presidenta 

do Tribunal Regional Eleitoral consultando, em face 
de divergência entre a Resolução n? 8.745 do T r i 
bunal Superior Eleitoral e o art. 254 do C.E., se a 
propaganda eleitoral gratuita através de rádio e 
televisão deve estender-se a té 12-11-70. 

Relator: Senhor Ministro Armando Rolemberg. 
O Tribunal deliberou responder nos termos do 

voto do Senhor Ministro Relator. 
Protocolo n? 4.656-70. 
De acordo com o art. 18, §§ 1? e 2?, da Reso

lução n? 8.741, de 19 de junho de 1970, o Tribunal 
reuniu-se em conselho para lavratura dos acórdãos 
ns. 4.'358, 4.659, 4.660, 4.664, 4.662, 4.663, 4.664, 
4.665, 4.666, 4.667, 4.688 e 4.669, exarados nos re
cursos ns. 3.432, 3.447, 3.450, 3.446, 3.449, 3.451, 
3.452, 3.448, 3.453, 3.455, 3.457 e 3.4ÕS, respectiva
mente . 

Reaberta a sessão, foi procedida a leitura dos 
acórdãos e considerados publicados para todos os 
efeitos. 
' Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro 

Presidente encerrou a sessão às vinte e três horas. 
E , para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secre
tário do Tribunal, lavrei a presente Ata, que vai 
assinada pelo Senhor Ministro Presidente e demais 
membros do Tribunal. 

Brasília, 3 de novembro de 1970. — Eloy da Ro
cha, Presidente. — Djaci Falcão. — Barros Monteiro. 
— Armando Rolemberg. — Esdras Gueiros. — Antô
nio Neder. — Antônio Carlos Osório. — Hélio Pro
ença Doyle. — Xavier de Albuquerque, Procurador-
Geral Eleitoral. 

A T A DA 86.a SESSÃO, E M 4 DE NOVEMBRO 
DE 1970 

SESSÃO E X T R A O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor Ministro Eloy da Rocha. 
Compareceu o Senhor Procurador-Geral Eleitoral, 
Doutor Xavier de Albuquerque. Secretário. Doutor 
Geraldo da Costa Manso. 

Às dezoito horas foi aberta. a sessão, achando-
se presentes os Senhores Ministros Djaci í a l c a o , 
Barros Monteiro, Armando .Rolemberg, Antônio Ne
der, Antônio Carlos Osório e Hélio Proença Doyle. 
Faltou por motivo justificado o Senhor Ministro Cé
l ia S i lva . 

F o i lida e aprovada a Ata da 85» sessão. 

Julgamentos 
o) Recurso n9 3.459 — Classe IV — Maranhão 

(49» Zona — Altamira do Maranhão). 
Da decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 

registrou os candidatos da A R E N A a vereadores — 
eleições de 15-11-70. 

Recorrentes: Francisco Pereira Bonfim e outros, 
vereadores por Altamira do Maranhão em 1966. 

Recorridos: T R E e João Albano dos Santos, Cân
dido Vieira da Silva, Raimundo Nonato dos Santos, 
Antônio Marques dos Santos, Miguel Costa e Silva, 
Justino Ribeiro, José Pereira dos Santos, Cícero 



706 BOLETIM ELEITORAL N° 239 Junho de 1971 

Ribeiro de Sousa, Francisco Martins de Sousa, Fran
cisco Furtado Figueiredo e Natalino Inácio dos Reis, 
candidatos a vereadores. 

Relator: Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Não conheceram. 
Protocolo n? 4.565-70. 
b) Recurso 3.456 — Classe IV — Rio de 

Janeiro (37» Zona — São João da Barra). 
D a decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 

negou o registro a Waldemiro Estevão de Moraes, 
candidato a Prefeito de São João da Barra, pela 
A R E N A , às eleições de' 15-11-70. 

Recorrente: Aliança Renovadora • Nacional 
(ARENA) . 

Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 
Relator: Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Não conheceram. 
Protocolo nv 4.552-70. 
c) Recurso n? 3.470 — Classe IV — Piauí (46s 

Zona — Guadalupe). 
Da decisão do Tribunal Regional Eleitoral que, 

reformando sentença do Dr. Juiz E l r . t ai nb 
dalupe, determinou o registro de Juaiez T a v a m 
Barbosa, José Noel da Fonseca e João 'Ivodósio ti; 
Mesquita, ao cargo de vereador, sob a legenda da 
ALança Renovadora Nacional — eleições de Í - - Í I - ' I O 

Recorrente: Movimento Demr.c.at.co ri.a.iil-i. 
(MDB) . 

Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 
Relator: Senhor M-nistio Armando jx^lembtrg 
Não conheceiam. 
Protocolo n? 4.632-70. 
d) Recurso n? 3.460 — Classe IV — Sergipe 

(.7» Zona — Itabaiana). 
D a decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 

manteve o indeferimento do registro de Azer dos 
íiantos, como candidato ao cargo de Prefeito M u n i 

cipal de Itabaiana, pelo M D B , às eleições de io-n-70. 
Recorrente: M D B , seção de Sergipe. 
Recorridos: T R E e A R E N A , por seu delegado. 
Relator: Senhor Ministro Antônio Neder. 
Não conheceram. 
Protocolo n1? 4.580-70. 
e) Recurso ri> 3.433 — Classe IV — Minas 

Gerais (268» Zona — Ubá). 
Do acórdão do Tribunal Regional Eleitoral que 

negou provimento a recurso contra decisão dó D r . 
Juiz Eleitoral de Ubá que indeferiu o registro das 
candidaturas de Expedito da Costa Ribeiro e Ge
raldo Mazzei, à Câmara Municipal — eleições de 
15-U-70. 

Recorrentes: Expedito da Costa Ribeiro, Geraldo 
Mazzei e delegado da A R E N A - 2 . 

Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral. 
Relator: Senhor Ministro Hélio Proença Doyle. 
Não conheceram. 
Protocolo n? 4.595-70. 
/) Recurso n? 3.454 — Classe IV — Rio de 

Janeiro (22» Zona — Miracema). 
D a decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 

manteve o indeferimento do registro de Artur R i 
beiro Coimbra Lopes, candidato a prefeito do muni
cípio de Miracema, pelo M D B — eleições de 15 de 
novembro de 1970. 

Recorrente: Movimento Democrático Brasileiro 
( M D B ) . 

Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 
Relator: Senhor Ministro Antônio Neder. 
Não conheceram. 
Protocolo n? 4.541-70. 
g) Recurso m9 3.469 ir- Classe IV — Minas 

Gerais (254» Zona — São Sebastião do Paraíso — 
município de Pratápolis). 

D a decisão do Tribunal Regional Eleitoral que, 
dando provimento a recurso, cassou o registro de 

Sebastião Machado. de Pádua, candidato a vereador 
pela A R E N A — eleições de 15-11-70. 

Recorrente: Sebastião Machado de Pádua, can
didato a Vereador pela, A R E N A . 

Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 
Relator: Senhor Ministro Hélio Proença Doyle. 
Não conheceram. 
Protocolo n? 4.631-70. 
h) Processo W> 4.235 — Classe X — Paraíba (João 

Pessoa). 
Oficio do Sr . Desembargador-Presidente do T r i 

bunal Regional Eleitoral solicitando destaque de 
Cr$ 20.000,00, oomo reforço do que foi Concedido para 
as eleições de 15-11-70. 

Relator: Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Apiovado o destaque. 
Protocolo W> 4.327-70. 
i) Processo n? 4.234 — Classe X — Pernambuco 

(Recife). 
Telegrama do Sr . Desembargador-Presidente do 

Tribunal Regional Eleitoral solicitando destaque de 
Ci$ 30.000,00. 

Relator: Senhor Ministro Armando Rolemberg. 
Aprovado o destaque. 
PiOtocolo n? 4.327-70. 
j) Recurso n? 3.471 — Classe IV — Piauí (6» Zona 

— Barras, Município de N. S. de Remédios). 
Do acórdão do Tribunal Regional Eleitoral que 

confirmou decisão do D r . Juiz Eleitoral de Barras, 
que deferiu o registro de José Fernando Rodrigues 
Torres, candidato a Prefeito, pela A R E N A - 1 — elei
ções de 15-11-70. 

Recorrente: Magnólia Castelo Branco Fortes, can
didata a Vereadora. 

Recorridos: T R E e José Fernando Rodrigues 
Torres, candidato a Prefeito. 

Relator: Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Não conheceram. 
Protocolo n? 4.633-70. 
De acordo com o art. 18, §1 1' e 2?, da Resolução 

n? 8.741, de 19 de junho de 1970, o Tribunal reu
niu-se em conselho para lavratura dos Acórdãos n ú 
meros 4.670, 4.'37il, 4.672, 4.673, 4.674, 4.675, 4.676 e 
4.677, exarados nos Recursos ns. 3.459, 3.456, 3.470, 
3.460, 3.463, 3.454, 3.469 e 3.471, respectivamente. 

Reaberta a sessão, foi procedida a leitura dos 
acórdãos e considerados publicados para todos os 
efeitos. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão às vinte e uma horas. 
E, para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secre
tário do Tribunal, lavrei a presente Ata, que vai 
assinada pelo Senhor Ministro-Presidente e demais 
membros do Tribunal . 

Brasília, 4.de novembro de 1970. — Eloy da Ro-
cha, Presidente. — Djaci Falcão. — Barros Monteiro. 
— Armando Rolemberg. — Antônio Neder. — An
tônio Carlos Osório. — Hélio Proença Doyle. — Xa
vier de Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 87.a SESSÃO, E M 5 DE NOVEMBRO 
DE 1970 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Eloy da Rocha. 
Compareceu o Senhor Procurador-Geral Eleitoral, 
Doutor Xavier de Albuquerque. Secretário, Doutor 
Geraldo da Costa Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Djaci Falcão, Barros 
Monteiro, Márcio Ribeiro, Antônio Neder, Antônio 
Carlos Osório e Hélio Proença Doyle. 

Deixaram de comparecer por motivo justificado os 
Srs. Ministros Armando Rolemberg e Célio Si lva . 

Fo i lida e aprovada a Ata da 86» Sessão.. 
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Julgamentos 

a) Recurso n? 3.468 — Classe IV — Minas Gerais • 
(135» Zona —• Jacuí — Município de São Pedro da 
União). 

Do acórdão do Tribunal Regional Eleitoral que 
cassou decisão do D r . Juiz Eleitoral de Jacuí. na 
parte em que determinou o registro dos candidatos 
do M D B , à Câmara Municipal de São Pedro da União 
— eleições de 15-11-70. 

Recorrente: Presidente da Comissão Executiva 
Municipal da' A R E N A . 

Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 
Relator: Sr . Ministro Barros Monteiro. 
Não conheceram. 
Protocolo n ' 4.629-70. 
b) Recurso n? 3.461 — Classe IV — Minas Gerais 

(167» Zona — Mirai) . 
Do acórdão do T R E que negou provimento a re

curso contra decisão do Juiz Eleitoral de Mi ra i que 
deferiu os registros dos candidatos Ermídio Vargas 
Júnior, a Prefeito, Luiz Frota e Haroldo Vaz Werneck, 
a Vice-Prefeito e Egas. Capobiango, Ruy Francisco 
Pedrosa, Pascoal Frota, Luiz Rouxinol e Sebastião 
Acácio Mateus, a Vereadores do M D B — eleições de 
15-11-70. 

Recorrente: A R E N A . 
Recorrido: T R E . 
Relator: Sr . Ministro Antônio Carlos Osório. 
Não conheceram. 
Protocolo tí> 4.537-70. 
c) Recurso n9 3.467 — Classe IV — Bahia (141* 

Zona — Itaparica — Município de Salinas da Mar
garida) . 

Do acórdão do T R E que negou provimento a re
curso contra decisão do D r . Juiz Eleitoral de Itapa
rica. que registrou Manoel D'as Albuquerque, can
didato a Prefeito do Mun : cíp 'o de Sal :nas da Mar 
garida, pelo M D B — eleições de 15-11-70. 

Recorrente: Eunápio Amorim, Vereador em Sa
linas da Margarida. 

Recorrido: T R E . 
Relator: Sr . Ministro Antônio Carlos Osório. 
Não conheceram. 
Protocolo n? 4.625-70. 
d) Processo n? 4.176 — Classe X — Guanabara 

(Rio de Janeiro). 
Ofício do Sr . M 5 n ; st ro da Just^a s-"rc!t<i"^o s° -

jam baixadas instruções a respeito da aplxação do 
art. 2' do Decreto-lei n? 1.064, de 27-'I0-69. 

Relator: Sr . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Aprovadas as instruções. 
Protocolo n? 4.328-70. 
e) Processo n<> 4.218 — Classe X — Amazonas 

(Manaus). 
Telex do Sr . Desembargador-Presidente do T r i 

bunal Regional Eleitoral solicitando força federal para 
garanfr as ele :ções de 15 de novembro de 1970, no 
Município de Manicoré. 

Relator: Sr . Ministro Antônio Neder. 
Aprovada a requisição de força federal. 
Protocolo n? 4.604-70. 
/) Processo n? 4.229 — Classe X — Rio de Ja

neiro (Niterói). 
Telex do Sr . Desembargador-Presidente do T r i 

bunal Regional Eleitoral solicitando autorização para 
que f ;quem os efetivos das tropas federais sed'adas 
no Estado do Rio de Janeiro à disposição daquele T r i 
bunal, na sede das respectivas unidades, a partir de 
14-11-70. 

Relator: Sr. Ministro Djaci Falcão. 
Desatendida a solicitação, nos têrmcs do voto do 

S r . Ministro-Relator. 
Protocolo n? 4.664-70. 

g) Processo 4.162 — Classe X — Distrito Fe
deral (Brasília). 

Ofício do S r . Desembargador-Presidente do T R E 
solicitando seja colocada força federal à disposição 
do Juiz Eleitoral da 2» Zona — Xapuri , no Estado 
do Acre. 

Relator: Sr . Ministro Barros Monteiro. 
Aprovada a requisição de força federal. 
Protocolo n? 3.967-70. 
h) Processo n? 4.230 — Classe X — Espírito Santo 

(Vitória). 
Telex do Sr. Desembargador-Presidente do T R E 

solicitando força federal pa ia garantir o pleito de 
15-11-70, na 6» Zona — Colatina, 23» Zona — Barra 
de S: Francisco, 14» Zona — Ibiraçu, 31» Zona — 
Mucurici, 29» Zona — Mantenópolis, 21» Zona — São 
Mateus e demais zonas daquela Circunscrição a c r i 
tério da presidência. 

Relator: Sr . Ministro Antônio Neder. 
Desatendida a solicitação, nos termos do voto do 

Sr . Ministro-Relator. 
Protocolo n? 4.667-70. 
i) Processo n? 4.188 — Classe X — Piauí (Te-

resina). 
Telegrama do Sr. Desembargador-Presidente do 

Tribunal Regional Eleitoral solicitando força federal 
para garantir as eleições de lb-ld-70 naquela Ci r 
cunscrição. 

Relator: Sr . Ministro Antônio Neder. 
Desatendida a solicitação, nos termos do voto do 

Sr . Ministro-Relator. 
Protocolo n? 4.367-70. 
j) Processo ni 4.191 — Classe X — Pará (Be

lém) . 
Ofício do Sr . Desembargador-Presidente do T r i 

bunal Regional Eleitoral sol'c !tando destaque de 
Cr$ 20.000,00, destinado a reforço do que foi conce
dido para as eleições de 15-11-70. 

Relator: Sr . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Aprovado o destaque. 
Protocolo n? 4.002-70. 
k) Processo n" 4.171 — Classe X — Rio Grande 

do Norte (Natal). 
Teleg-ama do Sr. Desembargador-Pres'dente do 

T ibunal Regional Eleitoral scVc'tando força federal 
pa~a p-a-antir as eleições de 15-11-70, em 48 Zonas 
daquela Circunscrição. 

Relator- Pr . Ministro Djaci Falcão. 
Desatendida a solicitação, nos termos do voto do 

Sr . M^istro-JRelator. 
Protocolo n» 4.140-70. 
I) Processo n? 4.215 — Classe X — Maranhão 

(São Luís). 
Telegrama do Sr . Desembargador-Presidente do 

T R E sc lc tando força federal para garantir a apura
ção, efetuada pelas Juntas Eleitorais na Capital em 
Caxias, Pedreiras, Brejo, São João dos Patos e B a l 
sas e garanfa do pleito em Vitorino Freire, Vitória 
do Mearim. Paruarama, Pastos Bons, Imperatriz, Co
rnas, Tutóia, Araioses, Bacabal, São Raimundo das 
Mangabeiras, Pindaremirim, São Bento, Dom Pedro 
e Presidente Dutra. 

Relator: Sr . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Aprovada a requisição de força, para os municí

pios em que se reúnem as oito juntas eleitorais e, 
ainda, para o Município de Colinas. 

Protocolo n? 4.579-70. 
m) Processo n? 4.233 — Classe X — Rio Grande 

do Sul (Porto Alegre), 
Telex do Sr . Desembargador-Presidente do T R E 

solic :tando força federal para garantir apuração na 
Capital e Município de Rosário do Sul , bem como 
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autor ização para requisição da referida força para 
outras zonas eleitorais, em caso de emergência e, 
ainda, seja autorizado o III Exército a colaborar com 
a Jus t iça Eleitoral, mediante empréstimos de viatu
ras à semelhança do que tem ocorrido em eleições 
anteriores. 

Relator: S r . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Aprovada a requisição de força federal para o 

Município de Rosário do Sul . 
Protocolo n? 4.690-70. 
De acordo com o art. 18, §§ 1? e 2?, da Resolução 

n? 8.741, de 19 de junho de 1S70, o Tribunal reuniu-
se em conselho para lavratura. dos Acórdãos n ú m e 
ros 4.678, 4.679, 4.680, exarados nos Recursos n ú m e 
ros 3.468, 3.461 e 3.467, respectivamente. 

Reaberta a sessão, foi precedida a leitura dos 
acórdãos e considerados publicados para todos os 
efeitos. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão às vinte e duas horas. 
E, para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secre
tário do Tribunal, lavrei a presente Ata, que vai assi
nada pelo Senhor Ministro-Presidente e demais mem
bros do Tribunal . 

Brasília, 5 de novembro de 1970. — Eloy da Ro
cha, Presidente. — Djaci Falcão. — Barros Mon
teiro. — Márcio Ribeiro. — Antônio Neder. — An
tônio Carlos Osório. — Hélio Proença Doyle. — Xa
vier de Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 37.a SESSÃO. E M 25 DE MAIO 
DE 1971 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Senhor Procurador-Geral Eleitoral, 
Doutor Xavier de Albuquerque. Secretário, Doutor 
Geraldo da Costa Manso. 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Thompson Flores, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Célio Si lva e Hélio Proença Doyle. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
Sr . Ministro Barros Monteiro. 

Julgamentos 

a) Recurso n? 3.568 — Classe IV — Agravo — 
Piauí (Teresina). 

Do despacho do S r . Desembargador-Presidente 
do T R E que inadmitiu recurso contra acórdão que 
conheceu de reclamação para determinar ao Doutor 
Corregedor Regional Eleitoral que preceda investi
gação para verificação dos fatos alegados referentes 
à revisão geral no processo de apuração das eleições 
de 15-11-70, em diversos municípios, sob alegação de 
fraude. 

Recorrente: Ezequias Gonçalves Costa, Deputado 
Federal e candidato a reeleição pela A R E N A . 

Recorridos: Desembargador-Presidente do T R E , 
Heitor de Albuquerque Cavalcanti e Paulo da Silva 
Ferraz, Deputados Federais e candidatos à reeleição 
pela A R E N A . 

Relator: S r . Ministro Amaral Santos. 
Provido o recurso, para melhor exame, por de

cisão u n â n i m e . 
Protocolo n? 283-71'. 
b) Recurso n? 3.598 — Classe IV — Agravo — 

Piauí (Teresina). 
Do Despacho do S r . Desembargador-Presidente 

do T R E que negou seguimento a recurso interposto 
contra decisão que determinou o arquivamento de re
c lamação denunciando fraude na apuração em 13 mu
nicípios — eleições de 15-11-70. 

Recorrente: Ezequias Gonçalves Costa, candidato 
a reeleição de Deputado Federal pela A R E N A . 

Recorridos: Desembargador-Presidente do T R E e 
A R E N A , por seu Delegado. 

Relator: Sr . Ministro Amaral Santos. 
Provido o recurso, para melhor exame, por de

cisão unân ime . 
Protocolo ni 1.011-7.1. 
c) Recurso de Diplomação íi? 289 — Classe V — 

Piauí (Teresina). 
Contra decisão do T R E que diplomou Waldemar 

de Castro Macedo, José Dias de Castro, Josefina Fer
reira da Oosta, Luiz Valmor Ribeiro de Carvalho, 
Djalma Martins Veloso e Francisco das Chagas R i 
beiro Magalhães, como Deputados Estaduais, e Olon 
Deon de Sousa Montanha, Caio Coelho Damasceno, 
Joaquim de Alencar Bezerra, Gonçalo Teixeira Nunes, 
Antônio de Freitas Neto e Agatângelo Neiva Luz, 
como suplentes de Deputado Estadual, todos pela 
A R E N A — eleições de 15-11-70, 

Recorrente: M D B . 
Recorrido: T R E . 
Relator: Sr. Ministro Amaral Santos. 
Negou-se provimento, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 501-71. 
d) Recurso n? 3.594 — Classe IV — Agravo — 

Amazonas (Manaus). 
Do despacho do Sr . Desembargador-Presidente do 

T R E que inadmitiu recurso, por ser intempestivo, 
contra decisão que acolhendo representação do Dou
tor Procurador Regional sustou a diplomação de N a -
tanael Bento Rodrigues, eleito Deputado Estadual 
pelo M D B , às eleições de 15-11-70, e oonsiderando-o 
inelegível, anulou a votação que lhe foi a t r ibuída . 

Recorrente: Natanael Bento Rodrigues. 
Recorrido: Desembargador-Presidente do T R E . 
Relator: Sr . Ministro Célio Si lva . 
Provido o agravo, contra os votos dos Senhores 

Ministros Thompson Flores e Armando Rolemberg, 
que o julgavam prejudicado. Apreciando, em segui
da, o recurso especial, julgou-se prejudicado, por de
cisão unân ime . 

Prtcoolo n? 778-71. 
e) Processo, n? 4.326 — Classe X — Rio Grande 

do Norte (Natal). 
Ofício do Sr . Desembargador-Presidente do T R E 

solicitando crédito especial de Cr$ 26.400,00. 
Relator: S r . Ministro Armando Rolemberg. 
Atendido o pedido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 1.090-71. 
/) Processo n? 4.325 — Classe X — Rio Grande 

do Norte (Natal). 
Ofício do Sr . Desembargador-Presidente do T R E 

solicitando crédito suplementar de Cr$ 26.400,00. 
•Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Atendido o pedido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 1.328-71. 
g) Processo n? 4.327 — Classe X — Mato Grosso 

(Cuiabá). 
Ofício do Sr . Desembargador-Presidente do T R E 

solicitando crédito suplementar de Cr$ 10.400,00. 
Relator: Sr . Ministro Célio Si lva. 
Atendido o pedido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 1.917-71. 
h) Recurso n? 3.589 — Classe IV — Bahia (88» 

Zona — Seabra). 
Do acórdão do T R E que negou provimento a re

curso contra decisão do D r . Juiz Eleitoral da 88» Zona 
— Seabra, que concedeu registro à candidatura do 
D r . Armínio Vieira de Athayde, à Prefeitura daquele 
município, pela A R E N A - 1 , às eleições de 15-11-70. 

•Recorrente: Dálvio Pina Leite, Joaquim Nery dos 
Santos, Idalino Ferreira dos Santos, Enéas Leão 
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Ponde, José Alves de Souza Ourives e Sebastião 
Brandão Guimarães, os primeiros na qualidade de 
instituidores da ARENA-2 , do Município de Seabra e 
o último candidato a Prefeito'. 

Recorrido: T R E . 
Relator: S r . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Conhecido e provido o recurso, nos termos do voto 

do Relator, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 691-71. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão, às dezenove horas. E , 
para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 25 de maio de 1971. — Djaci Falcão, Pre
sidente. — Thompson Flores. — Amaral Santos. — 
Armando Rolemberg. — Márcio Ribeiro. — Célio 
Silva. — Hélio Proença Doyle. — Xavier de Albu
querque, Procurador-Geral Eleitoral. 

ATA DA 38.a SESSÃO, E M 27 DE MAIO 
DE 1971 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Senhor Procurador-Geral Eleitoral, 
Doutor Xavier de Albuquerque. Secretário, Doutor 
Geraldo da Costa Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Thompson Flores, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Célio Silva e Hélio Proença Doyle. 

Deixou de comparecer o Sr . Ministro Barros 
Monteiro, por motivo justificado. 

Foi lida e aprovada a Ata dá 37» Sessão. 

Julgamentos 
a) Recurso n? 3.171 — Classe IV — Rio de Ja

neiro (Niterói). 
D a decisão do T R E que indeferiu pretensão de 

Joaquim Cândido da Silva, funcionário requisitado 
em Cartório Eleitoral, no sentido de ser aproveitado 
em cargo inicial de carreira de Auxiliar Judiciário, 
criado pela Lei n? 4.049-62, de 23-2-62. 

Recorrente: Joaquim Cândido da Silva, investi
gador efetivo da Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Rio de Janeiro. 

Recorrido: T R E . 
Relator: Sr . Ministro Armando Rolemberg. 
Não se conheceu do recurso, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 2.017-68. 
b) Recurso n? 3.546 —• Classe IV — Guanabara 

(Rio de Janeiro). 
D a decisão do T R E que negou provimento a re

curso para anular a votação da Urna n? 4.281', da 
163» Seção da 22» Zona Eleitoral. 

Recorrente: Elcy Coelho da Rocha Carvalho, 
candidato a Deputado Estadual pelo M D B . 

Recorrido: T R E . 
Relator: Sr . Ministro Márcio Ribeiro. 
Após o voto do Relator não conhecendo do re

curso, pediu vista o Sr . Ministro Célio Silva. 
Protocolo n? 5.678-70. 
Falou pelo recorrente o Dr . Marcus Heusi Neto. 
c) Recurso n? 3.537 — Classe IV — Bahia (Sal

vador) . 
Da decisão do T R E que negou provimento a re

curso .administrativo para manter o despacho fio 
Exmo. Sr . Desembargador-Presidente que indeferiu 
reclamação do funcionário Rômulo Augusto Alves de 
Souza, por considerá-lo sem legitimidade para i m 
pugnar o mapa que motivou a promoção, por anti
güidade, de Amaury de Nazareth Magno, para a 

classe PJ-8, uma vez' que, pelo mesmo fundamento, 
está judicialmente impugnando a promoção de Nel 
son Leda Palhano. 

Recorrente: Rômulo Augusto Alves de Souza, A u 
xiliar Judiciário PJ-9 do T R E da Bahia . 

Recorrido: T R E . 
Relator: Sr . Ministro Armando Rolemberg. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 5.375-70. 
d) Processo n? 4.329 — Classe X — Bahia (Sal

vador) . 
Ofício do Sr. Desembargador-Presidente do T R E 

solicitando destaque no valor de Cr$ 80.000,00. 
Relator: Sr . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Aprovado o destaque de Cr$ 35.000,00, por deci

são unân ime . 
Protocolo n? 1.747-71. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão às dezenove horas, tí, 
para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 27 de maio de 1971. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Thompson Flores. — Amaral Santos. 
— Armando Rolemberg. — Márcio Ribeiro. — Célio 
Silva. — Hélio Proença Doyle. — Xavier de Albu
querque, Prccurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 39-a SESSÃO, E M 1.° DE JUNHO 
DE 1971 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Senhor Procurador-Geral Eleitoral, 
Doutor Xavier de Albuquerque. Secretário, Doutor 
Geraldo da Costa Mariso. 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Barros Monteiro, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Célio Silva e Hélio Proença Doyle. Fo i lida e apro
vada a Ata da 38» Sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso n? 3.558 — Classe IV' — Emoargos 
— Amazonas (10» Zowo — Fonte-Boa). 

Embargos de declaração opostos ao Acórdão n ú 
mero 4.855, de 29-4-71. 

Embargante: Rafael Faraoo, Deputado Feaerai 
eleito pela A R E N A . 

Embargado: T S E . 
Relator: Sr . Ministro Célio Si lva. 
Conhecidos e rejeitados, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 84-71. 
b) Recurso n? 3.546 — Classe IV — Guanabara 

(Rio de Janeiro). 
D a decisão do T R E que negou provimento a re

curso para anular a votação da Urna n? 4.281, da 
163» Seção da 22» Zona Eleitoral. 

Recorrente: Elcy da Rocha Carvalho, candidato 
a Deputado Estadual pelo M D B . 

Recorrido: T R E . 
Relator: Sr . Ministro Márcio Ribeiro. 
Não se conheceu do recurso, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 5.678-70. 
c) Consulta n? 4.078 — Classe X — Minas Gerai* 

(Belo Horizonte) . 
Ofício do Sr . Desembargador-Presidente do T R E 

encaminhando consulta da A R E N A sobre "o alcance 
da substituição — em faltas e impedimentos — dos 
membros dos Diretórios Nacional e Regionais e das 
respectivas Comissões Executivas, previsto no art. 3', 
da Le i n? 5.370, de 6-12-67". 

Relator: Sr. Ministro Amaral Santos. 
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Respondeu que o art. 3? da Lei n? 5.370, de 
6-12-1967, foi revogado pelo Ato Complementar n? 54. 

Protocolo n? 2.493-70. 
d) Recurso n? 3.613 — Classe IV — Agravo — 

Bahia (42* Zona — Itaberaba, Município de íbiquera). 
Do despacho do Sr . Desembargador-Presidents 

do T R E que inadmitiu recurso de decisão que man
teve despacho do Juiz Eleitoral da 42» Zona, que re
jeitou recurso contra a diplomação de Nilza Santos 
Barbosa, Prefeito eleito do Município de íbiquera — 
eleições de 15-11-70. 

Recorrente: Armando dos Santos Rosa, candidato 
a Prefeito Municipal de íbiquera. 

Recorrido: T R E . 
Relator: S r . Ministro Armando Rolemberg. 
Negou-se provimento ao agravo, por decisão una

nime . 
Protocolo n? 1.662-71. 
e) Recurso de Diplomação n? 292 — Classe V — 

Agravo — Amazonas (Manaus). 
Do despacho do Sr . Desembargador-Presidente do 

T R E que negou seguimento a recurso contra a diplo
mação dos eleitos em 15-11-70, para o cargo de Depu
tado Federal. 

Recorrente: Raimundo Gomes de Araújo Parente, 
candidato a Deputado Federal pela A R E N A . 

Recorrido: Desembargador-Presidente do T R E . 
Relator: S r . Ministro Célio Si lva . 
Deu-se provimento ao agravo, nos termos do voto 

do Relator. 
Protocolo n? 609-71. 
Nada mais havendo a tratar o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E , 
para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente ç demais membros do Tribunal. 

Brasília, 1? de junho de 1971. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Amaral Santos. 
— Armando Rolemberg. — Márcio Ribeiro. — Célio 
Silva. — Hélio Proença Doyle. — Xavier de Albu
querque, Procurador^Geral Eleitoral. 

A T A DA 40.a SESSÃO, E M 3 B E JUNHO 
DE 1971 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Senhor Procurador-Geral Eleitoral, 
Doutor Xavier de Albuquerque. Secretário, Doutor 
Geraldo da Costa Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Barros Monteiro, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Célio Si lva e Hélio Proença Doyle. Foi lida e apro
vada a A t a da 39» Sessão. 

Julgamentos 

a) Consulta n? 4.320 — Classe X — Distrito Fe
deral (Brasília). 

Consulta o M D B "se pode o suplente de deputado 
ficar no desempenho da função de Vereador".. 

Relator: S r . Ministro Armando Rolemberg. 
Não se conheceu da consulta, por decisão u n â 

nime. 
Protocolo n? 1.834-71. 
b) Processo w? 1.791 — Classe X — Sergipe (Ara

caju) . 
Pet ição encaminhada pelo D r . Procurador-Geral 

Eleitoral recebida do Presidente da Comissão Exe
cutiva Regional do Partido Trabalhista Brasileiro, 
Seção de Sergipe, na qual são feitas acusações ao 
Tribunal Regional Eleitoral daquele Estado. 

Relator: S r . Ministro Célio Si lva. 
Aprovada a representação, por decisão unânime. 
Protocolo n? 161-60. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão, às dezenove horas. E 
para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 3 de junho de 1971. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Amaral Santos. 
— Armando Rolemberg. — Márcio Ribeiro. — Célio 
Silva. — Hélio Proença Doyle. — Xavier de Albu
querque, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 41.a SESSÃO, E M 3 DE JUNHO 
DE 1971 

SESSÃO ADMINISTRATIVA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Senhor Procurador-Geral Eleitoral, 
Doutor Xavier de Albuquerque. Secretário, Doutor 
Geraldo da Costa Manso. 

As dezenove horas e quinze minutos foi aberta a 
sessão. 

Presentes os Senhores Ministros'Barros Monteiro, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Célio Silva e Hélio Proença Doyle. 

Foi lida e aprovada a Ata da 40» Sessão. 

Julgamentos 

a) Processo n? 4.280 — Classe X — Distrito Fe
deral (Brasília). 

Solicitam os Exmos. Srs. Ministros Hélio" Proença 
Doyle e Célio Silva, membros deste Tribunal Supe
rior Eleitoral, na categoria de Juristas, o pagamento 
da diferença das Diárias de Brasília, de acordo com 
o art. 14, da Lei n? 4.019, de 20-12-61. 

Relator: Sr . Ministro Márcio Ribeiro. 
Ficou deferido o pedido dos requerentes, por de

cisão unân ime . 
Protocolo n? 945-70. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas e 
quarenta e cinco minutos. E, para constar, eu, Ge
raldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente 
Ata, que vai assinada pelo Sr . Ministro-Presidente 
e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 3 de junho de 1971. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Amaral Santos. 
— Armando Rolemberg. — Márcio Ribeiro. — Céíio 
Silva. — Hélio Proença Doyle. — Xavier de Albu
querque, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 42 a SESSÃO, E M 4 DE JUNHO 
D E 1971 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Senhor Procurador-Geral Eleitoral, 
Doutor Xavier de Albuquerque. Secretário, Doutor 
Geraldo da Costa Manso. 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Barros Monteiro, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Célio Silva e Hélio Proença Doyle. 

Foi lida e aprovada a A t a da 41» Sessãc. 
O Tribunal apreciou assuntos de ordem adminis

trativa. 
O Senhor Ministro Presidente encerrou a sessão, 

às dezenove horas. E, para constar, eu, Geraldo da 
Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, que 
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vai assinada pelo Senhor Ministro-Presidente e de
mais membros do Tribunal. 

Brasília, 4 de junho de 1971. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Amaral Santos. 
— Armando Rolemberg. — Márcio Ribeiro. — Célio 
Silva. — Hélio Proença Doyle. — Xavier de Albu
querque, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 43.a SESSÃO. E M 7 DE JUNHO 
DE 1971 

SESSÃO ADMINISTRATIVA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Secretário, Doutor Geraldo da Costa Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes cs Senhores Ministros Barros Monteiro, 
Amaral Santos, Márcio Ribeiro, Célio Si lva e Hélio 
Proença Doyle. 

Deixaram de comparecer por motivo justificado 
os Srs. Ministros Armando Rolemberg e Professor 
Xavier de Albuquerque. 

F o i lida.e aprovada a Ata da 42? Sessão. 
O Tribunal apreciou assuntes de ordem admi

nistrativa. 
O Senhor Ministro Presidente encerrou a sessão, 

às dezenove horas. E, para constar, eu, Geraldo da 
Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, que 

vai assinada pelo Senhor Ministro-Presidente e de
mais membros do Tribunal. 

Brasília, 7 de junho de 1971. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Amaral Santos. 
— Márcio Ribeiro. — Célio Silva. — Hélio Proença 
Doyle. 

A T A DA 44.a SESSÃO, E M 8 DE JUNHO 
DE 1971 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Senhor Procurador-Geral Eleitoral, 
Doutor Xavier de Albuquerque. Secretário, Doutor 
Geraldo da Costa Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Thompson Flores, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Célio Silva e Hélio Proença Doyle. 

Fo i lida e aprovada a Ata da 43» Sessão. 

Expediente 
O Senhor Ministro-Presidente comunicou ao T r i 

bunal que o Senhor Ministro Barros Monteiro entrou, 
a partir desta data e por dez dias, em licença para 
tratamento de saúde . 

Julgamentos 

a) Recurso n? 3.594 — Classe IV — Minas Gerais 
(Belo Horizonte): 

Do acórdão do T R E , que, conhecendo de repre
sentação do M D B , indeferiu pedido de anulação da 
apuração das eleições realizadas em 15-11-70, no Es
tado de Minas Gerais. 

Recorrente: M D B , pelo Presidente de sua Co
missão Executiva Regional e Delegado Regional. 

Recorridos: T R E e A R E N A . 
Relator: S r . Ministro Amaral Santos. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 781-71. 
b) Mandado de Segurança re? 393 — Classe II — 

Amazonas (Manaus). 
Contra decisão do T R E que anulou ex officio as 

eleições procedidas na 10» Zona — Fonte Boa — so

licita o impetrante a medida Uminar da não diplo
mação do candidato Rafael Faraco — eleições de 
15-11-70. 

Impetrante: Raimundo Gomes de Araújo Parente, 
candidato pela A R E N A a Deputado Federal. 

Impetrado: T R E . 
Relator: S r . Ministro Armando Rolemberg. 
Julgou-se prejudicado, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 5.641-70. 
Deu-se por impedido o Doutor Xavier de Albu

querque. 
c) Processo n? 4.253 — Classe X —• Rio Grande 

do Norte (Natal). 
Ofício do S r . Desembargador-Presidente do T R E 

submetendo à apreciação deste Tribunal cópia da 
Resolução n ' 5, de 16-10-70, relativa a nova orga
nização das zonas eleitorais daquela Circunscrição. 

Relator: S r . Ministro Amaral Santos. 
Aprovada, em parte, nos termos do voto do Re

lator, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 5.189-70. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E , 
para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhir 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 8 de junho de 1971. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Thompson Flores. — Amaral Santos. 
— Armando Rolemberg. — Márcio Ribeiro. — Célio 
Silva. — Hélio Proença Doyle. — Xavier de Albu
querque, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 45 a SESSÃO, E M 8 DE JUNHO 
DE 1971 

SESSÃO ADMINISTRATIVA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu • o Senhor Procurador-Geral Eleitoral, 
Doutor Xavier de Albuquerque. Secretário, Doutor 
Geraldo da Costa Manso. 

As dezenove horas e quinze minutos foi aberta a 
sessão, achando-se presentes os Srs. Ministros 
Thompson Flores, Amaral Santos, Armando Rolem
berg, Márcio Ribeiro, Célio Silva e Hélio Proença 
Doyle. 

Foi lida e aprovada a Ata da 44» Sessão. 
O Tribunal apreciou assuntos de ordem admi- • 

nistrativa. 
O. Senhor Ministro-Presidente encerrou a sessão 

às vinte horas. E, para constar, eu, Geraldo da Costa 
Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, que vai 
assinada pelo Senhor Ministro-Presidente e demais 
membros do Tribunal . 

Brasília, 8 de junho de 1971. — Djaci, Falcão, 
Presidente. — Thompson Flores. — Amaral Santos. 
— Armando Rolemberg. — Márcio Ribeiro. — Célio 
Silva. — Hélio Proença Doyle. — Xavier de Albu
querque, Procurador-Geral Eleitoral. 

JURISPRUDÊNCIA 
ACÓRDÃO N.° 4.753 

Recurso n.° 3.343 — Classe IV — Bahia 
(Salvador) 

Não se conhece de recurso quando não de
monstrada a ofensa a texto expresso de lei. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unajürnidade de votos, n ã o conhecer do recurso, 
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na conformidade das notas taquigráficas em apenso 
e que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 10. de dezembro de 1970. — 

Presidiu o julgamento o Sr . Ministro Eloy da Rocha. 
— Djaci Falcão, Relator. — Xavier de Albuquerque, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 23-6-71). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Relator) — 
Trata-se de recurso especial contra a decisão de fo
lhas ilO a 11 v . , que indeferiu pedido de reconsideração 
do Ato n? 28, de 30-12-1969,' promovendo por mere
cimento, para o símbolo PJ-8, a funcionária Gleuza 
Borio dos Santos Calmon de Bittencourt. Sustenta o 
recorrente que houve violação das regras inseridas no 
parágrafo único do art. 30, da Lei T>9 3.780, de 1960, 
e no art. 14 do Decreto n? 53.480, de 1964. Conclui 
pedindo a reforma da decisão atacada, com o reco
nhecimento do seu direito a promoção (fls. 15 a" 19). 

Após o pronunciamento da Procuradoria Regional 
Eleitoral pela manutenção da decisão impugnada (fo
lhas 24) subiram os autos a esta Corte. 

A Prccura/doria-Geral Eleitoral emitiu o seguinte 
parecer: 

"1 . Trata-se de recurso manifestado por 
Rômulo Augusto Alves de Souza, Auxiliar Judi
ciário PJ-5, da Secretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral da Bahia, contra decisão daquela Cor
te, que, julgando improcedente o pedido de re
consideração formulado, confirmou a promoção, 
por merecimento, da funcionária Gleuza Bório 
dos Santos Calmon Bittencourt. 

2. Sustenta o recorrente que, figurando o 
seu nome no 1? lugar do mapa organizado pela 
Seção de Pessoal, para promoção por mereci
mento, cabia-lhe o direito à mesma, por força 
do disposto no parágrafo único do art . '30 da 
Le i n? 3.780-60 e no art. 14 do Decreto n ú m e 
ro 53.480, de 1964, sendo, pois, ilegal a promo
ção da funcionária Gleuza Bório dos Santos 
Bittencourt. 

3. Parece-nos não assistir razão ao recor
rente. Como bem observa o acórdão recorrido, 
os dispositivos legais invocados não incidem 
sobre o pessoal das Secretarias dos Tribunais, 
porque referem-se a promoções na órbita do 
Executivo. A jurisprudência do Tribunal Supe
rior Eleitoral, aliás, já se firmou nesse sentido. 
(Resoluções ns. 6.947 e 8.239). 

4. Apinamos, assim, pelo não provimento 
do recurso, se conhecido." 

É o rela tór io . 

VOTO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Relator) — 
Lê-se na decisão recorrida (fls. 10 a 11 v . ) : 

"O art. 41 da Lei n? 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952 (Estatuto dos Funcionários Pú 
blicos Civis da União) , estabelece que "à pro
moção por merecimento à classe intermediária 
de qualquer carreira só poderão concorrer os 
funcionários colocados, por ordem xie ant igüi
dade, nos dois primeiros terços da classe ime
diatamente inferior", dispondo o parágrafo 
único desse artigo que "o órgão competente 
organizará . para cada vaga uma lista não exce
dente a cinco candidatos". 

E m harmonia com essa disciplinação, o Re-
' gimento da Secretaria deste Tribunal, promul

gado em 13-6-56, estabelece, em seu art. 8', 
que "à promoção por merecimento à classe i n 
termediár ia de qualquer carreira • só poderão 
concorrer os funcionários colocados, por ordem 
de ant igüidade, nos dois primeiros terços da 

classe imediatamente anterior". E o parágrafo 
único desse mesmo art. 8? dispõe que "a D i 
retoria Geral encaminhará à Presidência, com 
o seu parecer, a lista tríplice para cada vaga, 
em cada classe, depois do pronunciamento do 
Diretor de Serviço e da Auditoria Fisca l" . 

Cumprindo essas determinações, foi orga
nizado o mapa para promoção por merecimento, 
somente sendo nele incluídos os funcionários 
colocados por ordem de antigüidade nos dois 
primeiros terços (fls. 7 do processo apenso). 

Usando da atribuição conferida pelo pa
rágrafo único do citado art. 8 ? do Regimento 
da Secretaria, a Diretoria Geral encaminhou à 
Presidência os três nomes que deveriam con
correr à promoção: Maria de Lourdes Guerra 
de Araújo Santana (2? lugar do mapa), João 
de Almeida Bastos (5?) e Gleuza Bório dos San
tos Calmon de Bittencourt (7? lugar), sendo es
colhida esta úl t ima e, depois de aprovada a 
escolha pelo Tribunal, lavrado o respectivo ato 
de promoção (fls. 12 e 14 do processo apenso). 

É certo que o parágrafo únioo do art. 30 
da Lei n? 3.780, de 12 de julho de 1960, manda 
que a promoção obedeça sempre à ordem de 
classificação do funcionário na lista de mere
cimento. Acontece que essa lei (3.780), dis
pondo sobre a "Classificação de Cargos do Ser
viço Civi l do Poder Executivo" (preâmbulo e 
art. .1?) não se aplica aos servidores dos outros 
dois Podêres da União. E tanto isto é verdade 
quanto, pelos §§ 10 e 11 do art. 119 da Reso
lução n? 67, de 9-5-62, da Câmara dos Depu
tados, posterior à Lei n? 3.780, a promoção re
cai em funcionário escolhido pela Mesa dentre 
os cinco considerados de maior merecimento, 
resolução essa que tem sido aplicada pelo Egré
gio Tribunal Superior Eleitoral ao pessoal de 
sua Secretaria (cfr. p . ex. Boletim Eleitoral 
n? 1312, pág. 429, Resolução n? 6.947). 

Nein se queira argumentar, como fêz o re
querente, com o. art. 14 do Decreto n? 53.480, 
de 23-1-64, porque este, como norma de ca
rá ter regulamentar baixada pelo Poder Executi
vo, não incide sobre o pessoal das Secretarias 
dos Tribunais. 

(Com efeito, a Emenda Constitucional n? 1, 
de 17 de outubro de 1969, mantendo a tradição 
que vem da Constituição de 91, cometeu aos 
Tribunais a competência para "elaborar seus 
regimentos internos e organizar os serviços au-
xiliares, provendo-lhes os cargos na forma da 
lei, propor ao Poder Legislativo a criação ou 
extinção de cargos e a fixação dos respectivos 
vencimentos" (art. 115, I I ) . 

Esse poder regulamentar conferido aos T r i 
bunais, na organização dos seus serviços auxi-
liares, é um dos corolários da harmonia e i n 
dependência entre os Podêres da União, tanto 
que igual competência foi conferida à Câmara 
dos Deputados (art. 30 da cit. Emenda Cons
titucional) . 

O tema, como se vê, diz respeito à eficácia 
hierárquica da norma. U m regulamento do 
Executivo, expedido sob a forma de decreto (ato 
formalmente administrativo), n ã o se estende 
ao pessoal das Secretarias dos Tribunais, assim 
como as disposições dos Regimentos Internos 
destes não se aplicam ao pessoal do Executivo. 

Aliás, este Tribunal recentemente decidiu, 
por unanimidade de votos, que não se aplicam 
ao pessoal da sua Secretaria Os decretos do 
Executivo referentes à promoção, nem a Lei 
n? 3.780 (Resolução n? 3, de 13-1-70). Esse 
entendimento se harmoniza também com o de
cidido pelo Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, 
na Resolução n? 8.239, de 14-12-<37, onde se 
firmou que os decretos do Executivo, como nor
mas jurídicas subordinadas, não se aplicam à 
Just iça Eleitoral (cfr. Boletim Eleitoral n? 199, 
págs . 379-320, fey. de 1968).. _ 
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Quando este Tribunal, em sessão de 6 de 
julho de 1967, mandou aplicar, para a confec
ção dos boletins de merecimento, os critérios 
de apuração estabelecidos no Decreto n? 53.480, 
de 23-1-64, deixou ressalvado: "naquilo que não 
dispuser em contrário a legislação especial re
lativa aos Tribunais Eleitorais ou o Regimento 
Interno". 

Segundo o parágrafo único do art. 30, da Lei 
n 9 3.780, "a promoção obedecerá sempre a ordem de 
classificação do funcionário na lista de merecimento". 
De igual modo dispõe o art. 14 do Decreto n? 53.480, 
de 1964. 

. Da leitura do aresto recorrido percebe-se que o 
recorrente não satisfazia o requisito de antigüidade 
estabelecida no are. 41 da Le i n? 1.711. de 28 de 
outubro de 1952, ao qual corresponde o art. 8? do 
Regimento da Secretaria do T R E da Bahia . Por isso 
é que, nem sequer, intpgrou a lifta trinome, para 
concorrer à promoção. 

Assim sendo, desde que não h á cogitar de ofensa 
a expressa disposição de lei, deixo de conhecer do 
recurso. 

É o meu voto. 
Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 

Recurso n? 3.343 — B A — Relator Ministro 
Djaci Falcão. 

Recorrente: Rômulo Augusto Alves de Souza, 
Auxiliar Judiciário PJ-9 . 

Recorridos: T R E e Gleusa Bório dos Santos Cal 
mon de Bittencourt, Auxiliar Judiciário PJ-8 . 

Decisão: Não conheceram. 
Presidência do Senhor Ministro Eloy da Rccha. 

Presentes à sessão os Senhores Ministros Djaci F a l 
cão, Amaral Santos, Armando Rolemberg, Antônio 
Neder, Célio Silva, Hélio Proença Doyle e o Doutor 
Xavier de Albuquerque, Prccurador-Geral Eleitoral. 
CSessão de 10-12-70) 

ACÓRDÃO N.° 4.774 

Recurso n.° 3.311 — Classe IV — Maranhão 
(São Luís) 

Se faltava competência ao Tribunal Regio
nal para a fixação de vencimentos de seus ser
vidores, não há como negar sua incompetência 
para apreciar e vulgar representação, conce
dendo aumento de vencimentos dos seus fun
cionários. Assim, é de se conhecer e dar pro
vimento ao recurso para cassar, em todas as 
suas disposições, a decisão recorrida, ressalvan
do, contudo, na conformidade da jurisprudên
cia do E. Supremo Tribunal Federal, que os 
funcionários não estarão obrigados a restituir 
as importâncias que, em razão da decisão re
corrida, hajam percebido. 

Vistos, etc. 

Acordam os Juízos do Tribunal Superior E le i 
toral, por unanimidade de votos, conhecer e dar pro
vimento ao recurso, na conformidade das notas ta-
quigráficas em apenso e que ficam fazendo parte 
integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 18 de fevereiro de 1971. — Djaci 

Falcão, Presidente. — Céíto Silva, Relator. — Xavier 
de Albuquerque, Prccurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 11-6-71) 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Se
nhor Presidente, o Tribunal Regional Eleitoral do 
Maranhão , pela Resolução n? 1.078, de 27 de dezem

bro de 1962, resolveu dar nova organização ao Qua
dro de Pessoal de sua Secretaria, determinando, ain
da, a inclusão, nos vencimentos dos servidores, do 
acréscimo de 44%, previsto no art. 9?, da Le i n ú 
mero 3.826, de 23 de novembro de 1960, a partir de 
1? de dezembro do mesmo ano, inclusive aos ina 
tivos. 

Por entender faltar competência ao Tribunal a 
quo para dar nova organização ao Quadro de Pes
soal de sua Secretaria e fixar vencimentos dos seus 
servidores, a douta Procuradoria Regional Eleitoral 
recorreu para este Tribunal Superior, vindo o re
curso a ser processado por força do Acórdão n"? 4.432, 
de 14 de novembro de 1969, tomado nos autos do 
Agravo n» 2.279, do qual fui relator. 

Contra-arrazoando o recurso, os recorridos pe
dem seja julgado prejudicado, porque, pela Resolu
ção n? 278-62, o Tribunal Regional Eleitoral mara
nhense fêz cessar, a partir de 1? de junho de 1963, 
os efeitos da Resolução n? 1.078, de 1962. Dizem, 
ainda, os recorridos que os atuais valores dos s ím
bolos e funções do Quadro da Secretaria são resul
tantes da aplicação do disposto no Decreto-lei n? 444, 
de 30 de janeiro de 1969. 

Nesta instância, a douta Procuradoria-Geral 
Eleitoral assim oficiou (fls. 62-63): 

"1 . O Egrégio Tribunal Regional do M a 
ranhão , pela Resolução nf 1.078, proferida no 
processo n? 626-62, da classe h, deu pelo aten
dimento de representação formulada pelo D i -
retor-Geral, Diretor da Divisão dos Serviços 
Judiciários e pelo Diretor da Divisão dos Ser
viços Administrativos e fixou novos vencimen
tos para os funcionários de sua Secretaria. 

2. Inconformado, o Dr. Procurador Regio
nal Eleitoral manifestou recurso, sustentando 
que faltava competência àquela Corte Eleito
ral para tal procedimento, visto que a fixação 
de vencimentos de funcionários é atribuição do 
Poder Legislativo. 

3. Parece-nos assistir razão ao recorrente. 
Se faltava competência ao Tribunal para a 
fixação de vencimentos de seus servidores, não 
havia como negar sua incompetência para 
apreciar e julgar representação, como o fêz, 
concedendo o aumento postulado. O que po
dia fazer era, tão-sòmente, apreciar a referida 
representação e elaborar mensagem que reme
teria ao Poder Legislativo. 

4. Verifica-se, ademais, que o Tribunal Su 
perior Eleitoral, apreciando matéria totalmente 
idêntica à debatida no presente feito (Recurso 
Eleitoral n? 2.691 — Classe IV — Maranhão , 
em apenso), cassou a decisão do Tribunal Re
gional Eleitoral do Maranhão, que equipara os 
funcionários de sua Secretaria aos do Tribunal 
Superior Eleitoral. 

5. Diante do exposto, opinamos no sentido 
de que seja dado provimento ao presente re
curso." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Se
nhor Presidente, o Tribunal a quo, pela Resolução 
n? 278-63, tomada no Processo n? 156-63, deliberou 
o seguinte (fls. 55): 

"Resolve o Tribunal Regional Eleitoral, por 
maioria de votos e em desacordo com o pare
cer da Procuradoria Regional, deferir repre
sentação da Secretaria, para estender aos ser
vidores desta Corte Judiciária, nos termos das 
especificações oontidas na exposição do Senhor 
Diretor-Geral da Secretaria, o aumento per
centual que é objeto da Le i n? 4.242, de 17 
de jujho de 1963, assim como os benefícios dos 
arts. 21? e seus §§, 16 e, seu parágrafo único, 
da mesma Lei , com vigência a partir de 1? de 
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junho do corrente ano, data em que cessarão 
os efeitos da Resolução ní> 1.078, de 28 de 
dezembro de 1962, deste Regional. 

E ' fixado em Cr$ 160.000,00 (cento e ses
senta mi l cruzeiros), com vigência a partir de 
1? de junho de 1963, o valor mensal do s ím
bolo P J , correspondente ao cargo de Diretor-
Gera l da Secretaria; e atr ibuído aos extranu-
merár ios mensalistas referência "31", desde 
aquela data, o salário de Or$ 80.000.00, rela
tivo ao símbolo PJ-10, cujo valor é o mais 
aproximado, no caso." 

Por conseguinte, é induvidoso que a Resolução 
n? 1.078, de 27 de dezembro de 1962, vigorou, pelo 
menos, a t é 1? de junho de 1963. Por outro lado, 
acontece que essa Resolução n? 278 foi cassada por 
este Tribunal, na conformidade do Acórdão tomado 
no Agravo n<> 2.691, de que foi Relator o eminente 
Senhor Ministro Décio Miranda, do seguinte teor 
(fls. 41, do Processo n? 2.691, anexo): 

10. Dou provimento ao agravo. 
11. Data venia, parece-me clara a adequa

ção do recurso, com invocação da Constituição 
e de julgados deste T . S . E . 

12. Ademais, no que toca à criação de 
cargos e à fixação de seus vencimentos pelos 
tribunais federais, basta ver que não têm eles 
o poder reservado pela Constituição ao Poder 
Legislativo no art. 40, "criação e provimento 
de cargos", cabendo-lhes ao revés, art. 97, 
"propor ao Poder Legislativo competente a 
cr iação ou extinção de cargos e a fixação dos 
respectivos vencimentos." 

13. A equiparação de cargos de secretaria 
dos tribunais superiores aos do Congresso, es
tabelecida pela Le i n1? 264-48, não compreende 
os funcionários de secretarias dos Tribunais 
Regionais Eleitorais. 

14. Dando provimento ao agravo, estou 
habilitado a julgá-lo desde logo, como admi
tido no § 3? do art. 35 do nosso Regimento 
Interno. 

15. Assim fazendo, conheço do recurso es
pecial que se lê a fls. 5-7 destes autos, e lhe 
dou provimento para cassar, em todas as suas 
disposições, a Resolução n? 278, de 8 de no
vembro de 1963, do Tribunal Regional do M a 
r a n h ã o . 

16. Digo "em todas as suas disposições" 
para abranger não só a disposição principal 
da Resolução, aquela que aplicou aos funcio
nár ios do T . R . E . os aumentos da Resolução 
n? 17, de 30 de julho de 1963, do Senado Fe
deral, como aquela que fixou vencimentos e 
atribuiu o símbolo PJ-0 e a designação "Dire-
tor-Geral da Secretaria" ao cargo que a Lei 
n? 4.049-62, tabela X V i n , institui como Dire
tor de Secretaria PJ -1 ; bem como a disposi
ção que atribui a extranumerários mensa^stas 
(que não se sabe como possam existir) certo 

salár io em correspondência com o símbolo 
PJ-10. 

17. Como bem acentua o parecer do D r . 
Procurador-Geral, o quadro da Secretaria do 
Tribunal Regional do Maranhão é o que consta 
da Tabela X V I I I anexa à Le i n? 4.049, de 23 
de fevereiro de 1962. 

18. Quando essa lei, no art. 4<>, in fine, 
ressalva situações destoantes das tabelas, "cons
t i tu ídas por força de lei ou de decisão judi
c iá r ia" , refere-se, por este úl t imo conceito, á 
decisões contenciosas obtidas nas vias regula-
res contra a Fazenda Pública; não há, aí, res
salva de decisões administrativas dos próprios 
Tribunais Regionais, tomadas com desatenção 
à regra do art. 97, ri> II, fine, da Constitui
ção Federal. 

19. E , como ainda acentua o mesmo pare
cer, os vencimentos dos funcionários do T r i 

bunal Regional serão, no período contemplado 
pela Resolução recorrida, os do art. 26, caput, 
da Lei n? 4.242, de 17 de julho, que reza: 

"É concedido aumento sobre cs ven
cimentos atuais aos servidores das Secreta
rias do Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral, dos Tribunais Eleitorais e do Trabalho, 
nas mesmas bases do Anexo I . " 

20. Por não estarem equiparados, esses 
funcionários, aos do Congresso Naoonal pela 
Lei n? 264-48 ou por decisão judiciária com o 
sentido exposto no n? 18 acima, não se com
preendem na situação prevista no parágrafo 
único do mesmo art. 26 citado, que assim 
dispõe: 

"Não farão jus ao aumento ora con
cedido os servidores das Secretarias dos T r i 
bunais Federais, do Tribunal d? Contas da 
União, dos Tribunais Eleitorais e do Traba
lho e do Tribunal de Justiça do antigo Dis
trito Federal que se encontrem equiparados, 
para efeito de vencimentos e vantagens por 
força de lei ou decisão judiciária ao pes
soal da Secretaria do Supremo Tribunal Fe
deral ou dos órgãos do Poder Legislativo." 

Só a esses seria possível estender os au
mentos oriundos da Resolução do Senado Fe-
deral. 

21. Não se pode cuidar de ver incluído 
nesse parágrafo único do art. 26 da Lei nú 
mero 4.242 o funcionalismo de Secretaria do 
T R E do Maranhão sob o fundamento de ter 
sido equiparado ao do Tribunal Superior Ele i 
toral pela Resolução n? 890 de 1960 refe^da 
no n ' 2 do relatório que precede a este voto. 
A uma. porque a citada Resolução, de 1960, 
já não pesou quando a Lei n? 4.049-62 esta
beleceu o quadro da Secretaria do T R E ; à 
outra, porque a "dec'são j u d i a r i a " cu^s 
efeitos a Le i manda respeitar, será. como já 
dissemos a propósito do art. 4', fine, da Lei 
n? 4.049. somente aquela proferida nas vias 
contenciosas regulares contra a Fazenda Pú
blica. 

22. Conheço, pois. do recurso, e lhe dou 
provimento, para os fins mencionados no pa
recer da douta Procuradoria-Geral Eleitoral 
(n? 7, acima) e neste voto (ns. 15 e 16, aci
ma) . " 

Por conseguinte, cassada a Resolução n? 278. de 
1963, continuou a subsistir, inclusive a parVr de 1? 
de junho de 1963, a Resolução n? 1.078. de 1962, 
cuja legalidade é objeto do presente recurso, que, 
portanto, não pode ser considerado prejudicado. Re
jeito a preliminar argüida pelos recorridos. 

No mérito, a hipótese é em tudo semelhante à 
que foi apreciada e decidida pelo Acórdão n? 3.868, 
tomado no Agravo n? 2.691. acima r e f e r i " . Nã-» 
encontro razões para modif ;car o entendimento ali 
manifestado. Nessa conformidade, conheço e dou 
provimento ao recurso para cassar, em todas as suas 
disposições, a Resolução n? 1.078. de 27 de dezembro 
de 19"2. do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, 
ressalvando, contudo, na confornrdade da ju r sd i -
dência do E . Supremo Tribunal Federal que os fun
cionários não estarão obrigados a re?t't" 4r as {rri-
portâncias que. em razão daquela Resolução n? 1.073, 
hajam percebido. 

É o meu voto. 
« o * 

(Os Senhores Ministros Barros Monteiro e 
Hélio Proença Doyle votaram de acordo com 
o eminente Relator) . 

VOTO 

O Senhor Ministro Amaral Santos — Senhor 
•Presidente, o Supremo Tribunal Federal tem resol-
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vido em casos análogos, no sentido de não forçar 
o funcionário a devolver vencimentos recebidos no 
período entre a sua nomeação e a sua demissão. 

(Os Senhores Ministros Armando Rolem
berg e Antônio Neder votam de acordo oom 
o Relator) . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 
Recurso n? 3.311 — M A — Relator Ministro 

Célio Silva. 
Recorrente: Procurador Regional Eleitoral. 
Recorridos: T R E e funcionários da Secretaria. 
Decisão: Rejeitada a preliminar de se achar 

prejudicado o recurso, no méri to deu-se provimento 
ao recurso, para cassar a decisão recorrida, ressal
vada a reposição das quantias recebidas a mais, pe
los funcionários. Decisão unân ime . 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Presentes à sessão os Senhores Ministros Barros 
Monteiro, Amaral Santos, Armando Rolemberg, A n 
tônio Neder, Célio Silva, Hélio Proença Doyle e o 
Dr . Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral E le i 
toral. (Sessão de 18-2-71) 

ACÓRDÃO N.° 4.788 

Recurso n.° 3.324 — Classe IV — Minas Gerais 
(Belo Horizonte) 

1) Terceiro prejudicado tem legitimação 
para interpor recurso, inclusive o especial. 

2) Não se manda suprir a falta de ato, 
guando não tiver havido prejuízo para as par
tes. 

3) À Lei n? 4.054, de 2 de abril de 1962, 
foi dada tranqüila aplicação, inclusive através 
de decisões judiciais do Supremo Tribunal Fe
deral e diste Tribunal Superior Eleitoral. Não 
cabe, nesta altura, reabrir a discussão sobre 
sua pretendida inconstitudonalidade. Recurso 
especial não conhecido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso e que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

©ala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 11 de março de 1971. — Djaci 

Falcão, Presidente. — Célio Silva, Relator. — Xavier 
de Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 17-6-71). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Se
nhor Presidente, funcionários interinos, da Secreta
r ia do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, 
fundados no art. 4?, da Lei n? 4.054, de 2 de abril 
de 1962, requereram ao Presidente daquela Corte, 
fosse determinada a averbação de suas efetivações 
nos cargos que ocupavam. 

Paralelamente a esses pedidos, processavam-se, 
também, pedidos formulados pelos funcionários re
quisitados e em exercício no mesmo Tribunal. 

Os dois processos foram informados pelo Dire-
tor-Geral, que esclareceu: 

"Senhor Desembargador Presidente, 
Os cargos ora ocupados por funcionários 

interinos são disputados por três classes: 
1 — a dos que, em dezembro-janeiro úl t i 

mo se inscreveram no concurso para seu 
preenchimento e que vieram a lograr aprova
ção; 

2 — a dos funcionários requisitados, os 
.quais estribam também pedido de efetivação 
na Lei n? 4.049, de 23-2-62, publicada em 1? 
de março de 1962; e, 

3 — a dos interinos, de cujo pedido se 
originou o presente processo" (fls. 46-48 do 1? 
volume e fls. 60-61, do 2»). 

Por despachos datados de 10 de julho de 1962, 
o eminente Desembargador Genti l Guilherme de F a 
ria e Sousa, Presidente do Regional mineiro, por 
considerar inconstitucionais as Leis ns. 4.049 e 4.054, 
nas partes que possibilitavam o provimento de car
gos independentemente de concurso, indeferiu am
bos pedidos. 

Os dois grupos, isto é, o de funcionários inte
rinos e o de funcionários requisitados, inconforma
dos, recorreram para o Tribunal Regional Eleitoral. 
Os recursos foram juntados por determinação do 
eminente Relator e submetidos ao mesmo julgamen
to. Pelo Acórdão n? 1.885 (fls. 101-104), proveu-se 
o recurso dos interinos e negou-se provimento ao 
dos requisitados. 

Desse acórdão, Gabriel Magalhães Dias e outros, 
integrantes do grupo dos concursados, na qualidade 
de terceiros, prejudicados e alegando que a decisão 
recorrida seria contrár ia às normas constitucionais 
reguladoras da espécie, interpuseram recurso espe
cial para este Tribunal, através de petição das mais 
violentas, usando linguagem e emitindo conceitos 
contrários à ética profissional, eis que assinada por 
advogado devidamente constituído. 

O recurso especial teve o seu seguimento dene-
gado, sob o fundamento de que os recorrentes não 
eram parte no feito, nem demonstravam legítimo 
interesse na causa. 

Interposto agravo de instrumento, foi o mesmo 
acolhido por este Tribunal, conforme Acórdão n ú 
mero 4.411, do qual fui Relator, deterrninando-se a 
subida do recurso, para melhor exame. 

Subiram os autos e, nesta instância, a douta 
Prccuradoria-Geral Eleitoral manifestou-.3e pelo não 
conhecimento do recurso e, se conhecido, pelo seu 
improvimento (fls. 175-177). 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Célio Silwi (Relator) — Se
nhor Presidente, a questão da competência deste 
Tribunal Superior para apreciar, em grau de recur
so, decisões dos Regionais Eleitorais que versem ma
téria administrativa, encontra-se, de há muito, su
perada. As ponderações da douta Procuradoria Re
gional Eleitoral, endossadas pela douta Procuradoria-
Geral Eleitoral, são anteriores ao atual Código Ele i 
toral, que, expressamente, confere ao Tribunal Su 
perior competência para julgar os recursos interpos
tos das decisões dos Tribunais Regionais, nos ter
mos do art. 276, inclusive os que versarem matér ia 
administrativa (art. 22, n ) . Por outro lado, a oii-
entação deste Tribunal se apresenta predominante 
e firme em reconhecer, na hipótese, sua competên
cia. 

Assim, desde logo, afasto a argüição de incom
petência que se contém no parecer da douta Pro-
curadoria-Geral Eleitoral. 

É inegável o interesse dos recorrentes na causa, 
atestado pelo próprio Diretor-Geral do Tribunal a 
quo. Têm legitimação para recorrer e podem fazê-lo, 
na conformidade da regra do art. 815, do Código de 
Processo Civ i l , que, subsidiàriamente, se aplica ao 
processo perante a Just iça Eleitoral. 

Após essas considerações preliminares, passo ao 
exame do recurso, salientando que não se encontra 
nos autos a petição de sua interposição e que, tam
bém, não se abriu vista aos recorridos para oontra-
razões. 

O fato de não ter sido juntada aos autos, ou 
deles subtraída, a peça recursal, embora bastante 
estranho, não impede que se prossiga no julgamen
to, visto constar ela, por traslado, dó instrumento 
de agTavo em apenso. 
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Causa espécie, também, a certidão lançada às 
fls. 104 verso, do 2? volume, certificando, relativa
mente ao Acórdão n9 1.885, que "decorreu o prazo 
legal sem que fosse interposto recurso". 

Versa o recurso o cumprimento da Lei n? 4.054, 
de 2 de abril de 1982, que efetivou servidores inte
rinos. Os recorrentes sustentam sua inconstitucio-
nalidade, frente aos arts.184 e 186, da Constituição 
de 1946. 

Mas, como bem salienta a douta Procuradoria-
Geral Eleitoral, "se era discutível a constitucionali-
dade da Le i n? 4.054, a t é o advento da Constituição 
de 1967, pelo vício apontado, na verdade nenhum 
Tribunal a proclamou, sendo certo que, na área do 
Executivo, Legislativo e Judiciário foi dada tranqüila 
apl icação à citada lei, pela efetivação de interinos 
com tempo de serviço público igual ou superior a 
cinco anos". 

Não cabe, nesta altura, reabrir a discussão sobre 
a constitucionalidade daquela lei, principalmente 
quando este próprio Tribunal reconheceu aireito à 
efetivação a funcionários de Tribunais Regionais, 
mediante a aplicação da Lei n? 4.054, de 1962 (v., 
entre outros, Acórdão n<? 4.087, in B . E . n? 190, pá 
gina 534) . 

A Le i n? 4.054, de 1962, em seu art. 5?, ressal
vou o direito dos candidatos aprovados em concur
sos j á homologados e n ã o prescritos. Os rrcorrcn-
tes, contudo, n ã o fundamentam o seu pedido nesse 
direito e, dos autos, não consta a homologação do 
concurso a que se submeteram. 

Por essas razões, Senhor Presidente, estou em 
que a decisão recorrida não contrariou as disposi
ções constitucionais invocadas pelos recorrentes e, 
assim, em preliminar, não conheço do recurso. 

Deixo de mandar suprir a falta de abertura de 
vista para contra-razões, frente ao disposto no ar
tigo 278, § 2?, do Código de Processo Civ i l , aplicável 
à hipótese. 

Proponho sejam os autos, oportunamente, enca
minhados ao eminente Corregedor Regional Eleitoral 
de Minas Gerais para as providências çue julgar 
necessárias no que diz respeito ao desaparecimento, 
ou não - jun t ada , da petição de recurso. 

Outrossim, determino sejam riscadas, por con
t rá r i as à ética, as expressões que grifei na petição 
de fls. 2-4 do Recurso n ' 2.862, em apenso. 

É o meu voto. 
Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 

Recurso n? 3.3'24 — M G — Relator Ministro 
•Célio S i lva . 

Recorrente: Gabriel Magalhães Dias e outros. 
Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 
Decisão: Não se conheceu do recurso, sendo de

terminada providência de ordem administrativa, de 
acordo com o voto do relator. Decisão unanime. 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Fa lcão . 
Presentes à sessão os Senhores Ministros Thompson 
Flores, Amaral Santos, Armando Rolemberg, Antô
nio Neder, Célio Silva, Hélio Proença Doyle e o 
Dr . Xavier de Albuquerque, Prccurador-Geral E l e i 
toral. (Sessão de 11-3-71) 

ACÓRDÃO N.° 4.800 

Recurso n.°. 3.574 — Classe IV — Ceará 
(Fortaleza) 

Sendo nulas as cédulas contidas na urna. 
uma vez que só traziam a assinatura ou ru
brica do presidente da mesa receptora, é de 
se dar- provimento ao recurso, pzr ter o acór
dão recorrido contrariado disposições contidas 
nos arts. 146, V e 175, 17, i o Código Eleitoral. 

Vistos, etc.' 
Acordam % os Juizes do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, dár" provimento ao 

recurso, bem como determinar a remessa de peças 
do processo ao Ministério Público, para apuração 
da responsabilidade criminal, na conformidade das 
notas taquigráficas em apenso e que ficam fazendo 
parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 23 de março de 1971. — Djaci 

Falcão, Presidente. — Hélio Proença Doyle, Relator. 
— Xavier de Albuquerque, Prccurador-Geral Eleito- • 
r a l . • 

(Publicado no D. J. de 11-6-71) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Rela
tor) — Adoto como relatório o pronunciamento da 
douta Prccuradoria-Geral Eleitoral, de fls. 75-76, que 
passo a ler: 

"!1. Depreende-se dos autos, não sem dif i 
culdade, que a apuração da uma n? 111, da 
11? Seção, da 1? Zona Eleitoral do Ceará, es
teve afeta, em primeiro lugar, à 1» Junta Ele i 
toral daquela circunscrição, a qual, por nela 
deparar indício de violação, adotou a provi
dência prevista no art. 165, § 1?, I, do Código 
Eleitoral e a seguir, acatando o parecer do 
perito no sentido da ocorrência de violação, 
deixou de apurá- la e fêz comunicação da 
ocorrência ao E . Tribunal Regional Eleitoral. 
Este, porém, teria decidido pela efetivação da 
apuração e, porque j á estivesse dissolvida a 
referida 1? Junta Eleitoral, determinou que a 

• fizesse a 2? Junta, ainda em funcionamento, 
encaminhando-lhe a urna questionada. 

2. Ao se aprestar essa 2? Junta para pro
ceder à apuração determinada pelo Tribunal, 

' impugnaram-na o Movimento Democrático 
Brasileiro e o candidato Luiz Ângelo Pereira, 
ambos sob o fundamento de violação da refe
rida urna. As impugnações foram rejeitadas 
pela Junta, que as considerou intempestivas 
porque, em face da anterior determinação do 
Tribunal, estava superada a questão; e dessa 
decisão manifestaram os impugnantes recursos 
para o mesmo Tribunal. 

3. Havendo rejeitado tais impugnações, 
prosseguiu a Junta nos trabalhos de apuração, 
abrindo a urna e' dela retirando as cédulas de 
votação. Nova impugnação fêz, nesse momento, 
o M D B , desta vez contra as cédulas, porque 
se achavam rubricadas apenas pelo Presidente 
da Mesa Receptora e não , também, pelos me-
sários, o que infringiria o art. 146, V, e impor
taria na nulidade cominada pelo art. 175, 
II, tudo do Código Eleitoral. Contestada a 
impugnação, no ato, pelo candidato Cirênio 
Cordeiro, acolheu-a a Junta, anulando a vota
ção, fazendo a apuração em separado e recor
rendo, de ofício, para o Tribunal. Contra essa 
decisão também Cirênio Cordeiro interpôs re
curso voluntário, sustentando a vaiidade das 
cédulas. 

4. Ao Tribunal subiram, pois, quatro re
cursos os do M D B e de Luiz Ângelo Pereira, 
contra a rejeição das impugnações funoatias 
na violação da urna; o recurso de oficio, da 
própria Junta, e o de Cirênio Cordeiro, ambos 
contra a decisão que anulou a votação e à 
apurou em separado. Esses recursos foram 
assim julgados pelo acórdão regional, de que 
ora se recorre: 

a) n ã o lograram conhecimento os do M D B 
e de Luiz Ângelo Pereira, dados, ambos, por 
extemporâneos, a té porque "o assunto já fora 
objeto de decisão pela Corte Eleitoral quando, 
apreciando o recurso de ofício da Junta Apu-
radora, deu-lhe provimento determinando a 
apuração dos votos" (fls. 48); b) foram co-

" nhecidos e providos o recurso de ofício e o de 
Cirênio Cordeiro, para considerar-se válida a 
votação.. 
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Quanto ao provimento desses dois recursos, 
a ementa do acórdão lhe esclarece a funda
mentação (fls. 47): 

"Não é dé se aplicar a sanção pre
vista no art. 175, II, do Código Eleitoral es
tando as cédulas autenticadas com a rubrica 
do Presidente da Mesa Receptora. Deve o 
Juiz abster-se de pronunciar nulidades sem 
demonstração de prejuízo, mormente quando 
a irregularidade tenha sido adotada sem i n 
tuito de fraude e por inadvertência da Mesa 
Receptora." 

Estes os fatos. Assim entende o ilustre Procura
dor-Geral: 

"5. Não procedem, ao parecer, as razões 
pelas quais o M D B , ainda irresignado, interpõe 
recurso especial para esse Colendo T S E . 

6. Quanto à impugnação da apuração, 
fundada em violação da urna, as circunstân
cias do caso convencem de que, bem ou mal, 
determinou-a o Tribunal Regional, e o partido 
deixou de recorrer dessa decisão. Não poderia, 
portanto, reagitar a questão no momento em 
que a 2» Junta Eleitoral cumpria a decisão 
irrecorrida. 

7. No tocante à nulidade das cédulas, por 
não estarem rubricadas também pelos mesá-
rics, não podia o recorrente argüí-la no mo
mento da apuração, sem que houvesse ofere
cido impugnação no próprio ato da votação 
(art. 149 do Código Eleitoral). E como a h i 

pótese não se enquadrava em qualquer dos 
incisos do art. 165 do mesmo Código, não po
dia a Junta — a não ser, como fêz, acolhendo a 
impugnação preclusa — anular a votação. 

8. Pelo não conhecimento do recurso, à 
falta da demonstração de seus pressupostos." 

E ' o relatório. 

PARECER ORAL 

O Dr. Procurador-Geral Eleitoral — Egrégio T r i 
bunal, o advogado do recorrente já aquiesceu, em 
sua brilhante sustentação, em que a argüição de vio
lação da urna constitui matér ia julgada e preclusa 
nesta oportunidade. Na verdade, levado o assunto 
à apreciação do Tribunal Regional, este validou a 
votação e mandou que outra Junta Apuradora apu
rasse a. dita urna, porque a primeira Junta já se 
extinguira. Dessa decisão do Tribunal Regional o 
recorrente não interpôs recurso; não sendo possível, 
nesta oportunidade, agitar novamente a questão. 

A segunda questão é a de que as cédulas esta
riam assinadas somente pelo Presidente da Mesa e 
não estariam, por isso, regularmente autenticadas. 

Essa matér ia também me parece preclusa por
que, como se tratava de ato concomitante à votação, 
seria necessário que o recorrente houvesse impugna
do a utilização das cédulas no próprio momento em 
que a mesa a fazia sem a rubrica de todos os seus 
componentes, para que, no momento da apuração, 
pudesse interpor a impugnação. 

Esta segunda impugnação, pois, também estava 
preclusa segundo o art. 149 do Código Eleitoral. De 
resto, apesar de que na lei não se contêm palavras 
inúteis, como bem observou o eminente Advogado, 
não me parece que a falta de assinatura de todos 
os rriesárips constitua irregularidade de tal ordem 
que compelisse o Tribunal Regional Eleitoral a ju l 
gar nula a votação. O Tribunal apreciou a questão, 
validou a votação e não me parece que tenha i n 
fringido o dispositivo legal invocado pelo recorrente. 
Por essas razões, aqui rememoradas, a Procuradoria-
Geral opinou, e reitera o parecer, no sentido do não 
conhecimento do recurso. 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Rela
tor) — Senhor Presidente, Senhores Ministros. 

O recurso do Movimento Democrático Brasileiro 
— M D B , é especial, pois com base no n? I, letras a 
e b, do art. 276 do Código Eleitoral. 

Pela letra a porque teria o acórdão contrariado 
os arts. 146, V, e 175, II, do Código Eleitoral, que 
prescrevem: 

"146. Observar-se-á na votação o seguinte: 

V — . . . em seguida entregar- lhe-á a cé
dula única rubricada no ato pelo presidente e 
mesár ios ." 

Ar t . 175. Serão nulas as cédulas: 

II — Que não estiverem devidamente au
tenticadas." 

Há que se observar que a nossa Resolução nú 
mero 8.740, baixada para as eleições de 1970, repete, 
em seu art. 7?, a mesma determinação._ 

No caso concreto ficou apurado e provado que 
as cédulas só traziam a assinatura ou rubrica do 
presidente da mesa. Ao se iniciar a apuração dos 
votos foram os mesmos impugnados pelo recorrente, 
precisamente por esse fato. 

Não me parece, como afirma a douta Procura-
doria-Geral Eleitoral ao se colocar de acordo com 
o v. acórdão recorrido, que essa matér ia estaria pre
clusa. Em tese as cédulas que foram impugnadas 
poderiam ter sido depositadas na urna com as ru
bricas do presidente e dos mesários, impossível, por
tanto, qualquer impugnação durante a votação. 

Daí não ser possível desvincular os argumentos 
do recorrente — violação da urna e falta de rubri
cas nas cédulas — mesmo que se entenda, como en
tendo, que com relação ao primeiro argumento tenha 
ocorrido preclusão. 

E m conclusão, o acórdão recorrido contrariou 
disposições contidas nos arts. 146, V , e 175, II, do 
Código Eleitoral. São nulas as cédulas contidas na 
urna n? 111, da 11» seção, da 1» Zona Eleitoral de 
Fortaleza, Estado do Ceará. 

Decidir de outro modo, no meu entender, além 
de ferir lei expressa, cria ânimo para a prát ica de 
eleições com irregularidades. 

Conheço do recurso, para dar-lhe provimento. 

VOTOS 

' O Senhor Ministro Barros Monteiro — Senhor 
Presidente, a meu ver, o eminente Ministro Relator 
demonstrou muito bem não estar preclusa a maté r i a . 

Data venia do eminente Procurador-Geral Ele i 
toral, acompanho S. Ex». 

* * » 

O Senhor Ministro Amaral Santos — Senhor 
Presidente, estou de acordo com o Senhor Ministro 
Relator. Gostaria também de fazer uma sugestão, 
isto é, que estas peças do processo sejam encami
nhadas ao Ministério Público para apuração da res
ponsabilidade criminal . 

« » « 

O Senhor Ministro Hélio Doyle — Concordo ple
namente com esta sugestão do Ministro Amaral San
tos, fazendo um aditamento ao meu voto neste sen
tido. 

•» * • 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg — Se
nhor Presidente t ambém acompanho o Senhor M i 
nistro Relator desde que, no caso, n ã o seria de acei
tar-se a ocorrência de preclusão por se tratar de 
fraude cuja verificação somente" se poderia dar no 
momento da abertura da" urna. " " " " ^ 
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O Senhor Procurador-Geral Eleitoral — V . Ex» 
me permite? Essa urna foi submetida à Junta A p u -
radora no momento em que ia ser aberta; havendo 
indício de violação, não foi feita. Recorreu-se ao 
Tribunal Regional que não deu a decisão e mandou 
apurar a urna por outra Junta. Dessa decisão do 
Tribunal, que deu provimento ao recurso, de ofício, 
da Junta, o recorrente não recorreu. Essa matér ia , 
data venia, está inteiramente preclusa. 

» » * 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle — Se
nhor Presidente, gostaria de dar uns esclarecimentos. 
Quanto à hipótese que poderia ocorrer e que des
mancha totalmente o argumento sobre as cédulas, o 
argumento principal, e o único argumento válido no 
caso, seria o do art. 149, em que a impugnação po
deria ter sido feita pelo fiscal do partido, ou seja, 
o fiscal do partido examinaria se as cédulas t inham 
t u n ã o três rubricas. 

Mas vamos admitir que o fiscal na hora da 
votação tivesse visto as cédulas oom três rubricas 
e, em face da fraude, essas cédulas aparecessem com 
uma só. Como esse fiscal poderia se recordar que 
a urna tal poderia ter sido vista com tudo intacto? 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg — Se o 
Código Eleitoral determina que no ato de entrega 
ao eleitor da cédula única esta será rubricada pelo 
presidente e mesários, a burla a tal determinação 
com o intuito de fraudar a eleição obviamente não 
se fará no momento da votação e sim posterior
mente, para substituição do conteúdo da mesma urna 
e, portanto, somente após a abertura desta pela Mesa 
Apuradora poderia ser conhecida e dar lugar à i m 
pugnação . 

Da í o meu voto afastando a preclusão no caso. 

• » * 

(Os Senhores Ministros Antônio Neder e 
Célio Si lva votam de acordo com o Senhor 
Minis t ro Relator) . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 

Riecurso n<? 3.574; — ''CE — -Relator Ministro 
Hélio Proença Doyle. 

Recorrente: M D B — Recorridos: T R E e Cirênio 
Cordeiro dos Santos, candidato a vereador pelo M D B . 

Decisão: Conhecido e provido, por decisão u n â 
nime. Determinou-se ainda, por unanimidade, re
messa de peças do processo ao Ministério Público, 
para apuração da responsabilidade criminal. 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Presentes à sessão os Senhores Ministros Barros 
Monteiro, Amaral Santos, Armando Rolemberg, A n 
tônio Neder, Célio Si lva, Hélio Proença Doyle e o 
Dr . Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral E l e i 
toral. (Sessão de 23-3-71) 

ACÓRDÃO N.° 4.818 

Recurso n.° 3.577 — Classe IV — M a r a n h ã o 
(São Luís) 

Recurso especial manifestado por diretório 
municipal de partido político. Ausência de legi
timidade processual. Não conhecimento do re
curso. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por maioria de votos, vencido o Sr . Ministro Célio 
Si lva, n ã o conhecer do recurso, na conformidade das 

notas taquigráficas em apenso e que ficam fazendo 
parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 1" de abril de 1971. — Djaci 

Falcão, Presidente. — Barros Monteiro, Relator. — 
Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado n o f l . J. de 11-6-71). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Raphael de Barros Monteiro 
(Relator) — Pelo acórdão de fls. 112, confirmou o 
Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão de
cisão da 2» Junta Apuradora de São Luís, anulando, 
em conseqüência, a votação da Urna n? 2.127-B, da 
31» Seção da 2» Zona daquela Capital, nas eleições 
de 15 de novembro p . passado. 

Determinou aquela Corte, outrossim, a apuração 
da responsabilidade pelos implicados no fato que 
determinaram a anulação da referida votação. 

Rejeitados os embargos opostos a essa decisão 
(fls. 24), irresignada, a Aliança Renovadora Nacio
nal, pela Comissão Executiva do Diretório Municipal 
de São Luís — Capital, interpôs o recurso especial 
de fls. 28, em que, com apoio nos preceitos legais que 
invoca, pleiteia sejam apurados os aludidos sufrágios 
tendo em vista o inquérito administrativo mandado 
instaurar pelo Tribunal Regional Eleitoral. 

Encaminhado o recurso a este Tribunal Superior 
Eleitoral, assim oficiou às fls. 39 o Prof. F . M X a 
vier de Albuquerque, ilustre Procurador-Geral Elei
toral: 

"1. Trata-se de recurso especial manifes
tado por diretório municipal de partido polí
tico. 

2. Na conformidade da jurisprudência do 
Colendo Tribunal Superior Eleitoral, opinamos 
pelo não conhecimento do recurso, à falta de 
legitimidade processual do reoarrente." 

É o relatório. 

VOTOS 

Senhor Presidente, de acordo oom o parecer que 
acabo de ler, não conheço, em preliminar, do recurso. 

» * » 

O Senhor Ministro Amaral Santos — Senhor Pre
sidente, acompanho o Sr . Ministro Relator. 

* * * 

(Os Srs. Ministros Márcio Ribeiro e Antônio Ne
der também votaram de acordo com o Sr . Ministro 
Relator), 

* * * 

O Senhor Ministro Célio Silva — Senhor Presi
dente, data venia, fico vencido, tendo em vista meus 
pronunciamentos anteriores a respeito da matéria-

* * * 

(O Sr . Ministro Sérgio Dutra votou de acordo 
com o Sr . Ministro Relator). 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 3.577 — M A — Relator: Ministro 
Raphael de Barros Monteiro — Recorrente: A R E N A , 
Comissão Executiva do Diretório Municipal de São 
Luís, por seu Delegado — Recorrido: T R E . 

Decisão: Não conhecido, contra o voto do Seniior 
Ministro Célio Si lva . 

Presidência do S r . Ministro Djaci Falcão. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Barros Monteiro 
— Amaral Santos — Márcio Ribeiro — Antônio Ne
der — Célio Si lva — Sérgio Dutra e o D r . Xavier 
de Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 1-4-71). 
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(*) ACÓRDÃO N.° 4.819 

Recurso n.° 3.578 — Classe IV — Maranhão 
(São Luís) 

Recurso especial manifestado por diretório 
municipal de partido político. Ausência de legi
timidade processual. Não conhecimento do re
curso. 

Vistos, etc. 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 
por maioria de votos, vencido o S r . Ministro Céiio 
Silva, não conhecer do recurso, na conformidade aas 
notas taquigráficas em apenso e que ficam fazendo 
pai te integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distii to Federal, 1? de abril de 1971. — Djaci 

Falcão, Piesidente. — Barros Monteiro, Relator. — 
Xavter de Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 11-6-71). 

(*) ACÓRDÃO N.° 4.820 

Recurso n.° 3.579 — Classe IV — Maranhão 
(São Luís) 

Recurso especial manifestado por diretório 
municipal de partido político. Ausência de legi
timidade processual. Não conhecimento do re
curso. 

Vistos, etc. 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 
por maioria de votos, vencido o Sr . Ministro Célio 
Silva, nao conhecer ao recurso, na conformidade das 
notas laquigiái icas em apenso e que ficam fazendo 
paitd ín tegiante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
D-strito Federal. 1? de abril de 1971. — Djaci 

Falcão, Piesidente. - Barros Monteiro, Relator. — 
Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 11-6-71). 

ACÓRDÃO N.° 4.829 

Recurso n.° 3.299 — Classe IV — Minas Gerais 
(Cambuí) 

A este Tribunal não cabe apreciar a regu
laridade da inscrição de eleitor, e sim exami
nar se o Tribunal Regional proferiu a sua de
cisão contra expressa disposição de lei, isio é, 
se no caso é cabível o recurso especial previsto 
no art. 276, inciso I, letra "a", do Código Elt.-
toral. Para assim proceder é necessário que 
haja recurso regular e não é possível aceitar-se 
como tal o apresentado por eleitor que faleceu 
antes de seu integral processamento — Assim, 
e de se julgar prejudicado o lecurso. 

Vistos, etc. 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 
por unan.midade de votos, julgar prejudicado o re
curso, sendo que o Sr. Ministro Antônio Neder ficou 
vencido quanto ao aditamento no sentido de se pro
ceder a exclusão do eleitor nos termos do § 1', ÜD 
art. 71, e do art. 74, do Código Eleitoral, na confer

ia) As notas taquigráficas referentes aos Acórdãos 
ns. 4.819 e 4.820, são iguais às do Acórdão n . ' 4.818 
publicado neste B . E . 

midade das notas taquigráficas em apenso e que f i 
cam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 12 de abril de lf>7t — Djaci 

Falcão, Presidente. — • Armando Rolemberg, Relator. 
— Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 25-6-71). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Relator) 
• - O presente processo veio a esta Corte para apre
ciação de recurso especial relativo à decisão seguinte 
do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de Minas 
Gerais: 

"Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso n? 8-69, da Zona Eu-iwirai de Cam
buí, em que é recorrente Sebastião Cardoso é 
recorrido o M M . Juiz Eleitoral, 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional 
Eleitoral de Minas Gerais, à unanimidade, co
nhecer do apelo e lhe dar provimento. 

O M M . Juiz Eleitoral aa 49» Zona, aten
dendo a uma representação de Isaltino Medei
ros Braga, instaurou processo de cancelamento 
da inscrição eleitoral de SebasLão Cardoso, cujo 
analfabetismo foi, então, argüído. 

Depois de formalizada a representação e 
publicado edital para ciência des interessados, 
houve citação pessoal do representado para a 
defesa, feita po.- petições de folhas 10 a 25. 

E m sua contestação, Sebastião Cardoso ale
ga considerar-se alfabetizado para os "efeitos 
eleitorais", tanto assim que cumpriu as exigên
cias do art. 45 do Código quando, em presença 
do Escrivão Elpitoral, datou e assinou seu pe
dido de inscrição e, do mesmo modo, deixou 
assinadas a folha individual de votação e as 
duas vias do titulo eleitoral. 

Além disso, ofereceu os documentos de fo
lhas i i a AÍ, pixxuiando demonstrar que na 
qualidade de correntista da Caixa Econômica 
Estadual (fls. 17), sempre assinou cheque e 
fichas de depósito; igualmente, na opoitunida-
de de negócios imobiliários, firmou várias es
crituras no 3? Tabelião da Comaica de Cam
buí (fls. 19) e nos livros de notas do Escrivão 
de Paz de Córrego do Bom Jesus (fls. 20 a 22). 

O representado ainda alegou o direito de 
não ser tratado como simples eleitor, pois exer
ceu mandato político de 1963 a 1967, na Câ
mara de Bom Jesus; em 1966 foi escolhido para 
Prefeito do Município, tendo já cumprido três 
anos de seu mandato de quatro, sem que se 
levantasse qualquer dúvida quanto à sua ca
pacidade eleitoral. 

Finalmente, salienta que o pedido de cance
lamento de sua inscrição deve ter obedecido a 
más inspirações da facciosidade municipal. A 
propósito, junta dccumen'os para comprovar 
antecedentes criminais do representante, Isal
tino Medeiros Braga, processado por recepta-
ção (fls. 23 a 24), furto (fis. 24, verso), homi
cídio (fls. 25) e exercício ilegal das profissões 
de médico, dentista e farmacêutico (fls. 25 e 
verso). 

O M M . Juiz Eleitoral, à s fls. 26, decidiu 
marcar para 9 de outubro de JS69, às 13 horas, 
audiência para o fim de ser feita "leitura de 
um Dextj aa Constituição Federal", mandando 
fossem notificados o representado e o Senhor 
Promotor de Justiça, diligência que foi cumpri
da (fls. 27 e verso). 

Às fls. 30 o Escrivão Eleitoral assim ofi
ciou: " M M . Juiz: promovo estes autos a V . Ex», 
notificando que a audiência designada não se 
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realizou" por falta de comparecimento do re
querido. 

Imediatamente, o M M . Juiz mandou que 
os autos fossem conclusis e a 5.4 de outubro, 
com fundamento na falta de comparecimento 
de Sebastião Cardoso, determinou o cancela
mento de sua inscrição. 

Houve recurso regular Recebidos nestes 
Tribunal, foram os autos à audiência da douta 
Procuradoria, que opinou pelo improvimento do 
recurso (fls. 41 a 43). 

Este o re la tór io . 
Julgamento: 
I — Sebast ião Cardoso, inscrito desde julho 

de 1958, pelas repetidas ass !naturas nos autos 
e pelos documentos anexos à sua defesa, de
monstrou que tem as primeiras letras, isto é: 
— as qualidades que geralmente se encontram 
em eleitores do interior. 

De mais a mais, o exercício da função pú
blica, desde 1963 a t é hoje, indica que Sebastião 
Cardoso não é apenas simples elemento que 
compõj o corpo eleitoral, mas pessoa que re
presentou, na Câmara, a coletividade, acom
panhando a marcha dos negócios em seu M u 
nicípio, a ponto de ser escolhido para dir igi- lo. 

Nos Estados democráticos modernos, nota-
se a tendência de estender ao máximo a ca
pacidade eleitoral. Também entre nós o requi
sito especifico de capacidade intelectual, exi
gido pela Constituição e pelo Código, estará 
perfeitamente satsfeito se alcançarmos o mí
nimo indispensável para resguardar o princí
pio fundamental do sigilo do voto. 

II — É verdade que a autoridade eleitoral 
pode chamar o alistando, ou mesmo o inscrito, 
à sua presença para desfazer dúvidas, porven
tura ocorridas. Foi o que pretendeu fazer o 
M M . Juiz da 49» Zona, pelo despache de fo
lhas 26, marcando audiência para que o Re
presentado fizesse prova de leitura e de grafia. 
Sabe-se que, uma vez marcadas, as audiências 
só não se realizam no caso de ausência do 
Juiz, porque este necessariamente deve pre
sidi-las. 

Entretanto, no caso presente a audiência 
sequer foi aberta, conforme se vê da promoção 
de folhas. 

Isto quer dizer que, embora citado regular
mente para comparecer a Juízo, a ausência do 
eleitor só poderia produzir efeitos depois que 
êle fosse chamado sob pregão, como se esti
vesse presente. Na hipótese de não compare
cimento do convocado, tal circunstância deve
r ia constar do termo, então lavrado, de ma
neira que a sentença pudesse declarar a deso
bediência para, assim, fixar pena tão grave, 
qual a de exclusão dos quadros políticos. 

Além disso, 
i n — No interesse público e, acaso, para 

reduzir "questiunculas polít icas" que, segundo 
a linguagem da sentença, vem perturbando a 
vida scc.al e política em Cambui. o M M . Juiz, 
com acerto, determinou a cotação do Dr . Pro
motor de Just iça para a mesma audiência (fo
lhas 26 e 27 verso). Entretanto, é irrecusável 
que nem o Ministério Público foi apregoado, 
sequer teve oportunidade de falar, assim no 
processo de exclusão, como no recurso. 

Isto posto, 
Conhece-se do recurso e se lhe dá provi

mento para, com a reforma da decisão recor
rida, manter a inscrição eleitoral n ' 1.184, de 
Sebast .ão Cardoso, na c» Seção do Distrito de 
Córrego do Bom Jesus, da 49» Zona . " 

Argüiu o recorrente, Vereador Isaltino Medeiros 
Braga, que o Acórdão cuja leitura vimos de ípzer 

contrariou o art. 147, § 3?, da Constituição e os ar
tigos 5?, I, 45, § 2», 71, I e seu § 1? da Lei n? 4.737, 
de 1965 (Código Eleitoral), que proibiu a inscrição 
eleitoral dos analfabetos, devendo-se considerar tal 
aquele que somente assina o nome. 

Sustentou ainda que a exclusão determinada na 
sentença de 1» instância se processara de acordo com 
a lei, não sendo indispensável pregão para carac
terizar que o eleitor não acudira ao chamado do 
juízo a fim de comprovar ser alfabetizado. 

Os autos vieram a este Tribunal e, j á aqui se 
encontravam, quando o recorrido, fazendo prova de 
que falecera Isaltino Medeiros Braga, represe;ntante, 
pediu fosse o recurso considerado extinto. 

Com vista do processo a Procuradoria-Geral E le i 
toral ofereceu parecer que assim concluiu: 

"a) o Código Eleitoral (art. 77), não de
termina a realização de audiência nc processo 
de exclusão; 

b) as "Instruções para o Alistamento Ele i 
toral", baixadas pela Resolução n? 7.875, de 
22 de junho de 1966, estabelecem, no art. 49, 
que no caso de exclusão por analfabetismo o 
cancelamento será precedido de breve exame 
oral, consistente em iPitura de pequeno trecho 
impresso de livro adotado em curso primário, 
"do qual m a n d a r á o Juiz lavrar termo que será 
datado e assinado pelo pleitor". 

25. Não há, portanto, realização de au
diência em sentido formal, mas o simples com
parecimento pessoal do eleitor \ presença do 
Juiz (art. 45, § 2') , sendo lavrado um termo 
"do breve exame ora l" . Nem pode causar 
qualquer espanto que a legislação precure abre
viar e simplificar o precesso eleitoral, pois, dada 
a natureza de tal processo, não se compreen
deria que as questões submetidas aos Juízos 
Eleitorais ficassem rolando, durant? anos, até 
a decisão final, em virtude de formalidades 
arcaicas, em plena era da computação eletrô
nica. 

26. Se se entende, contudo, que, no pro-
• cesso de cancelamento de inscrição eleitoral, 

deve ser observade o disposto no art. 264 do 
Código de Processo Civi l , no máximo a audiên
cia seria realizada novamente, nos termos do 
§ 1?, do art. 273, do citado Código. No caso 
concreto, porém, nem isso seria necessário, 
frente ao disposto no § 2? do mencionado artigo, 
pois o excluendo é confessadamente analfabeto, 
apenas sabendo assinar o nome. Por essa razão 
é que não se submeteu' à prova. Não teria, 
assim, qualquer finalidade a realização de nova 
prova de leitura, se o próprio interessado con
fessa que não sabe ler, considerando-se alfa
betizado porque sabe escrever o próprio nome. 

.27. E m conclusão, opinamos no sentido de 
que seja conhecido e provido o recurso, unia vez 
que a decisão do E . Tribunal Regional foi pro-
ferida contra expressa disposição da Consti
tu ição" . 

É o relatório 

VOTOS 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Relator) 
— O Código Eleitoral, no seu art. 5', reitera a regra 
constitucional de que não podem alistar-se eleitores 
os analfabetos. 

Adiante, no art. 711, inclui entre as causas oe can
celamento da inscrição eleitoral a infração do ar
tigo 5? e, no § 1?, estabelece que a exclusão do eleitor, 
em tal caso, "poderá ser promovida "ex officio", a 
requerimento de delegado de partido ou de qualquer 
eleitor. 

Dessa últ ima disposição decorre que, verificado 
em um precesso posto à sua apreciação de forma re
gular que um ele.tor é analfabeto, este Tribunal, de 
ofício, deverá determinar a sua exclusão. 
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No caso dos autos, porém, cuida-se de recurso 
especial interposto de decisão na qual o Egrégio T r i 
bunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, considerou 
que o eleitor Sebastião Cardoso não é anal íabeto e, 
ainda, que o precesso de exclusão contra êle instau
rado não se fizera de forma regular, reformando a 
sentença do Juiz Eleitoral é mantendo a inscrição. 

A este Tribunal, portanto, não cabe apreciar a 
regularidade da inscrição do eleitor referiao, e sim 
examinar se o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral 
proferiu a sua decisão contra expressa disposição de 
lei, isto é, se no caso é cabível" o recurso especial 
previsto no art. 276, inciso I, letra "a", do -código 
Eleitoral. 

Para assim proceder é necessário que haja re
curso regular, e não é possível aceitar-se como tal 
aquele apresentado por eleitor que faleceu antes de 
seu integral precessamente. 

Preliminarmente, assim, julgo o recurso preju
dicado. 

« » a 

O Senhor Ministro Djaci Falcão — Senhor Pre
sidente, estou de inteiro acordo com o eminente Se
nhor Ministro-Relator. Trata-se de um caso de ex
clusão de eleitor que não é trazida ao conhecimento 
desta Corte através de uma comunicação, de uma 
representação, mas em virtude de um recurso. A ma
téria const.tui objeto de uma relação processual que 
j á não subsiste, em virtude do falecimento do titular 
do recurso. Não há recurso sem que exista um t i 
tular. Se êle falece, na hipótese, não h á substituição 
processual. Ademais, não há recurso de oficio. Resta 
apenas julgar prejudicado o recurso. 

Para que o Tribunal possa tomar uma providên
cia de oficio, estaria, em verdade, reformando uma 
decisão na instância interior sem que houvesse, nesta 
altuia, um recurso passivo de conhecimento por ine-
xistir o seu titular. Acompanho o voto do eminente 
Relator. 

PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro Antônio Neder — Senhor Pre
sidente, peço vista dos autos. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n ' 3.299 — M G — Relator: Ministro 
Armando Rolemberg — Recorrente: Isaltino Medeiros 
Braga, Vereador à Câmara Municipal de Córrego de 
Bom Jesus — Recorrido: Tribunal Regional Elei
toral. 

Decisão: Adiado, após os votos dos Srs. Ministros-
Relator e Djaci Falcão, em virtude de pedido de 
vista do S r . Ministro Antônio Neder. 

Presidência do Sr . Ministro Eloy da Rocha. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão. Bar
ros Monteiro, Armando Rolemberg, Antônio Neder, 
Célio Silva, Hélio Proença Doyle e o D r . Xavier de 
Albuquerque, Prccurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão em 5-5-70). 

VOTO (PEDIDO DE VISTA) 

O Senhor Ministro Antônio Neder — Isaltino Me
deiros Braga, Vereador pelo M u - V p i o de Córrego 
de Bom Jesus, da 49» Zona (Ca::,oui), de Minas Ge
rais, requereu ao M M . Dr . Jui-j ííleitOTal dessa Zona 
o cancelamento da inscrição, como eleitor, do nome 
de Sebastião Cardoso, Prefeito do referido Município, 
por ser o mesmo analfabeto. 

Instaurado o precesso, que tramitsu com observa
ção das formalidades essenciais, o M M . Dr . Juiz 
Eleitoral julgou precedente o pedido de cancelamento, 
e o fêz pela respeitável sentença de í i s . 30-33, assim 
redigida: . . . ( l ê ) . 

Recorreu Sebastião Cardoso para o Egrégio T r i 
bunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, que, pelo 

venerando acórdão de fls. 49-51, deu provimento ao 
recurso para, reformando a sentença recorrida, manter 
a inscrição n ' 1.184 desse recorrente; e fê-lo r.estes 
termos:. . . ( lê ) . 

O autor do pedido, contudo, n ã o se conformou, e 
voltou ao precesso com o recurso especial de fls. 53 
e seguintes. 

. .Encontrava-se o processo.nesta Corte para julga
mento do recurso especial quando nele Sebastião 
Cardoso denunciou e provou a morte de Isaltino M e 
deiros Braga, o recorrente neste recurso, e requereu 
fosse considerado "extinto" (sic) o apelo. 

Na sessão em que teve início o julgamento deste 
caso, os eminentes Srs. Ministros Armando Rolem
berg e Djaci Falcão votaram no sentido de o T . S K. 
haver como preiud ;cado o recurso por causa da morte 
do recorrente Esaltino. 

Do estudo que fiz da matér ia concluo que, na 
verdade, a morte do recorrente, no caso em que não 
é prevista a figura do substituto processual, prejudica 
o recurso 

É o principio que domina o assunto. 
Dá-se, contudo, que o caso versado neste precesso 

tem sua peculiaridade e esta se impõe à consideração 
do Tribunal . 

É que se trata de matér ia que pode ser objeto 
de precesso instaurado "ex officio" pela Just iça E l e i 
toral, como expressam o art. 71, § 1°, e o art. 74 do 
Código Eleitoral. 

Ora. se o T . S . E . pode ordenar que se instaure, 
de cf'>i> o p T c s j " ri- í s r c , ! , n " " ' t " da (r>^/.-t»s.0 

do anaHabat"> pride também conhecer do assunto em, 
precesso outro, Já instaurado, e que se ex t ingüná 
por causa do falecimento do eleitor que requereu sua 
ins tauração. 

É o mesmo que o T . S . E . avecou a si a matér ia 
de que pede conhecer de ofício. 

O princípio da economia processual indica esta 
solução. 

Dir-se-á que o T . S . E . , no caso, está adstrito ao 
julgam?nto do recurso. 

S im e não . 
O argumento vale para o caso de matér ia que 

só pode ser cbjeto de conhecimento mediante pro
vocação de interessado. 

Mas, em se tratando de matér ia que pode sei 
objeto de conhecimento "ex officio" da Justiça E le i 
toral, nada há que. por direito, impeça a Corte de 
avecar a si o assunto e sobre êle editar seu provi
mento, tanto ma :s justa esta conclusão quanto é 
certo que a matér ia é constitucional e cogente isto 
é, matér ia que tem pert inênc 'a com o sistema elei
toral e sua estrutura básica, toda ela fundada no voto 
conciente e livre do- eleitor alfabetizado. 

É o que demonstra, de maneira completa o bem 
elaborado parecer da Prccuradoria-Geral Eleitoral, 
da autoria do eminente Dr . Oscar Corrêa Pina, assim 
redigido em sua parte essencial: 

"14. Deve ser examinado, portanto, em 
primeiro lugar, se o eleitor que apenas sabe 
escrever o seu neme, como é o caso do exclupn-
do. não é analfabeto, uma vez que o Código 
Eleitoral apenas ex :ge que o alistando date e 
assine o requerimento de inscrição <art. 45). 

15. O assunto já foi objeto de decisão 
desta E . Corte, através da Consulta n? 2.966* 
Classe X , formulada pelo E . Tribunal Regional 
do Ceará, sendo relator o saudoso Ministro. 
Oscar Saraiva (Resolução n? 7.700, vmblicada. 
no "Boletim Eleitoral" n<? 174. pág. 225, tendo» 
parteipado do julgamento, ainda, o; eminentes* 
Mnis t ros Vilas Boas, Henrique D Ávila. Godoy 
Ilha, Décio Miranda e Henrique Andrada). 
13. Consultou aquele E . Tribunal Regional: 

"1? — se as mulh í res que não exer
cem profissão lucrativa estão sujeitas a muU 
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ta a contar da vigência do novo Código Ele i 
toral, ou se somente após o transcurso do 
prazo determinado para os alistandos entre 
18 e 19 anos; 

2? — se os alistandos que não logiu-
ram inscrição sob a vigência do Código E le i 
toral anterior, por saberem somente assinar 
o nome, estão igualmente sujeitos ao paga
mento de multa nos termos da parte final 
da consulta formulada no item primeiro". 

17. Por votação unânime, esta C . Corte 
respondeu nos termos do parecer proferido pelo 
eminente Ministro Oswaldo Trigueiro, então 
Procurador-Geral Eleitoral, assim redigido quan
to à tese discutida nestes autos: 

"Quanto à segunda pergunta pare
ce-nos que o Tribunal Regional está incor
rendo num equivoco. O art. 45 do Código 
Eleitoral, ao estabelecer que o requerimento 
de inscrição será apenas datado e assinado 
pelo eleitor, n ã o revogou — como não poderia 
revogar — o art. 132, I, da Constituição Fe
deral, segundo o qual não podem alistar-se 
eleitores os analfabetos. 

O que a nova lei pretendeu, tão-sò-
mente, foi facilitar o alistamento, tornando 
mais rápida a inscrição d< eleitor, que, a té 
então, precisava preencher todo o requeri
mento na presença do escrivão ou funcioná
rio designado. Essa exigência, como é óbvio, 
dificultava o alistamento, tornando-o moro
so, pois o tempo gasto para atender cada 
eleitor obrigava cs demais a longas esperas. 
Com o novo sistema o eleitor já levara ao 
cartório o seu requerimento pronto (artigo 
43), dactilografacio ou preenchido "em ca
racteres inequívocos" (art. 44, parágrafo 
únioo) e somente o d a t a r á e assinará na pre
sença do escrivão ou funcionário. 

O art. 45 do novo Código, portanto, 
não autoriza — como não poderia autorizar 
— o alistamento do analfabeto, uma vez que 
tal alistamento é expressamente vedado pela 
C o n s t t u i ç ã o . Nem se poderia pretender que 
a Just iça Eleitoral, ao interpretar o disposi
tivo legal o fizesse de forma que viesse a 
afrontar dispositivo expresso da Constitui
ção . 

Convém salientar, ainda, que mais de 
uma vez — a últ ima em 19ò4 — se pretendeu 
revogar o inciso 1», do art. 132, da Consti
tuição, para permitir o direito de voto aos 
analfabetos e o Congresso Nacional rejeitou 
as emendas apresentadas. Ora, se o Poder 
competente, no caso o Legislativo, conservou 
a proibição constitucional, é óbvio que a lei 
o rd inár ia n ã o a revogou. Confnua, pois, ve
dado ao analfabeto o alistamento, e não cabe 
à Jus t iça Eleitoral discutir o acerto dessa 
proibição, mas Cinicamente, cumprir o dispo
sitivo constitucional. 

Assim, o alistando que somente sabe 
assinar o nome, não podia alistar-se e con
tinua não podendo, pois quem não sabe ler 
e escrever — ainda que mal — é analfabeto. 

Poderá ser esclarecido ao consulente, 
porém, que se o alistando somente se alfa
betizou depois de 19 anos, desde que faça 
prova desse fato, estará isento de pagamento 
de qualquer multa, pois, anteriormente, não 
preenchia as condições necessárias ao alista
mento" . 

18. Assim, ao contrário do que afirma a 
decisão recorr.da, de acordo com o entendimen
to desta C . Corte, na citada Consulta, "o alis
tando que somente sabe assinar o nome" — 
como é o caso do excluendo — "Não podia 
alistar-se e continua não podendo, pois quem 
n ã o sabe ler e escrever — ainda que mal — 
é analfabeto". Sendo analfabeto, e <>stando ins

crito, é óbvio que deve ter a sua inscrição can
celada. 

19. Além disso, noa termos das ' Instru
ções para o Alistamento Eleitoral", no caso da 
exclusão por analfabetismo, o eleitor deve ser 
submetido a exame oral. consistente em leitura 
de pequeno trecho impresso de livro adotado 
em curso pr imário (art. 49). Se a Instrução 
do T . S . E . determina que se realize prova de 
leitura, é evidente que não basta que o eleitor 
saiba apenas assinar o nome, oumo decidiu o 
E . Tribunal Regional, ao qual compete, nos 
termos do art. 30, X V I , do Código Eleitoral, 
"cumprir e fazer cumprir as dicisões e ins
truções do Tribunal Superior". 

Ao exposto, concluo meu voto nestes termos: 
tenho como prejudicado o recurso por causa da 
morte do recorrente; mas, em se tratando de m a t é n a 
que pode ser conhecida "ex officio" pelo Tribunal, 
como expressam o art. 71, § 1', e art. 74, ambos do 
Código Eleitoral, voto por que seja feita, "ex officio", 
a exclusão do nome do supramencionado Sebastião 
Cardoso do corpo de eleitores do Município de Cór
rego do Bom Jesus, Minas Gerais, por achar-se pro
vado que é analfabeto. 

Ê o que voto, "data venia". 

VOTO 

O Senhor Ministro Célio Silva — Senhor Presi
dente, acompanho o voto do eminente Ministro-Re
lator, julgando prejudicado o recurso. 

Não acolho, data venia, o aditamento proposto 
pelo eminente Ministro Antônio Neder, porque esta
ríamos, ex officio, revendo o acórdão proferido pelo 
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais que 
considerou o recorrido alfabetizado. Ainda que a lei 
possibilite o cancelamento de ofício de inscrição de 
eleitor, não me parece que o princípio possa sei apli
cada no caso presente, isto é, em razão de recurso 
especial, interposto por recorrente que veio a falecer. 

Julgo prejudicado o recurso. 
Os Senhores Ministros Hélio Doyle e Barres Mon

teiro, votam de acordo com o eminente Relator. 

E X T R A T O DA A T A 

Recurso n ' 3.299 — M G — Relator: Ministro 
Armando Rolemberg — Recorrente: Isaltino Medeiros 
Braga, Vereador à Câmara Municipal de Córrego de 
Bom Jesus — Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 

Decisão: Julgou-se prejudicado, por decisão unâ 
nime, sendo que o S r . Ministro Antônio Neder ficou 
vencido quanto ao aditamento no sentido 3e se pro
ceder a exclusão do eleitor nos termos do f 1<>, do 
art. 71, e do art. 74, do Código Eleitoral. 

Presidência do S r . Ministro Djaci Falcão. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Barros Monteiro, 
Armando Rolemberg, Antônio Neder, Célio Silva, 
Hélio Proença Doyle e o Dr . Xavier de Albuquerque, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão em 12-4-71). 

ACÓRDÃO N.° 4.850 

Mandado de Segurança n.° 383 — Classe II 
— M a r a n h ã o (São Luiz) 

Não tendo a decisão recorrida impugnada 
ferido direito líquido e cerío do impetrante, nem 
qualquer direito seu, é de se denegar a segu
rança. 

Vistos, etc. 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 
por unanimidade de votos, denegar a segurança i m -
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petrada, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso e que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 22 de abril de 1971. — Djaci 

Falcão, Presidente. — Antônio Neder, Relator. — 
Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 11-6-71). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
Mário de Albuquerque Alencar ' impetra segurança 
contra ato do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do 
Maranhão, e o faz nestes termos: 

"Por seu advogado e procurador in fine 
assinado (procuração anexai, Mário de Albu
querque Alencar, detentor da Função Grat i f i 
cada de Secretário da Prccuradoria Regional 
Eleitoral no Maranhão, h á dezenove (19) anos, 
e contando hoje mais de trinta e cinco (35) 
anos de serviços públicos federal e estadual, i n 
corporados, vem, com arrimo no art. 153, § 21, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasi l e na Lei n? 1.533, de 31-12-51 e legis
lação anterior, impetrar mandado de segurança 
a esta Superior Ins tância contra a Resolução 
n? 243, do Colendo Tribunal Regional Eleitora! 
(TRE) deste Estado do Maranhão exarada no 
Precesso n? 141-70, Classe h e que, em flagran
te desrespeito ao venerando Acórdão efi 4.502, 
proferido no Recurso n? 3.246 — Classe IV — 
Maranhão , São Luís (matéria estritamente ad
ministrativa, cujo recurso não tem efeito sus-
pensivo), in Diário da Justiça da União Federal, 
de 8-6-70, página n? 2.314, impediu que o S u -
plicante voltasse, desde logo, ao exercício de 
sua função pública acima mencionada, condi
cionando essa volta à baixa dos autos daquele 
Recurso n? 3.246, p a r i ser, então, proferida 
outra decisão, eis que a exarada em 4 de junho 
de 1969, do Colendo T R E , dispensando-o da
quela Função Gratificada, foi declarada nula 
pleno jure, não tendo, por isso, nenhum efeito 
ju r íd ico ." 

O ilustre Desembargador-Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral do Maranhão prestou as informa
ções constantes do ofício das fls. 18-19, assim re
digido: 

"Com o presente, tenho a honra de prestar 
' as informações solicitadas por V . Ex*, em ofício 

n<? 980, de 19 de agosto próximo passado, re
cebido a 31 do mesmo mês para instrução do 
Mandado de Segurança impetrado por Mário 
de Albuquerque Alencar, contra decisão deste 
Tribunal, proferida em Resolução v9 243, exa
rada no Processo n? 1411-70, Classe h. 

A maté r i a apreciada por este Tribunal versa 
sobre requerimento formulado pelo cidadão 
Mário de Albuquerque Alencar, no qual solicita 
seja admitido aguardar no exercício da função 
de Secretário do Procurador Regional, de que 
se diz titular, a decisão que deverá ser proferida 
por este Regional, no Recurso n? 3.246, Classe 
IV, em cumprimento a decisão proferida por 
essa Superior Ins tância no Acórdão n? 4.502, 
exarado no mesmo recurso. 

O requerente anexou ao seu pedido exem
plar do Diário Oficial da União, de 8-6-70, em 
que foi estampada a ementa do Acórdão n? 4.502, 
acima referido. 

Observa-se do processo que o postulante, no 
periodo compreendido entre os anos de 1951 e 
1969, exerceu a função gratificada de Secre
tár io do Procurador Regional Eleitoral e que 
sendo destituído do encargo, requereu adminis
trativamente ao Tribunal reconsideração do 
ato e, ao mesmo tempo, a transformação da 
função que ocupava em cargo em comissão. 

Esta Corte, em sessão de 9-6-69, indeferiu 
ambos os pedidos, jom o que não se conformou 
o interessado, manifestando recurso. Conhecen
do do apelo, o Egrégio Tribunal Superior E le i 
toral deu provimento ao recurso para anular 
a decisão atacada e determinar a este Regional 
que profira "outra ' decisão, com observância 
das formalidades legais. 

Como se vê da exposição acima, o Acórdão 
da Superior Instância não tem o alcance pre
tendido pelo ora impetrante, visto que a de
cisão que pretende exscutar limitou-se a ma
téria preliminar, qual seja, a anulação da de
cisão recorrida por inobservância das forma
lidades lega?s atinentes à espécie, não envol
vendo, portanto, o mérito da questão. 

Evidencia-se, assim, que o ato de dispensa 
do requerente da função gratificada não* che
gou a ser modificado, devendo a questão ser 
novamente apreciada por esta Corte, no mo
mento oportuno, em razão do acórdão ora em 
exame. 

Assim, baseado nesses elementos, decidiu o 
Tribunal Regional Eleitoral, em sua sessão or
d inár ia do dia 17 de julho próximo findo, atra
vés da Resolução n? 243, conhecer do pedido, 
para aguardar a baixa dos autos respectivos, 
para melhor compreensão do acórdão e se lhe 
dar o exato cumprimento da recomendação do 
Egrégio Tribunal Superior Eleitoral. 

São estas Senhor Ministro, as informações 
e os esclarecimentos necessários que tenho a 
honra de prestar a Vossa Excelência". 

A Egrégia Prccuradoria-Geral Eleitoral emitiu o 
seguinte parecer: 

"1 . A segurança é pedida, segundo a pró
pria inicial, contra a Resolução n? 243 do Egré
gio Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão , 
que 

"impediu que o suplicante voltasse, 
desde logo, ao exercício de sua função públi
ca acima mencionada, condicionando essa 
volta à baixa dos autos daquele Recurso n ú 
mero 3.243, para ser, então, proferida outra 
decisão, eis que a exarada em 4 de junho de 
1969, do Colendo T R E , dispensando-o daquela 
Função Gratificada, foi declarada nula pleno 
jure, não tendo, por isso, nenhum efeito ju 
r íd ico . " 

2. Ocorre que a dispensa do impetrante, 
da função gratificada de Secretário da Prccura
doria Regional Eleitoral, não resultou da deci
são regional declarada nula por esse Egrégio 
Tribunal Superior Eleitoral, mas de outra, que 
lhe foi anterior e da qual o impetrante não 
recorreu. Limitando-se a negar o pedido de re

consideração da prefalada decisão anterior, que, 
esta sim, o dispensara da função gratificada, 
a segunda decisão mais nao fêz do que manter 
a dispensa. 

3. É evidente que esse Egrégio Tribunal 
Superior, ao declara nula, por falta de funda
mentação, essa decisão, e mandar que outra 
fosse proferida, não reviu aquela primeira de
cisão, que decretara a dispensa do impetrante 
da aludida função, mas apenas determinou que 
fosse julgado de novo, desta vez fundamenta-
damente, o pedido de reconsideração. 

4. Não há, pois, como pretender-se que a 
anulação da decisão em causa determinasse o 
imediato retorno do impetrante ao exercício da 
função, da qual fora dispensado por decisão 
precedente e irrecorrida. 

5. A impetração, a rigor, não tem objeto. 
Somos pelo não conhecimento e, em últ ima a n á 
lise, pelo indeferimento. ' 

É o relatório. 
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VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
Mário de Albuquerque Alencar pretende que o TtíE 
lhe dê segurança para o efeito de se investir de novo 
na função grat ;ficada de Secretária da Procuradoria 
Regional Eleitoral no Maranhão, e o faz argumen
tando com o que decidiu esta Corte Superior no Re
curso n? 3.246, em que figura êle como recorrente. 

Dá-se, oontudo, que o acórdiio com o que 1 S E 
anulou a decisão administrativa do T R E do Mara
nhão , e que é agora invccado pelo Impetrante como 
fundamento do seu pedido de segurança, decidiu 
tão-somente anular decisão regional proferida em pe
dido de reconsiãeraçào de outra, que lhe negara a 
pre tensão . 

Anulada que foi a decisão de n ã o reconsiderar a 
anterior que lhe denegara o pedido, essa anterior 
decisão denegatória se mantém ejicc-z. 

Assim, na realidade, a dec : são regional ora i m 
pugnada, isto é, a que se contém na Resolução n ú 
mero 243, de 17-7-70, n ã o feriu direito líquido e certo 
do Impetrante, nem feriu qualquer direito seu. 

Denego a segurança, é o que voto. 
Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 

Mandado de Segurança n? 383 — M A — Relator: 
Ministro Antônio Neder — Impetrante Mário de 
Albuquerque Alencar — Impetrado: T . R . E . 

Decisão: Indeferiu-se o Mandudo de Segurança, 
por decisão unânime, nos termos do voto do Relator. 

Pres idênc 'a do S r . Ministro Djaci Falcão. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Thompson Flores 
— Amaral Santos — Armando Rolemberg — Antônio 

.Neder — Célio Silva — Hei:o Proença Doyle e o 
D r . Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral E le i 
toral . 

(Sessão de 22-4-71.) 

ACÓRDÃO N.° 4.853 

Recurso n.° 3.429 — Classe IV — M a r a n h ã o 
(São Luís) 

A superveniência da decisão ave veio a ser 
objeto do Recurso Eleitoral n? 3.430", já jul
gado pelo Tribunal, prejudica toda a matéria 
versada nos autos, notadamente o recurso neles 
interposto. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, julgar prejudicado o re
curso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso e que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sa la das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
R io de Janeiro, 27 de abril de 1971. — Djaci 

Falcão, Presidente. — Antônio Neder, Relator. — 
•Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 11-6-71.) 
(*) O Acórdão ainda não foi lavrado. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — A 
ilustrada Procuradoria Regional Eleitoral do Mara
n h ã o expõe e aprecia, em termos completos, a ma
téria veisada nestes autos, e o faz em suas contra
fações de recurso, assim redigidos: 

"Como relatado em pronunciamento ante
rior, o recorrente, na qualidade de funcionário 

estadual requisitado, exerceu por mais de de
zoito anos a função gratificada de Secretário do 
Procurador Regional sjieitoral, oom zelo e de
dicação por todos reconhecida. 

E m razão da Lei n? 4.049 e por interfe
rência do Ministro Gonçalves de Oliveira, o T r i 
bunal Regional, em sessão de 5 de maio de 1969. 
resolveu dispensar o postulante da referida 
função. Inconformado, solicitou reconsideração 
do ato e, também, a transformação da função 
gratificada em cargo em comissão, havendo a 
Corte Regional, em Resolução de 4 de junho 
de 1969, indeferido ambos os pedidos. 

Levada essa decisão ao exame da Instância 
Superior, foi dado provimento ao recurso, atra
vés do Acórdão n? 4.502, de 2-4-70, para anular 
a decisão atacada por falta de fundamentação, 
em preliminar, determinando-se a prolação de 
outra Resolução, com observância das formali
dades essenciais. 

Com a simples publicação do decisório no 
Diário Oficial da União e antes da baixa dos 
autos ao Regional, o servidor requereu ao T r i 
bunal o seu retorno a-') exercício da referida 
função gratificada, a té "o cumprimento do acór
dão do Pretório Excelso. 

Por entender que sòrr.ente após a devolu
ção do processo ao juízo a quo poderia ser exe
cutado o acórdão da Instância Superior, esta 
Corte indeferiu ao petitório, na conformidade 
da declaração de voto do Dr . Juiz-Relator, r a 
tificando esse pronunciamento a quando da 
apreciação de pedido de reconsideração formu
lado pelo interessado. 

Daí o presente recurso, em que o postu
lante, em longo arrazoado insiste tenha o Acór
dão n? 4.502, do Tr io jna l Superior Eleitoral, 
declarado nulo o ato de dispensa do servidor 
do exercício da função gratificada de Secre
tario do Procurador Regional, em conseqüência 
do que mereceria retornar de logo a essa função. 

Salvo melhor juízo, temos já se encontra 
prejudicado o presente recurso, por falta de 
objeto. 

É que a Instância Regional, através da Re
solução n"> 345, de 9 de setembro passado, aten
deu a determinação do Tribunal Superior, con
tida no invocado Acórdão n? 4.502, isto porque, 
ao receber os autos respectivos, prolatou nova 
decisão, ratificando a dispensa do requerente 
da função gratificada pretendida. 

Claro está, portanto não mais é de falar 
em retorno ao exerc^io do encargo, face ao 
cumprimento do acórdão em questão. 

O atendimento das pretensões do recor
rente no sentido de voltar a ocupar a função 
de Secretário do Procurador Regional neste 
Estado, a t é o julgamento, de meritis e em de
finitivo, na mais alta Instância, do processo 
que deu origem ao Recurso n< 3.246 — Classe 
TV — Maranhão, a lém ie importar em verda
deira alteração do pedido inicial, implicaria em 
dar efeito suspensivo ao presente recurso. 

Se o requerente foi dispensado do exercício 
da citada função gratificada e esta Corte de 
Just iça indeferiu pedido de reconsideração 
desse ato, é inegável que a simples interposição 
de recurso administrativo nunca poderia auto
rizar o r e t ò r n j desejado. 

Além do mais, como resultou demonstrado 
no ventre dos autos, o fato de o Tribunal Supe
rior haver anulado a decisão desta Corte, por 
falta de fundamentação, não tem o alcance 
pretendido pelo recorrente. 

O ato de afastamento do servidor, sem dú
vida, é distinto do indeferimento do pedido de 
reconsideração desse ato, justamente anulada 
na últ ima Instância, por falta de fundamenta
ção, parecendo-nos ficou inatinglda a primeira 
decisão. 
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E m tais condições, se c Egrégio Tribunal 
não julgar prejudicado o recurso, pede e es
pera a Prccuraciona Regional seja negado pro
vimento ao presente apelo, com a confirmação 
da decisão recorrida." 

Nesta Superior Instância, a Egrégia Procurado
ria-Geral Eleitoral àubscveveu as transcritas contra-
rozces. 

Adotando-as como relatório, proponho-me a votar. 
É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
Meu entendimento é o de que a superveniência da 
decisão que veio a ser objeto do Recurso Eleitoral 
n» 3.430, julgado em sessão anterior, prejudica toda 
a matér ia versada nestes autos, noSadamente o re
curso neles interposto por Mário <le Albuquerque de 
Alencar. 

Voto no sentido de o T . S . E . julgar prejudicado 
o recurso aqui interposto. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 3.429 — M A — Relator: Ministro 
Antônio Neder — Recorrente: Mário de Albuquerque 
Alencar — Recorrido: T . R . E . e Procuradoria, Regio
nal Eleitoral. 

Decisão: Julgou-se prejudicado, por decisão unâ
nime. 

Presidência do S r . Ministro Djaci Falcão. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Barros Monteiro 
— Amaral Santos — Armando Rolemberg — Antô
nio Neder — Célio Silva — Hélio Proença Doyle e o 
Dr . Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral Elei
toral. 

(Sessão de 27-4-71.) 

ACÓRDÃO N.° 4.859 

Recurso n.° 3.592 — Classe IV — Rio de Janeiro 
(Sapucaia) 

Tem entendido este Tribunal que a maté
ria constante da Lei Complementar n? 5, de 29 
de abril de 1970, não pode estar a salvo da pre
clusão, a não ser quando se tratar de fato su
perveniente. Matéria constitucional, no caso de 

'. inelegibilidade, é somente aquela expressa no 
texto da Constituição. Não se tratando de fato 
superveniente, e as decisões citadas como di
vergentes não apontando teses absolutamente 
iguais, é de se não conhecer do recurso. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, não conhecer do recurso, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso 
e que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 11 de maio de 1971. — Djaci 

Falcão, Presidente. — Hélio Proença Doyle, Relator. 
— Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 11-6-71.) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Rela-
. tor) — No pleito eleitoral de 15 de novembro de 

1970 concorreram ao cargo de prefeito de Sapucaia 

no Estado do Rio os Senhores José Wantui l de 
Freitas e Luiz José Daflon Gomes, ambos candidatos 
da A R E N A , não tendo o M D B concorrido. 

José Wantuil de Freitas, como presidente do 
Diretório Mun icpa l da A R E N A , foi quem requereu, 
na época oportuna, o registro das duas candidaturas 
do partido. 

Não houve qualquer recurso contra o deferimento 
dos registros. 

Realizadas as eleições, eleito prefeito o Senhor 
Luiz José Daflon Gomes, dez eleitores, no dia 20 
de novembro, impugnaram a eleição do mesmo, ale
gando ser êle Diretor-Presidente da Cooperativa 
Agro-Pecuária de Sapucaia L tda . e que da mesma 
não se afastara como determina a lei das inelegi-
bilidades. 

O impugnado, entre outros argumentos, alega: 
a) que a Cooperativa não desfruta de isenções ou 
favores do Governo, daí haver entendido não ser 
necessário o seu afastamento; b) mesmo que assim 
não fosse, a matér ia estaria preclusa, pois a inele
gibilidade só poderia ter sido argüida na oportuni
dade do registro. 

O Juiz Eleitoral indeferiu a impugnação, por 
entender que "fato notório não invocado na época 
oportuna gera, indiscutivelmente, a preclusão, o que 
se configura no caso". Recorre, entretanto, de ofí
cio, tendo o Tribunal Regional Eleitoral julgado, em 
preliminar, prejudicado o recurso, à vista do pro
cesso n? 94-71. 

E ' que, quando desse julgamento já havia sido 
interposto recurso contra a diplomação, pelo candi
dato da A R E N A - 1 . José Wantuil de Freitas, contra 
o candidato da A R E N A - 2 , Luiz José Daflon Gomes. 

Alega o recorrente que o recorrido prometera se 
desincompatibilizar, deixando a Presidência da Co
operativa, mas que, posteriormente à eleição, veio a 
constatar que tal não ocorrera, conforme prova o 
documento de fls. 17: um cheque da Cooperativa, 
datado de 10-10-70. assmado pelo recorrido; alega, 
ainda, que inelegibilidade prevista na Le i Comple
mentar n? 5. de 1970, é matér ia oonst ;tucional. o que 
impede se fale em preclusão; alega, finalmente, que 
jurisprudência deste Tribunal Superior já fixou que 
candidato que exerce cargo de Diretor em Coope-
rat : va, que goza de vantagens asseguradas pelo Poder 
Público, ou que presta serviços sob o controle do 
mesmo Poder, é inelegível desde que não se tenha 
afastado de suas funções no prazo legal. 

E m 4 de janeiro de 1971 o M M . Dr. Juiz E le i 
toral decide o recurso contra a diplomação (folhas 
60-62), mantendo-a, por entender que precluso es
tava o prazo para o mesmo recurso. 

Remetidos os autos para o Tribunal Regional 
Eleitoral, em 6 de janeiro pronunciou-se a douta 
Procuradoria Regional, entendendo procedente o re
curso uma vez que: a) a Cooperativa goza de van
tagens asseguradas pelo Poder Público; b) inexiste 
preclusão, por se tratar de recurso oom base na Lei 
Complementar n<> 5, de 1970, a qual veio comple
mentar, integrar, a Constituição, em seu art. 151. 

O egrégio Tribunal Regional, decidindo por una
nimidade de votos, negou provimento ao recurso, re
jeitando a preliminar de constitucionalidade e j u l 
gando preclusa a matér ia . Entendeu, assim, que as 
inelegibilidades consubstanc'adas na Lei Complemen
tar n? 5 não são de ordem oonstitucional. e que 
houve preclusão porque o fato alegado já era ocor-
rente em' épcca anterior ao registro, pois o candi
dato exercia há mais de 18 anos a direção da Co
operativa. 

Daí o recurso para esta Superior Instância , de 
fls. 74-79, onde se repete a mesma argumentação, 
fundamentado no art. 276, Inciso I, letras o e b, 
do Código Eleitoral. 

A Procuradoria Regional Eleitoral (fls. 96) opi
na pelo descabimento do recurso sob a alegação da 
letra "a", mas que indicou o recorrente decisão d i 
vergente, permitindo, assim, o seguimento pela le
tra b. , , 
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Nesta ins tância a douta Procuradona-Geral E le i 
toral assim opina: 

"3 . Ao menos pelo segundo fundamento, 
merece conhecido o recurso. E sabida a juris
prudência do Tribunal Superior Eleitoral no 
sentido de que as inelegibilidades, mesmo aque
las que estabelecia, à época, a Lei tí> 4.738-65, 
constituem matér ia constitucional e não estão 
sujeitas à preclusão. 

4. Afigura-se-nos correta essa orientação 
jurisprudencial, e válida — ainda mais agora, 
que a Constituição encomenda à le i . comple
mentar a especificação de todos os casos de 
inelegibilidade para a hipótese sob exame. 

5. Pelo provimento do recurso especial para 
que, afastada a preliminar de preclusão, o 
Egrégio Tribunal a quo julgue o recurso de 
diplomação como fôr de direito". 

É o re la tór io . 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Rela
tor) — Os pedidos de registro, dos dois únicos can
didatos, foi firmado pelo recorrente, na qualidade 
de Presidente da A R E N A local. 

Naquela oportunidade cabia, pois, ao recorrente, 
exigir a prova da desincompatibilização do candidato, 
o ora recorrido, caso estivesse realmente em cargo 
que lhe proporcionasse inelegibilidade. 

O recorrente, do mesmo partido a que pertence 
o recorrido, esperou o resultado das eleições. Tendo 
sido derrotado, argüiu inelegWidade do seu oponen
te, com base na Le i Complementar n? 5, de 1970, 
porque não deixara a Presidência da Cooperativa 
Agro-Pecuár ia de Sapucaia. 

Alegou desconhecer que o mesmo permanecera 
no cargo. 

Está provado, nos autos, que o recorrido exercia 
esse mesmo cargo há dezoito anos e que o recor
rente, seu correligionário, mantinha negócios com a 
Cooperativa. 

Tem entendido este Tribunal que a matér ia cons
tante da Le i Complementar n? 5, de 29 de abril de 
1970, não pode estar a salvo da preclusão, a n ã o ser 
quando se tratar de fato superveniente. Matér ia 
constitucional, no caso de inelegibilidade, é somente 
aquela expressa no texto da Constituição. 

Superveniência não ocorre, como ficou demons
trado do relatório e das decisões já existentes, nas 
duas ins tânc ias . 

Decisões deste Tribunal Superior, em casos re
centes, confirmam esse entendimento: Precesso n ú 
mero 3.566, Estado do Rio, acórdão n? 4.809, in D.J. 
de 23-4-71, pág. 1.672-3 e processo n<? 3.597, t ambém 
do Estado do Rio, julgado em 27 de abril p . passado. 

Quanto 6s decisões citadas, como divergentes, 
entendo que as mesmas não apontam teses absoluta
mente iguais. 

E m resumo, n ã o conheço do recurso. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 

Recurso n? 3.S92 — R J .— (Relator Ministro 
Hélio Proença Doyle. 

Recorrente: José Wantuil de Freitas, candidato 
a prefeito de Sapucaia, pela A R E N A . 

Recorridos: T R E e Luiz José Daflon Gomes. 
Decisão: Não se conheceu do recurso, por deci

são u n â n i m e . 
Presidência do Senhor Ministro Djaci Fa lcão . 

Presentes à sessão os Senhores Ministros Barros 

Monteiro. Amaral Santos, Armando Rolemberg, Már 
cio Ribeiro, Célio Silva, Hélio Proença Doyle e o 
Dr. Xavier" de Albuquerque, Procurador-Geral E le i 
toral. 

(Sessão em 11-5-71.) 

ACÓRDÃO N.° 4.860 

Recurso n.° 3.543 — Classe IV — Rio Grande 
do Norte (São Tome) 

Recurso de decisão de Junta Eleitoral in
terposto após a conclusão dos trabalhos de 
apuração. — Preclusão. — Matéria de jato. — 
Descabimento do recurso. — Recurso especial 
não conhecido. 

Vistos, etc. 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior E le i 
toral,- por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso e que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 11 de maio de 1971. — Djaci 

Falcão, Presidente. — Barros Monteiro, Relator. — 
Xavier de Albuquerque. Prccurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 11-6-71.) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Relator) — 
Senhor Presidente, a Aliança Renovadora Nacional, 
por seu Delegado, interpôs recurso perante o Doutor 
Juiz Eleitoral da 19» Zona — São Tome, Estado do 
Rio Grande do Norte, contra a decisão da Junta 
Apuradora da mesma Zona, sob o fundamento de 
que aquele órgão declarou nulos, por defeito formal, 
os votos atribuídos a Deputado Federal e Estadual, 
tão-sòmente porque inadequada a colccação, na cé
dula oficial, do número do candidato ou da sigla 
part idária , contrariando, por essa forma, segundo 
alega, disposições expressas do art. 29 da Resolução 
n? 8.737 e do. art. 177 do Código Eleitoral. 

Na petição de recurso, assim despachou o M . Juiz 
Eleitoral: 

"O presente requerimento chegou às m i 
nhas mãos após o encerramento dos trabalhos. 

Encaminho ao Egrégio T . R . E . para apre
ciação se fôr o caso, por liberalidade". 

Remetido o apelo ao Egrégio Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio Grande do Norte, dele n ã o conhe
ceu essa Al ta Corte Eleitoral, pelo acórdão de fo
lhas 13, assim oficialmente ementado: 

"Recurso de decisão de Junta Eleitoral 
interposto após a conclusão dos trabalhos de 
apuração . Preclusão. Descabimento do recur
so ." 

Irresignada, contra essa decisão interpôs a A R E 
N A o recurso de fls. 15, em cujas razões sustenta 
a inexistência da preclusão, aguardando, de meritis, 
o acolhimento do apelo. 

Subindo os autos, oficiou nesta Ins tânc ia o Pro
fessor Xavier de Albuquerque, ilustre Procurador-
Geral Eleitoral, nos seguintes termos: 

"1 . Decidiu o Egrégio Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio Grande do Norte nos termos 
desta ementa (fls. 13): 

"Recurso de decisão de Junta Ele i 
toral interposto após a conclusão dos fcra-
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balhos de apuração . Preclusão. Descabimen
to do recurso". 

2. O recurso especial busca o reexame de 
matér ia de fato, soberanamente apreciada na 
instância- regional, para tentar demonstrar a 
oportunidade do apelo não acolhido. 

3. Pelo- não conhecimento." 
É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Relator) — 
Senhor Presidente, o recurso especial, com efeito, 
não pode ser conhecido, como propugna o parecer 
da douta Procuradoria-Geral Eleitoral, que bem as
sinala buscar o mesmo o reexame de matér ia de 
fato, soberanamente apreciada na instância local. 

Não conheço, em tais condições do recurso. 
Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 

Recurso n? 3.543 — R N — Relator: Ministro 
Barres Monteiro. 

Recorrente: A R E N A . 
Recorridos: T . R . E . e M . D . B . 
Decisão: Não se conheceu do recurso, por deci

são unân ime . 
Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 

Presentes à sessão os Senhores Ministros Barros 
Monteiro, Amaral Santos, Armando Rolemberg, Már
cio Ribeiro, Célio Silva, Hélio Proença Doyle e o 
Dr. Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral E le i 
toral. 

(Sessão de 11-5-71.) 

ACÓRDÃO N.° 4.861 

Recurso de Dip lomação n.° 277 — Classe V — Rio 
Grande do Norte 

Recurso relacionado com outro, de que não 
se conhece porque interposto após a conclusão 
dos trabalhos de apuração e visa o reexame 
de matéria de fato. Apelo, ademais, deficien
temente instruído. — Não conhecimento. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso e que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 11 de maio de 1971. — Djaci 

Falcão, Presidente. — Barros Monteiro, Relator. — 
Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 11-6-71.) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Relator) — 
Senhor Presidente, a Aliança Renovadora Nacional 
— A R E N A , Seção do Rio Grande do Norte, que j á 
manifestara recurso especial, para o Tribunal Supe
rior Eleitoral, contra o acórdão do E . Tribunal Re
gional Eleitoral daquele Estado, que considerou pre-
cluso o recurso interposto de deliberação, que chama 
de "presumida", da Junta Apuradora da 19» Zona 
Eleitoral, interpõe agora o presente recurso contra 
a diplomação de Asclepíades Fernandes e Silva, eleito 
deputado estadual pelo M D B , nas eleições de 15 de 
novembro p . passado. 

Estas as alegações que formula na inicial de fo
lhas 2: 

"2. Se provido o referido recurso especial, 
cujo segui mento para o Tribunal ad quem foi 
deferido pelo ilustre Presidente do Tribunal o 
quo, altera-se completamente o resultado das 
eleições para deputado estadual. 

3. Ora a Aliança Renovadora Nacional — 
A R E N A , deixou de eleger o seu 13? deputado 
exatamente por uma diferença de 56 (cinqüen
ta e seis) votos. E o Movimento Democrático 
Brasileiro — M D B , por esta razão teve diplo
mados 6 (seis) deputados, sendo o úl t imo que 
perfaz o Senhor Asclepíades Fernandes e Silva. 

4. Todavia, provido o recurso especial, a 
que se aludiu inicialmente, e apurados os votos 
que a Junta Apuradora da 19» Zona, em mal
fadada hora, declarou nulos, e cujo número 
ultrapassa 300 (trezentos), é evidente que a 
diferença de 56 (cinqüenta e seis) votos tor
na-se absoluta absorvida e, ao invés de 12 
(doze). a A R E N A elegerá 13 (treze) deputados, 
decaindo da posição de eleito do Senhor A s 
clepíades Fernandes e S i lva . 

5. Estreme de dúvida se nos afigura sobre-
pairar no Senhor Asclepíades Fernandes e S i l 
va, verdadeira "espada de Dâmocles" que tor
na a sua posição sobremodo insegura e ins
tável . 

6. Pendente de decisão o recurso que lhe 
selará o seu destino como representante do 
povo, não lhe deverá ser concedido ou expe
dido o diploma, sujeito que está a uma con
dição resolutiva do Egrégio Tribunal Eleitoral. 

Nestas condições, espera a Aliança Reno
vadora Nacional (ARENA) não se expeça d i 
ploma de deputado estadual ao Senhor Ascle
píades Fernandes e Silva, senão após o des-
linde de seu status de eleito, a depender da 
Supericr instância eleitoral." 

Impugnado o recurso (fls. 7-8), subiram os au
tos, assim oficiando às fls. 15 o Prof. F . M . Xavier 
de Albuquerque, ilustre Prccurador-Geral Eleitoral: 

"1 . O recurso está deficientemente ins t ruí 
do, não permitindo, por si só, a compreensão 
da controvérsia. Desde, porém, que o recor
rente esclarece estar êle relacionado com re
curso especial anterior, o qual tomou, nesta 
ins tânc : a o n? 3.543, classe IV, e t ambém tem 
por Relator o Exnr? Sr. Ministro Barros M o n 
teiro, sugerimos o julgamento conjunto dos 
dois recursos. 

2. N a l inha da manifestação que lançamos 
naquele primeiro recurso, somos pelo n ã o pro
vimento. " 

E ' o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Relator) — 
Senhor Presidente, assim como o recurso especial 
a que alude a inicial, interposto contra a decisão 
da Junta Apuradora, não pôde ser conhecido por 
esta Corte, visto objetivar o mesmo reexame de ma
téria de fato. soberanamente apreciada na instância 
local, outro destino não pode ter o presente, indis-
solüvelmente 1'gado àquele, tanto mais que deficien
temente instruído, conforme assinala a douta Pro
curadoria-Geral Eleitoral, não permite, por si sõ, 
a compreensão da controvérsia. 

Dele não conheço, assim, em preliminar. 
Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 
Recurso de Diplomação n? 277 — R N — Relator 

Ministro Barros Monteiro. 
Recorrente: A R E N A , seção do Rio Grande do 

Norte. 
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Recorridos: T R E e M D B . 
Decisão: Não se conheceu do recurso, por deci

são u n â n i m e . 
Presidência do Senhor Ministro Djaci Fa lcão . 

Presentes à sessão os Senhores Ministros Barros 
Monteiro, Amaral Santos, Armando Rolemberg, Már
cio Ribeiro, Célio Silva, Hélio Proença Doyle e o 
Dr. Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral Ele i 
toral. (Sessão de 11-5-71) 

ACÓRDÃO N.° 4.862 

Recurso de D i p l o m a ç ã o n.° 296 — Classe V 
— Mato Grosso (Cuiabá) 

Tendo sido anulada, por ordem de "habeas 
corpus" que o Tribunal de Justiça concedeu o 
recorrido, a denúncia cujo recebimento carac
terizaria a inelegibilidade argüida, é de se ne
gar provimento ao recurso. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso e que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 

Distrito Federal, 11 de maio de 1971. — Djaci 
Falcão, Presidente. — Amaral Santos, Relator. — 
Xavier de Albuquerque, Prccurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 23-6-71) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Amaral Santos (Relator) — 
Valdevino Rodrigues Guimarães, candidato a Depu
tado Estadual pela A R E N A , nas últ imas eleições, 
recorreu ao T R E do Estado de Mato Grosso, com 
fundamento no art. 262, n? I, do Código Eleitoral, 
contra a expedição de diploma ao candidato L o n 
dres Machado, em face da Lei Complementar n? 5, 
art. lf, letra n, visto candidato impugnado haver 
sido denunciado pelo Ministério Público perante o 
Juiz de Direito da Comarca de Fá t ima do Sul, em 
9 de dezembro de 1970. 

Considerando ser este Tribunal competente para 
decidir da matér ia , o T R E , por acórdão, determinou 
a remessa dos autos para este Tribunal (fls. 311-33) 
para o processamento regular do recurso. 

A douta Procuradoria Geral Eleitoral manifes
tou-se nestes termos (fls. 66): 

"1 . A cert idão de fls. 27 d á conta de ha
ver sido anulada, por ordem de habeas corpus 
que o Tribunal de Justiça concedeu ao recor
rido, a denúncia cujo recebimento caracteriza
ria a inelegibilidade argüida . 

2. Pelo não provimento do recurso." 
É o rela tór io . 

VOTO 

Pelos fundamentos do parecer da douta Procura
doria Geral Eleitoral, conheço do recurso, mas lhe 
nego provimento. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso de Diplomação n? 296 — M T — Relator 
Ministro Amaral Santos. 

Recorrentes: Valdevino Rodrigues Guimarães , 
candidato a Deputado Estadual pela A R E N A . 

Recorridos: T R E e Londres Machado, por seu 
advogado. 

Decisão: Negou-se provimento, por decisão u n â 
nime, nos termos do voto do relator. 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Presentes à sessão os Senhores Ministros Barros 
Monteiro, Amaral Santos, Armando Rolemberg, Már
cio Ribeiro, Célio Silva, Hélio Proença Doyle e o 
Dr. Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral Eleito
ra l . (Sessão de 11-5-71) 

ACÓRDÃO N.° 4.863 

Recurso de Dip lomação n.° 286 — Classe V 
— Pernambuco (Recife) 

1) Recurso interposto por candidato a 
deputado estadual contra a expedição de di
ploma a candidato eleito deputado federal. 
Dele não se conhece por faltar, ao recorrente, 

. legítimo interesse para demandar. 
2) Recurso contra a expedição de diploma 

sob o fundamento de inelegibilidade legal do 
candidato, em razão de fato anterior ao regis
tro e que, embora conhecido, não foi alegado 
na fase oportuna. Recurso a que se nega pro
vimento por reconhecer preclusa a faculdade 
de argüir a inelegibilidade e porque o fato 
imputado, de qualquer forma, não caracteriza 
a alegada inelegibilidade. 

3) Face os termos do art. 22 da Lei Com
plementar n? 5, de 29 de abril de 1970, deter
mina-se a ida dos autos à Corregedoria Re
gional Eleitoral para as providências cabíveis. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Ele i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, em relação ao recorrido Airon Carlos da 
Silva Rios e negar provimento ao recurso, em rela
ção aos demais recorridos, determinando ainda a 
remessa dos autos ao Corregedor do Tribunal Re
gional, com base no art. 22 da Le i Complementar 
n? 5, de 29 de abril de 1970, na conformidade das 
notas taquigráficas em apenso e que ficam fazendo 
parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunai Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 11 de maio de 1971. — Djaci 

Falcão, Presidente. — Célio Silva, Relator. — Xavier 
de Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 11-6-71) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Se
nhor Presidente, G i l Teobaldo de Azevedo, candidato 
a deputado estadual pela legenda da A R E N A , recorre 
contra a expedição de diploma aos candidatos do 
mesmo Partido, Airon Carlos da Silva Rios, Antônio 
Corrêa de Oliveira Andrade Filho, Edson Lustosa 
Cantarelli, Felipe Coelho, Eriberto Gueircs, Newton 
D'Amery Carneiro e José de Magalhães Melo. o p r i 
meiro eleito deputado federal e os seis restantes elei
tos deputados estaduais. O recurso funda-se em ale
gada inelegibilidade de todos os recorridos, nos ter
mos do art. 1?, I, e, da Lei Complementar n? 5, 
de 1970, porque, em principios de 1964, subscreveram 
requerimentos às autoridades consti tuídas do País e 
aos Partidos Políticos, solicitando a promoção de 
medidas necessárias ao pronto restabelecimento do 
registro do Partido Comunista do Bras i l . 

Os recorridos, divididos em dois grupos, apresen
taram suas contra-razões através das petições de fo
lhas 18-36 e de fls. 72-78, instruídas respectiva
mente, com os documentos de fls. 37-71 e de folhas 
79-102. E m resumo, sustentam que o recorrente não 
é parte legítima no feito e que a matér ia de direito, 
objeto do recurso, já foi decidida por este Tribunal, 
relativamente ao pleito de 15 de. novembro de 1970, 
constituindo prejulgado; no mérito, afirmam que não 
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podem ser punidos pela incidência da lei nova em 
fatos pretéritos, praticados, ainda mais, quando aco
bertados pelas imunidades decorrentes do exercício 
de mandatos legislativos; e que, de qualquer forma, 
não incidiram em qualquer hipótese de inelegibili
dade. 

Subiram os autos e, nesta instância, a douta Pro
curadoria Geral Eleitoral assim opinou: 

"1. Trata-se de recurso de diplomação 
fundado na inelegibilidade prevista no art. 1?, 
inciso I, letra e, da Lei Complementar n? 5, 
de 29 de abril de 1970, porque os diplomados 
teriam, como Vereadores à Câmara Municipal 
do Recife ou Deputados à Assembléia Legisla
tiva de Pernambuco, subscrito requerimentos 
nos quais se postulavam das autoridades com
petentes as medidas necessárias ao restabele
cimento do Partido Comunista no Brasi l . 

2. O parecer que lançamos no Recurso n ú 
mero 3.372, do Rio Grande do Norte e que, 
juntamente oom o Acórdão desse Egrégio T r i 
bunal, se encontra xerocopiado às fls. 58-64 
destes autos, exprime a nossa opinião sobre o 
tema. 

3. Com remissão àquele pronunciamento, 
somos pelo não provimento do recurso." 

Pelo despacho de fls. 109, determinei a baixa dos 
autos a fim de que fosse informado se contra o 
pedido de registro dos recorridos fora interposta i m 
pugnação; e para que fosse dada vista ao recorrente, 
pelo prazo de 48 horas, para falar sobre os documen
tos apresentados pelos recorridos em suas contra-
razões. 

O Regional pernambucano informou ter havido 
impugnação ao pedido de registro dos recorridos E d 
son Lustosa CantarelU, Felipe Coelho, Antônio Cor
rêa de Oliveira Andrade Filho e Airon da Silva Rios. 
A impugnação n ã o foi oonhecida, por intempestiva, 
e este Tribunal manteve aquela decisão. 

O recorrente, as fls. 120-121, manifestou-se sobre 
os documentos e, na oportunidade, insurgiu-se con
tra a intervenção da A R E N A no feito, na qualidade 
de litisconsorte passivo, alegando que o Presidente 
do Diretório Regional negou-se a dar, nas mesmas 
funções, apoio à pretensão do recorrente. 

É o relatório. 

VOTO —« PRELIMINAR 

Senhor Presidente, o recorrente, candidato a 
deputado estadual, não tem legítimo interesse para 
recorrer contra a expedição de diploma a candidato 
eleito deputado federal. O recurso, nesta parte, deve 
ser fruto de mero capricho ou de erro grosseiro, ou, 
então, foi interposto por espírito de emulação. A s 
sim, em preliminar, não conheço do recurso na par
te que versa a expedição de diploma ao candidato 
Airon Carlos da Silva Rios, eleito deputado federal. 

VOTO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Se
nhor Presidente, rejeito a preliminar de ilegitimi
dade de parte, levantada pelos recorridos. A lei as
segura aos candidatos em geral as argüições de ine-
legibllidades e os recursos contra a expedição de 
diplomas. 

Todavia, nego provimento ao recurso não só por
que o fato imputando aos recorridos, por si só, não 
configura a alegada inelegibilidade como também, e 
principalmente, porque em se tratando de inelegi
bilidade de ordem legal decorrente de fato anterior 
à fase do registro dos candidatos não foi alegada 
naquela oportunidade. Não se trata de fato super
veniente ou de inelegibilidade de natureza constitu
cional, assim encontra-se preclusa a faculdade pro
cessual de, pelos fundamentos invocados, ser argüi 
da a inelegibilidade dos candidatos. 

Por outro lado, determino a ida dos autos à Cor-
regedoria Regional Eleitoral de Pernambuco para as 

providências cabíveis, face os termos do art. 22 da 
Lei Complementar n? 5, de 29 de abril de 1970. 

É o meu voto. 
Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso de Diplomação n? 286 — P E — Relator 
Ministro Célio Silva. 

Recorrente: G i l Teobaldo de Azevedo. 
Recorridos: Diretório Regional da A R E N A e os 

deputados Airon Rios, Edson Cantarelli, Felipe Coe
lho e Antônio Correia de Oliveira. Eriberto Gueiros, 
Newton D'Amery Carneiro e José de Magalhães Melo. 

Decisão: Não se conheceu do recurso, em rela
ção ao recorrido Airon Carlos da Silva Rios, depu
tado Federal. Negou-se provimento ao recurso, em 
relação aos demais recorridos. Determinou-se ainda 
a remessa dos autos ao Corregedor do T R E , com 
base no art. 22 da Lei Complementar n? 5, de- 29 
de abril de 1970. Decisão unân ime . 

Presidência do Senhor Ministro Dtjaci Fa lcão . 
Presentes à sessão os Senhores Ministros Barros 
Monteiro, Amaia l Santos, A;mando Rolemberg, Már
cio Ribeiro, Célio Silva, Hélio Proença e o Dr. X a 
vier de Albuquerque, Prccurador-Geral Eleitoral. — 
(Sessão de 11-5-71) 

ACÓRDÃO N.° 4.864 

Recurso n.° 3.569 — Classe IV — Minas Gerais 
(Carmo do Cajuru) 

Conhecidos que foram os embargos e, ain
da mais rejeitados, se impunha ao vencido, 
para impugnar o acórdão, manifestar na for
ma devida o competente recurso, atacando a 
decisão, que assim decidira, quanto ao erro de 
fato ou de direito em que incidira. O acórdão, 
embora em embargos declaratórios, é uma de
cisão que não poderia ser impugnada anterior
mente a sua prolação, sob pena de subversão 
absoluta dos atos processuais. — Recurso não 
conhecido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, não oonhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráfxas em 
apenso e que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 11 de maio de 1971. — Djaci 

Falcão, Presidente. — Amaral Santos, Relator. — 
Xavier de Albuquerque, Prccurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 23-6-71) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Amaral Santos (Relator) — 
E m sessão de 5-11-70, foi submetida a julgamento 
a Representação n? 20-70, em que era requerente 
Alvimar Mourão, ora recorrente. Proferiu o T . R . E . 
o seguinte acórdão: 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional 
Eleitoral de Minas Gerais, unanimemente, de
ferir o pedido. 

O deputado estadual Alvimar Mourão, can
didato à reeleição pela A R E N A , dirigiu a este 
Tribunal a representação de fls. 2, na qual, 
salientando haver se enganado quanto ao n ú 
mero com que foi sorteado para disputar as 
próximas eleições, supondo ser êle 1.104 e n ã o 
1.105, esclarece: que tal engano se verificou 
por supor que o número seguisse o nome do 
candidato, donde concluir, pela leitura dos jor-
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nais, que o seu seria 1.104, que sucede ao seu 
nome; que com tal suposição, de inteira boa 
fé, promoveu toda a sua campanha eleitoral, 
fazendo inserir o n? 1.104 em panfletos, mo
delos de "cédula única", memorandos, impres
sos, etc.; que h á alguns dias, comunicação de 
correligionários chegou-lhe às mãos, alertan-
do-ò para o fato de o número de seu registro 
estar sendo divulgado erradamente, pelas esta
ções de rádio e televisão, que o anunciavam 
como sendo 1.105; que na suposição de se tra
tar de uma simples irregularidade, dirigiu-se 
várias vezes à televisão Itacolomi solicitando 
fosse feita, a respeito, a necessária retTcan&o; 
que j á cansado de solicitar essa retificação, 
que não era atendida, e em face da informa
ção ãe um Diretor da mesma estação de que 
o numero 1.105 obedecia à relação oficial for
necida por este Tribunal, decidiu apresentar 
rec lamação diretamente à Divisão de Registros 
Eleitorais, quando, então, tomou conhecimento 
de que o seu número era de fato 1.105; que 
diante de tal informação, procurou saber quem 
era o candidato detentor do número 1.104, SPTI-
do informado, na mesma diretoria, ter sido 
Ângelo Carvalho de Morais, que desist ;ra de 
sua candidatura logo no segundo dia. em que 
recebera este número, sendo tal desistência ho
mologada por este Tribunal, que ordenara o 
respectivo cancelamento; que em face mais aue 
uma frustração, o sacrifício do direito de tais 
eleitores de verem os seus sufrágios conside
rados, a sua vontade respeitada, em um pleito 
do qual participaram regularmente, votando 
em um número que, ignorando não ser de seu 
candidato, t ambém não pertencia a qualquer 
outro. 

O Código Eleitoral, ao dispor sobre as 
NTJLEDADES D A VOTAÇÃO, estabeleceu ex
pressamente no seu art. 239 que "na aplica
ção da lei eleitoral, o Juiz a tenderá sempre aos 
fins os resultados a que ela se dirige, abstendo 
de pronunciar nulidades sem demonstração de 
pre ju ízo" . 

A recomendação vale, por certo, para o 
desate da questão. 

Se aqueles aspectos já justificavam o aten
dimento do pedido formulado, essa recomen
dação vem aboná- lo ainda mais, à considera
ção de que êle a tenderá aos fins e resultados 
visados pela lei, sem prejuízo para quem quer 
que seja. 

Reconhecendo e proclamando a prudência 
com que se houveram, nos pareceres dados nos 
autos, os ilustres Drs. Mário At i la Barbosa e 
Anis José Leão, é de se entender que a me
dida proposta adiará , apenas, a solução do 
caso, que, afinal, terá de ser dada por este 
próprio Tribunal, após grande e geral acrés
cimo de serviço. 

Pelos motivos expostos, defere-se o pedido, 
para atribuir ao candidato Alvimar Mourão o 
número 1.104, que se encontra vago e com o 
qual pelos motivos que expôs, fêz toda sua pro
paganda eleitoral, dando-se disso comunicação 
aos Meritissimos Juizes Eleitorais e fazendo-se, 
a respeito, a necessária d ivulgação." 

E m 30 de novembro, o Juiz Eleitoral da •65» Zona 
comunicou ao Presidente do T R E que, a requeri
mento do deputado Alvimar Mourão, n? 1.104, a 
A R E N A , procedera à recontagem de votos, verifican
do que sua votação final atingira a 1.267 votos na
quela zona, e solicitava ratificação do seu ato para 
que o candidato não sofresse prejuízo. 

O eminente Presidente do T R E determinou i n 
formasse o Secretário da Comissão Apuradora se o 
resultado declarado na referida comunicação diver
gia do constante da apuração j á feita. A informa
ção imediata foi esta:. 

"Respondemos afirmativamente à consulta 
retro formulada por Vossa Excelência. 

De acordo com o "espelho" de apuração 
arquivado nesta Secretaria, a votação obtida 
pelo candidato Alvimar Mourão (n? 1.105), na 
Zona Eleitoral de Carmo do Cajuru, foi de 
setecentos e cinqüenta e cinco (755) votos, re
sultado este já publicado no "Minas Gerais" 
de 19-11-70." 

O T R E , em sessão de 7-12-70, converteu o julga
mento em diligência a f im de que o Juiz Eleitoral 
remetesse os necessários documentos para base da 
conclusão a que chegara (fls. 4 ) . 

Por a c ó r d ã o d e 10-12-70, o T R E indeferiu a con-
validação de recontagem feita pelo Juiz Eleitoral, 
nos termos do voto do Relator e notas taquigráficas 
(fls. 29). O voto do Relator, o eminente Dr. Wer-
neck Cortes, foi este: 

"Indefiro, Sr . Presidente, a retificação so
licitada pelo M M . Juiz, e o faço pelas seguin
tes razões: 

1 — toda a apuração da Zona Eleitoral de 
Carmo do Caiuru foi concluída a 18 de novem
bro e os resultados publicados no Diário Oficial 
do dia seguinte. Não houve qualquer impugna
ção ou recurso logo após a apuração das urnas 
ou a publicação dos boletins; 

2 — ora, o recurso deve ser imediato e após 
a apuração ãe cada urna (Código Eleitoral, ar
tigo 169). Mesmo perante o Tribunal, somente 
poderá haver recontagem de votos mediante 
"recurso interposto imediatamente após a apu
ração ãe cada urna"; (Código Eleitoral, ar t i 
go 181, Resolução n? 8.737, art. 33). 

3 — a ata de fls. diz que "a Junta j u l 
gou-se competente para conhecer e decidir" da 
representação do candidato. Todavia, pelo que 
se deixou dito, exorbitou a Junta de suas a t r i 
buições, porque, na verdade, falece-lhe o direito 
de reabrir a urna e recontar votos; 

4 — demais, converter votos "em branco" 
em votos válidos atribuídos a determinado can
didato é coisa alheia às atribuições de qualquer 
Junta Apuradora. Estou que nem mesmo na 
competência do Tribunal cabe tal coisa; 

5 — logo, a recontagem de votos e a con
versão que deles fêz a Junta são atos nulos 
pleno júris, não podendo produzir nenhum efeito 
regular; 

6 — considere-se, ainda, que não houve, se
quer, expedição de boletins para conhecimento 
dos interessados que ficaram cientes do resul
tado oficial da apuração após terminada ela 
(Código Eleitoral, art. 179), pelos boletins p r i 
mitivamente publicados pela própria Junta. 
Apenas se lavrou uma ata onde se historia a 
irregularidade e se firma uma decisão insub-
sistente; 

7 — não se cuida, na hipótese, do inciso I, 
do art. 29, da Resolução do C . Tribunal S u 
perior Eleitoral de n? 8.737 (inversão, omissão 

. ou erro de grafia). Culda-se, sim, de validar 
votos atribuídos a número que n ã o pertence 
mais a nenhum candidato; 

8 — pela exposição do Juiz,, no oficio, veri
fica-se que se pretende atribuir ao Tribunal Re
gional Eleitoral o engano de números . Mas 
isso não é verdade. Na real verdade, esse en
gano foi devido, única e exclusivamente, ao 
próprio candidato, que não leu como devia a 
relação dos registrados. 

A propósito, solicitei, como disse, juntada 
de cópia do Acórdão n? 607-70, em que este 
Tribunal, deferindo representação do candidato 
Alvimar Mourão, atribuiu-lhe o número 1.104, 
que se encontrava vago. Naquela oportunida
de, o próprio candidato declarou "haver-se en
ganado quanto ao número com que foi sorteado 
para disputar as próximas eleições, supondo ser 
este 1.104 e n ã o 1.105". O engano levou-o a 
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fazer parte da propaganda da sua candidatura 
oom base em número errado — fato lamen
tável que, no entanto, n ã o deve atribuir a n in 
guém mais senão a si mesmo; 

9 — a alegação do M M . Juiz Eleitoral de que 
o deferimento da retificação "não prejudicaria 
a n inguém" é, data venia, impertinente. Não 
se cogita apenas de prejudicar ou não a a lguém. 
O problema é muito mais sério: trata-se de 
beneficiar a alguém à margem da lei; 

10 — a outra alegação de que os votos do 
candidato "deveriam ser na base de 1.500", no 
que pese aos méritos do referido candidato, t ão 
louvado pelo Juiz, é gratuita. Essas estimati
vas não podem prevalecer, nem servir de base 
a um julgamento calcado na lei e nos fatos, 
muito menos no regime da cédula oficial de 
votação; 

11 — finalmente, advirta-se que a apuração 
dos votos dados ao número 1.105 como sendo 
o do candidato Alvimar Mourão levaria ao 
absurdo de se admitir tenha esse candidato 
concorrido às eleições com dois números, um 
dos quais não é o seu. 

E m resumo: não tendo havido impugnação 
ou recurso em tempo hábil; não podendo a 
culpa do ocorrido atribuir-se ao Tribunal (que 
apenas deferiu o pedido do candidato, com i n 
tenção de corrigir engano por êle mesmo co
metido) ; não cabendo à Junta Apuradora com
petência para recontar vetes e, menos ainda, 
para alterar-lhes a qualificação, atribuindo a 
determinado candidato votos "em branco" ou 
"nulos"; não sendo de lei possa qualquer can
didato, sob qualquer pretexto, concorrer às elei
ções com dois números - im dus quais não é o 
do seu registro; e constando dos boletins e do
cumentos oficiais válidos, já computados pela 
Comissão Apuradora nesta Instância, que o 
candidato Alvimar Mourão, n? 1.104, obteve, em 
Carmo do Caiuru, o total de 755 votos, e não 
1.267. 

Indefiro o requerimento do M M . Juiz, para 
que se faça, aqui, a retificação dos resultados 
oficiais. 

É o meu voto." 
No mesmo sentido se pronunciaram os demais 

Juizes. 
O interessado, Alvimar Mourão, por seu advo

gado, opôs embargos declaratórios ao acórdão (fo
lhas 30), e pelos quais conclui: 

"Do exposto, em resumo, e requerendo: 
a) É de ser conhecido, por este E . Tribunal, 

o presente recurso, para reparar equivoco que 
retirou ao requerente a oportunidade processual 
inegável de ver apreciadas suas razões; visto 
como o indeferimento do pedido do M M . Juiz 
de Carmo do Cajuru não poderia ter o efeito 
processual de suprimir momento da defesa que 
a lei lhe defere. 

b) Também deve ser, data venia, conhe
cido, por oportunamente requerida, a recon
tagem, dentro do tríduo legal eis que se falta 
ou erro processual houve, não lhe pode ser 
imputado, eis que a omissão do pedido de au
torização a este E . Tribunal, não é de sua 
responsabilidade. 

c) Analisado, de meritis, o v. acórdão, e 
as razões em que se fundou, verifica-se que h á 
nele dúvidas e foi om tido ponto sobre o qual 
deveria pronunciar-se (letras a e b acima) po
dendo, pois, este recurso e devendo ser tomado 
como embargos de declaração (art. 275, I e II, 
do Código Eleitoral) paia reparação de erro 
material ou equívoco patente (Supremo Tr ibu
nal Federal, "Revista Trimestral de Jurispru

dênc ia" , vols. 35-507, etc.), sendo os autos re
metidos ao Eminente Relator, na forma da lei 
{art. 257 e parágrafos da Le i Eleitoral) . 

Com efeito: 
1 — não verificou o v. acórdão que o pe

dido de recontagem, tendo sido feito a 20 — 
quando a apuração se encenara a 18, ou 17, era 
absolutamente oportuno o que representa omis
são de vulto, autorizadora do recurso; 

2 — as dúvidas quanto ao número do Re
querente, espelham-se na própria informação 
do Dr . Secretário, que, expressamente, a êle 
se refere como 1.105. levando ao erro que ma
terialmente se comprova de sua numeração e 
de que é prova a declaração anexa do Exce
lentíssimo Dr . Juiz Eleitoral . de Campo Belo; 

3 — a contradição jurídica é conseqüência 
do v. acórdão: indeferindo comunicação (?!) 
do M M . Juiz de Carmo do Cajuru, sem au
diência da Comissão Apuradora e sem que o 
Requerente — a ela processualmente estranho 
— pudesse dela recorrer — se denegada — tem 
como efeito estranho e contraditório retirar-
lhe o direito de ter seu pedido apreciado pela 
Comissão Apuradora e por este Tribunal, por 
provocação sua. 

T a l reconhecimento e reparação, demons
trado o erro material, o equívoco patente, é 
imposição de just iça. 

Conhecidos e providos estes embargos, será 
en tão : validada a recontagem procedida pelo 
M M . Juiz de Carmo do Cajuru, computando-
se os 512 votos ali atribuídos ao 1.105; e de
terminada a recontagem ao M M . Juiz de Cam
po Belo, para lhe serem atribuídos os votos 
dados ao n.? 1.104, que este E . Tribunal lhe 
reconheceu. 

Retificando-se os dados oficiais de sua vo
tação, com as conseqüências de Direito. 

Eminentes Juizes. 
Caso, porém, V V . Exas. assim não enten

dam, como ao Requerente parece de Direito 
e Justiça, 

requer sejam as presentes razões tomadas 
como recurso especial, nos termos do art. 276, I, 
do Código Eleitoral, por ter sido o v. acórdão 
proferido contra a letra dos arts. 181 e 179, 
I 6', 258, 219 e 177, do Código Eleitoral (indi
cados de acordo com a ordem em que surgi
ram nestas razões), e art. 133, I, da Consti
tuição de 1S69; bem como pela circunstância 
gravíssima de se haver suprimido instância 
processual a que o Requerente tinha direito, 
com o que se feriu a seqüência processual; 

a fim de que, dele conhecendo e lhe dando 
provimento, o E . Tribunal Superior Eleitoral 
lhe reconheça o direito, como de Jus t i ça" . 

Os embargos foram conhecidos, mas rejeitados 
pelo acórdão que leio: 

"conhece-se dos embargos para os rejeitar. 
Reza o art. 275 do Código Eleitoral: 
"São admissíveis embargos de declaração: 
I — quando h á no acórdão obscuridade, 

dúvida ou contradição. 
II — quando fôr omitido ponto sobre que 

devia pronunciar-se o Tr ibuna l . " 
E o § 1? acrescenta que, na petição, deve 

o embargante indicar "o ponto obscuro, duvi
doso, contraditório ou omisso". 

Ora, a petição do embargante. apesar de 
longa e bem escrita, não indica no acórdão 
qualquer pento que se possa aooimar de omisso, 
contraditório, duvidoso ou obscuro, que valha 
declarar. 

O que dela se vê são apenas razões da 
inconformidade do candidato, aptas, talvez, a 
fundamentar reexame do decidido, n ã o decla
ração do que nele se contém. São razões de 



732 B O L E T I M E L E I T O R A L N° 239 Junho de 1971 

recurso especial ou ordinário, nunca razões de 
embargos declaratórios. 

Com efeito, que pretende o embargante se 
declare? 

Na real verdade, nada, ou apenas isto: "erro 
material", "equívoco patente" que, reconhe
cido, levaria à validade da recontagem; e, mais, 
que o Tribunal ordene ao Juiz de Campo Belo 
faça a recontagem, para que se lhe atribuam os 
votos dados ao n? 1.105. 

Quanto ao primeiro ponto: 
O acórdão não foi, de modo algum, obscuro, 

duvidoso, contraditório ou omisso-. Êle decla
rou nula a recontagem feita pelo Juiz de Car
mo do Cajuru ao arrepio da lei e, em conse
qüência, indeferiu a retificação pedida. Fo i , 
a té , o Tribunal muito positivo, direto, expresso 
e claro na solução do assunto a êle subme
tido. Não suprimiu instância alguma, porque 
n ã o se tratava de recurso, mas de uma s im
ples comunicação do Juiz para que se fizesse 
retificação de um número certo de votos por 
outro irregularmente obtido. 

Não recorreu o candidato no prazo, como 
diz; apenas pediu, reclamou, pleiteou, requereu 
uma recontagem arbitrariamente resolvida e 
efetivada em Carmo do Cajuru. Se houvesse 
recorrido logo após a apuração, o Juiz teria 
de prccessar e remeter o seu recurso. Não 
houve recurso, contudo. No entanto, ao con
t r á r i o do que assevera o embargante, tres-

lendo a lei, importa, e muito, o fato de não 
ter havido recurso. O recurso era mesmo 
essencial. O § 61?, do art. 179, do Código Ele i 
toral, por êle evccado, não se aplica ao caso. 
Trata, tão-sòmente, de recursos perante a Co
missão Apuradora — hipótese completamente 
diversa. Todavia — repita-se — não houve re
curso nem perante o Juiz nem perante a Co
missão . 

Por outro lado, não é certo que a fiscali
zação de urna por urna seja "impossível" ao 
candidato: essa é, exatamente, a função dos 
fiscais de partidos e delegados e dos próprios 
candidatos. Inúmeras eleições tiveram curso 
neste País , como em todos os países democrá
ticos, e nenhum candidato jamais teve a fun
ção fiscalizadora, quer exercida pessoalmente, 
quer por intermédio de terceiros, por impossí
vel . Não se cuidava, outrossim, de encaminhar 
a comunicação do Juiz à Comissão Apuradora. 
O Magistrado dirigiu seu pedido ao Presi
dente, o Presidente submeteu-o ao Tribunal e 
o Tribunal indeferiu-o. Dentro de suas estri
tas atr ibuições. A Comissão Apuradora nada 
tinha com o caso. Ela resolve as dúvidas que 
lhe são presentes durante a apuração, no seu 
setor de atividades. Questão de competência. 

E m suma: o que almeja o embargante é 
que o Tribunal reveja o acórdão, não que o de
clare. Que o Tribunal reforme o julgado, n ã o 
que nele corrija omissões ou obscuridade — 
que n ã o as tem. Mas o que pretende não é 
possível, muito mencs por meio de embargos 
declaratór ios . O Tribunal não pode funcionar 
com dupla jurisdição. 

Relativamente ao segundo ponto: 
n ã o é matér ia de embargos declaratórios a 

de te rminação ao Juiz para que faça reconta
gem de vetos. Primeiro porque a lei o veda 
expressamente e o Tribuual não pode subre-
por-se à le i . Só o Tribunal pode reoontar votos, 
nas hipóteses nela previstas. Depois, porque 
somente mediante recurso próprio, específico, 
lhe é dado conhecer do assunto. 

Rejeitam-se, pois, os embargos. 
E , quanto a recebê-los ou não como recurso 

especial, é função da E . Presidência (Art. 278 
do Código Eleitoral), não do Tribunal E le i 
to ra l . " 

O eminente Presidente do T R E , sem qualquer 
outra manifestação do interessado, admitiu a petição 
de embargos como recurso especial, por este despacho: 

"O recorrente interpôs, ao acórdão de fo
lhas 29, embargos declaratórios (fls. 30 a 41) e, 
caso rejeitados, fossem suas razões tidas como 
recurso especial, nos termos do art. 276, inc i 
so I, do Código Eleitoral, eis que aquele infr in
gira a letra dos arts. 181 e 179, § 69, 258. 259 
e 177 do Código Eleitoral e 138, inciso I, da 
Constituição de 1969 e, ainda, "pela circuns
tância gravíssima de se haver suprimido ins
tância processual a que o requerente tinha d i 
reito". 

Admito o recurso e dele dê-se vista ao Dou
tor Procurador e aos recorridos. 

O recurso é complexo, versando matér ias 
diversas, entre outros, a de que o acórdão re
corrido teria sido proferido contra expressa 
disposição de lei, eis que suprimira uma ins
tância, quando decidiu a respeito da recon
tagem des votos atribuídos ao recorrente, na 
Zona de Carmo do Cajuru. 

Matéria sobre a qual o E . Tribunal Regio
na l não poderá voltar a decidir, enseja o re
curso especial." 

A Procuradoria Regional Eleitoral opinou pelo 
improvimento do recurso (fls. 74-77) e a douta Pro-
curadoria-Geral Eleitoral emitiu o seguinte parecer: 

"1 . Ao acórdão de fls. 29, integrado pelas 
notas taquigráficas de fls. 20-27, — no qual o 
E . Tribunal Regional Eleitoral de Minas Ge
rais indeferiu solicitação do D r . Juiz Eleitoral 
da 65» Zona, sediada em Carmo do Cajuru, no 
sentido de que mandasse preceder à retificação 
do número de votos ali obtidos pelo candidato 
Alvimar Mourão, — opôs o interessado os em
bargos declaratórios de fls. 30-41, rematados 
desta forma: 

"Conhecidos e providos estes embargos, será 
en tão: val ;dada a recontagem procedida pelo 
M M . Juiz de Carmo de Cajuru, computando-se 
os 512 votes ali atribuídos ao 1.105; e deter
minada a recontagem ao M M . Juiz de Campo 
Belo, para lhe serem atribuídos os votos dados 
ao n? 1.104, que este E . Tribunal lhe reco
nheceu. 

Retificando-se os dados oficiais de sua vo
tação, com ais conseqüências de Direito. 

Eminentes'. Juizes: 

'Caso, porém, V v . Exas. assim n ã o enten
dam, como ao Requerente parece de Direito e 
Just iça, 

Requer sejam as presentes razões tomadas 
como de recurso especial, nos termos do artigo 
276, I, do Código Eleitoral, por ter sido o v. 
acórdão proferido contra a letra dos arts. 181 
e 179, § 6?, 258, 219 e 177, do Código Eleitoral 
(indicados de acordo com a ordem em que sur
giram nestas razões), e art. 138, I, da Cons
tituição de 1969; bem como pela circunstância 
gravíssima de se haver suprimido instância pro
cessual a que o Requerente tinha direito, com o 
que se feriu a seqüência processual; 

A fim de que, dele conhecendo e lhe dando 
provimento, o E . Tribunal Superior Eleitoral 
lhe reconheça o direito, como de JUSTIÇA" . 

2. Pelo acórdão de fls. 66-70, decidiu o 
Eg . Tribunal Regional conhecer des embargos 
declaratórios e rejeitá-lcs, à unanimidade. 
Quanto ao tópico final da petição de embargos, 
disse: 

" E , quanto a recebê-los ou não como 
recurso especial, é função da E . Presidência 
(art. 278 do Código Eleitoral), não do T r i 

bunal Elei toral ." 
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3. Publicado esse segundo acórdão, sem 
qualquer nova manifestação do interessado, fo
ram os autos ao eminente Presidente do T r i 
bunal Regional e este, por despacho de fls. 72 
— verso, admitiu como recurso especial do ar
tigo 276, I, do Código Eleitoral, tal como pre
tendera o interessado, o recurso de embargos 
declaratórios que, a essa altura, já fora conhe
cido e julgado no méri to . 

4. Segundo o art. 276, i 4', do Código 
Eleitoral, 

"os embargos de declaração suspen
dem o prazo para a interposição de outros re
cursos, salvo se manifestamente protelatórios 
e assim declarados na decisão que os re
jei tar ." 

5. No caso presente, não havendo a deci
são que rejeitou os embargos declaratórios assi
nalado sua natureza meramente protelatória, 
cumpriria ao embargante interpor, no restante 
do prazo, o recurso especial. Não, porém, con
siderá-lo interposto no próprio corpo dos em
bargos rejeitados. 

6. Não havendo, ao parecer, qualquer re
curso especial a ser examinado, somos pelo n ã o 
conhecimento". 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Amaral Santos (Relator) — 
Conhecidos que foram os embargos e, ainda mais, 
rejeitados, se impunha ao vencido, para impugnar o 
acórdão, manifestar na forma devida o competente 
recurso, atacando o acórdão, que assim decidira, 
quanto ao erro de fato ou de direito em que incidira. 
O acórdão, embo-a em embargos declaratórios, é uma 
decisão, que não poderia ser impugnada anterior
mente à sua prolação, sob pena de subversão absoluta 
dos atos processuais. 

Por essas razões e pelas constantes do parecer 
da douta Procuradoria-Geral Eleitoral, não conheço 
do recurso. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 

Recurso n? 3.569 — M G — Relator: Ministro 
Amaral Santos — Recorrente: Alvimar Mourão — 
Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 

Decisão: Não se conheceu do recurso, por decisão 
unân ime . 

Presidência do S r . Ministro Djaci Falcão. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Barros Monteiro 
— Amaral Santos — Armando Rolemberg — Márcio 
Ribeiro — Célio Silva — Hélio Proença Doyle e o 
D r . Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral E le i 
toral. 

(Sessão de 11-5-71). 

ACÓRDÃO N.° 4.865 

Recurso n.° 3.580 — Agravo — Classe IV 
— Pernambuco (Condado) 

Agravo a que se dá provimento para de
terminar a subida do recurso especial para 
melhor exame 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, dar provimento ao agravo, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso 
e que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 11 de maio de 1971. — Djaci 

Falcão, Presidente. — Célio Silva. Relator. — Xavier 
de Albuquerque, Prccurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 11-6-71). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Se-
or Presidente, a douta Prccuradoria-Geral Eleito-
)éc l? S 6 U p a r e c e r d e f l s - 7 3 " 7 5 - ' " s ™ resume a 

"1. Acolhendo representação que lhe foi 
dirigida contra o Dr . Juiz Eleitoral o È T r i 
bunal Regional Eleitoral de Pernambuco de
feriu, a unanimidade e de acordo oom o pa-t 
recer da Procuradoria Regional Eleitoral, pe
dido de recontagem de votos no Município de 
Condado, É do venerando acórdão esta pas
sagem (fls. 62-63): ' 

"Nesta Representação há prova so
beja de que o Representado retirou, abusiva 
e ilegalmente, a possibilidade de o Represen
tante, recorrer na conformidade do art. 181 
do Código Eleitoral, para obter a recontagem 
dos votos, para Prefeito, por este TribunaT 
desde que a contagem efetuada nà 25» Junta 
Apuradora, não se processara, oom a obser-, 
vância des preceitos legais. Ficou,' assim, o 
Representante, impossibilitado dè usar de re
curso específico, previsto no art. 181 do Có
digo Eleitoral, para obtei a recontagem da-s 
queles votos, por este Tr ibunal" . 

2. Houve recurso especial, manifestado por. 
candidato que, ante os resultados da reconta
gem, teria passado de vencedor a vencido, mas 
o eminente Presidente do Tribunal a quo o 
inadmitiu com este despacho (fls. 64-65): 

"Invocando o art .276| inciso I, alí
neas "a" e "b" do vigente Código Eleitoral, 
alega o recorrente infringência, às disposições, 
contidas nos arts. 171, 181 e 223 do mesmo 
diploma legal. 2) É bem de ver, porém. que 
a decisão atacada não contrariou qualquer 
dos preceitos referid<«>, oorqúa.rito a pv^clusão, 
somente teria se operado, se respeitado hou
vesse sido o direito das partes de opor i m 
pugnação à contagem feita pela Junta Apu-
radura, ou de recorrer de decisão da mesma 
Junta. 3) Síntese lapidar da decisão, a emeri-i 
ta condensou os seus fundamentos e eviden
ciou o seu exato alcance: "Ante a existência, 
de provas de que o Representante, por atos. 
ilegais e abusivos do Juiz Eleitoral, ficou im-i 

. possibilitado de ut:iizar-se do recurso espe
cífico, para a recontagem de votos pelo T r i 
bunal, conhece-se da Representação, para ser 
precedida a referida recontagem." O fulcro, 
da controvérsia, que a decisão tecada dirimiu, 
não se situou, portanto, na ampliação das h i 
póteses em que a lei eleitoral autoriza à Junta. 
Apuradora a reabrir urnas, já apuradas, para 
recontagem de vetos. 4) Tampouco foi mal-
ferida a regra do art. 171' dó Código Ele i 
toral, que pressupõe, necessariamente, o res-t 
peito, pela Junta Apuradora, ão elementar-
direito assegurado aos interessados de ma
nifestar impugnação ou recurso contra as, 
suas decisões. 5) Apreciando representação 
formulada por pessoa que tinha legítimo in-t 
terêsse, entendeu o Tribunal Regional Eleito-i 
r a l de Pernambuco haver prova suficiente de 
que a Junta Apuradora dã" 25»" Zona Eleito-, 
ral , abusiva e ilegalmente, sonegara, a uma 
das partes, direito expresso no art. 169, captif 
e § 2?, do vigente Código. Assim decidindo, 
tornou-se possível a restauração da verdade 
eleitoral que a arbitrariedade, da Junta Ele i 
toral oonspucara. 6) O recurso se esteia, i n i -
ludivelmente, na renovação de questões de 
fato (sonegação do direito de impugnar e re-s 
oorrer) que haviam condicionado a decisão — 
sobre as quais a decisão do T . R . E . é ter
minativa. Da firme e. torrenoial jur isprudên
cia caberia, talvez repetir: "É incabivel o, 
recurso especial quando a decisão recorrida 
foi tomada em face da prova existente" 
(Acórdão n? 4.174, de 5.-9-19.67, in B . E . n ú 
mero 194, pág . 77). "Não se conhece de re
curso, quando pretenda reexame de prova^ 
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m a t é r i a j á decidida no Tribunal, a qual é 
inadmissível no âmbito do recurso especial" 
(acórdão do TSE, de 28-5-1968, ira B . E . n ú 
mero 205, pág . 7 )" . "É de se negar provi
mento a agravo que pretenda reexame de ma
tér ia de fato, quando, pela decisão que pro
voca recurso especial, o Tribunal Regional 
corrige erro material, para que prevaleça a 
verdade eleitoral" (Acórdão de 29-8-1967, do 
T S E , ira B . E . n? 195, pág . 134). "É de se 
negar provimento a recurso, quando pretende 
reexame de matér ia de fato já decidida na 
sentença recorrida" (Acórdão de 8-6-1967, ira 
B . E . n? 194, pág . 71). "Não se conhece de 
recurso que pretende o reexame de matér ia 
de fato". (Acórdão n? 4.177, de 5-9-19'37, in 
B . E . n? 195, pág . 136). 7) Afastado, desse 
modo, o reexame de prova da sonegação do 
direito de impugnar e de recorrer, dúvida 
n ã o resta de que "é perfeitamente legítimo 
o uso de representação nos casos em que não 
existir possibilidade ãe recurso". (Antônio 
Ti to Costa, ira "Recursos em Matér ia Eleito
r a l " , ed. 1963, pág . 40). Do contrário, abrir-
se-ia para as Juntas, oportunidade de exercer 
(com a sonegação do direito de impugnação 
e recurso) total arbítr io que redundaria na 
negação frontal do sistema eleitoral. 8) Dis
pensável aduzir considerações sobre o per
missivo da letra "b", dado que a decisão ata
cada, tendo sido condicionada por prova de 
fato, em nada colide com a jurisprudência 
indicada pelo recorrente. A vista do exposto, 
nego seguimento ao recurso". 

3. Daí o presente agravo, que persegue a 
subida do recurso especial interceptado e i n 
siste na inidoneidade da representação ou re
c lamação, e na preclusão. 

E opina: 
"4. Diante das afirmações categóricas, que, 

sobre fatos e provas, contém o venerando acór
dão recorrido, somos pelo não provimento do 
agravo e pela manutenção, por seus fundamen
tos, do despacho agravado". 

É o re la tór io . 

VOTO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Se
nhor Presidente, em suas razões de agravo, diz o 
agravante: 

"Profundamente lamentável que o T . R . E . 
de Pernambuco tenha palmilhado esse cami
nho. Inicialmente recebendo uma reclamação 
visceralmente ilegal, versando sobre matér ia 
absolutamente preclusa, e agora, negando se
guimento ao Recurso Especial sob alegação de 
se pretender discutir matér ia de fato, sem levar 
em conta que a reclamação foi julgada sem o 
recorrente tomar o menor conhecimento pois, 
sem publicação ãe pauta ou intimação à parte 
interessada, no caso, o recorrente". 

A hipótese, em princípio, assemelha-se bastante 
às dos recentes recursos oriundos do Estado do A m a 
zonas, julgados por este Tribunal. Para melhor exa
me, dou provimento ao agravo e determino a subida 
do recurso especial. 

É o meu voto. 
Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 

Recurso n? 3.580 — P E — Agravo — Relatar: 
Ministro Célio Si lva — Recorrente: Ludovico Gouveia 
de Andrade, candidato a Prefeito pela Sublegenda 1 
da A R E N A , do Município de Condado. — Recorrido: 
Desembargador-Presidente do T R E . 

Decisão: Deu-se provimento ao recurso, por de
cisão unân ime , nos termos do voto do Relator. 

Presidência do Sr . Ministro Djaci Falcão. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Barros Monteiro, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Célio Silva, Hélio Proença Doyle e o Dr . Xavier de 
Albuquerque, Prccurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão em 11-5-71). 

ACÓRDÃO N.° 4.866 

Recurso de Dip lomação n.° 290 — Classe V 
— Pará (Be lém) 

Recurso contra a expedição de diploma sob 
o fundamento ãe inelegibilidade do candidato, 
em razão ãe fato anterio' ao registro e que, 
embora conheciâo, não foi alegaão no momento 
oportuno. — Inelegibilidades de natureza cons
titucional e ãe natureza legal. Só as primeiras 
não são atingidas pela preclusão. — Recurso 
a que se negou provimento, por reconhecer 
preclusa a faculdade de argüir inelegibilidade 
de ordem legal, pré-existenie ao registro. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, negar provimento ao re
curso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso e que ficam fazendo pai-te integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 11 de maio de 1971. — Djaci 

Falcão, Presidente. — Célio Silva, Relator. — Xavier 
ãe Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 17-6-71). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Se
nhor Presidente, a douta Procuradoria Regional Elei
toral do P a r á recorre contra a expedição de d :ploma 
ao candidato Paulo Ronaldo de Mendonça Albuquer
que, eleito deputado à Assembléia Legislativa daquele 
Estado, pela legenda do M D B , por considerá-lo ine
legível, nos termos do art. 1', I, ra, da Le i Comple
mentar n? 5, de 29 de abril de 1970, visto estar sendo 
processado, perante a Justiça Mil i tar , em razão de 
denúncia recebida por despacho de 26 de maio de 19C9. 

Sustenta a recorrente que a inelegibilidade, em 
verdade pré-existia ao registro do candidato, mas 
que, segundo o art. 259 e seu parágrafo do Código 
Eleitoral e consoante jurisprudência deste Tribunal, 
não tendo sido argüido no momento do registro, po
derá ser levantada na oportunidade da diplomação, 
pois, sendo as inelegibilidades de natureza constitu
cional, n ã o são atingidas pela preclusão. 

O recorrido (fls. 15-24) e o M D B (fls. 33-17), 
apresentaram contra-razões, nas quais, longamente, 
discutem o que seja matéria constitucional para fins 
do disposto no art. 259 do Código Eleitoral, concluin
do que somente poderão ser consideradas ccmo de 
natureza constitucional as inelegibilidades previstas 
na Constituição e não as contidas em lei comple
mentar; que não sendo inelegibilidade de natureza 
constitucional, não se encontra abrangida pela exce
ção ao princípio da preclusão. Invocam, nesse sentido, 
jurisprudência deste Tribunal. 

Subiram os autos e, nesta instância, a douta Pro-
curadoria-Geral Eleitoral propôs diligência a fim de 
ser solicitada informação, ao D r . Auditor Mil i tar , 
sobre a situação da ação penal visto haver sido no
ticiada, pela imprensa, a absolvição do recorrido. 

Antes de prover sobre o pedido da douta Pro-
o.uradoria-Geral Eleitoral, dei-lhe nova vista dos 
autos, face petição apresentada pelo recorrido, exi
bindo prova da sua absolvição, em primeira ins tância . 
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As fls. 78. a douta Procuradoria-Geral Eleitoral 
assim se manifestou: 

"1 . Trata-se de recurso de diplomação 
fundado na inelegibilidade prevista no art. 1?, 
inciso I, letra "n" , da Lei Complementar n? 5, 
de 29 de abril de 1970, por estar o recorrido, à 
época da interposição do recurso, respondendo 
a precesso jud c al pela p rá t ca de crime contra 
a segurança nacional (fls. 9). A denúncia fora 
recebida desde 26 de maio de 1989. mas ao pe
dido de registro do recorrido, oemo candidato 
a deputado estadual, não se ofereceu, por esse 
motivo, qualquer impugnação. 

2. Contra o nosso ponto de vista e a sua 
própria ju r i sp rudênca anterior, entendeu esse 
Colendo Tribunal em julgamento recente e 
unânime, não oonst tuírem matéria constitu
cional e incidirem, por isso, em preclusão,. as 
inelegibilidades previstas na referida Lei Com
plementar n? 5-70, que não estverem contem
pladas no a:t. 151, parágrafo único, letras "a" 
e " d " da Constituição. 

3. A adoção, no caso, do princípio recente
mente consagrado levaria ao não conhecimento 
do recurso " 

« « * 

(Usa da palavra o D r . Marcos Heusi, pelo re
corrente) . 

VOTO 

O Senhor Ministro Célio Silva 'Relator) — Se
nhor Presidente, a Constituição de 1?46 previa, nos 
arts. 138, 139, 140, todos cs casos de inelegibilidade. 
espec :ficando de forma exaust :va todas as Irpótsses 
em que ela coorria. Nada restava para ser regulado 
pelo legislador ordinário federal e muito menes pelos 
Estados, visto que. em se tratando de maté r ! a elei
toral e, por isso mesmo, da competência privativa da 
União, as Constituições Estaduais ou as le's ordi
nár ias estaduas não podem d ;spor sobre inelegibili
dades, sob pena de inoonsttucicnais. 

A Emenda Constitucional n? 14, de 3 de junho 
de 1965, tedav ;a alterou a s : tuação ao dispor, no ar
tigo 2?, que além dos casos previstos nos arts. 138, 
139. 140. da Constituição lei espec'al pederia esta
belecer novas inel?g'b'lidades. Daí o advento da Lei 
n? 4.738. de 15 de iulho de 1965. estabelecendo novos 
cases de inelegibilidade. 

A partir da mencionada lei, portanto, as inelegi-
billdades passaram a ser de ordem oonst'tuc :onal, 
quando previstas na Constituição, cu de ordem legai, 
quando contidas apenas na lsi especial. 

A Ocnst ; tuição de 1967. in !cialmente. manteve o 
modelo da Constituição anterior, com as modifica
ções intreduzidas pela Emenda Oonst'tucional n? 14. 
Assim, nos arts. 145. 146 e 147 cuidava de vários 
casos de inelegbilidade. mas, no art. 148. possibili
tava que cutres viessem a ser estabelecidos por lei 
complementar. Posteriormente, porém, a Emenda 
Ccnstltuc ;or;al n? 1 de 17 de outubro de 1969. dis
pensou tatamento totalmente novo às inelegibilida
des. Asíim é que, o art. 150. contempla uma única 
inelegibTdade, a dos inal 's táve's: cs parágrafos dâsse 
a t : g o cuidam das condições de fileg'bTdade des mi
litares a l ' s táve ; s . E o art. 151, comete à l?i com
plementar estabelecer cs cases de inelegibTdade e 
cs. p.azo.3 dentro des quais cessará esta; o parágrafo 
único, do art. 151. t raça nojrnas a serem cbservadas 
na elaboração da lei complementar. As normas con
tadas nas letras a b e d do parágrafo único, do ar
tigo 151. na reardade. são verdadeiros cases de ine-
leo-TT^adFs oue se exaurem c^m o enuncado da 
própria nrrma nada restando para ser regulado pela 
lei complementar. " " ° s» Tm tará a reproduzi-las, 

i." o pena de inconstitucionalidade. Finalmente, o ar
tigo 185, contido m cap.tulo das disposições gerais 
e t .ani . tór ias , estabelece outro caso de inelegibilidade. 

• No atual sistema portanto, a grande maioria dos 
cases de inelegibilidade é regulada pela legislação 

complementar e não pelos textos constitucionais, ao 
cont :ár io do que acontecia no sistema anterior. São 
inelegiblidades de natureza constitucional, atualmen
te, as do a.t. 150, as das letras a, b e ã. do parágrafo 
único, do art. 151, e, finalmente, a do art. 185. todos 
da Constituição. As demais são de natureza legal, 
porque previstas apenas na lei complementar, ou seja, 
previstas fora, da Constituição. 

Na hierarquia das leis, a lei complementar, por 
certo, se situa acima da lei ordinária, mas abaixo da 
Ccnstl tulçáo. É espécie do gênero legislação ordinária, 
não se confundindo com a Constituição. 

A Le i Complementar n? 5, de 29 de abril de 1970, 
estabelece, de acordo cem a Emenda Constitucional 
n? 1, de 17 de outubro de 1969. os casos de inelegibi
lidade, reproduzindo cs de natureza constitucional e 
fixando es de natureza legal. 

O precesso eleitoral é regido pelo princípio da 
preclusão. A lei estabelece as suas várias fases e os 
momentos próprios para a p rá t ; ca dos atos e das fa
culdades processuais. Decorrida a oportunidade, a 
etapa prccessual se encerra e passa-se à subseqüente, 
sem mais peder vcltar a t r á s . 

A argüiçâo de inelegibilidade do candidato deve 
ser feita na oportunidade do reg'stro. Perdida a 
oportunidade, somente em se tratando de inelegibili
dade de natureza const :tuclonal ou decorrente de fato 
supsrven"'ente é que, na fase da diplemação, poderá 
vir ser alegada. São as duas únicas exceções admiti
das pelo Código, para a argüiçâo de inelegibTdade 
depois de encerrada a etapa processual própria. 

Ora, no caso dos autos cuida-se de inelegibilidade 
de natureza legal porque prevista apenas na lei com
plementar, que o próprio recorrente reconhece sei 
pré-existente ao registro. Inegàvelmnte devia ter 
sido alegada naquela fase; não o tendo s5.do. verifi
cou-se a preclusão; não foi observada a oportunidade 
determinada pela lei para o exercido da faculdade 
prccessual. 

' A douta Prccuradoria-Geral Eleitoral invoca de-
c s ã o recente deste Tribunal no sentido de não oons-
t t u í r e m m a t é r a constitucional as inelegibTdades 
previstas na Lei Complementar n? 5. de 1970. que 
não estverem contempladas na Const tu ição . Salien
ta, contudo, que tal decisão foi tomada centra o seu 
ponto de vista e a nessa jurisprudência anterior. 

A decisão invocada pelo eminente Prccurador-
Geral Ele i tna l , foi temada na Sessão do dia 25-3-71, 
no julgamento do Recurso n? 3.566 do Rio de Ja
neiro, do qual fei Relator o eminente òenhór Minis
tro Hél'o Dryle. Dec'diu-se, por unanimidade de 
vetos. tor acorrido a preclusa") pois. tratava-se do 
inelegibTdade de natureza legí.1 que não fora argüi
da na fase do registro do candidate», deixando. ass ;m, 
de ser observado o memento ^portmo. f :xado pela 
lei, para o exercício da faculdade processual. 

Não ms parece, data venia do eminente Senhor 
Prccurador-Geral Eleitoral que, com aquela decisão, 
este Tribunal haia modificado a sua jurisprudência. 
Ao contrário, entendo que o referido julgado veio 
reafirmar o entendimento, inúmeras vezes esposado, 
que só não ccorrerá preclusão em se tratando de ar
güiçâo baseada em motivo superveniente ou de or
dem constitucional. O que se fêz. n - referido julga
mento, da mesma forma que. neste voto, procuro 
fazer é diferenciar as inelegibTdades segundo sua 
natureza, em conseqiiênca do tratamento dispensado 
às mesmas, pela Constituição. Desde a Emenda Oon.s-
t tucxnal n ' M . de 19BV que as inelegibTdades não 
são. sempre, de natureza cns t tuc i ena l . E irso vem 
sendo afirmado por este Tribunal at-avés tíe inú
meros julgados. Basta salientar que ta:ito a recor
rente como os recorridos no caso pr-esente t-azem à 
colarão julgados deste Tribunal. Uns. c"ns :derando 
t atar-se de inelegb lidade de natureza constitucio
nal negaram a preclusão; cutros. reconhecendo t ia -
tar-se de inelegibilidade de natureza legal, deram pela 
preclusão. 

Mas. ainda que houvesse ocorrido modificação da 
entendimento, estou em que o atual melhor se ajusta 
ao sistema eleitoral vigente. 
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Entender que todas inelegibilidades seriam de na
tureza constitucional e, por isso mesmo, imunes á 
preclusão, seria não só ofender expressamenta a 
Consti tuição e o Código Eleitoral como também per
mit i r a prá t ica de inadmissível expediente eleiwreiro, 
em detrimento ao direito assegurado aos partidos po
líticos de dar substituto ao candidato declarado inele
gível (Lei Complementar n? 5, art. 19). 

Por outro lado, convém ressaltar que as Constitui
ções anteriores conferiam aos membros do Congresso 
Nacional o privilégio de não poderem ser presos, salvo 
flagrante de crime inafiançável, nem processados c r i -
minalmente, sem prévia licença de sua C â m a r a . 
Assim, se declarada preclusa a inelegibilidade decor
rente de fato criminoso, não haveria possibilidade de 
punição do responsável, ao menos enquanto estivesse 
no exercício do seu mandato. Todavia, a Emenda 
Constitucional n? 1, de 1969, deixou de contemplai 
ta l privilégio, conforme se vê do art. 32 e seus pa
rágrafos ; por conseguinte, a ocorrência da preclusão 
de argüi r a inelegibilidade, ainda que decorrendo esta 
de fato penalmente punível, não acarre tará a impuni
dade do responsável, embora detentor de mandato 
legislativo. 

Pelo exposto, Senhor Presidente, nego provimen
to ao recurso, por reconhecer preclusa a faculdade 
de argüi r a inelegibilidade do recorrido, com base 
em fato anterior ao pedido de registro da sua can
didatura e que, embora conhecido, n á o foi alegado 
no momento oportuno. 

É o meu voto. 
Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso de Diplomação n? 290 — P A — Relator: 
Ministro Célio Silva — Recorrente: Procurador Re
gional Eleitoral — Recorridos: T . R . E . e Paulo Ro
naldo de Mendonça Albuquerque. 

Decisão: Negou-se provimento, por decisão unâ 
nime. 

Presidência do S r . Ministro Djaci Falcão. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Barros Monteiro — 
Amara l Santos — Armando Rolemberg — Márcio R i 
beiro — Célio Silva — Hélio Proença Doyle e o 
D r . Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral E le i 
toral . 

(Sessão de 11-5-71). 

ACÓRDÃO N.° 4.867 

Recurso n.° 3.595 — Agravo — Classe IV 
— Pernambuco (Itaíba) 

Caracterizada, em princípio, a divergência 
jurisprudencial não pode ser negado seguimen-
to ao recurso especial. Agravo a que se deu 
provimento para determinar a subida do re
curso para melhor exame. 

Vistos, etc. 
Acordam cs Juizes do Tribunal fíuperior Eleitoral 

por unanimidade de votos, dar provimento ao agravo, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso 
e que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 11 de maio de 1971. — Djaci 

Falcão, Presidente. — Célio Silva, Relator. — Xavier 
de Albuquerque, Prccurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 17-6-71). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Se
nhor Presidente, o Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco, apreciando recurso interposto contra 

decisão da Junta Apuradora que negara a realização 
de exame pericial para comprovação de fraude na 
votação, embora permitisse a produção de prova, re
querida nos termos do art. 270 do Código Eleitoral, 
acabou por não conhecer do recurso sob o fundamento 
de que teria ocorrido a preclusão, não se tratando 
de motivo superveniente que, no entender da maioria 
do Tribunal, é só aquele que ocorre posteriormente, 
nele não se incluindo o conhecimento posterior da 
nulidade. Ficou vencido o eminente Juiz-Relator, 
D r . Orlando Cavalcanti Neves, por entender que por 
motivo superveniente deve ser entendido não só os 
que ccorrerem posteriormente como também os que 
vierem a ser conhecidos supervenientemente. Incon
formada, a A R E N A interpôs, recurso especial, fundado 
nas letras a e b, do inciso I, do art. 276, do Código 
Eleitoral e, quanto a divergência jurisprudencial, 
aponta o Acórdão n? 2.281, deste Tribunal, assim 
ementado: "Apuração de fraude — Exame de prova 
— Matéria da competência dos Tribunais Regionais 
— Preclusão: A circunstância de não ter havido pro
testo em tempo oportuno, no ato da votação e no 
ato da abertura da urna, não causa qualquer impe
dimento a protestos posteriores, dadas as peculiari
dades da fraude que só transpareceu na contagem 
dos votos" (ira B . E . n? 83-589) . O recurso teve o 
seu seguimento denegado pelo despacho seguinte: 

" A controvérsia, que o Acórdão recorrido 
dirimiu, versou sobre impugnação da apuração 
sob alegação de fraude que teria sido prati
cada no momento da votação. 

Nem perante a Junta Eleitoral, nem nos re
cursos contra as suas decisões, houve, sequer, 
alusão a fraude posterior ao encerramento. 

Desse modo, o Acórdão recorrido, longe de 
contrariar a expressa disposição do art. 223 
do Código Eleitoral lhe deu exata aplicação. 

Tampouco, cabe falar em divergência na 
interpretação da lei, pois o acórdão iudicado 
para confronto baseou-se em premissas d i 
versas. 

Com efeito, no caso sub juãice, a suspeita
da fraude teria ocorrido no momento da vota
ção, enquanto no acórdão apontado como diver
gente a fraude fora posterior ao encerramento 
da votação. 

Nego seguimento ao recurso especial, dada 
a impossibilidade de enquadrá-lo em qualquer 
dos dois permissivos estabelecidos nas alíneas 
"a" e "b", do art. 276, do Código Elei toral" . 

Daí o presente agravo de instrumento, no qual 
o agravante insurge-se, principalmente, contra cs 
termos do despacho agravado, argumentando ainda 
que o pedido de reforma não foi formulado ao Re
gional e sim ao Tribunal Superior e íjòmente este 
é que poderá decidir sobre as divergências argüidas, 
ou esclarecer se a lei fora ou não lesada. O agravo 
foi contra-minutado e, nesta instância, a douta Pro-
curadoria-Geral Eleitoral emitiu o seguinte parecer: 

"1. Toda a argumentação do agravo resi
de em que o eminente Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral não teria competência para 
apreciar se cabia, ou não, recurso para o T r i 
bunal Superior Eleitoral. Segundo o agravante, 
só ao Tribunal aâ quem tocaria o juízo de ad
missibilidade do recurso especial. 

2. Nada se impõe acrescentar para opi
narmos pelo não provimento do agravo". 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Se
nhor Presidente, em recentes decisões e também em 
outras mais antigas, este Tribunal tem decidido que 
por motivo superveniente se entendem os fatos acon
tecidos postei iormente e, também, aqueles cujo co
nhecimento é superveniente. E m principio, parece-
me que estaria caracterizado o cabimento do recurso 
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especial, sendo certo ainda que, no acórdão invo
cado pelo agravante no recurso especial, não se tra
tava de fraude ocorrida após o encerramento da vo
tação, mas sim de fraude que só transpareceu na con
tagem dos votos. Por essas razões, Senhor Presidente, 
dou provimento ao agravo para determinar a subida 
do recurso especial para melhor exame. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 

Recurso n? 3.595 — P E — Relator: Ministro 
Célio Si lva — Recorrente: Diretório Regional da 
A R E N A , por seu Delegado — Recorridos: T R E e 
M D B . 

Decisão: Deu-se provimento ao recurso, por de
cisão unânime, nos termos do voto do Relator. 

Presidência do Sr . Ministro Djaci Falcão. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Barros Monteiro, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Célio Silva, Hélio Proença Doyle e o D r . Xavier de 
Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão em 11-5-71). 

ACÓRDÃO N.° 4.876 

Recurso n.° 3.609 — Classe IV — M a r a n h ã o 
(São Luís) 

Recurso manifestado contra decisão do Tri
bunal Regional por diretório municipal de par
tido político. Não conhecimento. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, não conhecer do recurso, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso 
e que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 13 de maio de 1971. — Djaci 

Falcão, Presidente. — Barros Monteiro, Relator. 
Esteve presente o Dr . Oscar Corrêa Pina, Prccura

dor-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D. J. de 17-6-71). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Relator) —. 
Senhor Presidente. 

Cuida-se de recurso interposto pela Aliança Re
novadora Nacional ( A R E N A ) , por seu Diretório M u 
nicipal de São Luís — Maranhão, contra decisão do 
Tribunal Regional Eleitoral, que julgou improcedente 
reclamação sua, contra exclusão do cômputo geral 
das eleições de 25-11-70, dos eleitores que exerceram 
o direito de voto nas 7», 28», 31», 50» Seções Eleito
rais da 2» Zona daquela Capital, não apuradas à falta 
de documentos. 

Oficiando às fls. 21, assim opinou o Prof. Xavier 
de Albuquerque, ilustre Prccurador-Geral Eleitoral: 

"1. Trata-se de recurso manifestado por 
diretório municipal de partido político. 

2. Na conformidade da jurisprudência do 
Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, opinamos 
pelo não conhecimento do recurso, à falta de 
legitimidade processual do recorrente". 

É o relatório. 

VOTO 

Senhor Presidente. 
De acordo com o parecer que acabo de ler, não 

conheço em preliminar do recurso. 

VOTO 

O Senhor Ministro Célio Silva — Senhor Pre
sidente, ressalvado o meu entendimento de que os 
diretórios municipais têm capacidade para postular, 
em grau de recurso especial, perante este Tribunal, 
t ambém não conheço do recurso. 

Os demais Senhores Ministros votam de acordo 
com o Senhor Ministro Relator. 

E X T R A T O DA A T A 

Recurso n? 3.€09 — M A — Relator Ministro 
Barros Monteiro. 

Recorrente: A R E N A , por seu diretório municipal 
de São Luís. 

Recorrido: T . R . E . 
Decisão: Não se conheceu do recurso, por deci

são unânime, com ressalva do Senhor Ministro Célio 
Si lva. 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Presentes à sessão cs Senhores Ministros Barros 
Monteiro, Amaral Santos, Armando Rolemberg, Már
cio Ribeiro, Célio Silva, Hélio Proença Doyle e o 
Dr. Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
substituto. (Sessão em 13-5-71) 

ACÓRDÃO N.° 4.880 

Recurso n.° 3.560 — Classe IV — Bahia 
(Cocos) 

1) O Código Eleitoral, no art. 135, § 5?, 
proíbe a localização de seções eleitorais em 
fazenda, sítio ou. qualquer propriedade rural 
privada, mesmo existindo no local prédio pú
blico e, no art. 165, inciso VI, determina que 
antes de abrir cada urna a Junta Apuradora 
verificará se a seção eleitoral foi localizada 
com infração da proibição do § 5? do art. 135, 
do Código Eleitoral. 

2) Descumprido o preceito pela Junta Apu
radora, era cabível o recurso independentemen
te de impugnação anterior. 

3) A decisão recorrida que entende intem
pestivo o recurso por ausência de impugnação 
no momento da votação, foi proferida com des
prezo da regra do art. 165, inciso VI, do Có
digo Eleitoral, tanto mais quanto o T.R.E. 
deveria conhecer e apreciar a matéria mesmo 
que não houvesse recurso (art. 165, §§ 4? e 5', 
do Código Eleitoral) desde que a Junta Apu
radora, como se depreende da Ata da Apura
ção, não cumprira o disposto no art. 165, inciso 
VI, embora, a propósito, houvesse sido apre
sentada impugnação. 

4) Recurso provido para determinar que o 
Tribunal "a quo" profira decisão sobre o mé
rito. 

Vistos, etc. 

Acordam cs Juizes do Tribunal Superior E l e i 
toral, por unanimidade de votos, dar provimento ao 
recurso, para que o Tribunal Regional Eleitoral j u l 
gue o mérito do recurso, na conformidade das notas 
taquigráíicas em apenso e que ficam fazendo parte 
integiante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral'.. 
Distrito Federal, 18 de maio de 1971. — Djaci. 

Falcão, Presidente. — Armando Rolemberg, Relator.. 
— Xavier ãe Albuquerque, Procurador-Geral Eleito-*, 
ra l . 

(Publicado no D.J. de 23-6-71) 



738 BOLETIM ELEITORAL N° 239 Junho de 1971 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Rela
tor) . — - A " apuração da 18» Seção do Município de 
Cocos, no Estado da Bahia, foi feita em separado 
por não. terem 7 eleitores de outras seções assinado 
a Folha de Votação modelo 2, encaminhando-se por 
isso, os documentes da eleição ao T R E para que 
decidisse a respeito. 

De outro lado, da mesma apuração, a Sublegen-
da 2 da A R E N A , do referido Município, interpôs r e 
curso fundado em que a Seção havendo funcionado 
no prédio do Mercado Municipal do lugar Agua do 
Carmo, construído em terras pertencentes ao chefe 
político da Seção contrár ia , estava a votação conta
minada de nulidade. 

O Tr ibunal Regional 1 Eleitoral negou provimento 
ao recurso de ofício mandando computar, em defi
nitivo, a votação, e não tomou ct:mhec:mento do 
recurso da A R E N A 2 sob o fundamento de intem-
pestividade por ter ocorrido a preclusão do art. 149, 
dó Código Eleitoral. 

Dessa úl t ima dec : são houve recurso especial 
admitido pelo Presidente do T R E . Nesta instância, 
foiam apresentados documentos e determnei que cs 
autos r e t o r n a s s e m à Bahia, para que fossem ouvidos 
os recorridos. 

Af ina l assim se manifestou a Procuradoria Ge
ral Eleitoral: 

" 1 . O Egrégio Tribunal Regional Eleitoral 
da Bahia não conheceu, por versar matér ia 
preclusa (art. 149 do Código Eleitoral), do 
recurso em que a Sublegenda n? 2 da A R E N A 
municipal de Cocos, naquele Estado, prepug-
nava o reocrthecimento da nulidade da vetação 
contida na urna n ' 1.871, correspondente à 18* 
Seção da 125» Zona, sob o fundamento de ha
ver esta sido localizada e funcionado em local 
proibido, porque de propriedade privada. Dai 
o presente .recurso especial, tempestivamente 
in to ípcs to (fls. 44) e admitido (fls. 27). 

2. Cumpre examinar, preliminarmente, a 
legitimidade prccessual do recorrente, que é 
Delegado de sublegenda, para dirigir-se ao 
Colendo Tribunal Superior Eleitoral. 

3. Somos pela legitimidade, reportando-
nos a quanto dissemos em parecer lançado no 
recurso n? 3.483, de Minas Gerais, Relator o 
eminente Ministro Armando Rolemberg, o qual 
logrou conhecimento e provimento em sessão 
de 9-11-70, nestes termos: 

"3. Preliminarmente, data venia, es
tamos em que as sublegendas, a ;nda m e s m o 
de âmbi to municipal, tèm qualidade para 
interpor recurso espec al . Devendo ser ti ata
cas c:mo se part !dos tossem e fruindo to
dos os direitos que a estes tecam no pro
cesso eleitoral, as sublegendas de âmbito mu
nicipal devem poder trazer até a últ ima ins-
tânc a eleitoral as suas pretensões e razões, 
sem que precisem submeter-se à tutela, que 
caprichosa ou arbitrariamente lhes pode ser 
negada, do órgão regional. ' ' 

4. É certo que não reconhecemos igual 
legitimidade acs próprios Diretórios Municipais 
de pa: tidos políticos, n a s hipóteses em que a 
a g r e n r a ç ã o p a r t d á r i a não se divide em suble
gendas. e a s s m temos epinado em outros ca
sos, na conformidade da jurisprudência do 
Egrégio Tribunal . A razão da diferença está 
em que, i n s t t u í d a s sublegendas, que freqüen
temente litigam — c o m o neste caso — u m a 
contra outra, não pode o Diretório Regional 
substituir-se. na interposição do recurso espe
cia l , a u m a e outra 

5. No mérito. — que consiste, aqui, na 
iquestão de saber se o recurso contra a d e e s ã o 
d a Junta Apuradora, do qual não conheceu o 
venerando acórdão recorrido, estava cu não 
a lcançado pela preclusão, — precede o r e 
curso. C o m o se vê do documento de fls. 40, 
houve impugnação, perante a própria Junta e 

antes da abertura da urna, sob o fundamento 
da locaLzação da Seção em lccal vedado. 

6. Pelo provimento, para que o Egrégio 
Tribunal Reg ^.nal Eleitoral conheça do recurso 
que lhe foi manifestado e o julgue oomo íôr 
de direito". 

« « # 

(Fala pelo recorrente o Dr. Ivon Faig Torres) 
(Pala pelo recorrido o Dr . Custódio Tc icam» -

VOTO 

O Senhor. Ministro Armando Rolemberg (Rela
tor) — O acórdão recorrido, para decidir pela intem-
pestividade do recurso formal.zado pela A R E N A 2, 
arrimou-se no art. 149 do Código Eleitoral, que dis
põe: 

"Não será admitido recurso contra a vota
ção, se não tiver havido impugnação pedante 
a mesa receptora, no ato de vetação cont-a 
as nulidades a rgü idas" . 

O recorrente trouxe aos autos certidão da Ata 
da Apuiaçáo pela qual se verifica que antes da aber
tura da urna ofereceu impugnação, a qual, em casos 
normais de nul.dade de votação não casta..a pa*a 
afastar a preclusão desde que, cemo exigido pelo 
a i t . 149 transcrito, a impugnação deveria ter sido 
apresentada peiante a Mesa Receptora de votos e 
não à Junta Apuiadoia . 

Essa regra, porém, não tem aplicação ao caso. 
O Código Ele.toial, no ai t . 135, § õ?, preibe a leca-
lização ae seções eieitorais em fazenda, sitio ou qual
quer propriedade ruia l privada, mesmo exist.ndo no 
lccal prédio público e, no a.t. 1-5, inciso VI , de
termina que antes de abrir cada urna a Junta Apu
radora verificará se a seção eleitoral foi kcal.zada 
c m infração da proibição do § ò? do art. 135 refe
rida. 

Descumpriio que fora o preceito pela Junta Apu
radora o recuiso do interessado eia cabível indepen
dentemente de impugnação anterior e cohtando-se o 
P-ÜÍO do memento em que se dera a abe.tuia da 
urna. 

A decisão recorrida, portanto, que entende i n 
tempestivo o recurso por ausência de impugnação 
no momento da vetação, foi proferida com desp.ezo 
da reg.a do art. 165, inciso VI , do Código Ele.toial, 
tanto mais quanto o TxtE deveria conhecer e apre-
c ar a matér ia mesmo que não houvesse recurso (ar
tigo 165, § 4?, 5? do Código Eleitoral) desde que a 
Junta Apuradora, como se depreende da Ata da 
Apuiação, não cumprira o disposto no a i t . 165, i n 
ciso VI , embora a propósito, houvesse sido apre
sentada impdgnaçáo. 

Conheço, por isso, do recurso e lhe dou provi
mento paia determinar que o Tribunal a quo pro
fira decisão sobre o méri to . 

« « « 
(O Senhor Ministro Márcio Ribeiro vota 

de acordo com o Senhor Ministro Relator). 

VOTO 

O Senhor Ministro Célio Silva — Senhor Presi-
sidente, eítou de aeôido c m o eminente Senhor M i -
n-st.c-Relator. Recentemente o Tribunal, julgando 
dois ca^os perieilameine semelhantes ao i ) i t . c . . , c , 
oriundos do P a . á e do qual fui Relator, por unani-
m.darie, dec.diu não cconer p.eclusao na h.p-tese 
sub judice. A localização das seções eleitorais é ma-
to.ia que deve se. examinaaa pela Junta Apuradc-ra 
antes de abrir a urna (Código Eleitoral, art. 165, VI) 
e a inflação ao dspeito no ait . 135, £5 4? e 5*, do 
Cod go Eie_toial ge.a nul.dade absoluta (Código Elei-
to-:al, a.t. 2^0, V ) , que deve.á ser p.cnunclada quan
do o órgão apurador conhecer do ato ou aos seus 
efeitos e a encont.ar provada, não Lie sendo l.cito 

•supri-la ainda que haja consenso das partes (Código 
Eleitoral, a i t . 220, parágrafo ún ico ) . Não há, por 
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conseguinte, como falar-se em preclusão. Conheço e 
dou provimento ao recurso, de acordo com o voto 
do eminente Relator. 

(Os Senhores Ministros Hélio Doyle e Bar 
ros Monteiro votam de acordo oom o Relator) . 

VOTO 

O Senhor Ministro Amaral Santos — Eu deseja
r ia uma explicação, Senhor Ministro-Relator. 

A Junta tinha elementos para saber se o local 
era lugar público ou privado? 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Relator) 
— Se V . Ex» me permite, não cheguei a té ai, eu 
parei no dispositivo do Código Eleitoral e me fundei 
na A ta . 

O Senhor Ministro Amaral Santos — Se é noto
riamente público não precisaria constar da A ta . 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Relator) 
— Mas o Código Eleitoral, no art. 165, dispõe: 

"Antes de abrir cada urna a junta verifi
cará se a seção eleitoral foi localizada com i n 
fração nos §§ 4? e 59, do art. 135". 

Agora dispõe: 
§ V> No caso do número 6, a junta deci

d i r á . . . " 
O Senhor Ministro Amaral Santos — Porque de

cidirá? Há dúvida sobre se o lugar é público ou p r i 
vado? 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Relator) 
— A dúvida houve. No momento da apuração foi i m 
pugnada a urna, por esse fundamento. 

O Senhor Ministro Amaral Santos — Essa d ú 
vida foi no momento da apuração, não no momento 
da instalação. 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Relator) 
— O que o Código Eletoral manda fazer, é antes de 
apurar. Se no momento da apuração o ato fôr ale
gado, êle terá que se manifestar sobre êle. O que 
eu entendo é que teria que se manifestar. Se não 
se.manfestou, o recurso foi intempestivo. 

O Senhor Ministro Amaral Santos — Mas são 
meras sutlezas. Não se anula uma eleição por isso. 

Todavia, fico de acordo com S. Ex». 

E X T R A T O D A A T A : ' • 

Recurso n? 3.560 — B A — Relator: Ministro 
Armando Rolemberg — Recorrentes: Antônio Rodri
gues da Si lva Delegado Especial da Sublegenda n? 2 
da A R E N A Diretório Munic pai de Coces — Recor
ridos: T . R . E . e Alair Botelho Lacerda Delegado Es-
pec al da Sublegenda n? 1 da A R E N A , Seção de 
Cocos. 

D e c s ã o : Conhecido e provido o recurso, por de
cisão unânime, para que o T R E julgue o mérito do 
recurso, de que não conheceu. 

Presidência do Sr. Ministro Djaci Falcão. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Barros Monteiro — 
Amaral Santrs — Armando Rolemberg — Márcio 
Ribeiro — Célio Silva — Hélio Proença Doyle e o 
Dr . Xavier de Albuquerque, Prccurador-Geral E le i 
toral . 

(Sessão de 18-5-71). 

ACÓRDÃO N.° 4.883 

Recurso de Dip lomação n.° 299 — Classe V 
— Ceará (Fortaleza) 

1) Recurso de diplomação alegando inele
gibilidade por abuso do poder econômico e do 
poder de autoridade, em desfavor da liberdade 
do voto. 

2) Relatório da Corregedoria aprovado pelo 
Tribunal Regional concluindo pela inexistência 
de desvio ou abuso do poder ãe autoridade. 

3) O Tribunal tem decidido, reiteraãamente, 
por unanimidade, que ocorre o preclusão quan
do, em casos de inelegibWdade, não expressa 
no texto da Constituição, não é ela argvrãa na 
época própria, ou seja, quando do registro do 
candidato, salvo se se trata de fato superve
niente. 

Recurso não conhecido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unaninrdade de votos, não conhecer do recurso, 
na conformidade das notas taquigráf : cas em apenso 
e que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 20 de maio de 1971. — Diaci 

Falcão. Presidente. — Hélio Proença Doyle. Relator. 
— Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 11-6-71). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Senhor Presidente, Wilson Roriz, suplente na elei
ção de 15 de novembro de 1970, apresentou, em 14 de 
janeiro p. passado, Recurso de Diplomação contra 
Marcelo Caracas Linhares, sob a alegação de haver 
este sdo eleito com infringôncia do art. 237 do Có
digo Eleitoral. 

Os fatos trazidos oom o referido Recurso de D i 
plomação, segundo o recorrente, caracterizariam: a) 
abuso do poder econômico; b) abuso do.poder de aur 
toridade, em desfavor da liberdade do voto. i 

Os ilícitos teriam sido praticados pelo candidato 
eleito quando no exercício do cargo de "Secretário 
de Plane.amento e Coordenação do Estado do Ceará, 
notadamente no ano de 1970". 

Por denúncias diversas, inclusive feitas pela i m 
prensa, antes das eleições já o Colendo Tribunal Re
gional Eleitoral do Ceará iniciara processo de inves
tigação, realizado pelo Corregedor e acompanhado 
pelo Prccurador Regional Eleitoral. Foram ouvidas 
testemunhas e solicitados documentos aos órgãos pú 
blicos . 

Em andamento essa investigação, sem qualquer 
conclusão, foi-lhe deferido o registro e, assim, con-
coiieu, normalmente, às eleições. 

Chegou-se à conclusão, na já citada invesfgação, 
que não precediam as acusações contra o candidato, 
conforme reiterados pronunciamentos, aditamentos e 
pareceres constantes dos autos. 

O ilustre Prccurador Regional Eleitoral, em pa
recer no Precesso n? 413 — Classe XI I I , assevera, 
depois de longas considerações, que "são portanto, 
improcedentes cs fates assoalhados, estando o Depu
tado Marcelo Linhares, livre das penalidades i m 
postas ao comportamento ilegal e an t i -democrá tco 
dos que incidem no art. 237 do Código Elei toral ." 

O T R E decidiu, por unanimidade, aprovar o re
latório da Corregedoria, com a seguinte E M E N T A : 
"Aprcva Relatório da Corregedoria que concluiu pela 
inexs tênc la de desvio ou abuso do poder de autori
dade em desfavor da liberdade de voto". 

O recorrido alega em sua defesa: o) o processo 
de investgação n? 413 — Classe XI I I , foi julgado, 
concluindo-se pela inexistência dos ilícitos, imper
tinente, assim, se insista no mérito da questão; b) 
os fatos ocorreram antes das eleições, tratando-se, 
portanto, de matér ia preclusa, insuscetível oe ser 
ti atada noutra oportunidade. 



740 B O L E T I M E L E I T O R A L N° 239 Junho de 1971 

O douto Procurador-Geral Eleitoral assim se pro
nunciou: 

" 1 . Caberia ao eminente Relator pronun
ciar-se, antas de que opinasse sobre o mérito 
esta Procuradoria-Geral, sobre a produção de 
provas complementares das que já promoveram, 
quando transitava o recurso na instância re
gional, os litigantes. 

2. É, porém, de tal evidência — segundo 
a mais recente jurisprudência do Colendo T r i 
bunal Superior Eleitoral — a preliminar de 
preclusão das argüições levantadas no recurso, 
•todas baseadas em fatos anteriores ao proces
samento do pedido de registro, que nos ani 
mamos a opinar, desde logo, pelo seu não co
nhecimento." 

É o re la tór io . 

* * * 

(Fala pelo recorrente o Doutor Custódio Toscano). 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— O recorrente, Wilson Roriz, suplente de deputado, 
conforme petfção de fls. 138-147, traz uma série de 
fatos que teriam ocorrido antes das eleições, quando 
era Secretário do Planeiamento do Estado do Ceará 
e recorrido, deputado eleito Marcelo Caracas Linhares, 
fatos que o teriam beneficiado na eleição. 

Insiste, assim, em petição de 2 de abril último, 
em afirmar que está o recorrido sendo processado, 
ex vi do Processo n? 413, Classe X I I I , por abuso do 
poder econômico e corrupção administrativa, o que 
justifica a reforma da decisão do Colendo Tribunal 
Regional Eleitoral, para cassação do diploma expe
dido. 

Mas em 8 de março, antes, portanto, da citada 
pet ição do recorrente, que é de 2 de abril, j á deci
dira o Tribunal Regional Eleitoral o Precesso n? 413. 
aprovando o relatório da Corregedoria, "que concluiu 
pela inexistência de desvio ou abuso do poder de 
autoridade em desfavor da liberdade de voto". 

Mesmo que assim não fosse, ccorre, no caso, a 
preclusão das argüições do recorrente, como muito 
bem assinalou o douto Procurador-Geral Eleitoral, 
pois cs fatos são anteriores ao processamento do re
gistro do candidato recorrido. 

Este Tribunal tem decidido, reiteradamente, por 
unanimidade, que ccorre a preclusão quando, em 
casos de inelegibilidade, não expressa no texto da 
Constituição, não é ela argüida na época própria, ou 
seja, quando do registro do candidato, salvo se se 
trata de fato superveniente (Recurso n? 3.566, Rio 
de Janeiro. Acórdão n? 4.809, in D. J. de 23-4-71 e 
Recurso n« 3.597, Estado do Rio, julgando em 27-4-71). 

Meu voto, em conseqüência, é pelo não conheci
mento. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso de Diplomação n<> 299 — C E — Relator: 
Ministro Héí : o Proença Doyle — Recorrente: Wilson 
Roriz — Recorridos: T . R . E . e Marcelo Caracas L i 
nhares. 

Decisão: Não se conheceu do recurso, por decisão 
u n â n i m e . 

Presidência do S r . Ministro Djaci Falcão. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Barres Monteiro — 
Amaral Santos — Armando Rolemberg — Márcio R i 
beiro — Célio Silva — Hélio Proença Doyle e o 
D r . Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral E le i 
toral. 

(Sessão de 20-5-71). 

ÁCÔRDAO N.° 4.884 

Recurso de Dip lomação n.° 284 — Classe V 
— Alagoas (Maceió) 

Inelegibilidade decorrente de motivo ante
rior ao 'pedido ãe registro, não argüida no mo
mento oportuno. Preclusão. Recurso ordinário 
não conhecido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, não conhecer do recurso, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso 
e que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 20 de maio de 1971. — Djaci 

Falcão. Presidente. — Barros Monteiro. Relator. 

(Publicado no D . J. de 11-6-71). 

0 RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Relator) — 
Senhor Presidente, o parecer do D r . Oscar Corrêa 
Pina , ' ilustre Procurador-Geral Eleitoral, substituto, 
bem resume o caso dos autos, nos termos seguintes: 

"1 . José Carneiro da Cunha Sarmento, 
primeiro suplente de Deputado Federal, pela 
Aliança Renovadora Nacional, interpôs recurso 
contra a expedição de diploma a Vinícius Can
sanção Filho, eleito para a Câmara des Depu
tados, pelo Movimento Democrático Brasileiro, 
no pleito de 15 de novembro de 1970, argüindo 
a inelegibilidade do diplomado, nos termos do 
art. 1?, inciso V, alínea a, da Lei Complemen
tar n? 5, de 29 de abril de 1970, dispositivo se
gundo o qual são inelegíveis para o Senado Fe
deral e a Câmara dos Deputados "os inelegíveis 
para os cargos de Presidente e Vice-Presiden-
te da República, especificados nas alíneas a e b 
do item II, e, no tocante às demais alíneas, 
se se tratar de repart ição pública, associação 
ou empresa que opere no território do Estado, 
observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 
desincompatibil ização." 

2. Invocando também o art. 1<>, inciso II, 
alínea h, da mesma Lei Complementar n* 5, 
preceito segundo o qual, pela remissão feita no 
inciso V, alínea a, são inelegíveis para o Se
nado Federal e a Câmara dos Deputados, a t é fi 
(seis) meses depois de afastados das funções, 
os presidentes, diretores ou superintendentes 
das sociedades, empresas ou estabelecimentos 
que gozem, sob qualquer forma, de vantagens 
asseguradas pelo Poder Público, postula o re
corrente se declare nulo o diploma expedido 
ao recorrido, em face de sua inelegibiliãaãe, pois 
não se afastara, no prazo legal, de 4 (quatro) 
meses, das funções de" Diretor-Gerente da " F á 
brica de Meias Alagoana S. A . — F A B R I M A " , 
empresa que gozava de favores fiscais concedi
dos pela União, pelo Estado e pelo Município, ut 
documentos de fls. 46, 47-8, 49 e 50. 

3. Com sua defesa, fls. 55-67, apresentou 
o recorrido, entre outros, o documento de fo
lhas 69-70, segundo o qual êle teria deixado a 
direção da empresa em 13 de julho de 1970. 

Remetidos os autos a este Tribunal Superior E le i 
toral ofereceu o recorrente, ainda o documento junto 
às fls. 86, fotocópia autenticada da procuração outor
gada, em 17 de julho de 1970; pela empresa, "ippre-
sentada por seu Diretor Vinícius Cansanção Fi lho" , 
a Alfredo Pereira dos Santos Souza, "para firmar 
contratos de financiamentos ou aditivos a contratos 
já firmados com o Banco da Produção do Estado de 
Alagoas S. A . , podendo ajustar cláusulas e condições, 
oferecer em hipoteca bens pertencentes a outorgante, 
assinar escrituras, oferecer bens em garantia e tudo 
mais praticar para o desempenho cabal do presente 
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mandato". Mandei dar ciência da juntada desse do
cumento ao recorrido que, às fls. 92, depois de assi
nalar que, nos Tribunais Superiores nenhuma ale
gação escrita ou documento poderá ser oferecido por 
qualquer das partes (Código Eleitoral, art. 268, pon
derou o que segue: 

"Produziu o recorrente, por sua vez, o do
cumento junto às fls. 86, fotocópia autenticada 
da procuração outorgada, em 17 de julho de 
1970, pela empresa, "representada por seu D i 
retor Vinícius Cansanção Pi lho" , a Alfredo Pe
reira dos Santos Souza, "para firmar contra
tos de financiamentos ou aditivos a contratos 
já firmados com o Banco da Produção do Es
tado de Alagoas S. A . , podendo ajustar cláu
sulas e condições, oferecer em hipoteca bens 
pertencentes a outorgante, assinar escrituras, 
oferecer bens em garantia e tudo mais praticar 
para o desempenho cabal do presente mandato". 

É o relatório. 
c * * 

(Falou pelo recorrente o Doutor João Vilas Boas). 
(Falou pelo recorrido o Doutor Marcus Heusi) . 

VOTO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Relator) — 
Senhor Presidente, passando a opinar, quanto ao 
merecimento do recurso, assim se manifestou o Dou
tor Prccurador-Geral Eleitoral, Substituto: 

"5. O recorrido obteve, registro, sem i m 
pugnação, como candidato à Câmara dos Depu
tados. Deferido o registro, não houve recurso. 
Foi proclamado eleito e diplomado. Interpôs-
se, então, o recurso em exame. 

6. Trata-se, na hipótese, de inelegibilidade 
decorrente de não desincompatibilização no 
prazo legal, de 4 (quatro) meses, anterior a 15 
de novembro de 1970. 

7. O E . Tribunal Superior firmou seu en
tendimento no sentido de que as inelegibilida
des previstas no art. 151, parágrafo único, da 
Constituição não estão sujeitas a preclusão, po
dendo ser argüidas em recurso de diplomação, 
ainda que não tenha havido impugnação ao re
gistro do candidato. 

8. Quanto às outras inelegibilidades, como 
a destes autos, não previstas no texto consti
tucional, mas na l> i Conrplrvemar n° tte 
29 de abril de 1970, considera o E . Tribunal S u 
perior que a matér ia se exaure no julgamen
to do pedido de registro pelos Tribunais Regio
nais ou, em recurso, pelo próprio Tribunal S u 
perior, não podendo ser discutida, posterior
mente, em recurso de diplomação. 

9. Entende a Procuradoria-Geral, data 
venia, que a matér ia de inelegibilidade é de 
natureza constitucional, não estando sujeita a 
preclusão, pois a Lei Complementar tí> 5, de 
1970, que não é lei ordinária, dispôs sobre o 
assunto mediante autorização do legislador 
constituinte (art. 151). 

10. Trata-se, na hipótese, como se acen
tuou, de inelegibilidade prevista na Lei Com
plementar n? 5, decorrente de motivo anterior 
ao pedido de registro, não argüida na oportu
nidade. 

11. Assim, de acordo com o entendimento 
adotado pelo E . Tribunal Superior, é de se de
negar provimento ao recurso, na hipótese de 
seu conhecimento." 

Acolhendo cs fundamentos constantes desse pa
recer, não conheço, em prelimiuar, do recurso. 

Decisão unânime. 
E X T R A T O D A A T A 

Recurso de Diplomação n? 284 — A L — Relator: 
Ministro Barros Monteiro — Recorrente: José Car
neiro da Cunha Sarmento — Recorridos: T . R . E . e 
Vinícius Cansanção F i lho . 

Decisão: Não sè conheceu do recurso, por de
cisão unân ime . 

Presidência do Sr . Ministro Djaci Falcão. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Barros Monteiro — 
Amaral Santos — Armondo Rolemberg — Mprck) R i 
beiro — Célio Si lva — Hélio Proença Doyle. 

(Sessão de 20-5-71) . 

ACÓRDÃO N.° 4.890 

Recurso n.° 3.589 — Classe IV — Bahia 
(Seabra) 

A escolha ãe canãiãatos às eleições muni
cipais é ãe ser feita pelas convenções muni
cipais {Lei n? 5.581, art. 10. e Resolução núme
ro 8.743, art. 1"). assim, não poris ner deferido 
o peãião ãe registro ãe candidatos escolhidos 
em simples revnião da Comissão Executiva do 
Diretório Regional. — Recurso provião. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso 
e que ficam fazenda parte intogra.ate da deuisâo. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 25 de maio de 1971. — Djaci 

Falcão, Presidente. — Hélio Proença Doyle, Relator. 
— Xavier ãe Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 11-6-71) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Adoto o relatório do douto Procurador-Geral E le i 
toral, de fls. 72, que bem espelha o caso: 

"No município baiano de Seabra, a A R E N A 
realizou convenção para escolha de seus can
didatos às eleições de 15-11-70, mas o Egrégio 
Tribunal Regional Eleitoral anulou-a por irre
gularidades nela ocorridas. Realizou o partido, 
então, reunião da Comissão Executiva do seu 
Diretório Regional, na qual se efetivou nova 
escolha. 

Requerido o registro dos candidatos assim 
escolhidos, houve impugnação, sem sucesso, dos 
recorrentes, um dos quais teria sido candidato 
a Prefeito por sublegenda instituída na con
venção anulada. Interpòs-sc, então, re^ui-wi para 
o Tribunal Regional Eleitoral, que lhe negou 
provimento. 

O recurso especial dos persistentes impug-
nantes foi. de início, inadmitido, mas o emi
nente Presidente do Tribunal a quo, em nova 
e melhor inspirada reflexão, reconsiderou o seu 
despacho anterior e o mandou subir a esta 
ins t ânc ia . " 

Nestes termos a conclusão da Procuradoria-Geral 
Eleitoral: 

"Não pode prevalecer o acórdão recorrido, 
que, por um lado, fêz indevida aplicação do ar
tigo 19 da Le i Complementar n? 5-70, que evi
dentemente não regia a espécie, e, por outro, 
ressuscitou norma caduca, a de que "cs dire
tórios municipais substituirão as convenções nas 
atribuições a esta conferidas" (acórdão, fo
lhas 33) . 

Reportando-nos ao venerando Acórdão n ú 
mero 4.726, proferido por esse Colendo Tr ibu
nal Superior Eleitoral no Recurso ri? 3.510, e 
ao parecer que nele exaramos, um e outro re
produzidos às fls. 44 usque 53 dos presentes 
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autos, opinamos pelo conhecimento e provimen
to do recurso." 

tarai funções ãe natureza semelhante àquelas 
do cargo a ser preenchido, o que torna incabi-
vel o recurso também pela letra "b" do mesmo 
art. 276. — Recurso não conhecido. fi: o re la tór io . 

VOTO 

Como assinalado no douto pronunciamento do 
Procurador-Geral Eleitoral, a matér ia j á é conhecida 
e foi decidida por este Tribunal no julgamento do 
Recurso n» 3.510, de Minas Gerais, do qual foi rela
tor o eminente Ministro Célio Silva, tendo o Acórdão 
n» 4.726. de 12-11-70, quanto à matér ia igual à aqui 
discutida, a seguinte Ementa: 

" I — 
II — Compete à Just iça Eleitoral decidir 

sobre a validade, ou não . das convenções dos 
partidos políticas. 

III — A escolha de candidatos às eleições 
municipais é de ser feita pelas convenções mu-
nic pais (Lei n 9 5.581, art. 10. e Resolução n ú 
mero 8.743. art. 1?), assim, não pede ser de
ferido o pedido de registro de candidatos esco
lhidos em simples reunião dos membros de d i 
retório municipal. 

IV — Recurso especial conhecido e provido 
para determinar o cancelamento dos reeistros, 
por insubsistente a escolha dos candidatos". 

Realmente, o acórdão do Colendo Tribunal Re
gional Eleitoral infringe o art. 19 da Lei Comple
mentar n? 5, que só permite escolha de candidato 
pela Comissão Executiva e a Le i n? 5.581, que fixa, 
no seu a i t . 11), que às convenções municipais cabe 
a escolha dos candidatos. E contraria, referido acór
dão do T R E . a já citada decisão deste Tribunal Su
perior, Acóidão n? 4.726, Recurso n? 3.510. Sessão 
de 12-11-70. 

Conheço e dou provimento ao recurso. 
Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n* 3.539 — B A — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Recorrentes: Dálvio Pina 
Leite, Joaquim Nery dos Santos, Idalino Ferreira dos 
Santos, Eneas Leão Ponde, José Alves de Souza Ou
rives e Sebast ião Brandão Guimarães — Recorrido: 
T . R . E . 

Decisão: Conhecido e provido o recurso, nos ter
mos do voto do relator, por decisão unân ime . 

Presidência do S r . Ministro Djaci Falcão. Pre
sentes à s tscão os Srs. Ministros lhompson Flores 
— Amaia l Santos — Armando Rolemberg — Márcio 
Ribeiro — Cél.o Silva — Hélio Prcença Dcyle e o 
D r . Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral Elei
toral. 

(Sessão de 25-5-71). 

ACÓRDÃO N.° 4.891 

Recurso n.° 3.171 — Classe IV — Rio de Janeiro 
(Niterói) 

1) Recurso especial com fundamento no ar-
tigo 276, letras "a" e "b", do Coüigo Eleitoral. 

2) Para a aplicação do disposto no art. 7?, 
§ 4?, da Lei nc 4.043, ãe 1962. era necessário, 
além ãe outras condições, a ãe çue o funcio
nário requisitado, nos seis meses anteriores à 
data da lei, exei cesse função de natureza seme
lhante àquela em que se deveria dar o apro
veitamento, circunstância que foi negada pela 
âecüão recorrida. Este fundamento, assentado 
em matéria de fato, é bastante para afastar o 
cabimento do recurso especial com arrimo na 
letra "a", do art. 276, do Código Eleitoral. 

3) De sua vez os acórdãos apontados como 
divergentes não admitem o aproveitamento ãe 
quem não estivesse exercendo na Justiça Elei-

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, não conhecer do recurso, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso 
e que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 27 de maio de 1971. — Diaci 

Falcão. Presidente. — Armando Rolemberg, Relator. 
— Xavier ãe Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 17-6-71). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Relator) 
— Joaquim Cândido da Silva, investigador, letra J , 
do Quadro da Secretaria de Segurança P ú b i c a do 
Estado do Rio de Janeiro, requisitado pelo T R E do 
mesmo Estado e com exercício na 23* iona Elvitoral, 
Niterói, requereu o seu aproveitamento como Auxiliar 
Judiciário, PJ-9, com arrimo na Lei n? 4.049, de 1932, 
pretensão que foi indeferida por decisão cujos fun
damentos foram assim resumidos na Ementa res
pectiva (fls. 38): 

"É de indeferir-se reconsideração de des
pacho do Exmo. S r . Desembargador-Presidente 
denesatór io de aproveitamento em vaga decor
rente da Lei n? 4.049-62, porque cs cargos fo
ram à época preenchidos e os termos da lei 
são de caráter transi tório. Seria oferecida ao 
requisitado prioridade, em igualdade de con
dições, em concursos de provas, ou. compro
vado o exercício de funções idênfcas aos de 
Auxiliar Judiciário, nos seis meses anteriores 
à lei, verificar-se-ia o aproveitamento no 
cargo". 

Interpôs recurso especial com fundamento no ar
tigo 273, letras a e b do Código Eleitoral alegando 
que a decisão recorrida ofendera o § 4*. do art. 7', 
da Le i n? 4.049, e confrtara com Acórdãos de outros 
Tribunais que aplicaram a referida disposição. 

Sobre o recurso assim opinou a Procuradoria-
Geral Eleitoral (lê fls. 53-54). 

É o relatório. 

VOTO 

Dispôs a Lei n? 4.049, de 1962: 
"Ar t . 7? As vagas da classe inicial das car

reiras des Quaares das Secretarias des T r i 
bunais Regionais Eleitorais serão providas me
diante ooncurso público de provas. 

§ 4? No primeiro provimento dos cargos 
criados pela presente lei, serão observadas as 
seguintes normas: 

a) Terão prioridade para as vagas da classe 
Inicial das carreiras os funcionários federais 
efetivos requisitados e em exercício (.Vetado) 
h á mais de três anos, levando-se em conside
ração a natureza da função exercida durante 
os ú l t m o s seis meses. 

b) Nas vagas remanescentes terão priori
dade os funcionários estaduais ou municipais 
estáveis, requisitados e em exercício (Vetado) 
h á mais de três anos, observadas as mesmas 
condições da letra anterior." 

Para a ap l cação da disposição portanto era ne
cessário, além de outras condições, a de que o fun
cionário requisitado, nos seis meses anteriores à data 
da lei, exercesse função de natureza • semelhante 
àquela em que se deveria dar o aproveitamento, cir
cunstância que foi negada pela decisão recorrida, na 
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qual se aprovou por unanimidade o voto do relator 
onde se afirmou (fls. 41-42): 

"Ainda quando não medrasse o raciocínio, 
aqui exposto, mesmo assim indeferiria o pe
dido. E o faria porque é de mister que o fun
cionário requisitado, nos últimos seis meses 
exerça função semelhante à do cargo vago. Não 
basta servir à Just iça Eleitoral. Faz-se neces
sária, senão a absoluta identidade de funções, 
pelo menos, semelhança. E não vejo semelhan
ça entre mero auxiliar de cartório, cujas atr i
buições são as mais variadas com a de auxi-
Tar judiciário, que h á de ser dactilógrafo e 
preencher outras condições." 

Este fundamento, assentado em matér ia de fato, 
é bastante para afastar o cabimento do recurso es
pecial oom arrimo na letra o, do art. 276, do Código 
Eleitoral. 

De sua vez os acórdãos apontados como diver
gentes da decisão não admitem o aproveitamento de 
quem não estivesse exercendo na Justiça Eleitoral 
funções de natureza semelhante àquelas do cargo a 
ser preenchido, o que torna incabível o recurso tam
bém pela letra b do mesmo art. 276. 

O meu voto, por isso, é pelo não conhecimento 
do recurso. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 3.171 — R J — Relator: Ministro 
Armando Rolemberg — Recorrente: Joaquim Cândido 
da Silva, Investigador efetivo da Secretaria de Segu
rança Púb lxa do Estado do Rio de Janeiro — Re
corrido: T R E . 

Decisão: Não se conheceu do recurso, por decisão 
unânime. 

Presidência do Sr . Ministro Diac i Falcão. Pre
sentes à sessão os Srs .Ministros Thompson Flores 
— Amaral Santos — Armando Rolemberg — Márcio 
Ribeiro — Célio Silva — Hélio Proença Doyle e o 
Dr . Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral Elei
toral. 

íSessão de 27-5-71) . 

P A R E C E R 

.1. Joaquim Cândido da Silva, inconformado com 
o acórdão prolatado pelo Egrégio Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro (fls. 38-42) 
que indeferiu sua pretensão a ser aproveitado em 
cargo inlc.al da carreira de Auxiliar Judiciário, ma
nifesta o presente para o Colendo Tribunal Superior 
Eleitoral, sustentando que o aresto impugnado, assim 
decidindo, teria violado dispositivo de lei federal e 
dissentido de julgados de outros Tribunais. 

2. Alega o recorrente que o seu direito se fun
damenta no art. 7?. § 4?, letra b, da Lei n? 4.049-62, 
eis que, estando colaborando com a Justiça Eleitoral, 
na qualidade de requisitado, tinha direito ao apro
veitamento, independentemente da prestação de con
curso. 

3. Sem razão o recorrente, que pretende ccupar 
cargo criado pela Lei n? 4.049-62, cujo primeiro pro
vimento já se efetuara. O vocábulo prioridade a que 
se apega o recorrente, está subordinado ao principio 
fundamental do artigo — concurso — e deve ser en
tendido ccmo preferência em igualdade de condições. 
Isto é. todos submeter-se-ão a concurso de provas. Se 
aprovado o funcionário requisitado, aí. sim. teria a 
preferência a que alude a lei . 

4. Opinamos, pois, pelo não conhecimento, ou 
oelo não provimento do recurso. 

Bras í ra . D . F . . em 15 de setembro de. 1970 • -
R. G. Valim Teixeira, Prccurador da República, Assis
tente do Prccurador-Geral Eleitoral. 

Aprovo: F. M. Xavier de Albuquerque, Pro
curador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 4.892 

Recurso n.° 3.537 — Classe IV — Bahia 
(Salvador) 

Não se conhece de recurso quando faltam 
os pressupostos legais para a sua interposição. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal SuDerior Eleitoral, 

por unaninrdade de vetos, não conhecer do recurso, 
na conformidade das netas taquigTáficas em apenso 
e que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 27 de maio de 1971. — D-aci 

Falcão. Presidente. — Armando Rolemberg, Relator. 
Xavier de Albuquerque, Prccurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 17-6-71). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Relator) 
— Rômulo Augusto Alves de Souza, Auxil ; ar Judic iá
rio PJ-9. do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
da Bahia, reclamou contra a organização da Tsta de 
promoção por an t : güidade à classe PJ-3. por não se 
ter considerado na mesma, para efeito de desempate 
entre os funcionários com igual tempo de serviço na 
classe, a nota obtida no concurso pelo qual ingres
saram todos no serviço do Tribunal. 

Inaoolhida a reclamação pelo Presidente do T R E , 
o funcionário recorreu do despacho para o plenário 
do Tribunal que proferiu a decisão seguinte: 

"Vistos e relatados estes autos de Recurso 
Administrativo, Classe " M " , n? 449, em que é 
recorrente o funcionário Rômulo Augusto Alves 
de Souza e recorrido o Desembargador-Presi
dente. 

Resolvem, por maioria de votos, os Juizes 
do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, negar 
provimento ao recurso, para manter o despacho 
recorrido de fls. 7-8, vencido o Juiz Teodoro 
Nascimento. 

E assim decidem adotando o segundo fun
damento do aludido despacho, ou seja. consi
derando que o recorrente não tem legitimidade 
para impugnar o mapa que motivou a promo
ção por antigüidade de Amaury de Nazareth 
Magno paia a classe PJ-8, uma vez que pelo 
mesmo fundamento, está judicialmente impug
nando a promoção de Nelson Leda Palhano. 

Com efeito, pelo mapa de promoção por 
antigüidade ao símbolo PJ-8. organizado em 23 
de fevereiro de 1965, foram classifcadcs em 

• 1?, 2? e 3? lugares, respect 'vãmente Nelson Leda 
Palhano, Amaury de Nazareth Magno e o re
corrente Rômulo Augusto Alves de Souza, todus 
eles com 935 dias na classe (fls. 10). 

Por ato de 10 de abril de 1965, foi promo
vido por ant ! güidade Nelson Leda Palhano (fo
lhas - 11). por contar maior tempo de serviço 
público federal. 

Centra essa promoção do funcioinário Nel
son Leda Palhano propôs o recorrente, perante 
a Just iça Federal, uma ação ordinária visando 
a anulação do ato, sustentando que a promoção 
lhe cab a. ao fundamento de que, na forma da 
lei, quando se tratar de classe i n c i a l como no 
caso. "o primeiro desempate será feito pela 
classificação expressa em neta fna l em con
curso prestado para ingresso na série da classe" 
(fls. 12-13> 

O recorrente obteve ganho de causa da 
1» instância, estando a ação pendente de julga
mento no Tribunal Federal de Recursos, em 
grau de recurso interposto pela Procuradoria 
Regional. 
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Acontece que, verificada no ano passado 
nova vaga na classe PJ-8, para a mesma foi 
promovido Amaury de Nazareth Magno, que era 
o segundo colocado no mapa de fls. 10 que 
passou para o primeiro lugar por forca da pro
moção, em 1965, de Nelson Leda Palhano. 

fi contra a promoção de Amaury de N a 
zareth Magno que o recorrente reclama admi
nistrativamente, aduzindo na sua reclamação o 
mesmo argumento que usou na ação para i m 
pugnar a promoção de Nelson Leda Palhano, 
isto é. que o primeiro desempate será feito 
pela classificação no concurso, e não pelo tempo 
de serviço federal-

Como se vê. para impugnar o mapa de que 
resultou a promoção do funcionário Amaury de 
Nazareth Magno, usa do recorrente do mesmo 
fundamento que lhe serviu para impugnar a 
promoção de Nelson Leda Palhano. 

Indeferindo a reclamação, o Desembarga
dor-Presidente mostrou, no item 2 do despacho 
recorrido (fls. 7) que estando o recorrente 
"pleiteando judicialmente o direito à primeira 
promoção por antigüidade, ocorrida em 1965, 
faltava-lhe interesse para pugnar pela segunda'.' 

Isto porque, se o recorrente fôr vitorioso 
na ação que intentou, seu direito retroagirá a 
1965, data da promoção do funcionário Nelson 
Leda Palhano. Se ficar vencido naquela ação, 
não terá direito à promoção que coube a Nelson 
Leda Palhano e, em conseqüência, também d i 
reito não terá á 2» promoção que ooube a Amau
ry de Nazareth Magno, porque foi considerado 
pelo Pcder Judiciário, em decisão de ca rá te r 
jurisdicional, que o critério adotado, do desem
pate pelo tempo de serviço federal, está certo. 

Disse, pois, com acerto, o despacho recor
rido que " já estando o assunto afeto ao con
trole jurisdicional, não cabia alterar adminis
trativamente o critério que, a té então vem sendo 
seguido. Dever-se-á aguardar a decisão f inal 
da Jus t iça Federal ." 

Adotando, pois, esse fundamento do despa-
cno recorrido (item 2, fls. 7), que configura 
verdadeira preliminar, negam provimento ao 
recurso." 

Inconformado o reclamante interpôs recurso es
pecial sustentando que a circunstância de haver ajui
zado na Jus t iça Federal ação para anular promoção 
levada a efeito com desatenção à norma do art. 47, 
parágrafo único, da Le i n? 1.711, de 1952, não poderia 
ser tida como obstáculo à apresentação de reclama
ção contra nova ofensa ao dispositivo referido. 

Sobre a matér ia assim opinou a Procuradoria-
Ueral Eleitoral (lê fls. 48). 

É o relatório 
VOTO 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Relator) 
- - A decisão reoorrida não enfrentou o problema de 
direito posto pelo reclamante, isto é, a aplicação no 
desempate para efeito de promoção por antigüidade 
do parágrafo único, do art. 47, da Lei n<> 1.711, de 
1952, ao qual n ã o fêz referência o Regimento do T r i 
bunal Regional Eleitoral da Bahia . Cingiu-se a con
siderar que se a matér ia , em atenção a caso ante
rior, estava pendente de decisão da Just iça Federal 
perante a qual o reclamante propusera ação para 
ver dirimida a controvérsia, não seria possível pro
ferir decisão alterando ou mantendo o critério ali 
impugnado. 

Ao assim preceder não ofendeu efetivamente ex
pressa disposição de lei tanto mais que, cemo expli
citou, se vencedor o recorrente na ação judicial que 
propusera o seu direito seria à vaga anteriormente 
verificada e não àquela sobre a qual versou afinal 
o presente precesso. 

E m assim sendo, n ã o ocorreram os pressupostos 
para o recurso especial e, por isso, dele não conheço. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 3.537 — B A — Relator: Ministro 
Armando Rolemberg — Recorrente: Rômulo Augusto 
Alves de Souza, Auxil iar Judiciário, PJ-9, do T R E 
da Bahia — Recorrido: T R E . 

Decisão: Não conhecido, por decisão unân ime . 
Presidência do Sr . Ministro Djaci Falcão. Pre

sentes à sessão os Srs. Ministros Thompson Flores 
— Amaral Santos — Armando Rolemberg — Márcio 
Ribeiro — Célio Silva — Hélio Proença Doyle e o 
D r . Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral E l e i 
toral. 

(Sessão de 27-5-71). 

P A R E C E R 

1. Trata-se de recurso especial interposto contra 
Resolução do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral da 
Bahia, que entendeu não competir à Administração 
decidir pretensão que se encontrava formulada pe
rante o Poder Judiciário. 

2. Entendemos não assistir razão ao recorrente, 
pois a solução dada à controvérsia não merece cen
suras. Com efeito, se se deduzia perante o Poder Ju 
diciário pretensão no sentido de invalidar ato admi
nistrativo, somente após a solução judicial, seria pos
sível a eventual reparação do discutido direito, por
quanto não cabia à administração adiantaT-se no 
exame simultâneo da matér ia que lhe fora subtraída, 
por provocação do próprio funcionário interessado. 

3. Se conhecido o recurso, somos pelo seu não 
provimento. 

Brasília, D . F . , em 18 de fevereiro de 1971. — 
A. C. Valim Teixeira, Assistente do Procurador-Geral 
Eleitoral. 

Aprovo: F. M. Xavier de Albuquerque, Prccura
dor-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 4.896 

Recurso de Dip lomação n.° 292 — Agravo 
— Classe V — Amazonas 

Despacho que negou seguimento a recurso 
ordinário sob a alegação de que estaria defi
cientemente fundamentado. Agravo a que se dá 
provimento para determinar a subida do re
curso ordinário. 

Vistos, etc. 
Acordam cs Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votes, dar provimento ao agravo, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso 
e que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, V> de junho de 1971. — Djaci 

Falcão, Presidente. — Célio Silva. Relator. 

(Publicado no D. J. de 17-6-71). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Se
nhor Presidente, dou por relatório o parecer da dou
ta Procuradoria -Geral Eleitoral, que diz o seguinte: 

"1 . Raimundo Gomes de Araújo Parente, 
1? suplente, pela Aliança Renovadora Nacional, 
à Câmara dos Deputados, segundo o relatório 
da Comissão Apuradora, interpôs recurso ordi
nário contra a expedição de diploma aos can
didatos a deputado federal proclamadcs eleitos 
em 15 de novembro de 1970. ut documentos de 
fls. 9 e .10-33. até o item n? V I I . 

2. Invocando como fundamento do recur
so o art. 262 do Código Eleitoral, que especifica 
as hipóteses em que é cabível o recurso contra 
a expedição de diploma, esclareceu o aeravante 
que, anteriormente, contra o mesmo ato, inter-
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pusera recurso especial (Código Eleitoral, ar
tigo 276, inciso I. alínea o) e impetrara man
dado de segurança ao E . Tribunal Superior. 

3. O recurso não foi admitido, ut do
cumento de fls. 38, porque não fundamentado 
devidamente, já que o recorrente deixara de 
indicar em qual dos incisos do art. 262 da Le i 
Eleitoral se apoiava. 

4. O agravo está prejudicado, não mais 
tem objeto, em face do provimento, em 29 de 
abril último, do Recurso Especial n* 3.553, 
Classe IV, interposto pelo agravante (.item nú 
mero 2), decisão em que o E . Tribunal Supe
rior restabeleceu a validade da votação da 10» 
Zona Eleitoral e determinou fosse o agravante 
diplomado como deputado federal". 

VOTO 

Senhor Presidente, o r . despacho agravado negou 
seguimento a recurso ordinário sob a alegação de que 
o mesmo estaria deficientemente fundamentado. É 
inegável, portanto, que o eminente Presidente do T r i 
bunal a quo procurou substituir o Tribunal ad quem, 
a quem compete apreciar, em todos aspectos, os re
cursos ordinários. 

Por outro lado, o recurso contra a expedição de 
diplomas interposto pelo agravante não se encontra 
prejudicado, oomo entendeu a douta Procuradoria-
Geral Eleitoral. O acórdão proferido no Recurso n ú 
mero 3.558 não mandou diplomar quem quer que seja. 
Mandou, isto sim, que a Comissão Apuradora compu
tasse ó resultado da apuração e, observadas as pres
crições legais, confirmasse ou invalidasse os diplo
mas expedidos, conforme determina o art. 217, pa
rágrafo único, do Código Eleitoral. 

Por essas razões, Senhor Presidente, dou provi
mento ao agravo para determinar a subida do re
curso ordinário, cujo julgamento, entretanto, ficará 
sustado a té que se conheçam os resultados decor
rentes da execução do acórdão proferido no Recurso 
n"> 3.558. 

É o meu voto. 
Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso de Diplomação n9 292 — A M — Relator: 
Ministro Célio Si lva — Recorrente: Raimundo G o 
mes de Araújo Parente, candidato a Deputado Fe
deral pela A R E N A — Recorrido: Desembargador-
Presidente do T R E . 

Decisão: Deu-se provimento ao agravo, nos ter
mos do voto do relator. 

Presidência do S r . Ministro Djaci Falcão. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Barros Monteiro — 
Amaral Santos — Armando Rolemberg — Márcio R i 
beiro — Célio Silva e Hélio Proença Doyle. 

(Sessão de 1-6-71). 

R E S O L U Ç Ã O N.° 8.739 

Consul ta n . ° 4.044 — Classe X — Sergipe 
(Aracaju) 

Consulta sobre se o impedimento de mem
bro ãe Tribunal Regional será apenas no mo
mento da apreciação ãe processo ãe inscrição 
de seu sogro como canãiâato ao cargo eletivo 
no Senado Feáeral, ou daquele momento até a 
oportunidade ãe expeâição ãos diplomas aos 
candidatos eleitos. — O Tribunal respondeu que 
o afastamento deve seguir a expressa determi
nação contida no § 3?, do art. 14, ão Código 
Eleitoral. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, responder a consulta na 

conformidade das notas taquigráficas em apenso e 
que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 19 de junho de 1970. — Pre

sidiu o julgamento o S r . Ministro Eloy ãa Rocha. 
— Hélio Proença Doyle, Relator. 

Esteve presente o D r . Oscar Corrêa Pina, Procura
dor-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D. J. de 17-3-71). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Consulta, por telegrama, o Sr . Desembargador-
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, se o i m 
pedimento de membro do Tribunal Regional será 
apenas no momento da apreciação de precesso de 
inscrição de seu sogro oomo candidato ao cargo ele
tivo no Senado Federal, no pleito de 15-11-1970, ou 
daquele momento a té a oportunidade de expedição 
dos diplomas aos candidatos eleitos. 

" É o relatório. 

VOTO 

O Código Eleitoral, § 3? do art. 14 é expresso: 

"Da homologação da respectiva convenção 
par t idár ia a té a apuração final da eleição, não 
poderão servir como Juizes nos Tribunais E l e i 
torais, ou como juiz eleitoral, o cônjuge, pa
rente consangüíneo legítimo ou ilegítimo, ou 
afim a t é . o segundo grau, de candidato a cargo 
eletivo registrado na circunscrição". 

Voto, assim, no sentido de que se informe ao 
ilustre Desembargador-Presidente do Tribunal Regio
nal de Sergipe que o afastamento deve seguir a ex
pressa determinação contida na legislação acima c i 
tada. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Consulta n? 4.044 — S E — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Interessado: Presidente do 
T R E . 

Decisão: O Tribunal deliberou responder que, a 
propósito, se deve observar o disposto no art. 14, § 3?, 
do Código Eleitoral. i 

Presidência do Sr . Ministro Eloy da Rocha. — 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão, 
Thompson Flores, Armando Rolemberg, Antônio Ne
der, Célio Silva, Hélio Proença Doyle e o Dr . Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Sessão de 19-6-1970). 

RESOLUÇÃO N.° 8.965 

Consulta n.° 4.277 — Classe X — Bahia 
(Itapetinga) 

Não se conhece ãe consulta quanâo formu
lada por delegado especial ãe sublegenda, uma 
vez que não têm competência para tal. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, não conhecer da consulta, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso 
e que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 15 de dezembro de 1970. — Pre

sidiu o julgamento o Sr . Ministro Eloy ãa Rocha. — 
Hélio Proença Doyle, Relator. — Xavier de Albu
querque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D. J. de 17-6-71). 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Senhor Presidente, trata-se de telegrama nos se
guintes termos: 

"Fim dirimir dúvidas facções políticas locais 
respeito data posse Prefeitos e Vereadores neste 
Estado eleitos último pleito vg consulto Tribu
nal intermédio Vossência poderá mesmos''cornar 
posse cargos antes sete abril próximo ano vg 
quando atuais titulares referidos cargos eleitos 
1966 terminarão mandatos quatro anos assegu
rados pelos artigos 35 Lei Orgânica dos Muni
cípios vg 95 Constituição Estadual 1947 vg 176 
Constituição Federal 1967 vg respeitados arti-
yos segundo Ato Institucional onze pt Certo seja 
atendido antecipo agradecimentos Vossência 
tempo aguardo devida resposta prefeitura lo
cal pt" 

É o rela tór io . 

VOTO 

Senhor Presidente, não tomo conhecimento da 
consulta porque entendo que delegado espec :al de 
sublegenda n ã o tem competência para formular con
sulta a este Tribunal . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 
Consulta n? 4.277 — B A — Relator: Ministro 

Hélio Proença Doyle — Interessado: Delegado Espe
cial da Sublegenda da A R E N A - 1 . 

Decisão: Não conheceram da consulta. 
Presidência do Sr . M'nistro Eloy da Rocha. Pre

sentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão, Barros 
Monteiro. Armando Rolemberg, Antônio Neder, Célio 
Si lva, Hélio Proença Doyle e o D r . Xavier de Albu 
querque, Prccurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão em 15-12-1970). 

RESOLUÇÃO N.° 8.968 

Consulta n.° 4.255 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasí l ia) 

Consulta sobre data de posse do Governador 
e Vice-Governador do Estado do Acre. — O 
Tribunal julgou prejudicada a consulta, face 
a decisão proferida no Processo 4.266. 

Vistas, etc. 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimdade de votos, julgar prejudicada a con
sulta, na conformidade das netas taquigráficas em 
apenso e que ficam fazendo parte integrante da de
cisão . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 17 de dezembro de 1970. — Pre

sidiu o julgamento o S r . Ministro Eloy da Rocha. 
— Célio Silva, Relator. 

Esteve presente o D r . Oscar Corrêa Pina, Pro
curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicada no D. J. de 17-6-71). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Se
nhor Presidente, a Al ; ança Renovadora Nacional for
mula a seguinte consulta: 

" A Aliança Renovadora Nacional, por seu 
Delegado, infra, assinado, vem, respeitosamente; 
expor e consultar o seguinte: 

o) A Constituição do Estado do Acre, pro
mulgada a .13 de maio de 1967, decumento 

anexo, disciplina no § 4?, do art. 29: "o man
dato do Governador é de quatro anos". No ar
tigo 49, Das Disposições Gerais e Transitórias, 
expressava: 

"Ar t . 49. A posse do Governador e 
do Vice-Governador a serem eleitos a 15 de 
novembro de 1970, real izar-se-á a 31 de ja 
neiro de 1971". 

b) A Constituição vigente, promulgada a 8 
de março de 1970. documento anexo, manteve 
no § 1?, do art. 43, o preceito de ser de quatro 
anos o mandato de Governador. Deixou, no 
entanto de especificar, não apenas no Capítulo 
destinado ao Poder Executivo, como nas Dis
posições Transitórias, a data de posse do G o 
vernador e do Vice-Governador, eleitos na últ i
ma eleição a 15 de novembro de 1970. 

Face ao dispositivo mantido nas duas Cons
tituições de ser de quatro anos o mandato re
ferido, pergunta-se: 

A posse do Governador e do Vice-Governa
dor, recém eleitos, deve ser a 31 de janeiro de 
1971, nos termos da Constituição de 1967, ou 
precisa uma lei especial fixando a data?' 

A Douta Procuradoria-Geral Eleitoral, às fls. 6, 
emitiu o seguinte parecer: 

" A vista do decidido, em sessão de 
15-12-70, no Precesso n<? 4.266*, fioou preju
dicada a presente consulta". 

É o relatório. 

(*) Publicado no B . E . n? 237 (Resolução núme
ro 8.934). 

VOTO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Julgo 
prejudicada a consulta. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 

Consulta n? 4.255 — D F — Relator: Ministro 
Célio Silva — Interessada: A R E N A . 

Decsão : Julgaram prejudicado. 
Presidênc : a do Sr . Ministro Eloy da Rocha. Pre

sentes à sessão os Srs. Ministres Diaci Falcão — 
Barros Monteiro — Armando Rolemberg — Antônio 
Neder — Célio Silva — Hélio Proença Deyle e o 
D r . Oscar Corrêa Pina, Prccurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 17-12-70). 

RESOLUÇÃO N.° 8.997 

Processo n.° 3.481 — Classe X — Rio de Janeiro 
(Niterói) 

Tendo em vista que o funcionário que o 
Tribunal ^Regional pretendia aproveitar no 

cargo a ser criado já foi aposentado, bem como 
que o Poder Executivo acaba de enviar, ao 
Congresso Nacional, projeto de Lei Comple
mentar que fixa prazo para a aplicação da 
paridade em todos os órgãos do Poder Judi
ciário, não senão, portanto, oportuna a remes
sa ãe Mensagem, no momento, sobre o preten
dido, é de se arquivar o processo. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Ele i 

toral, per unanimidade de votos, determinar o ar-
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quivamento do processo, na conformidade das notas 
taquigráficas em apenso e que ficam fazendo parte 
integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 12 de abril de 1971. — Djaci 

Falcão, Presidente. — Hélio Proença Doyld Relator. 
Esteve presente o Dr. Oscar Corrêa Pina, Pro-

curador-Gèrai Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D. J. de 11-6-711) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Rela
tor) — O Exm? Sr. Presidente do E . T R E do Estado 
do Rio dirigiu expediente a este Tribunal Superior 
solicitando o restabelecimento do cargo de Auditor-
Fiscal, Símbolo PJ-0, como cargo isclado de provi
mento efetivo e a extinção do de Taquigrafo, sím
bolo PJ-3, com o aproveitamento, naquele, do atual 
ocupante deste. 

Os órgãos próprios deste Tribunal emitiram pro-
nunc amentos contrários, demonstrando a inconsti-
tucionalidade do.prcposto, não só em face do artigo 
95, § 1?, como diante do art. 10J, § 1», da Consti
tuição Fpderal de 1967. 

Foi proposta, então, pelo Senhor Secretário do 
Tribunal. Dr. Geraldo da Costa Manso, a audiência 
do Tribunal Regional Eleitoral, aceita pelo então 
relator. 

Em resposta o~ Tribunal Regional insiste na pro
posta anterior. 

Ouvido novamente o Secretário do Tribunal este 
assim se pronuncia: 

"1. O funcionário que o E . Tribunal Re
gional Eleitoial do Estado do Rio de Janeiro 
pretendia aproveitar no cargo a ser criado já 
foi aposentado. 

2. O Poder Executivo acaba de enviar, ao 
Cong.essv. Nac cnal p.Ojeto de lei Complemen
tar que fixa prazo para a aplicação da pari
dade em todos os órgãos do Poder Judiciário. 

Pa.ece assim, s .m . j . , que não seria opor
tuna a remessa de Mensagem, no mcmtuto, 
sôore o assunto. Quando o E . Tribunal Regio
nal tiver que reestruturar o seu quadro, no 
pi.meiro semestre de U71, por força da Lei 
complementar antes mencionada, incluirá o 
cargo". 

E m face dessa informação o ilustre Prccurador-
Geral Eleitoral, substituto, Dr. Oscar Corrêa Pina, 
c p u a p.lo não atendimento da solicitação, arquivan
do-se o precesso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Rela
tor) — Pelo arquivamento, em face dos esclarecimen
tos constantes do precesso e parecer da douta Pro-
CUiadona-Geral Eleitoral. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Precesso n? 3.481 — R J — Relator Ministro 
Hélio Proença Dcyle. 

Interessado: T R E . 
Decisão: Arquivado, por decisão unânime. 
Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 

Presentes à sessão os Senhores Ministics Barros 
Monteiro, Amaral Santos, A i mando Rolemberg, A n 
tônio Neder. Célio Sllya, Hél.o Proença Dcyle e o 
Dr. Oscar Corièa Pina, Prccurador-Geral Eleitoral, 
substituto. (Sessão em 12-4-71) 

RESOLUÇÃO N.° 9.000 

Consulta n.° 4.100 — Classe X — Santa Catarina 
(Florianópol is) 

Constitui matéria da competência de cada 
Tribunal que compõe o Poder Judiciário (.arti
go 115 / / , da Comtituiçáu Federal de 1967, 
texto da Emenda n<> 1) o conceder a gratifi
cação de representação prevista no ait. 145, 
IV, da Lei n<? 1.711, de 28-10-52. — Tal gra
tificação só poderá ser concedida ao funcioná
rio que, pela natureza do serviço que presta, 
tenha gabinete a que seia inerente à repre
sentação. — £' de se ressalvar ainda que o 
conceder a gratificação referida, como de resto 
qualquer outra, depende obviamente ãe haver 
o orçamento consignado verba para tanto. 
A referida gratificação não pcãe ser conceáiáa 
por força ãe vimilação ou equiparação, por
que esta é proioiâa pelo art. f8, parágrafo 
único, ãa Constituição Feâeral ãe 1967, texto 
da Emenda n? 1. — Consulta. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior E le i 
toral, por unanimidade de votos, vencido em parte 
o Senhor Ministro Armando Rollemberg, Relator, 
responder a crnsulta na conformidade das notas ta
quigráficas em apenso e que ficam fazendo parte 
integiante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 12 de abril de 1971. — Djaci 

Falcão, Presiaente. — Antônio Neder, Relator de
signado. — Xavier de Albuquerque, Prccurador-Ge
ral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 11-6-71) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Rela
tor) — O Senhor Desemba.gador-Pits dente do T r i 
bunal Regional Eleitoral de Santa Catarina oonsulta 
se pode ser deferida gratificação ao Auditor Fiscal 
daquela Corte, tendo em vista que a vantagem refe
rida é paga aos ocupantes do mesmo cargo neste 
Tribunal e no Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo. 

Determinei que fossem prestadas informações 
pela Secretaria que. além de lazê-lo escla.ecendo a 
origem do pagamento da gratificação aludida por 
este Tribunal, juntou copa de decisão preferida no 
Recurso n» 3.288, do Espírito Santo, do qual foi 
relator o Senhor Ministro Barros Monteiro, onde a 
h.potese foi examinada. 

É o relatório. 

VOTO 

Esto Tribunal, em sessão de 11 de dezembro de 
1969, não conheceu do Recurso n? 3.283, acompa
nhando o veto do eminente Ministro Barros M o n 
teiro, Relator, que se firmeu, pa:a assim decidir, no 
parecer seguinte da Prccuradoiia Geral Eleitoral: 

"Dr. Luiz Antônio de Souza Basíllo, dire
tor da Secretaria do Egrégio Tribunal Regio
nal Eleitoial do Espírito Santo, recorre contra 
decr.sãu que lhe negou o restabelecimento da 
giat . i icaçáo de rep.esentação. 

Entendeu o Egrégio Tribunal Regional E le i 
toral, através do acórdão de l i s . 44 a 46 que 
a referida gra t f icação de representação não 
mais poderia ser paga ao recorrente, face à 
aecisãj deste Colendo Tribunal que declarou 
parcialmente inconstitucional o art. 4« da Lei 
n? 5.123, de 28 de novembro de 1986 (acórdão 
n? 4.159, recurso tí> 3.043, B . E . 192-606, de 
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que foi relator o eminente Ministro Décio M i 
randa), e, ainda, face ao art. 106, da Cons
ti tuição de 1967 (redação or ig inár ia) , que ve
dou a vinculação ou equiparação de qualquer 
natureza para efeito de remuneração de pes
soal do serviço público. 

O recorrente fundamenta o seu apelo no 
art. 276, I, letras a e b, do Código Eleitoral, 
dando oomo ofendido o art. 4? da Lei n? 5.123, 
de 23 de setembro de 1966, e a norma cons
titucional que garante o direito adquirido. Co
mo decisão divergente, a que se encontra, cer
tificada por cópia, a fls. 26 e seguintes do 
Egrégio Tribunal Regional Eleitoral da Gua
nabara . 

A gratificação de representação é prevista 
em lei (art. 145, IV, do Estatuto dos Funcio
ná r ios ) , e, no caso dos órgãos do Poder Judi 
ciário, depende de ato do Presidente do Tr ibu
nal , ou do próprio Tribunal, de acordo, em 
cada-caso, com as normas regimentais que re
gularem o assunto. 

O fato, portanto, de ser concedida nesta 
Egrégia Corte, e em outros Tribunais, inclu
sive Eleitorais, não importa na obrigatoriedade 
de sua concessão em todos os Tribunais. Por 
outro lado, o fato de haver sido considerado 
parcialmente inconstitucional o art. 4? da Le i 
n? 5.123, de 23 de setembro de 1966, t ambém 
n ã o importa na proibição do pagamento de 
grat : f icação de representação ao Diretor .da 
Secretaria do Egrégio Tribunal do Espirito 
Santo. 

Temos, assim, que a decisão recorrida não 
deve ser reformada, porque o Tribunal Regio
na l n ã o está obrigado a conceder gratificação 
de representação, mas, também, nada impede 
que tal gratifificação venha a ser concedida, 
desde que o referido órgão entenda que deva 
ser paga ao recorrente. 

Opinamos, assim, preliminarmente, pelo 
não-conhecimento do recurso, por incabível, 
uma vez que a decisão recorrida não foi pro
ferida contra expressa disposição de lei e a 
decisão dada como divergente versou sobre 
ma té r i a que não é regulada pelo art. 4? da 
Lei n? 5.123, de 28 de setembro de 1906. 

De meritis, quando, todavia, dele se co
nhecer, com apoio no art. '22, item II, do 
Código Eleitoral, será de se denegar provimen
to ao recurso, nos termos deste parecer." 

O entendimento do Tribunal a respeito, assim, 
é o de que a concessão da gratificação de represen
tação depende de decisão de cada Tribunal Regional 
Eleitoral, não sendo conseqüente do fato de este 
Tribunal ou qualquer regional ter resolvido pagá- la . 

Voto para que assim se responde à consulta. 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder — Senhor 
Presidente, peço vista dos autos. 

E X T R A T O DA A T A 

Consulta n? 4.100 — S C — Relator Ministro 
Armando Rolemberg — Súmula: Ofício do Senhor 
Desembargador-Presidente do T R E consultando se 
poderá ser deferida gratificação de representação ao 
Auditor Fiscal . 

Decisão: Adiado o julgamento em virtude de pe
dido de vista do Senhor Ministro Antônio Neder, 
após o voto do Senhor Ministro-Relator, que res
pondia à consulta no sentido de que a concessão, 
ou não, de gratificação depende de deliberação do 
Tribunal Regional Eleitoral. 

Presidência do Senhor Ministro Eloy da Rocha. 
Presentes à sessão os Senhores Ministros Djaci F a l 

cão, Barros Monteiro, Armando Rolemberg, Antônio 
Neder, Célio Silva, Hélio Proença Doyle e o Doutor 
Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 
(Sessão de 4-12-70) 

VOTO (PEDIDO DE VISTA) 

O Senhor Ministro Antônio Neder — Meu enten
dimento é o de que o conceder a gratificação de 
representação prevista no art. 145, IV, da Lei n ú 
mero 1.711 de 28-il0-52, constitui matér ia da com
petência de cada Tribunal que compõe o Poder Ju 
diciário, como se conclui, sem esforço, do art. 115, 
II, da Constituição Federal de 1967, texto da Emen
da n? 1. 

Ressalvo, contudo, que tal gratificação só po
derá ser concedida, como é óbvio, ao funcionário 
que, pela natureza do serviço que presta, tenha ga
binete a que seja inerente a representação. 

Ressalvo, ainda, que o conceder a gratificação 
referida, como de resto qualquer outra, depende 
obviamente de haver o orçamento consignado verba 
para tanto. 

Por fim, ressalvo que a referida gratificação, 
como de resto qualquer outra, não pode ser con
cedida por força de vinculação ou equiparação, por
que esta é proibida pelo art. 98, parágrafo único, da 
Constituição Federal de 1967, texto da Emenda n? 1. 

É o que voto. 

VOTO 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Rela
tor) — Tenho como desnecessárias as ressalvas pro
postas pelo Senhor Ministro Antônio Neder, data 
venia. 

(Os Senhores Ministros Barros Monteiro, 
Célio Silva e Hélio Proença Doyle votaram de 
acordo com o aditamento do Senhor Ministro 
Antônio Neder). 

E X T R A T O DA A T A 

Consulta n? 4.100 — SC — Relator Ministro 
Armando Rolemberg — Súmula : Ofício do Senhor 
Desembargador-Presidente do T R E consultando se 
poderá ser deferida gratificação de representação ao 
Auditor Fiscal . 

Decisão: Fo i acolhido o voto do Senhor Ministro-
Relator, com o aditamento feito pelo Senhor Minis
tro Antônio Neder, vencido nesta parte o Relator. 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Presentes à sessão cs Senhores Ministros Barres 
Monteiro, Armando Rolemberg, Antônio Neder, Célio 
Silva, Hélio Proença Doyle e o Dr. Xavier de Albu
querque, Prccurador-Geral Eleitoral. (Sessão em 12 
de abril de 1971) 

RESOLUÇÃO N.° 9.016 

Processo n.° 4.298 — Classe X — Santa Catarina 
(Florianópol is) 

Consulta de Tribunal Regional sobre se 
Juiz substituto, da classe de desembargador, 
pode ser elevado à categoria de efetivo, na 
mesma classe, havendo cumprido, anteriormen
te, dois biênios como Juiz de Direito. — O 
Tribunal respondeu afirmativamente, bem co
mo determinou seja formado processo autô
nomo destinado a rever as Instruções expedi
das com a Resolução n? 7.839, de 20-4-66. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, responder a con
sulta, bem como determinar a formação de precesso 
autônomo, na conformidade das notas taquigráficas 
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em apenso e que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
•Distrito Federal, 13 de maio de 1971. — Djaci 

Falcão, Presidente. — Barros Monteiro, Relator. — 
Esteve presente o Dr . Oscar Corrêa Pina, Pro

curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D. J. de 11-6-71) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Relator) — 
Senhor Presidente, o parecer do Prof. Xavier de A l 
buquerque, ilustre Prccurador-Geral Eleitoral, expõe 
com fidelidade o objetivo da presente consulta, nos 
termos que seguem: 

"1 . Consulta, por telex, o eminente Presi
dente do E . Tribunal Regional Eleitoral de 
Santa Catarina: 

"Honra-me consultar vossência se 
Juiz Substituto T R E vg classe Desembarga
dor vg indicado e empossado observância dis
positivos constitucionais e resoluções esse 
Colendo Tribunal vg pode ser elevado cate
goria efetivo vg mesma classe vg fundamento 
art. 133 vg I vg letra a" vg Constituição 
Federal e art. 2 vg parágrafo único vg Re
solução n<? 7.839 vg muito embora já tenha 
anteriormente cumprido dois biênios classe 
Juiz Direito pt" 

2. O art. 2i caput, das "Instruções que 
regulam a investidura e o exercício dos mem
bros dos Tribunais Eleitorais e o término dos 
respectivos mandatos", baixadas com a Reso
lução n? 7.839, de 20-4-66, dispõe nestes ter
mos: 

"Ar t . 2 ' Nenhum juiz efetivo poderá 
voltar a integrar o mesmo Tribunal, na mes
ma ou em outra classe, após servir por dois 
biênios, consecutivos ou n ã o " . 

3. Se o juiz, de que trata a consulta, hou
ver cumprido os dois biênios anteriores, na 
classe dos juizes de direito, como efetivo, ca
berá respondê-la negativamente. 

4. De qualquer modo, seria conveniente o 
reexame da matér ia . O precitado art. 2' das 
instruções parece-nos demasiado restritivo, po
dendo comportar pelo menos abrandamento 
semelhante ao do seu art. 3?, parte f i n a l . " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Relator) — 
Senhor Presidente, o meu voto, concorda oom o pa
recer que acabo de ler, é que se responda negat :va-
mente à consulta nos termos propostos pelo Dr. Pro
curador-Geral Eleitoral, aózandaaa a norma rígida 
do art. 2? da Resolução n? 7.839, de 20-4-66, como 
consigna a parte final do art. 3?, da mesma Reso
lução. 

PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro Célio Silva — Senhor Presi
dente, peço vista dos autos. 

E X T R A T O DA A T A 

Consulta n? 4.298 — SC — Relator Ministro 
Barros" Monteiro — Interessado: T . R . E . 

Decisão: Após o voto do relator, respondendo 
negativamente à consulta, pediu vista o Senhor M i 
nistro Célio S i lva . 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Presentes à sessão os Senhores Ministros Barros 
Monteiro, Amaral Santos, Armando Rolemberg, A n 

tônio Neder, Célio Silva, Hélio Proença Doyle e o 
Dr. Xavier de Albuquerque, Prccurador-Geral E le i 
toral. (Sessão de 23-3-71) 

VOTO (PEDIDO DE VISTA) 

O Senhor Ministro Célio Silva — Senhor Presi
dente, tanto a douta Procuradoria-Geral Eleitoral 
como o eminente Senhor Ministro Relator salienta
ram o caráter demasiadamente restritivo do art. 2» 
da Resolução n? 7.839, de 20-4-66; sendo que o emi
nente Relator, embora aplicando o referido artigo, 
acrescenta-lhe um abrandamento semelhante ao do 
art. 3 9 da mesma Resolução. 

Data venia, tenho por contrár io à Constituição, 
o art. 2? da Resolução n<? 7.839, por impor restr ição 
não contida na Lei Maior. 

A Constituição do Brasil , no art. 130, parágrafo 
único, estabelece que os juizes dos Tribunais E le i 
torais, salvo motivo justificado, servirão obrigatoria
mente por dois anos, no mínimo, e nunca por mais 
de dois biênios consecutivos. No mesmo sentido é 
o art. 14 do Código Eleitoral. 

Estou em que a ressalva aplica-se quer ao mí 
nimo quer ao máximo do prazo pelo qual, obriga
toriamente, deverão servir os juizes dos Tribunais 
Eleitorais. 

De qualquer forma, porém, a verdade é que en
quanto a Constituição apenas proíbe o exercício dos 
juizes dos Tribunais Eleitorais por mais de dois biê
nios consecutivos, a Resolução n ' 7.839 proibe-o por 
mais de dois biênios consecutivos ou não; e, tam
bém, proíbe que o juiz efetivo volte a integrar o 
mesmo Tribunal, na mesma ou em outra classe, após 
servir por dois biênios, consecutivas ou n ã o . A meu 
ver, a Resolução n? 7.839, no art. 2?, ultrapassou os 
limites traçados pela Constituição e pelo Código Ele i 
toral. ^ „„ , 

Por outro lado, o disposto no § 2? do art. 7', da 
mesma Resolução, oonflita com o disposto na legis
lação e no nosso Regimento Interno. O mandato 
do juiz substituto não guarda vínculo com o man
dato do juiz efetivo; não há substituto de deter
minado juiz e sim juiz substituto. 

Por essas razões, Senhor Presidente, data venia 
do eminente Relator, voto no sentido de que, desde 
logo se dê resposta afirmativa à consulta e, em 
seguida seja formado precesso autônomo destinada 
a rever as Instruções expedidas com a Resolução 
n? 7.839, de 20-4-66. 

É o meu voto. 

E X T R A T O DA A T A 

Consulta n? 4.298 — SC — Relator Ministro 
Barros Monteiro. 

Interessado: T . R . E . 
Decisão: Respondeu-se afirmativamente, por de

cisão unânime, após reconsideração do veto do rela
tor. Foi designado para adaptar as instruções do 
T S E o Senhor Ministro Célio Si lva . 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Fa lcão . 
Presentes à sessão os Senhores Ministres Barros 
Monteiro, Amaral Santos, Armando Rolemberg, M á r 
cio Ribeiro, Célio S l \ a , Hélio Proença Doyle e o Dr . 
Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral. — 
(Sessão de 13-5-71) 

RESOLUÇÃO N.° 9.020 

Processo n.° 4.316 — Classe X — Dis t r i to Federa l 
(Bras í l i a ) 

Aprova o modelo (art. 11 ãa Lei n*> 4.740, 
ãe 15 ãe julho de 1965) para colhimento ae 
assinaturas ãe eleitores, com vistas à formação 
de partiáo político. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior E l e i 

toral, por unanimidade de votos, aprovar o modelo 
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para celhimento de assinaturas de eleitores, com 
vistas à formação de part.do político, na conformi
dade das notas taquigiáficas em apenso e que ficam 
fazendo pai te integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
' Distrito Federal, 24 de maio de 1971. — Presidiu 

o julgamento o Senhor Ministro Djaci Falcão. — Hé
lio Proença Doyle, Relator. — Xavier de Albuquer
que, Piccuiador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 11-3-71) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Rela
tor) — Este Tribunal Superior recebeu a seguinte 
solicitação: 

" A Comissão Provisória encarregada das 
providências necessárias à obtenção do registro 
do Pa i tido Democrát.co Republicano (PDR) 
vem requerer a Vossa Excelênc a que se digne 
o ídena r a expedição do mcdêlo aprovado pelo 
Egrégio Tribunal Eleitoral a fim de na con
formidade do art. 11 da Lei n? 4.740, de 15 
de julno de 1985, possam ser colhidas em duas 
vias de listas, as assinaturas dos eleitores que 
irão formar o projetado Partido. Oferecem 
com esta, cs documentos subscritos pelos pro
ponentes da fundação do Pa . tdo Democrático 
Republicano (PDR) e exemplares de jornais 
que i.ze.am a publicação do Manifesto do L a n 
çamento do Programa e do Estatuto nos ter
mos da lei . 

Esperem deferimento. 
São Paulo, Belo Horizonte e Brasília, acs 

14 de abi i l de 1971. 
Antônio Carlos Ferreira 
Antônio Cristóvão Fernandes J r . 
Antônio Luiz Leal Costa Neves 
Ge.aldo Arueiia de Souza Neves 
Lauro Alvares da Silva Campos 
Rubem de Azevedo Lima 
Ruy Coutinho do Nascimento." 

Distribuído o processo ao Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barres Monteiro, aos 26 de abril próximo 
passado, Sua Excelência deu vista do mesmo ao Ex
celentíssimo Senhor Prccurador Geral Eleitoral, Pro
fessor Xavier de Albuquerque, o qual proferiu o 
seguinte parecer, em 6 de maio corrente: 

•'1. Cinge-se o pedido à expedição do mo
delo a que deverão obedecer as 1 stas desti
nadas à angar iação de assinaturas de eleitores, 
com vistas à formação de pa.tido político. 
Abstemo-ncs, pois, de examinar neste momen
to os documentes que lhe foram anexados, re-
servando-nos para fazê-lo se e quando vier a 
ser manifestado o pedido de registro. 

2. Sugeiimos. data venia, a redistribuição 
do precesso ao Ministro que fôr, atualmente, 
o Relator do projeto de Instruções paia a 
oenst tuição de pai tidos pe l í t ee s . Mais do que 
correlata, a matér ia integ.a aquela que oons-
t.tui o^eto das projetadas instruções. 

3. Finalmente, protestamos por nova vista 
depois que vier ao precesso, por sugestão da 
Secretaria eu do M.nistro Relator, o esboço 
do modelo a ser examinado e aprovado." 

Submetdo à consideração do Excelentíss !mo Se
nhor Piesidente deste Tribunal, foi determinada no
va distribuição, nos têrmcs do parecer c.tado. 

Recebi o precesso para exame e pronunciamento 
a 13 do corrente. Elaborada a lista, fiz distribuir, 
a t ravés da Secretaria, o modelo da mesma, para que 
nesta sessão todos os Senhores Min.strcs pudessem 
melhor decidir sobre o assunto. 

É o rela tór io . 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Rela
tor) — Senhor Presidente. Como assinalado em meu 
relatório, o modelo foi distribuído aos oennores M i 
nistros . 

Na elaboração da lista observei as disposições 
contidas na Lei n? 4.740, de 15 de julho de 1965, 
que L a t a do assunto nos artigos 11 a 15. 

Ao descrever esse modelo de lista, a seguir, irei, 
desde lego, oferecendo escla:ec ;mentcs para o seu 
preenchimento. Do modelo consta: 

1?). Local para declaração se se trata da 1' ou 
2» via, (ait. l i l ) , obrigatória essa anotação, sob pena 
de nulidade; 

2?) F i m a que se destina a lista (art. 11); 
3?) Nome por extenso e sigla do partido a ser 

organizado (ait. 11); 
4?) Zona Eleitoral — Município e Estado. A 

lista, assim denominada cada fôiha, corresponderá 
sempre a uma zona eleitoral determinada, não a 
podendo assinar eleitores inscritos em zonas dife
rentes; 

5?) Nome completo e legível do responsável pela 
angariação das assinaturas, que deverá ser brasileiro, 
maior e no gozo de seus direitos políticos; 

6') Assinatura da mesma pessoa indicada no 
item 5? sc.ma la. t . 11); 

7?) E m seguida constam da lista 6 (seis) qua
dros idênticos, destinados aos eleitores que formarão 
o novo partido, nos quais estão reservados lecais 
paia : 

a) Número do título do eleitor (art. 11); 
b) Seção a que pertence; 
c) Neme completo e legível; 
d) Filiação (art. 11, I I I ) : 
e) Ass :natura do eleitor (art. 11, V ) , Cada elei

tor somente poderá assinar uma lista, em duas vias 
(parágrafo único. art. 11), sob pena de responsabi
lidade (Código Eleitoral, art. 319) . 

89) Lccal destinado ao recibo da lista, a ser pas
sado pelo escrivão eleitoral (art. 11, I) , quando do 
lecebmento e devolução da 2» via ao partido que 
se organiza, devendo o mesmo anotar o número de 
adesões (max :mo de seis, total des quadres em cada 
folha) inut lizando, com um traço transversal, sobre 
o qual aporá sua assinatura, no caso da Tsta cons
tar espaços em branco. Esses dades deverão coin
cidir, obrigatoriamente, nas duas vias. 

9?) Local destinado à anotação do número de 
adesões legulares. a ser preenchido após a confe
rência de que tratam os números III, IV e V do 
art. 12, ccasião em que o escrivão assina e o juiz 
eleitoral visa a lista (art. 12, V I ) . 

Com estas considerações, submeto à aprovação 
do Tribunal c modelo anexo, na conformdade do 
art. 11 da Lei n<? 4.740, de 15 de julho de 1965. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n» 4.316 — D F — Relator Ministro 
Hélio P;oença Dcyle. 

Interessado: Partido Democrático Republicano. 
Decisão: Foi aprovado o modelo apresentado pelo 

relator, inclusive com a adoção do seu veto, por 
decteão u i i à n m e . 

Presidência do Senhor Min ; stro Djaci Falcão. 
Presentes à sessão cs Senhores Ministros Thompson 
Flores, Amaral Santos. Armando Rolemberg, Márcio 
Ribeiro, Célio Silva. Hélio Proença Doyle e o Doutor 
Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 
'Sessão de 24-5-71) 
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L I S T A D E A S S I N A T U R A S P A R A R E G I S T R O D E P A R T I D O VIA 

N O M E DO PARTIDO E M FORMAÇÃO SIGLA 

ZONA ELEITORAL MUNICÍPIO ESTADO 

N O M E COMPLETO DO RESPONSÁVEL PELA ANGARIAÇÃO DE ASSINATURAS 

ASSINATURA 

N ' D O TÍTULO: SEÇÃO: 

N O M E LEGÍVEL: 

P A I : 

M A E : 

A S S I N A T U R A : 

N? D O T I T U L O : SEÇÃO: 

N O M E LEGÍVEL: 

P A I : , 

MÃE: • 

ASSINATURA: 

N? DO T I T U L O : SEÇÃO: 

N O M E LEGÍVEL: 

P A I : 

MÃE: '. 

A S S I N A T U R A : 

N? DO TÍTULO: SEÇÃO: 

N O M E LEGÍVEL: 

P A I : : 

MÃE: . 

A S S I N A T U R A : 

N? D O TÍTULO: SEÇÃO: 

N O M E L E G Í V E L : . . . . . 

P A I : 

M Ã E : . . . . . 

A S S I N A T U R A : 

N ' D O TÍTULO: SEÇÃO: 

N O M E LEGÍVEL: 

P A I : .' 

MÃE: 

A S S I N A T U R A : 

R E C E B I A P R E S E N T E L I S T A C O M : . 

( ) ADESÕES, D E V O L V I D A A 2» V I A 

DATA 

O ESCRIVÃO 

NUMERO DE ADESÕES REGULARES 

ESCRIVÃO 

J U I Z ELEITORAL 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
JURISPRUDÊNCIA 

R E C U R S O EXTRAORDINÁRIO E L E I T O R A L 
N.° 71.252 

(Rio Grande do Sul) 

R E C O R R E N T E : O C T A V I O O M A R C A R D O S O 
R E C O R R I D O : P R O C U R A D O R R E G I O N A L 

E L E I T O R A L 

EMENTA — Inelegibilidade. 

Art. 151 da Constituição de 1969. 

Lei Complementar n? 5, ãe 29 de abril de 
1970, art. 1', n<> I, letra "o" 

Decisão do Tribunal Superior Eleitoral que 
aplicou esse preceito, sem contrariar a Consti
tuição. 

Terá sido injusta a lei para com o recor
rente, mas inconstitucional não é. 

Como disse Holmes, o juiz não poâe substi
tuir pelas suas as concepções de justiça âo 
legislador. 

Preocupado em resguardar a economia po
pular, seriamente atingida, por vezes com grave 
abalo social, por estabelecimentos de crédito, 
financiamento ou seguro que entram em liqui
dação, quis a lei tornar inelegíveis os que nos 
doze meses anteriores à respectiva decretação, 
hajam sido seus administradores, e inelegíveis 
enquanto não forem exonerados ãe qualquer 
responsabiliãaãe. 

Recurso não conhecião. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos de Recurso Extra
ordinár io Eleitoral n? 71.252, do Rio Grande do Sul, 
em que é recorrente Octávio Omar Cardoso e recor
rido o Procurador Regional Eleitoral, decide o Su
premo Tribunal Federal não conhecer do recurso, 
unanimemente, de acordo com as notas juntas. 

Distrito Federal, 5 de novembro de 1970. — Alio-
mar Baleeiro, Presidente. — Luiz Gallotti, Relator. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — No Tribunal 
Superior Eleitoral, assim relatou o ilustre Ministro 
Armando Rolemberg (fl . 157): 

"O Prccurador Regional Eleitoral no Esta
do do Rio Grande do Su l impugnou a candi
datura de Octávio Omar Cardoso à Câmara Fe
deral afirmando-o inelegível por ter exercido o 
cargo de Diretor de Sociedade de Crédito, F i 
nanciamento e Investimento, que teve decreta
da a sua liquidação extrajudicial, nos doze 
meses anteriores a tal decretação. 

Contestando a impugnação o candidato ar-
güiu a intempestividade da sua apresentação 
porque formulada depois de decorrido o prazo 
de c.nco dias do pedido de registro, e a inoons-
titucionalidade da regra do art. 1», inciso I, 
letra o, da Lei Complementar n? 5, de 1970. 

Seguiu-se a dec.são do Tribunal na qual, 
por maioria, vencido o Juiz Hervandil Fagun
des, que acclhia a argüiçâo de inconstituciona-
lidade da norma impugnada da Lei Comple
mentar n? 5, predominou lcngo e exaustivo voto 
do Juiz A m o Schill ing julgando precedente a 
impugnação . 

O candidato recorreu afirmando: 
a) intempestividade da impugnação apre

sentada pelo Prccurador Regional Eleitoral, que, 
assim, não poderia ter-sido apreciada; 

b) inconstitucienalidade do art. 1?, inciso I, 
letra o, da Lei Complementar n? 5, por ter es
tabelecido restrição ao exercício dos direitos 
políticos sem limitação de prazo e fora das h i 
póteses permitidas no art. 151, da Emenda 
Constitucional n? 1, de 1969; 

c) ainda inconstitucionalidade da norma 
legal referida por prever inelegibilidade conse
qüente de fatos ocorridos antes de sua v i 
gência" . 

O voto do Relator, unanimemente acolhido, foi 
o seguinte (fls. 158-159): 

" A argüiçâo preliminar do recorrente, de 
.que a impugnação feita pelo Procurador Regio
nal Eleitoral não poderia ter sido apreciada 
porque apresentada fora do prazo, não merece 
consideração maior por ser pacífico que ao T r i 
bunal é permitido declarar a inelegibilidade de 
qualquer candidato mesmo se não argüida . 

2. Passo ao exame da increpação de i n 
constitucionalidade. 

Dispõe a Lei Complementar n? 5, no art. 1', 
inciso I, letra o, que são inelegíveis "os que em 
estabelecimentos de crédito, financiamento ou 
seguro, que tenham sido ou estejam sendo objeto 
de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 
exercido, nos doze meses anteriores à respec
tiva decretação, cargo ou função de direção, 
administração ou representação, enquanto não 
forem exonerados de qualquer responsabilidade". 

Alega o recorrente que tal norma é ofen
siva da Const tu ição por estabelecer restrição 
de direitos públicos sem prazo predeterminado 
e, ainda, porque elaborada sem apoio na mes
ma Constituição. 

A primeira alegação é de todo improce
dente. O legislador, ao estabelecer que a ine
legibilidade das pessoas referidas na norma i m 
pugnada cessaria quando viessem a ser exo
nerados de responsabilidade, fixou prazo i n 
certo, mas, nem, por isso, deixou de fazê-lo. 

Também improcedente é a afirmação de 
que a Constituição não autorizou o estabeleci
mento, pelo legislador, da inelegibilidade ar
güida contra o recorrente. 

Dispôs o art. 151 da Emenda Constitucio
nal n? 1, de 17 de outubro de 1969: 

"Le i Complementar estabelecerá os 
casos de inelegibilidade e os prazos dentro 
dos quais cessará esta, visando preservar: 

I — o regime democrático; 
I I — a probidade administrativa; 

III — a normalidade e legitimidade 
das eleições contra a influência ou o abuso 
do exercício de função, cargo ou emprego pú
blicos de administração direta ou indireta, ou 
de poder econômico; e 

r v — a moraüdade para o exercício 
do mandato, levada em consideração a vida 
pregressa do candidato;" 

O exame das normas lidas deixa manifesto 
que o constituinte deferiu HO legislador atribui
ção para estabelecer inelegibilidades conside
rando fatos pretéritos da vida dos cidadãos, 
desde que passíveis de torná-los presumida-
mente capazes de infringirem qualquer das re
gras de conduta aí previstas. 

Assim, ao dispor sobre a preservação da 
probidade administrativa e da moralidade no 
exeicício do mandato, não restringiu a fixação 
da inelegibilidade acs que, em data anterior, 
houvessem praticado atos de improbidade na 
administração pública ou houvessem faltado à 
moralidade no exeicício do mandato, e sim de-
termnou que ã s inelegibilidades fossem fixadas 
de forma a evitar que isso viesse a ocorrer, e 
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dai ter atr ibuído à lei a finalidade de preser
var ditas regras de conduta. 

O legislador considerou que os dirigentes de 
empresas de financiamento, enquanto não exo
nerados de qualquer responsabilidade, deveriam 
ser considerados como passíveis de, eleitos, 
atentarem contra a probidade administrativa ou 
a moralidade no exercício do mandato. Terá 
levado em oonta, para isso, a repercussão que 
tem normalmente a liquidação dessas empresas 
na economia popular e suspeição generalizada 
que cerca cada um de tais fatos. 

Que podia fazê-lo frente à Constituição, é 
indiscutível. 

Correta, portanto, a decisão recorrida ao 
rejeitar a argüiçâo de inconstituclonalidade da 
regra ao art. 1', inciso I, letra o, da Le i Com
plementar n? 5, de 1970, e. quando entendeu 
por ela alcançado o recorrente desde que exer
ceu o cargo de Diretor de empresa de finan
ciamento nos doze meses que precederam a de
cretação de liquidação extrajudicial da mesma". 

O candidato interpôs o recurso extraordi
nár io do art. 119, n? III, letras a e c, da Cons
tituição, admitido pelo despacho de f l . 173. 

O recurso foi arrazoado, invtcando-se então 
o art. 139 da Constituição, combinado com o 
art. 119, III, letra a (fl . 182). 

A Procuradoria-Geral opina (fl . 207): 
"Reportando-nos aos pareceres de folhas 

153 e 201-202, e cem remissão *tu> fundamentos 
do acórdão recorrido e aos do exaustivo voto 
do ilustre relator no Egrégio Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio Grande do Sul, opinamos peio 
não conhecimento do recurso. 

Brasília, 29 de outubro de 1970. — F. M. 
Xavier de Albuquerque, Prccurador-Geral da 
Repúbl ica" . 

O recorrente dirigiu-me ontem a seguinte peti
ção, com a qual concordou o eminente Procurador-
Geral: 

"Octávio Omar Cardoso, por seu prccurador 
infra inscrito, nos autos do -Recurso Extraordi
nário, n? 71.252, considerando a proxinrdade 
das eleições e a urgência de que, em conse
qüência, se reveste a solução do recurso inter
posto, sob pena de grave lesão aos direitos do 
Suplicante, respeitosamente -wmer Í> V Ex» 
que. ouvido o D D . D r . Procurador-Geral da 
República, seja dispensada a publicação da i n 
clusão em pauta do mesmo recurso". 

É õ relatório, 

VOTO. 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti (Relator) — Das 
dec'sões do Tribunal Superior Eleitoral, o único re
curso cabível é, para o Supremo Tribunal, o do ar
tigo 139 da Constituição, citado nas razões do recor
rente . 

Não h á cogitar, assim, do art. 119, n? III, alíneas 
a e c, invocados na petição de recurso. 

Só h á que ver, portanto, se a decisão recorrida 
contrariou a Constituição. 

O ilustre patrono do recorrente, Professor G a 
leno Lacerda inicia suas razões oom a transcrição 
deste trecho de um voto meu, vencedor na Represen
tação n» 561 (fl . 177): 

"Os casos de inelegibilidade são os cons
tantes da Constituição Federal e não podem 
ser ampliados nem restringidos por outros d i 
plomas constitucionais ou legais". 

Mas esse voto foi proferido a um tempo em que 
vigorava outra Constituição. 

A atual dispõe, no art. 151: 
"Le i complementar estabelecerá os casos de 

inelegibilidade e cs prazos dentro dos quais 
cessará esta, visando a preservar: 

I — o regime democrático; . ,-. , , 
I I — a probidade administrativa;" "' 

i n — a normalidade e legitimidade das 
eleições contra a influência cu o abuso do 
exercício da função, cargo ou emprego públicos 

, da adminis t ração direta ou indireta, ou do po
der econômico; 

IV — a moralidade para o exercício do 
mandato, levada em consideração a vida pre-
gressa do candidato". 

E a Lei Complementar n? 5. de 29 de abril de 
1970, no art. 1?, n? I, letra o, declara inelegivels: 

"os que, em estabelecimento de crédito, f i -
naneamento ou seguro que tenham sido ou es
tejam sendo objeto de liquidação judicial ou 
extrajudicial, hajam exercido, nos doze meses 
anteriores à respectiva decretação, cargo ou 
função de direção, administração ou represen
tação, enquanto não forem exj-neraios de qual
quer responsabilidade". 

O acórdão recorrido aplicou, pontualmente, esse 
preceito.. 

Resta ver se, fazendo-o, contrariou a Consti
tuição. 

Sem embargo do brilho oom que, no sentido afir
mativo, argumenta o ilustre patrono do recorrente, 
entendo que a resposta negativa se impõe. 

Terá sido injusta a lei para com o recorrente, 
mas inconstitucional não é. 

Como disse Holmes, o juiz não pode subst'tuir 
pelas suas as concepções de justiça do legislador. 

Preocupado em resguardar a economa p-pular, 
seriamente ating'da, por vezes com grave abalo so
cial, por estabelec :mentos de crédito, financiamento 
ou seguro que entram em liquidação, quis a lei tornar 
inelegíveis os que nos doze meses anteriores a resr 
pectiva decretação, hajam sido seus adnrnistradores, 
e inelegíveis enquanto não forem exonerados de qual
quer responsabilidade. 

Alega-se que a Constituição, no art. 151, exige . 
que a lei complementar estabeleça os prazos dentro, 
dos qua !s cessará a inelegibilidade. Mas a isso eqüi
vale como bem mostrou o acórdão. ind'car o espaço 
de tempo em que a inelegibildade deve perdurar, 
ou seja. a té que cs administradores de tais -estabele
cimentos fiquem exonerados de qualquer responsa
bilidade . 

Não me parece que seja inoonsfc:tucional a lei e, 
menos ainda, manifestamente inconsttucional. como 
seria necessário, para que, conforme o entendimento 
dominante, pudéssemos invalidá-la por essa eiva. 

Como fazê-lo, se a Constituição até pernrte (ar
tigo 151. n? IV) que a Lei Complementar estabeleça 
inelegibilidades a f : m de preservar a moralidade para 
o exercício do mandato, levada em oonta a vida pre-
gressa do candidato? 

Não conheço do recurso. 
ADITAMENTO AO VOTO 

.O Senhor Ministro Luiz Gallotti (Relator) — O 1' 
eminente Advogado, que o Tribunal ouviu com a 
atenção de sempre, tez uma sustentação magistral, 
e começou aludindo à pecha aviltante que passa a 
atingir o recorrente. Nao h á tai, como já observou 
bem o eminente Procurador-Geral. Não se está se
quer negando a boa-fé do reooriente. Admiti, a té , 
que êle possa estar sofrendo uma injustiça. Diz-se 
que, no vigente sistema de inelegibilidades, ela deve 
corresponder a uma pena acessória. Inteipretando a 
lei complementar, o ilustre advogado entende que a 
responsabilidade, a que ela se refere, é a penal, mas 
a verdade é que a lei diz: qualquer responsabil dade. 
Habilmente, o eminente Advogado precura interpre
tar a lei de medo que ela não atinja o recorrente, e 
diz que, assim interpretada, não é inconstitucionali! 
Com isso se arredaiia a inconstitucional.dade^ I n 
constitucional, então, seria o acórdão recorrido, peia 
inteipretação que deu à lei . Mas vimos que o acórdão 
deu a esta interpretação exata e pontual. 

O Senhor Ministro Amaral Santos — Mas V . Ex» 
não acha que a letra o, quando fala em responsabili
dade, refere-se à criminal? 
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O Senhor Ministro Luiz Gallotti (Relator) — 
Penso que não, porque a lei diz "qualquer responsa
bilidade", "exonerado de qualquer responsabilidade". 

O Senhor Ministro Amaral Santos — Parece-me 
que a letra n diz respeito àqueles que já tenham sido 
condenados ou respondam a processo judicial, ins
taurado por denúncia do Ministério Público. A letra o 
diz respeito àqueles contra quem n ã o havia início 
de ' processo, mas responsabilidade criminal . 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti (Relator) — 
Qualquer responsabilidade, diz a lei . Não posso, ãata 
venia, ler responsabilidade criminal onde está dito 
"qualquer responsabilidade". 
' . T a m b é m argumentou o ilustre Advogado oom o 
prazo de um ano qus se estabelece para a liquidação, 
mas não se disse qu-e, decorrido um ano, os adminis
tradores dos estabelecimentos ficariam exonerados de 
qualquer responsabilidade. Falou, ainda, S . Ex?, na 
qui tação dada à extinta Regional, que foi incorporada 
pela F I C R E I , mas é da F I C R E I , precisamente, que 
se trata aqui. O recorrente foi diretor da F I C R E I , 
que encampou a Regional. Assim, a quitação se re
fere ao mandato anterior, na Empresa incorporada, 
e n ã o na Empresa de que se trata aqui. 

S r . Presidente, não conheço do recurso. 

VOTO PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores — 
Quero adiantar desde j á que estou, inteiramente, de 
acordo com o lúcido voto do eminente Relator. 

S . Ex», a meu ver, deu cabal resposta às ques
tões várias suscitadas no excepcional, o que dispen
saria considerações outras. 

Não posso me furtar, todavia, de sublinhar ponto 
ao qual emprestou tanto destaque o ilustre advogado 
da tribuna, em suas eruditas considerações. 

Refiro-me à fixação do prazo para a inelegibili
dade que considerou perpétua. 
: Penso, entanto, que assim n ã o sucede. 

É bastante que se proceda à leitura do art. 1', I, 
ietra o, da Lei Complementar n? 5-1970. 

Seus termos são os seguintes: 
" A r t . 1? São inelegíveis: 
I — para qualquer cargo, eletivo: 

o) cs que, em estabelecimentos de crédito, 
financiamento ou seguro, que tenham sido ou 
estejam sendo objeto de liquidação judic.al Ou 

, extrajudicial, hajam exercido, nos doze meses 
anteriores à respectiva decretação, cargo ou 
função de direção, adminis t ração ou represen
tação, enquanto não forem exonerados de qual
quer responsabilidade;" 

As expressões "enquanto não forem exonerados 
de qualquer responsab :lidade" falam por si, afastando 
a imprecisão do prazo. 

Invcca-se que pode suceder que, independente
mente da vontade do interessado, tarde a quitação a 
ser expedida pelo Banco Central. 

Se fôr abusivo o preceder, cabe o apelo ao Poder 
Judiciário. 

Enquanto não argü ; do, ausente a quitação, que 
não é exigência inconstitucional, o recurso não pode
ria prosperar. 

. Oomo o eminente Relator, dele não conheço. 

• VOTO PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Amaral Santos — Sr . Presi-
sidente, t ambém não conheço do recurso. 

- VOTO PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha — Sr . Presi-
sidente, o ilustre Advogado, ao sustentar da tribuna 
o recurso, procurou assinalar o bom neme e a ido
neidade moral do recorrente. Trata-se, na verdade, 
de pessoa, notoriamente, de reputação ilibada. Este 
ponto, certamente, não está em discussão. 

A decisão do Tribunal Superior Eleitoral não con
trariou a Constituição, ao apl car a Lei Complementar 
n» 5, de 29-4-1970. A letra o, do art. 1», I, debatida, 
harmoniza-se, de resto, com a letra n. Esta cuida 
de responsabilidade penal; aquela, de "qualquer res
ponsabilidade". O confronto das duas regras serve 
para acentuar a diferença. Estou de acordo com a 
fundamentação do brilhante voto do eminente Re
lator. Não conheço do recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

... Recurso Extraordinário Eleitoral n? 71.252 — R S 
— Relator: Ministro Luiz Gallotti — Recorrente: 
• Octávio Omar Cardoso (Advogados: Galeno Lacerda 
e-Angelto Aiquel). — Recorrido: Procurador Regional 
Eleitoral. 

Decisão: A unanimidade, não conheceram. Falou 
pelo recorrente o D r . Galeno Lacerda, e, pelo M i 
nistério Público Federal, o Prof. Xavier de Albuquer
que, Prccurador-Geral da República — Plenário, 5 de 
novembro de 1970. 

Pres i t íêncá do S r . Ministro Aliomar Baleeiro, 
Vice-Presidente, na ausência justificada do Senhor 
Ministro Oswaído Trigueiro, Presidente. Presentes à 
sessão os Srs. Ministros Luiz Gallotti , Adalicio No
gueira, Eloy da Rocha, Djaci Falcão, Adaucto Car
doso, Barros Monteiro, Amaral Santos, Thompson 
Flores e Bilac Pinto." 

Dr . Álvaro Ferreira dos Santos, Vice-Diretor-
Geral . 

PROJETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
CONGRESSO NACIONAL 

M E N S A G E M N.° 47, DE 1971 (CN) 
(N.° 164, de 1971, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional : 

Nas termos do § 2?, do art. 51, da Constituição, 
ienho a honra de submeter à elevada deliberação de 
Wcssas Excelências, acompanhado de exposição de 
inotivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, 
<p anexo projeto de lei que "dispõe sobre a fundação, 
organização, funcionamento e extinção dos partidos 
pclit.cos nacionais' '. 

Brasília,- em 28 de maio de 1971. — Emílio G. 
Mediei. , . 

GM/0344-B 
Brasília, em 27 de maio de 1971 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho' a' honra de apresentar e submeter à a i tá 

consideiação de Vossa Excelência o anexo Projeto 
de Le i Orgânica dos Part.dos Políticos. 

O documento legislativo que rege atualmente a 
matér ia é a Lei n? 4.740, de 15 de julho de 1S-S5, que, 
em seis anos de aplicação, sofreu sucessivas á l te ia -
ções, ditadas pela necessidade de organizar em novas 
bases a política par t idár ia . 

Ainda recentemente, o Ato Complementar n? 54 
introduziu modif cações substanciais no sistema de 
organização pai t ldár ia , a fim de assegurar a efetiva 
part .c-pação do povo nos pai tidos em funcionamento 
no Pa í s . . . 
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Seus princíp''os ed i t i -W o r v \ "nJ*f->- <• 
merec :am incorporar-se em definitivo ã legislação es
pecífica. 

Por outro lado, o advento da Emenda Constitu
cional n? 1, de 17 de outubro de 1969, impôs a revisão 
des requisitos estabelecidos em lei para a criação 
dos pai tidos políticos e a regulamentação da perda 
do mandato parlamentar por infidelidade par t idár ia . 

Por fim a proximidade das eleições para escolha 
dos-Diretórios Part idários aconselhava que a sua rea
lização encontrasse a matér ia inteiramente regulada, 
com unidade e sistemática. Para esse fim, esta Se
cretaria de Estado elaborou o presente projeto que, 
em suas linhas gerais, manteve o que havia de sa
lutar na legislação em vigor, aperfeiçoando-a e com-
plementando-a. 

Entre as inovações introduzidas, • algumas mere
cem ser destacadas. 

O projeto institui o sistema de filiação par t idá
ria a t .avés de fichas padronizadas, expedidas em três 
vias, permanecendo a primeira arquivada na Just iça 
Eleitoral, e entregues a segunda ao partido e a ter
ceira ao próprio filiado. 

No título dos "órgãos dos partidos" foi reformu
lada a intervenção nos Diretórios hierarquicamente 
inferiores, esclarecendo-se os casos e a competência 
para a sua decretação. Foram, outrossim, aproveita
dos os úteis preceitos do Ato Complementar n? 54, 
sobre a realização das convenções para a escolha des 
membros dos diretórios. Foram fixados, em cará ter 
permanente, o primeiro domingo do mês de setem
bro e o terceiro domingo dos meses de outubro e no
vembro dos anos de unidade final ímpar para a elei
ção, respectivamente, dos Diretórios Municipais, Re
gionais e Nacional. 

O projeto disciplina a composição das chapas de 
candidatos aos Diretórios e prevê a eleição de um 
terço de suplentes. 

As Convenções passam a ser observadas por um 
representante do Ministério Público, de preferência 
membro efetivo da instituição, em contraposição ao 
sistema atual, em que o observador representa a Jus
tiça Eleitoral. A nova orientação resguarda a posi
ção dos juizes eleitorais que, normalmente, uevern 
decidir cs litígios resultantes dos trabalhos das con
venções. 

Para impedir levianas impugnações às delibera
ções das convenções, exige-se o imediato protesto 
junto ao observador do Ministério Público, para ad
missão de ulterior recurso à Justiça Eleitoral. 

O projeto estabelece, ainda, a composição da 
Convenção Municipal para escolha de candidatos a 
cargos eletivos e a forma de sua convocação nes M u 
nicípios de mais de um milhão de habitantes. 

No título da "disciplina par t idár ia" , o projeto 
regula não só a "violação dos deveres par t idár ios" , 
como também a "perda do mandato por infidelidade 
pa r t idá r i a" . 

Neste passo, oonc :liaram-se as disposições dos a r 
tigos 35, § 49, e 152, parágrafo único, da Constituição, 
estabelecendo-se o julgamento da infidelidade parti
dária pela Just iça Eleitoral e atribuindo-se à Mesa 
da Casa Legislativa executai- o julgado. 

Foram reguladas as hipóteses de infidelidade e 
o precesso de conseqüente decretação de perda do 
mandato, assegurada ampla defesa ao acusado. 

Nas disposições transitórias, o projeto reduz o 
prazo de filiação par t idár ia para as Convenções do 
presente ano. Preserva cutressim, as filiações já re
gistradas na Jus t iça Eleitora] na data do início da 
vigência da lei em elaboração. 

São estas, Senhor Presidente, as observações que 
desejava fazer, por ocasião do encaminhamento do 
Projeto de nova Le i Orgânica dos Partidos Políticos. 

Se Vossa Excelência me honrar com a aprovação 
do projeto, seu texto deveiá ser submetido à elevada 
deliberação do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa : i 

Excelência protestos de profundo respeito. — Alfredo, 
Buzaid, Ministro da Jus t iça . 

Projeto de Lei n.° 8. de 1971 (CN) J 

Dispõe sobre a fundação, organização, fun
cionamento e extinção dos Partidos Políticos 
Nacionais. • •• 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Ar t . 1» Esta lei dispõe sobre a fundação, orga
nização, funcionamento e extinção dos partidos polí
ticos nacionais. 

Ar t . 2 ' Os partidos polífons. pessoas jurídicas 
de dire 5to público interno, de°t inam-se a assegurar, 
no interesse do regime democrático, a autenticidade 
do sistema representativo. 

Ar t . 3' O parfdo político adauire personalidade 
.iuríd !ca c m i registro de seu estatuto no Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Ar t . 4? A ação do partido sp^á exercida, dentro 
de seu programa em nome dos c ! dadãos oue o inte
gram' e sem vinculação com a ação de partidos ou 
governes estrangeiros. 

Ar t . 5? vedada a organizarão, o registro ou o 
funcionamento de qualouer pa^trdo cuio p ^ í ^ a m a 
ou a r á o omtoarie o reeime democrático, baseado na 
pluraVdade de pa^tfd-s e na garantia dos direitos" 
fundamentais do homem. 

Ar t . 6' São proibidas as coligações pa r t idá r ias . 

T ÍTULO II 

Da Fundação e do Registro dos Partidos Políticos 

Art . 79 o paTt !do político só poderá organizar-se 
e funcionar desde que tenha cinoo por cento do elei
torado que ha ; a vetado na ú l t ; ma eleição geral para' 
a Câmara dos Deputados, distrihuides. pelo menos, 
em sete Estados com o mínimo de sete por cento' 
em cada um deles. 

Ar t . 8 9 Os fundadores do partido, em número ' 
mínimo de cento e um, elegerão uma comissão pro
visória de no mínimo sete membros, que se encarre- ; 

g a v á das prov ! dências necessárias à obtenção do ré- ' 
gistro e da puMxação, na imprensa oficial., bem como, 
três vezes, pel > menos,, em jornal de grande c i rcula
ção no Pais e em cada üm dos Estados, do manifesto 
de lançamento acompanhado do programa e do es
tatuto 

§ 1' O manifesto indicará o nome, a naturali-., 
dade, o número do título e da zona eleitoral, a pro
fissão e a residência dos fundadores e, bem assim, 
a constituição r!a conrssão provisória; e será enci
mado pelo n :mu do partido e respectiva sigla. 

§ 29 Nã;> se formará o nome do partido, ut i l i - ' 
zando o de p.issoas ou suas derivações, nem de modtf 
que possa induzir o eletor a engano ou confusão comi 
a denominação de outro partido. 

Ar t . 99 A comissão provisória, de que trata o' 
artigo anterior, designará em ata, para cada Estado, 
onde o partido em formação pretenda obtsr inscri
ções, c o m s s ã o idênfca aue, por sua vez, designará 
comissões para os municípios. 

Ar t . 10. Nas Capitais des Estados, no Estado 
da Guanabara e no Distrito Federal deverão ser pela 
mesma ferma designadas comissões para os distritos 
ou subdistritos em que se dividir a respectiva á rea 
territorial. 

Ar t . 1'1. As assinaturas dos eleitores serão co
lhidas em duas vias de listas que, obedecendo a mo
delo aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral, i nd i -



756 B O L E T I M E L E I T O R A L N° 239 Junho de 1971 

quem o nome e a sigla do partido em formação, o 
f im a que se destinam, o número do t í tulo dos elei
tores e os responsáveis pela coleta. 

Parágrafo único Cada eleitor somente poderá 
assinar uma lista, exn duas vias. 

Ar t . 12. Entregues as listas ao cartório eleitoral 
d á respectiva zona, com cóp.a autênt ica da Ata a 
que se refere a parte final do art. 9? e o art. 10, 
o escrivão tomará as seguintes providências: 

I — passará recibo na segunda via da lista 
e a restituirá. ao representante do partido em 
formação; 

II — verificará se todas estão totalmente 
preenchidas e assinadas, devolvendo as incom
pletas, no ato, ou por oficio se a verificação 
fôr postei ior; 

III — apurará , pela segunda" via do título 
ou pela folha individual da votação, se coinci
dem OÍ. dados de qualificação do eleitor e se a' 
sua i n í o r ç ã o está em vigor; 

IV — fará o oonfronto das assinaturas dos 
eleitores constantes da lista com as da segunda 
via do tí tulo ou da folha individual de votação; 

V — certificará que os dados de qualifica-
. . ção e a assinatura coincidem e que a inscrição 

está em vigor; 
V I — apresentará as listas ao juiz eleitoral, 

para que sejam visadas; 
V I I — ano ta rá no livro de inscrição que o 

eleitor assinou 1 sta para registro do part-do, 
indicado este pela sigla; 

VI I I — remetei á as listas para o Tribunal 
Regional, acompanhadas de ofício do juiz. 

§ 1? Se do oonfronto das assinaturas surgir d ú 
vida quanto à autenticidade da que tiver sido.aposta 
na lista de adesões, o juiz de terminará que, autuados 
cs documentos, sejam tomadas as providências legais 
paia se apurar a prccedênc.á da dúvida. 

§ 2? Verificado que a assinatura constante da 
lista não é do eleitor, os autos serão remetidos ao 
órgão do Ministério Público, para que os implicados 
sejam responsabilizados criminalmente. 

§ 39 Se, ao fazer a anotação mencionada no n ú 
mero sete deste aitigo, o escrivão verificar que o 
eleitor j á havia assinado lista para registro do mesmo 
ou de outro pait.do, comunicará o fato ao juiz para 
a ins tauração de ação penal cabível; idêntica comu
nicação e para igual f im será feita se as assinaturas 
do eleitor tiverem sido colhidas pela mesma pessoa. 

§ 49 O eleitor que assinar lista para formação 
de novo partido considerar-se-á desligado daquele a 

, qúe pertencia. 
A r t . 13. Recebidas as listas, a Secretaria do 

Tribunal Regional Eleitoral fará as devidas anota
ções no seu fichário geral. 

Pa rágra fo único. As listas serão enviadas ao 
Tribunal Superior Eleitoral para verificar o preen
chimento dos requisitos exigidos pelo art. 79 desta le i . 

A r t . 14. No Tribunal Superior Eleitoral, à me
dida em que forem recebidas, as listas de cada Es
tado serão examinadas e classificadas em cadastro 
único do registro de partidos, depois de anotado em 
livro próprio o número de adesões referentes a cada 
partido e a cada Estado. 

Ar t . 15. Os fundadores requererão ao Tribunal 
Superior Elei toial o registro do partido, instruindo o 
pedido com os seguintes documentos: 

I — cópia autenticada das atas de que trata 
a primeira parte do art. 99; 

II — manifesto de lançamento do partido, 
seu programa e- estatuto; 

III — publicações feitas nos termos do ar
tigo 89; 

TV7 — cert idão da Secretaria do Tribunal 
Superior Eleitoral, da qual conste o número de 
eleitores inscritos no partido e a sua distribui
ção por Estados; 

V — certidão do número de eleitores que 
votaram, em todos os Estados e Territórios, na 
últ ima eleição geral para a Câmara dos Depu
tados; 

V I — constituição da comissão provisória, 
que dirigirá o partido por prazo não excedente 
de doze meses, a té que sejam empossados os 
dirigentes eleitos; 

VI I — nomeação de delegados até o máxi 
mo de cinco, que representem o partido perante 
o Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 19 Autuado o requerimento, o relator publi
cará edital, com o prazo de quinze dias, para i m 
pugnação. 

§ 29 Será parte legítima para impugnar o re
gistro qualquer cidadão, o Ministério Público ou par
tido político. 

§ 39 Esgotado o prazo para impugnação, o pro
cesso deverá ser julgado improrrogàvelmente dentro 
de trinta dias. 

Ar t . 16. Deferido o registro, o Tribunal Supe
rior Eleitoral fará imediata comunicação aos T r i 
bunais Regionais, e estes, da mesma forma, ao juizes 
eleitorais. 

§ 19 Oom a decisão que conceder o registro, ó 
Tribunal Superior Eleitoral publicará o programa, o 
estatuto e os nomes dos membros da comissão pro
visória . 

§ 29 'Comunicado o registro aos Tribunais Re
gionais, estes publicarão as comissões que, designadas 
na forma do art; 99, dirigirão o partido, nos Estados 
e Municípios, a té a posse dos diretórios eleitos. 

Ar t . 17. Não será permitido registro provisório 
de partido. 

Ar t . 18. Ficarão dissolvidas as comissões provi
sórias, constituídas na forma dos arts. 8?, 99 e 10, 
se, no prazo de doze (12) meses, contados do mani
festo de lançamento, não houver sido requerido o 
registro do partido, com observância de todos os re
quisitos previstos no art. 15. 

TÍTULO III 

Do Programa e âo Estatuto dos Partidos 

Art . 19. Observadas as disposições desta lei, os 
partidos políticos poderão estabelecer normas de seu 
peculiar interesse e fins programáticos, bem como 
fixar, nos respectivos estatutos, o número e a cate
goria dos membros dos órgãos partidários, definir-
lhes a competência e regular-lhes o funcionamento. 

Ar t . 20. É proibido aos partidos políticos: 
I — usar símbolos nacionais para fins de 

propaganda; 
II — ministrar instrução militar e adotar 

uniformes para os seus membros. 

Ar t . 21. A al teração do programa ou do esta
tuto só será válida quando aprovada em Convenção 
Nacional, pelo voto da maioria absoluta de seus mem
bros. 

Parágrafo único. A al teração somente e n t r a r á . 
em vigor depois de aprovada pelo Tribunal Superior 
Eleitoral e publicada com a decisão que a deferir. 

TÍTULO IV 

Da Filiação Partidária 
Art . 22. Somente poderão fiiiar-se aos partidos 

políticos os brasileiros no gozo de seus direitos polí
ticos, que não hajam sofrido quaisquer sanções com 
base nos Atos Institucionais. 

. Parágrafo único. Considerar-se-ão automatica
mente desligados dos partidos políticos os brasileiros 
que foram ou venham a ser atingidos por quaisquer 
sanções com base nos Atos Institucionais. 
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Ar t . 23. A filiação par t idár ia far-se-á em fichas 
padronizadas conforme modelo aprovado pelo T r i 
bunal Superior Eleitoral. 

Ar t . 24. O cidadão inscrever-se-á perante a Co
missão Executiva do Diretório do Município em que 
fôr eleitor. 

Parágrafo único. Não existindo Diretório M u 
nicipal, o candidato inscrever-se-á no Diretório Re
gional. 

Ar t . 25. As fichas serão expedidas em três vias. 
§ 1» Qualquer eleitor j á filiado ao partido po

derá impugnar a filiação part idária , no prazo de 
cinco dias da data do preenchimento das fichas. 

(j 2? Esgotado o prazo p^ra impugnação, a Co
missão Executiva decidirá no prazo de cinco dias. 

§ 3* Da decisão denegatórta de filiação cabe re
curso à Comissão Executiva do Diretório Regional, 
interposto dentro de três dias, salvo na hipótese do 
parágrafo único do artigo anterior. 

§ 4? Deferida a filiação, a Comissão Executiva 
enviará inoontinenti as fichas à Justiça Eleitoral que, 
após conferi-las e au t en t cá - l a s , arquivará a .primeira 
via, devolverá a segunda à Comissão Executiva e en
tregará a terceira ao filiado. 

§ 5' Na hipótese do parágrafo único do artigo 
anterior, a ficha de filiação par t idár ia será enviada 
ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins de que 
trata o § 4? deste artigo. 

§ 69 Onde inexistir Diretório Municipal, a pr i 
meira via da ficha ficará arquivada no cartório da 
zona eleitoral do filiado. 

Ar t . 26. O escrivão eleitoral ao receber as fichas 
de filiação tomará as seguintes providências: 

I — verificará a autenticidade dos dados 
delas constantes; 

I I — apurada a regularidade da filiação, 
submetê-las-á ao Juiz Eleitoral que. assinando-
as, reconhecerá ao eleitor a qualidade de filiado. 

Parágrafo único. N a hipótese do parágrafo 
único do a>t. 24 as providências indicadas neste ar
tigo serão adotadas pela Secretaria do Tribunal Re
gional Eleitoral e por funcionário deste, designado 
na forma do respectivo regimento interno. 

Ar t . 27. O filiado que quiser desligar-se do par
tido fará a comunicação à Comissão Executiva, que 
do fato da rá ciência à Justiça Eleitoral. 

Parágrafo único. A Just iça Eleitoral poderá de
terminar de ofício o cancelamento da filiação par
tidária, quando verificar a existência de outra f i l ia
ção em qualquer partido, caso em que prevalecerá 
a mais recente. 

T I T U L O V 

Dos órgãos dos Partidos 

C A P I T U L O I 

Disposições Gerais 

A r t . 28. São órgãos dos partidos políticos: 
I — de deliberação: as Convenções M u n i 

cipais, Regionais e Nacionais; 
II — de direção e de ação: os Diretórios 

Distritais, Municipais, Regiona ;s e Nacional; 
III — de ação parlamentar: as bancadas; 
IV — de cooperação: os conselhos fiscais e 

consultivos, os departamentos trabalhistas, estu
dantil, feminino e outros com a mesma fina
lidade. 

§ 1» E m Estado ou Território não subdivididos 
em Municípios e em Munlcioios de mais de um m i 
lhão de habitantes, cada unidade administrativa será 
equiparada a Município, para efeito de organização 
par t idár ia . 

S 2? Os Diretórios Distritais serão organizados 
pelos Diretórios Municipais. - • -

Ar t . 29. A Seção Municipal constitui a unida
de orgânica e fundamental do oartido. 

Ar t . 30. A Convenção Nacional é o órgão su
premo do partido. 

Ar t . 31. É vedado ao Presidente, Vice-Presidente 
da República, aos Ministros, Governadores, Vice-Go-
vernadores e Secretários dos Estados, do Distrito Fe
deral e Territórios, Prefeitos e Vice-Prefeitos, o exer
cício de funções executivas nos diretórios par t idár ios . 

Ar t . 32. Os órgãos do partido não intervirão 
nos hierarquicamente inferiores, salvo para: 

I — manter a integridade par t idár ia ; 
II — reorganizar as finanças do partido; 

ILT — assegurar a disciplina par t idár ia ; 
IV — impedir coligações par t idár ias ; 

V — preservar normas estatutárias, a ética 
par t idár ia ou a l inha politico-partidária fixada 
pela Convenção ou Diretório Nacional ou R e 
gional, respectivamente, Conforme a medida se 
aplique a Diretórios Regionais ou Municipais. 

§ 1* A intervenção será decretada mediante de
liberação, por maioria absoluta, dos membros do D i 
retório hierarquicamente superior; a Comissão Exe
cutiva Nacional, todavia, poderá intervir nos Dire
tórios Regionais, ad referendum do Diretório Nacional. 

§ 29 A intervenção perdurará enquanto não ces
sarem as causas que a determinaram. 

C A P I T U L O II 

Dos Convenções e dos Diretórios dos Partidos 
Políticos 

Art . 33. As Convenções Municipais, Regionais e 
Nacional, para eleição dos Diretórios Municipais, Re
gionais e Nacional dos partidos políticos, realizar-
se-ão respectivamente no primeiro domingo do mês 
de setembro e no terceiro domingo dos meses de ou
tubro e novembro dos anos de unidade final ímpar . 

Ar t . 34. Caberá ao Presidente do Diretório Na 
cional, do Regional ou do Municipal presidir a res
pectiva Convenção. 

Ar t . 35. Somente poderão participar das con
venções par t idár ias os eleitores filiados ao partido até 
três meses antes de sua realização. 

Ar t . 36. As deliberações das convenções pa r t idá 
rias far-se-ão mediante voto direto e secreto. 

Parágrafo único. Ê proibido o voto por pro
curação. 

Ar t . 37. As Convenções e Diretórios somente 
podem deliberar com a presença da maioria absoluta 
dos seus membros. 

Ar t . 38. A convocação dos órgãos de deliberação 
e direção pelas respectivas Comissões Executivas de
verá obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de 
nulidade: 

I — publicação de edital na imprensa local, 
onde houver, com a antecedência mín ima de 
oito (8) dias; 

II — notificação pessoal, sempre que pos
sível, àqueles que tenham direito a voto, no 
mesmo prazo; 

III — indicação do lugar, dia e hora da 
reunião, com a declaração da matér ia incluída 
na pauta e objeto de deliberação. 

Ar t . 39. Poderão constituir-se diretórios somen
te nos municípios em que o partido conte, no mínimo, 
oom o seguinte número de filiados, em condições de 
participar da eleição: 

I — 5% (cinco por cento) do eleitorado, 
nos municípios de a té 1.000 (mil) eleitores; 

II — os 50 (cinqüenta) do inciso I e mais 
10 (dez) para cada 1.000 (mil) eleitores, nos 
municípios a té 50.000 (cinqüenta mil) eleitores; 
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II I — os 540 (quinhentos e quarenta) dos 
incisos anteriores e mais 5 (cinca) para cada 
1.000 (mil) eleitores, nos municípios a té 200.000 
(duzentos mil) eleitores; 

IV — os 1.290 (mil e duzentos e noventa) 
dos incsos anteriores e mais 3 (três) para 
cada 1.000 (mil) eleitores, nos municípios de 
a t é 500.000 (quinhentos mil) eleitores; 

V — os 2.190 (dois mi l cento e noventa) 
dos incises anteriores e mais 1 (um) para cada 
1.000 (mil) eleitores, nos municípios de mais 
de quinhentos mi l eleitores. 

A r t . 40. Para' que possa organizar diretório re
gional, o partido deve possuir diretórios municipais, 
registrados na J u s t : ç a Eleitoral, em pelo menos 1/4 
(um quarto) dos municípios do Estado. 

A r t . 41. A consti tuição do diretório nacional de
penderá da existência, no mínimo, de 12 (doze) d i 
retórios regionais registrados na Just iça Eleitoral. 

A r t . 42. Nas Convenções Municipais somente 
poderão vetar e ser votados os eleitores inscritos no 
Município e filiados à respectiva seção municipal do 
partido político. 

Parágrafo único. Cada grupo de, pelo menos, 
c inqüenta eleitores filiados poderá requerer, por es
crito, ao Diretório Municipal, a té quinze dias antes 
da Convenção, o registro de chapa completa de can
didatos ao Diretório, acrescida de um terço de can
didatos à suplência. 

Ar t . 43. Considerar -se-á eleita, em toda sua 
composição, a chapa que alcançar mais de oitenta 
por cento dos vetos válidos apurados. Contam-se 
como válidos os votos em branco. 

§ 1? Se houver uma só chapa registrada, consi-
derar -se-á eleita em toda sua composição, desde que 
alcance vinte por cento, pelo menos, da vetação vá
lida apurada; em caso contrário, não se const i tuirá 
0 Diretório. 

• § 2? Os suplentes considerar-se-ão eleitos com 
a chapa em que estiverem inscritos, na ordem de sua 
colocação no pedido de registro. 

§ 39 Se duas ou mais chapas alcançarem, cada 
uma, vinte por cento, no mínimo, dos vetos válidos 
apurados, e, na totalidade, sessenta por cento desses 
votos, os lugares serão divididos, proporcionalmente, 
entre elas, e preenchidos por seus respecfvcs candi
datos, na ordem de sua colocação no pedido de re
gistro. 

§ 49 Se a chapa mais votada não alcançar mais 
de oitenta por cento dos votos válidos apurados, e 
n ã o ocorrer a hipótese prevista no parágrafo anterior, 
cs lugares serão divididos, proporcionalmente, entre 
todas as chapas sufragadas e preenchidas por seus 
respectvos candidatos, na ordem de sua colocação 
no pedido de registro. 

§ 59 Nas h póteses des §§ 39 e 49, os lugares de 
suplentes se rão divididos, para cada chapa, proporcio
nalmente ao número de membros efetivos que lhes 
couber no Diretório, na ordem de colocação dos can
didatos no pedido de registro, observada a precedên
cia dos candidatos a membros efetivos sobre os can
didatos a suplentes. 

A r t . 44. Na mesma data em que se reunirem 
para eleger o Diretório Municipal, os convencionais 
escolhei ão os Delegados e respectivos suplentes em 
igual n ú m e r o à Convenção Regional, os quas deve
rão ser registrades, em cada chapa, na forma e no 
prazo previstos para o registro de candidatos ao D i 
retório Munic ipa l . 

§ 39 Cada município terá direito a-1 (um) De
legado para cada 2.500 (dois mil e quinhentos) votos 
de legenda par t idár ia obtidos na últ ima eleição à 
Assembléia Legislativa do respectivo Estado, a té o 
limite de 30 (trinta) Delegados. 

§ 29 É assegurado aos municípios, onde o partido 
tiver Diretório organizado, o direito a. no mínimo, 
1 (um) Delegado, a lém da representação referida no 
parágrafo anterior. 

§ 39 Se na eleição, a que se refere este artigo, 
n ã o se completar o número de Delegados previsto na» 

parágrafos anteriores, caberá ao Diretório Municipal 
eleito indicar os demais, com os respectivos suplen
tes, satisfeitas as exigências legais. 

Ar t . 45. As Convenções para a ele'ção dos D i 
retórios Regionais realizar-se-ão nas cap :tais dos Es - . 
tados e Territórios e no Distrito Federal. 

Ar t . 46. Constituem a Convenção Regional: 
I — os membros do Diretório Regional; 

I I — ós Delegados eleitos pelas Convenções 
Municipais ou designados nos termos do § 39 
do art. 44; 

III — os representantes do partido no Se
nado Federal, na Câmara dos Deputados e na 
Assembléia Legislativa. 

Ar t . 47. O registro de candidatos ao Diretório 
Regional será requerido, por escrito, à Comissão Exe
cutiva do Diretório Regional em exercício, a té quinze 
dias antes da Convenção, por um grupo mínimo de 
vinte convencionais para cada chapa. 

Ar t . 48. N a mesma data em que se reunirem 
para eleger o Diretório Regional, os convencionais 
escolherão os Delegados e respectivos suplentes, em 
igual número, à Convenção Nacional observado, 
quanto ao registro dos candidatos, o prescrito no ar
tigo anterior. 

§ 19 O número de Delegados de cada Estado será 
correspondente ao dobro da efet :va representação a 
que tem direito, no Congresso Nacional. 

. § '29 É assegurado aos Estados e Territórios, onde 
o partido tiver Diretório organizado, o direito a, no 
mínimo, 2 (dois) Delegados. 

§ 39 Se, na eleição de que trata este art'go, n ã o 
se completar o número de Delegados previstos, caberá 
ao Diretório Regional eleito indicar os demais, com 
cs respectivos suplentes, atendidos os requisitos da le i . 

Ar t . 49. A Convenção para a eleição do Dire
tório Nacional realizar-se-á na Capital da União. 

Ar t . 50. Constituem a Convenção Nacional: 
I — os membros do Diretório Nacional; 

I I — es Delegados des Estados e dos Ter
ritórios; 
III — os representantes do Partido no Con

gresso Nacional. 

Ar t . 511. O registro de candidatos ao Diretório 
Nacional será requerido, por escrito, à Ccnrssão Exe
cutiva do Diretório Nacional, a té quinze dias antes 
da Convenção, por um grupo mínimo de trinta con
vencionais para cada chapa. 

Ar t . 52. Os Diretórios eleitos na forma desta lei 
considerar-se-ão empossados, automaticamente, após a' 
preclamação dos resultados das respectivas Conven
ções. 

Ar t . 53. Os trabalhos das Convenções M u n i c i 
pais serão acompanhados por um observador, desig
nado pelo Chefe do Mnis té r io Público lccal. de pre-
ferênc a entre os membros da instituição, o qual t e r á 
assento na Mesa Diretora, sem. contudo, tomar parte 
em discussão ou formular pronunciamento sobre 
qualquer matér ia . 

§ 19 Nas Convenções Regionais e Nacional, o 
observador será designado pelo Procurador-Geral 
Eleitoral, dentre os membros efetivos do Ministério 
Público da União. 

§ 29 Não poderão ser designados para as fun
ções referidas neste artigo: 

I — cs candidatos e seus parentes, ainda 
que por afinidade, a té o segundo grau inclusive; 

II — os membros efetivos e suplentes de 
Diretórios dos Partdos; 

III — as autoridades e funcionários que 
desempenhem cargos eu funções de confiança 
do Poder Executivo. 

Ar t . 54. Somente serão admitidos recursos à 
Justiça Eleitoral sobre fatos ccorridos nas Conven
ções par t idár ias , desde que tenha sido apresentado 
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imediato protesto perante o observador do Ministério 
Público, designado para acompanhar os seus tra
balhos . 

Parágrafo único. Havendo prctesto, na forma 
deste artigo, o observador do Ministério Públ'co co-
munica-lo-á em três dias, à Justiça Eleitoral fa
zendo relatório de suas observações, sem, contudo, 
emitir opinião. 

Ar t . 55. Nas eleições previstas neste Capítulo, o 
Ministério Público ou qualquer eleitor, no partido a 
que fôr fil !ado, poderá impugnar, perante o Diretó
rio competente, o registro de candidatos. 

S 1» O prazo para a impugnação será de 48 (qua
renta e oito) horas, após a data de encerramento do 
registro de candidatos, tendo estes igual prazo para 
contestar a impugnação, imediatamente após o de
curso daquele. 

§ 2? Recebida a contestação, se houver, a Co
missão Executiva do respectivo Diretório decidirá, nos 
3 (três) dias subseqüentes. 

5 3 ' Não poderá apresentar impugnação ao re
gistro de candidato o membro do Ministério Públ'co 
que, nos quatro anos anteriores, tenha disputado 
cargo eletivo, integrado diretório par t idár io ou exer
cido atividade polit ico-partidária. 

Ar t . 56. Caberá recurso: 
I — para o Juiz Eleitoral: 
a) do indeferimento do registro de candi

dato ao Diretório Municipal ou a delegado à 
Convenção Regional; 

b) da decisão sobre impugnação de candi-' 
dato às funções indicadas na letra anterior; 

n — para o Tribunal Regional E le tora l : 
a) do ato denegatório de registro de can

didato ao Diretório Regional ou a delegado à 
Convenção Nacional; 

b) da decisão sobre impugnação de candi
datos às funções apontadas na letra a dêsto 
item; 

III — para o Tribunal Superior Eleitoral: 
a) do ato que negar registro a candidato 

ao Diretório Nacional; 
b) da decisão sobre impugnação de candi

dato ao Diretório Nacional. 

5 1' O recurso será apresentado diretamente ao 
órgão competente da Justiça Eleitoral, devidamente 
instruído e fundamentado, no prazo de 3 (três) dias, 
contados da decisão ou ato. 

§ 2* O Juiz Eleitoral, os Tribunais Regionais e 
o Tribunal Superior Eleitoral, conforme o caso,, terão, 
para julgamento dos recursos de que trata este ar
tigo, o p:azo de 5 (cinco) dias. 

§ 3' As decisões da Justiça Eleitoral nos recur
sos previstos neste artigo são irrecorriveis. 

Ar t . 57. Os candidatos aos Diretórios Munic i 
pais, Regionais e Nacional, cujo registro seja dene-
gado, poderão ser substituídos no prazo de: 

I — cinco dias, contados do ato do Dire
tório que o indeferiu, se não houver recurso 
para a Just iça Eleitoral; 

II — três dias, contados da decisão do Juiz 
ou Tribunal Eleitoral, conforme o caso, no re
curso contra o ato denegatório do registro. 

Ar t . 53. Os líderes dos partidos polífcos nas 
Câmaras Municipais, nas Assembléias Legislativas, na 
Câmara dos Deputados e no Senado Federal integra
rão, como membros natos, com voz e voto nas suas 
deliberações, respectivamente, os Diretórios Munic i 
pais, cs Diretórios Regionais e o Diretório Nacional. 

Ar t . 59. Os Diretórios eleitos pelas Convenções 
Municipais, Regionais e Nacional, de acordo com esta 
lei, se constituirão, incluído o líder: 

I — o Diretório Municipal de sete a 21 
membros; 

II — os Diretórios Regionais de vinte e 
um a trinta e um membros; e 

III — o Diretório Nacional de trinta e um 
a quarenta e nove membros. 

§ 19 No Diretório Nacional haverá, pelo menos, 
um membro eleito- de cada seção parVdária regional. 

§ 29 Na cons t tu ição dos seus Diretórios, os par-, 
tidos políticos deverão prccurar, quanto possível, a 
participação das categorias profissionais. 

§ 39 Os Diretórics Regionais e Naconal fixarão, 
sessenta dias antes das respectivas Convenções, o n ú 
mero de seus futuros membros de acordo com o dis
posto neste artigo. 

§ 49 Os Diretórios Regionais fixarão, a té 45 
(quarenta e cinco) dias antes das convenções muni
cipais, o número de membros dos diretórios muni
cipais. 

Ar t . 60. Os Diretórios eleitos escolherão, no 
prazo de cinco dias, contados de sua posse, as res
pectivas Comissões Executivas, que terão a seguinte 
composição: 

I — Comissão Executiva Municipal: um 
Presidente; um Vice-Presidents; um Secre tá 
rio; um Tesoureiro e um Procurador; 

II — Conrssão Executiva Regional: um 
Presidente; um Primeiro e um Segundo Vice-
Presidentes; um Primeiro e um Segundo Se
cretário; um Tesoureiro e um Procurador; 

III — Comissão Executiva Nac;-"™al: um 
Presidente; um Primeiro, um Segundo e um 
Terceiro Vice-Presidentes; um Secretário-Geral 
e um Primeiro e um Segundo Secretários; um 
Primeiro e um Segundo Tesoureiros e dois Pro
curadores. 

Ar t . 61. Em caso de destituição total ou parcial 
da Comissão Executiva, por intervenção do órgão 
part idário hierarquicamente superior, o Diretório res
pectivo designará os membros substitutos, que com
pletarão o período de mandato dos destituídos. 

Ar t . 62. 0> Diretórios eleitos terão mandato de 
2 (dois) anos, a contar da data da respectiva posse. 

Ar t . 63. Os Diretórios terão suplentes em n ú 
mero equivalente a um terço do* séuh membros efe
tivos, para substituí-los em casos de impedimentos 
ou vagas. 

§ 19 Aplicasse às Convenções Regionais e N a 
cional o disposto nos arts. 42 e 43 relativamente à 
eleição dos suplentes dos diretórios, 

§ 29 Os suplentes serão convocados pelo Presi
dente do Diretório, sempre que possível para substi
tuírem os membros efetivos por cujas chapas se ele
geram, observada a ordem de sua colocação na res
pectiva chapa. 

Ar t . 64. Para os Estados, onde não houver D i 
retório Regional organizado, a Comissão Executiva 
do Diretório Nacional designará uma Comissão pro
visória, constituída de 5 (cinco) membros, presidida 
por um deles, indicado no ato de designação, que 
se incumbirá de organizar e dirigir a Convenção R e 
gional, com a competência do Diretório e da Comis
são Executiva Regional e com cs podêres referidos 
no § 19 deste artigo. 

§ 19 Onde não houver Diretório Municipal orga
nizado, a Comissão Executiva do Diretório Regional 
designará uma Comissão provisória de 3 (três) mem
bros, sendo um deles o presidente, a qual exercerá 
as atribuições do Diretório e da Comissão Executiva 
Municipal . 

§ 29 Será também designada Comissão Provisó
ria, com as atribuições previstas neste artigo, em 
caso de dissolução do Diretório, por intervenção de 
órgão part idário hierarquicamente superior. 

§ 39 Na hipótese do parágrafo anterior, a Co
missão Provisória completará o mandato do Diretó
rio dissolvido. 

Ar t . 65. Às Comissões Executivas dos Dire tó
rios Municipais, Regional e Nacional cabe. convocar 
as convenções que, com a assistência e na conformi
dade das instruções da Justiça Eleitoral, deverão es
colher cs candidatos a cargos eletivos, respectivamente, 
dos Municípios, dos Estados e Territórios da União, 
e tomar outras deliberações previstas no estatuto do 
partido. 
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Parágra fo único. E m municípios de mais de um 
milhão de habitantes, a Convenção Municipal para a 
esoclha das candidatos a cargos eletivos será con
vocada pela Comissão Executiva Regional. 

Ar t . 66. Para o efeito do d'sposto no artigo 
anterior, constituem a Convenção Municipal : 

I — o Diretório Municipal; 
I I — os Vereadores, os Deputados e Sena

dores com domicílio no município; 
ILT — 1 (um) Delegado para cada grupo 

de 100 (cem) eleitores, se o número de filiados 
ao partido não exceder 10.000 (dez mi l ) , e de 
mais 1 (um) Delegado para cada grupo de 200 
(duzentos) eleitores, a partir de 10.001 (dez mi l 
e um) filiados. 

§ 1? E m municípios de mais de um milhão de 
habitantes, constituem a Convenção Municipal : 

I — os parlamentares indicados no n ú m e 
ro II dõ caput deste artigo; 

II — delegados dos Diretórios das unidades 
administrativas, escolhidos na forma prevista 
no art . 44 desta lei, no que couber. 

§ 2? A credencial dos delegados, a que se refere 
o número i n do caput deste artigo, a lém das assi
naturas dos eleitores e do número dos seus títulos, 
deverá ser conferida, à vista das fichas de inscrição 
par t idár ia , pelo escrivão eleitoral, dentro de três dias, 
a contar de sua apresentação. 

TÍTULO V I 

Da Fusão e Incorporação dos Partidos 

Ar t . 67. Por deliberação das convenções nacio
nais, dois ou mais partidos poderão fundir-se num 
só ou incorporar-se um ao outro. 

Í 1? No primeiro caso, observar-se-ão as seguin
tes normas: 

I — os Diretórios dos partidos elaborarão 
projetos comuns de estatutos e programa; 

I I — os partidos reunidos em uma só con
venção nacional, por maioria absoluta, votarão 
cs projetos e elegerão o Diretório Nacional que 
promoverão o registro do novo partido. 

I 29 No caso de incorporação, caberá ao partido 
que tiver a iniciativa de propô-la, deliberar, por maio
r ia absoluta de votos, em convenção nacional, sobre 
a adoção do. estatuto e do programa de outra agre
miação . Se esta concordar com aqueles, far-se-á, em 
convenção naci' mal oonjunta, a eleição do novo D i 
retório Nacional. 

TÍTULO V I I 

Da Extinção dos Partidos 

Ar t . 68. Extingüir-se-á o partido político por 
deliberação de 2/3 (dois terços) dos membros da con
venção nacional, especialmente convocada, a qual re
quererá ao Tribunal Superior Eleitoral o cancela
mento do seu registro. 

A r t . 69. Será cancelado o registro do partido 
que, por sua ação, vier a contrariar o regime demo
crát ico e os princípios referidos no art. 59. 

Ar t . 70. O cancelamento previsto no artigo an
terior só se to rnará efetivo em virtude de decisão 
transitada em julgado do Tribunal Superior Eleito
ral , proferida em precesso regular e no qual se asse
gure ao partido interessado a mais ampla defesa 

§ 19 São partes legítimas para ajuizar a ação 
de cancelamento o Prccurador-Geral Eleitoral e o 
Diretório Nacional de Partido Político. 

§ 29 O Prccurador-Geral Eleitoral a tua rá de ofi
cio ou mediante representação de qualquer cidadão. 

§ 39 Observar-se-á, quanto ao rito, o disposto nos 
arts. 84 e 88 desta le i . 

Ar t . 71. Cancelar-se-á ainda o registro do par
tido que não satisfizer as seguintes condições: 

I — apresentação de provas ao Tribunal 
Superior Eleitoral, no prazo improrrogável de 
doze meses, contados da data do seu registro, 
de que constituiu legalmente Diretórios Regio
nais em, pelo menos, doze Estados; 

n — eleição de doze Deputados Federais, 
distribuídos por sete Estados, pelo menos; 

III — votação de legenda de cinco por cento 
do eleitorado em eleição geral para a Câmara 
dos Deputados, distribuídos,' pelo menos, em 
sete Estados, com o mínimo de sete por cento 
em cada um deles. 

§ 19 O cancelamento do registro do partido que 
não satisfizer as condições previstas neste artigo será 
processado de ofício, pelo Tribunal Superior Eleito
ral, trinta dias após o decurso do prazo de que trata 
o inciso I, ou da proclamação oficial do resultado 
do pleito, nos demais casos. 

§ 29 O Tribunal Superior Eleitoral sobrestará o 
andamento do processo de cancelamento por seis 
meses, se o partido estiver para se fundir ou se Incor
porar a outro, desde que o requeira. 

Ar t . 72. Cancelado o registro, o partido perde 
a personalidade jurídica, dando-se a seu patr imônio 
a destinação prevista no estatuto. 

Parágrafo único. Se o cancelamento tiver como 
fundamentado o art. 70 desta lei, o patr imônio será 
incorporado ao fundo especial de assistência finan
ceira aos partidos políticos. 

Ar t . 73. O Tribunal Superior Eleitoral da rá co
nhecimento do cancelamento de registro aos Tr ibu
nais Regionais Eleitorais e fará publicar a decisão, no 
prazo de quinze dias, no Diário ãa Justiça. 

Ar t . 74. Cancelado o registro de um partido 
subsistem os mandatos dos cidadãos eleitos sob sua 
legenda, salvo se a extinção tiver sido decretada 
na forma do art. 70. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista na parte 
final deste artigo, não terão cassados os seus man
datos cs representantes que se insurgiram, compro-
vadamente, contra a orientação par t idár ia que mo
tivou o processo. 

TÍTULO VII I 

Da Disciplina Partidária 

CAPÍTULO I 

Da Violação dos Deveres Partidários 

Ar t . 75. Os filiados ao partido que faltarem a 
seus deveres de disciplina, ao respeito a princípio^' 
programáticos, à probidade no exercício de manda
tos ou funções part idárias , ficarão sujeitos às se
guintes medidas disciplinares: 

I —• advertência; 
I I —• suspensão por três a doze meses; 

N I I I — suspensão ou destituição de função 
em órgão par t idár io; 

IV — expulsão. 
§ 19 Aplicam-se a advertência e a suspensão às 

infrações primárias de falta ao dever de disciplina. 
§ 29 Incorre na destituição de função em órgão 

par t idár io o responsável por improbidade no seu exer
cício. 

§ 39 A expulsão terá lugar, ocorrendo inobser
vância a princípios programáticos ou qualquer infra
ção primária, se reconhecida sua extrema gravidade. 

§ 49 A medida disciplinar de suspensão da fun
ção implea na perda de qualquer delegação que o 
membro do partido haja recebido. 

§ 59 A expulsão só poderá ser determinada por 
dois terços dos votos do órgão competente do par
tido, admitido recurso, com efeito suspensivo, para 
a Just iça Eleitoral, dentro de trinta dias a contar 
da publicação do ato. 
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§ 6 9 Da decisão que impuser pena disciplinar 
caberá recurso, com efeito suspensivo, para o órgão 
hierarquicamente superior. 

§ 7» D a decisão absolutória haverá recurso, de 
ofício, para o órgão hierarquicamente superior. 

Ar t . 76. Poderá ocorrer a dissolução de diretó
rios ou a destituição de Comissões Executivas nos 
casos de: 

I _ violação do estatuto, do programa ou 
da ética part idária , bem oomo .desrespeito á 
qualquer deliberação regulamentar tomada 
pelos órgãos superiores do partido; 

II — impossibilidade de resolver-se grave 
divergência no diretório; 

I I I — má gestão financeira; 
TV — indisciplina par t idár ia . 

Ar t . 77. Ressalvada a hipótese prevista no ar
tigo 32, § 1?, parte final, a dissolução ou destituição 
somente se verificará mediante deliberação, por maio
ria absoluta, dos membros do diretório imediatamente 
superior. 

§ l 9 Da decisão caberá recurso, no prazo de 
cinco dias, para o Diretório Regional, se o ato fôr 
de Diretório Municipal; para o Diretório Nacional, se 
de Diretório Regional; e para a Convenção Nacional, 
se de Diretório Nacional. 

§ 29 As decisões proferidas em grau de recurso 
serão irreoorríveis. 

C A P I T U L O II 

Da Perda do Mandato por Infidelidade Partidária 

Art . 78. O Senador, Deputado Federal, Depu
tado Estadual ou Vereador que. por atitudes ou pelo 
voto, se opuser às diretrizes legitimamente estabele
cidas pelos órgãos de direção par t idár ia ou deixar 
o partido sob cuja legenda fôr eleito, perderá o man
dato. 

Ar t . 79. Consideram-se diretrizes legitimamen
te estabelecidas as que forem tomadas pelas Conven
ções eu Diretórios Nacionais, Regionais ou Munic i 
pais, convocados na forma dos estatutos e mediante 
deliberação oom observância do quorum regular. 

§ 19 As diretrizes estabelecidas pelos órgãos de 
direção par t idár ia serão arquivadas no prazo de trinta 
(30) dias: 

I — se emanadas das Convenções ou Dire
tórios Nacionais, na Secretaria do Tribunal 
Superior Eleitoral; 

II — se emanadas das Convenções ou D i 
retórios Regionais, nas Secretarias dos respecti
vos Tribunais Regionais Eleitorais; e 

III — se emanadas das Convenções ou D i 
retórios Municipais, nos cartórios dos respecti
vos juízos eleitorais, designados pelo Tribunal 
Superior Eleitoral. 

§ 29 Poderão as Convenções e Diretórios delegar 
às respectivas Comissões Executivas a fixação da dis
ciplina do voto nas deliberações parlamentares. 

§ 39 Da delegação d a r á conhecimento o partido 
à Just iça Eleitoral, na forma do § 19. 

Ar t . 80. Considera-se t ambém ato de descum-
priménto das diretrizes legitimamente estabelecidas 
pel&s órgãos de direção par t idár ia : 

I — esquivar-se ou abster-se de votar em 
deliberação parlamentar; 

II — criticar publicamente o programa ou 
as diretrizes par t idár ias ; 

n i — fazer propaganda de candidato a 
cargo eletivo inscrito por outro partido ou, de 
qualquer forma, recomendar seu nome ao su
frágio do eleitorado; 

IV — fazer acordos ou alianças com os 
filiados de outro partido. 

A r t . 81. A perda do mandato do parlamentar 
será decretada pela Just iça Eleitoral, mediante re

presentação do partido, ajuizada no prazo de trinta 
(30) dias, contados: 

I — da posse do representado no cargo 
eletivo, se o ato que possa caracterizar a in f i 
delidade par t idár ia tiver sido praticado após o 
registro de sua candidatura, mas antes de sua 
posse; 

I I — do conhecimento do ato que possa 
caracterizar a infidelidade part idária , se pos
terior à posse. 

Art . 82. São partes legítimas para ajuizar a re
presentação perante a Just iça Eleitoral: 

I — o Diretório Nacional, se dele ou da 
Convenção Nacional tiver emanado a diretriz 
descumprida; 

II — os Diretórios Regionais, se deles ou 
das respectivas Convenções Regionais tiver ema
nado a diretriz descumprida; 

III — os Diretórios Municipais, se deles ou 
das respectivas Convenções tiver emanado a 
diretriz descumprida; 

IV — as Comissões Executivas, quando de
sobedecida a disciplina do voto por elas fixada, 
no caso previsto no art. 80, § 29. 

§ 19 Na hipótese de deixar o partido sob cuja 
legenda foi diplomado, são partes legítimas para 
ajuizar a representação perante a Just iça Eleitoral: 

I — o Diretório Nacional, para a decreta
ção da perda dó mandato de Senador ou Depu
tado Federal; 

II — os Diretórios Regionais, para a decre-
t ; ç : . j cia perda do mandato de Deputado Es
tadual; 

III — os Diretórios Municipais, para a de
cretação da perda do mandato de Vereador. 

§ 29 Se, decorrido, o prazo estabelecido no artigo 
anterior, o Diretório Regional ou M u n i c p a l não hou
ver ajuizado a representação, poderá esta ser pro
posta nos trinta (30) dias subseqüentes: 

I — pelo Diretório Nacional, no caso de 
diretriz emanada da Convenção ou Diretórios 
Regionais; 

II — pelo Diretório Regional, no caso de 
diretriz emanada da Convenção ou Diretórios 
Municipais. 

Ar t . 83. O processo e julgamento da represen
tação do partido político para a decretação da perda 
do mandato do parlamentar que tiver praticado ato 
de infidelidade par t idár ia caberá: 

I — ao Tribunal Superior Eleitoral se a 
representação fôr dirigida contra Senador ou 
Deputado Federal; 

II — aos Tribunais Regionais Eleitorais, se 
a representação fôr dirigida contra Deputado 
Estadual ou Vereador. 

Ar t . 84. A representação, dirigida ao Tribunal 
competente, deve conter a exposição dos fatos e o 
fundamento de direito, concluindo por pedir a de
cretação de perda do mandato. 

Parágrafo único. A representação será ins t ruí 
da, quando fôr o caso, com certidão do teor da dire
triz par t idár ia , devidamente arquivada. 

Ar t . 85. Feita a citação do representado, terá 
este o prazo de dez (10) dias para contestar o pe
dido. 

Ar t . 86. E m seguida o relator designará au
diência de instrução, sendo facultada às partes a 
produção das provas que indicaram na representação 
e na contestação. 

Ar t . 87. Finda a instrução, o relator da rá vista, 
sucessivamente, ao representante e ao representado, 
para razões finais, no prazo de cinco (5) dias, ouvin-
do-se a seguir, no mesmo prazo, o Procurador Ele i 
toral. 
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§ 1? Esgotados os prazos, o relator terá vinte 
(20) dias para ordenar a inclusão do precesso na 
pauta de julgamento do Tribunal. 

§ 2* Na sessão de julgamento, após o relatório, 
cada uma das partes e o Procurador Eleitoral po
derão, no prazo improrrogável de vinte (20) minutos, 
sustentar oralmente as suas razões. 

§ 3? Na redação e publicação do acórdão obser
var-se-ão os arts. 273 e 274 da Le i n"? 4.737, de 15 de 
julho de 1965. 

Ar t . 88. Do julgamento da representação pelo 
Tribunal Superior Eleitoral ou pelos Tribunais Re
gionais Eleitorais caberão embargos ao próprio T r i 
bunal, se houver pelo menos dois votos divergentes. 

§ 1? Os embargos serão opostos no prazo de 
três (3) dias da publicação do acórdão, perante a 
Secretaria do Tribunal, e juntos aos autos, indepen
dentemente de despacho. 

§ 29 Peita a distribuição, que não poderá recair 
no Juiz que tiver anteriormente relatado o feito, 
serão conclusos cs autos ao novo relator, que admi
t i rá ou não os embargos, em vinte e quatro (24) 
horas. 

§ 39 Se não fôr caso de embargos, o relator de
cidirá de plano, cabendo desta decisão agravo para 
o Tribunal em quarenta e oito (48) horas da publi
cação do despacho denegatório, para julgamento na 
primeira sessão. 

§ 49 Admitidos os embargos, abr i rá a Secretaria 
vista ao embargado para impugnação no prazo de três 
(3) dias. 

§ 59 Decorrido o prazo do parágrafo anterior, a 
Secretaria abr i rá vista ao Procurador Eleitoral, salvo 
se fôr embargante, para opinar no prazo de três 
(3) dias. 

§ 69 No julgamento dos embargos observar-se-á 
o disposto nos §§ 19, 29 e 39 do artigo anterior. 

Ar t . 89. Das decisões dos Tribunais Regionais 
Eleitorais em grau de embargos ou, se incabíveis, 
das que julgarem originàriamente a representação 
caberá recurso especial para o Tribunal Superior E le i 
toral quando: 

I — forem proferidas contra expressa dis
posição de lei; 

II — ocorrer divergência na interpretação 
de lei entre dois ou mais Tribunais Eleitorais. 

Pa rágra fo único. No processo e julgamento do 
recurso especial observar-se-ão cs arts. 278 e 279'da 
L e i n9 4.737, de 15 de julho de 1965. 

A r t . 90. Serão recebidos com efeito suspensivo 
os recursos previstos nos arts. 88 e 89 desta iei . 

- Parágrafo único. O recurso para o Supremo 
Tribunal Federal no caso de contrariedade à Cons
ti tuição se iá recebido somente com o efeito devolu-
tivo. 

A r t . 91. O órgão do Ministério P ú b r c o junto ã 
Just iça Eleitoral intervirá em todos os termos do 
precesso para fiscalizar a fiel aplicação da lei, po
dendo inclusive interpor recurso. 

Ar t . 92. No que não contrariar o disposto no 
presente Capítulo, será observado subsidiar:amente no 
precesso e julgamento o Código de Precesso C i v i l . 

A r t . 93. Julgada precedente a representação por 
decisão transitada em julgado ou de que não caiba 
recurso com efeito suspensivo, o Tribunal que a hou
ver proferido a comunicará à Mesa da Casa Legis
lativa, a que pertencer o representado, a qual de
c la ra rá imediatamente a perda do mandato. 

T I T U L O I X 

Das Finanças e Contabilidade dos Partidos 

A r t . 94. Os partidos organizarão as respectivas 
f inanças, com vista às suas finalidades, devendo, em 
conseqüência, incluir nos seus estatutos preceitos que: 

I — habilitem a fixar e apurar as quan
tias máximas que poderão despender na pro
paganda par t idár ia e na de seus candidatos; 

II — fixem os limites dos contribuições c 
auxílios de seus filiados. 

§ 19 Os part :des deverão manter rigorosa escri
turação de suas receitas e despesas, indicando-lhes á 
origem e apVcação. 

§ 29 Os livros de oontabifdade do D ; retório N a 
cional seTão abertos, encerrados e rubricados em 
todas as folhas no Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 39 O Tribunal Regional Eleitoral e o Juiz Ele i 
toral exercerão a mesma atribuição quanto aos livros 
de contabilidade dos diretórios do respectivo Estado, 
do Distrito Federal e Territórios, e dos diretórios 
municipais das respectivas zonas. 

Ar t . 95. Os partidos serão obrigados a enviar 
à Justiça Ele 5toral. anualmente, o balanço financeiro 
do exercício findo. 

Ar t . 96. É vedado aos partidos: 
I — receber, direta ou indiretamente, con

tribuição ou auxílio pecuniário ou est f mável em 
dinheiro, precedente de pessoa ou entidade es
trangeira; 

II — receber recurso de autoridade ou 
órgãos púbreos, ressalvadas as dotações refe
ridas nos incisa<s I e II do art. 100 e no ar
tigo 101; 

III — receber, direta ou indiretamente, 
qualquer espécie de auxil !o ou contribuição das 
sociedades de economia mista e das empresas 
concessionárias de serviços DúhToos; 

IV — Receber, direta ou indiretamente, sob 
qualquer forma ou pretexto, contribuição, au
xilio ou recurso.procedente de empresa privada, 
de finalidade lucrativa. 

Ar t . 97. São ilícitos os recursos financeiros de 
que trata o artigo anterior, aswm como os auxílios 
e contribuições cuja origem não seja mencionada ou 
esclarecida. 

Ar t . 98. A Justiça Eleitoral fiscalizará precessos 
eleitora-s. fazendo observar, entre outras, as seguin
tes normas: 

I — obrigatoriedade de só receberem ou 
a p l c a r ç m recursos financeiros em campanhas 
politeas, determinados dirigentes des partidos 
e comitês legalmente -.onstltuídes e registrados 
pa r a fins eleitorais; 

II — caracterização da responsabilidade dos 
dirigentes de partidos e comitês, inclusive do 
tesoureiro, que responderá e v i l e criminalmen-
te por quaisquer irregularidades; 

III — escrituração contábil, com documen
tação que comprove a entrada e saída de d i 
nheiro ou bens, recebidos e aplicados; 

IV — obrigatoriedade de ser conservada 
pelos partidos e comitês a documentação com-
probatória de suas prestações de oontas, por 
prazo não inferior a cinco anos; 

V — obrigatoriedade de depositar, no Banco 
do Brasil , Caixas Econômcas Federais e Esta
duais, ou sociedades bancárias de economia 
mista, cs fundos financeiros dos partidos ou 
comitês e, inexistindo esses estabelecimentos, 
no banco escolhido pela comissão executiva, à 
ordem conjunta de um dirigente do partido B 
de um tesoureiro; 

V I — obrigatoriedade de prestação de con
tas pelos partidos políticos e comitês ao en
cerrar-se cada campanha eleitoral; 

VII — organização de comitês interparti-
dários de inspeção, bem como publicidade ampla 
de suas conclusões e relatórios sobre as inves
tigações a que preceda; 

VII I — obrigatoriedade de remessa daa 
prestações de oontas, de que trata o inciso V I , 
aos o:mitês interpart idáries de inspeção ou 
ainda às comissões parlamentares de inquérito 
que solicitarem: 

I X — exigência de registro de todos os co
mitês que pretendam atuar nas campanhas 
eleitorais, bem assim dos responsáveis pelos re
cursos financeiros a serem recebidos ou ap l i -
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X — fixação, nns pleitos eleitorais, de l i m i 
tes para donativos, contribuições ou despesas de 
cada comitê. 

§ 1? Nenhum candidato a cargo eletivo, sob pena 
de cassação do respectivo registro, poderá efetuar, 
individualmente, despesas de cará ter político ou elei
toral, ou com' alistamento, arregimentação, propa
ganda e demais atividades definidas pela Justiça Elei
toral devendo processar todos os gastos através dos 
partidos ou comitês. 

§ 2» O Tr.bunal Superior Eleitoral baixará ins
truções para o cumprimento do disposto neste artigo. 

Ar t . 99. O Tribunal Superior Eleitoral e os T r i 
bunais Regionais Eleitorais à vista de denúncia de 
manda tá r io ou delegado do partido, com firma reco
nhecida, ou de representação do Procurador-Geral ou 
Regional, ou de iniciativa do Corregedor, determi
na rão o exame da escrituração de qualquer partido 
e a apuração de qualquer ato que viole as prescri

ções legais ou estatutár ias a que em matéria finan
ceira, estejam obrigados os partidcs e seus filiados. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral, 
sempre que julgar conveniente, manda rá verificar S6 
os partidos estão observando os preceitos legais e es
tatutários ' atinentes à obtenção e aplicação des seus 
recursos. 

T I T U L O X 

Do Fundo Partidário 

Ar t . 100. O fundo especial de assistência finan
ceira aes partidos políticos será consti tuído: 

I — das multas e penaldades aplicadas 
nos termos do Código Eleitoral e leis conexas; 

II — dos recurfios financeiros que lhe fo
rem destnados por lei, em cará ter permanente 
ou eventual; 

III — de doações particulares, inclusive com 
a finalidade de manter o instituto a que se 
refere o art. 115, inciso 5*. 

. A r t . 101. A previsão orçamentár ia de recursos 
para o fundo par t idár io deverá ser consignada, no 
Anexa dó Poder Judicia :io, ao Tribunal Superior 
Eleitoral 1 

§ 1? Os créditos a que se referem este artigo e 
o inciso II do artigo anterior serão registrados no 
Tribunal de Contas e automaticamente distribuídos 
ao. Tesouro Nacional. . . 

§ 2' O Tesouro Nacional, cpntabilizando-os como 
fundo pai t idário, colocará os creditas no Banco do 
Bras i l S. A . , trimestralmente, em conta especial, à 
disposição do Tribunal Superior Eleitoral. 
' Ar t . 102. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro 

de trinta (30) dias, a contar da data do depósito a 
que se refere o § 2' do artigo anterior, fará a res-
pect.va distribuição acs diretórios nacionais dos par
tidcs, obedecendo ao seguinte critério: 

I _ vinte por cento (20%) do total do 
fundo par t idár io será destacado para entrega, 
em partes iguais, a todos os partidos; 

II — oitenta por cento (80%) será distri
buído proporcionalmente ao número de manda
tários que tiverem na Câmara dos Deputados. 

Parágrafo único. Nos cálculos de proporção a 
que alude êsts artgo, t amar - se -á por base a f i l ação 
pa . t idá r ia que constar da diplomação dos candidatos 
eleitos. 

Ar t . 103. Da cota recebida, os diretórios nacio
nais redistribuirão, dentro de trinta dias, oitenta por 
cento (80%), no mínimo, às suas seções regionais, 
em propoição ao número de representantes de que 
estas dispuserem nas Assembléias Legislativas, obser
vado o disposto no parágrafo do artigo anterior. 

Parágrafo único. Os diretórios regionais do Dis.-
trito Federal e Territórios serão contemplados oom 
a' menor oota destinada à seção regional de Estado. 

Ar t . 104. D a cota recebida, os diretórios regio
nais, dentro de três meses, redistribuirão sessenta 
por cento (60%) aos diretórios municipais, proporcio
nalmente ao número de legendas federais que o par
tido tenha obtido na eleição anterior em cada mu
nicípio ou em unidade administrativa a êle equi
parada . 

Ar t . 105. A existência de diretórios part idários 
será aferida pelo registro, dentro do prazo do man
dato part idário, em órgão competente da Just iça 
Eleitoral. 

Ar t . 106. E m caso de cancelamento ou caduci
dade do registro do diretório nacional de partido, a 
cota que lhe caberia reverterá ao fundo par t idár io; 
se as mesmas circunstâncias ocorrerem com o dire
tório regional, a reversão far-se-á em benefício do 
diretório nacional; e, se com o diretório municipal, 
sua cota será adjudicada ao diretório regional. 

Ar t . 107. Os deposites e movimentação do fun
do par t idár io serão feitos, obrigatoriamente, nos es
tabelecimentos de que trata o inciso V do art. 98. 

Ar t . 108. Os recursos não orçamentários do 
fundo part idário serão recolhidos em conta especial 
no Banco do Brasil S . A . , à disposição do Tribunal 
Superior Eleitoral e por este incorporados ao pro
duto da contribuição orçamentária , para efeito da 
distribuição prevista no art. 102. 

Ar t . 109. A aplicação das contribuições desti
nadas aos diretórios será decidida em reunião plená
r ia dos mesmos. 

Ar t . 110. Os recursos oriundos do fundo parti
dário serão aplicados: 

I — na manutenção das sedes e serviços 
dos partidos, vedado o pagamento de pessoal a 
qualquer título; 

II — na propaganda doutr inária e política; 
III — no alistamento e eleição; 
IV — na fundação e manutenção do insti

tuto a que se refere o inciso V , do art. 115. 
Ar t . 111. Os partidcs prestarão contas, anual

mente, ao Tribunal de Contas da União, da aplica
ção dos recursos recebidos no exercício anterior. 

§ 1 ? As prestações de contas de cada órgão (mu
nicipal, regional ou nacional) serão feitas em volumes 
distintos, e remetidos ao Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 29 O Tribunal Superior verificará se a apl i 
cação foi realizada nos termos do Código Eleito, al 
e desta lei e, com relatório que verse apenas sobre 
este assunto, encaminhará a p . estação de contas para 
exame e julgamento do Tribunal de Contas da União. 

§ 39 Os diretórios serão responsáveis pela apl i 
cação dos recursos do fundo par t .dár io . 

§ 49 A falta de prestação de contas ou a sua 
desaprovação, total ou parcial, impLcará na perda 
do direito ao recebimento de novas cotas e sujeitará 
à responsabilidade civi l e criminal os memoros dos 
diretórios faltosos. 

§ 59 O órgão tomador de contas poderá converter 
o julgamento em diligência, para que o diretório as 
regularize. 

§ 69 A Corregedoria da Just iça Eleitoral pode
rá , a qualquer tempo, proceder a investigação sobre 
a aplicação do fundo part .dár io, em qualquer esfera 
nacional, regional ou municipal, adotando as provi
dências recomendáveis. 

Ar t . 112. Contra resoluções do Tribunal Supe
rior Eleitoral a respeito do fundo part idário, os d i 
retórios nacionais poderão opor reclamações funda
mentadas, dentro de trinta (30) dias, para a mesma 
instância judicial. 

Ar t . 113. O Tribuna 1 Superior Eleitoral expedirá 
instruções para completo funcionamento e aplicação 
do fundo par t idár io . 

Ar t . 114. Os partidos gozarão de isenção de 
imposto de qualquer natureza e de gratuidade na 
publicação de atas das reuniões convocatórias - para 



764 I B O L E T I M E L E I T O R A L N° 239 Junho de 1971 

funcionamento de órgãos, documentos relativos à vida 
jurídica e financeira, e editais, súmulas ou peque
nas netas informativas, na imprensa oficial existente 
na cidade onde estiverem sediados seus órgãos de 
deliberação e direção, de acordo com instruções a 
serem baixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

T I T U L O X I 

Das Disposições Gerais 

A r t . 115. Os partidos terão função permanente 
assegurada: 

I — pela continuidade dos seus serviços de 
secretaria; 

II — pela realização de conferências; 
III — pela promoção, ao menos duas vezes 

ao ano, no âmbi to da circunscrição dos órgãos 
dirigentes, de congressos ou sessões públicas 
para a difusão de seu programa, assegurada a 
re t ransmissão gratuita pelas empresas trans
missoras de radiodifusão e televisão; 

IV — pela manutenção de cursos de difusão 
dout r inár ia , educação cívica e alfabetização; 

V — pela manutenção de um instituto de 
ins t rução política, para a formação e renovação 
de quadros e líderes políticos; 

V I — pela manutenção de bibliotecas de 
obras politicas, sociais e econômicas; 

V I I — pela edição de boletins ou outras 
publicações. 

Pa rágra fo único. A gratuidade da transmissão 
e o prcgiama dos curses a que se referem os incisos 
I I I e V serão regulados em instruções do Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Ar t . 116. Nos registros do Senado Federal, Câ
mara dos Deputados, Assembléias Legislativas ou das 
Câmaras Municipais, o representante do povo será 
inscrito na representação do partido sob cuja legen
da se elegeu. 

A r t . 117. C o m exceção dos casos previstos nesta 
lei, é proibida existência de qualquer entidade com 
f im político ou eleitoral, sem que haja satisfeito os 
requisitos legais para funcionar como partido. 

Pa rág ra fo único. O Tribunal Superior Eleitoral 
e os Tribunais Regionais Eleitorais, à vista dé de
núncia de delegado de partido, ou representação do 
Prccurador-Geral ou Regional, tomará as medidas 
cabíveis para fazer cessar imediatamente as ações 
irregulares de que trata este artigo. 

T I T U L O X I I 

Das Disposições Transitórias 

A r t . 118. Nas eleições par t idár ias do corrente 
ano, fica reduzido para trinta (30) dias antes das 
Convenções Municipais o prazo para filiação parti
dá r i a . 

Ar t . 119. S ã o válidas, para todos os efeitos legais, 
as filiações par t idár ias registradas na Just iça Eleito
r a l a t é a data do início da vigência desta le i . 

T ÍTULO x n i 

Das Disposições Finais 

A r t . 120. O Tribunal Superior Eleitoral baixará 
oportunamente instruções para execução do disposto 
na presente le i . 

A r t . 1211. Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação. 

A r t . 122. Revogam-se as disposições em con
trár io , especialmente a Le i n? 4.74.0, de 15 de julho 
de 1965, e respectivas alterações. 

Brasília, de de 1971; 150? da Indepen
dência e 83? da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

L E I N? 4.737, D E 15 D E J U L H O D E 1965 

Institui o Código Eleitoral 

Art . 273. Realizado o julgamento, o relator, se 
vitorioso, ou o relator designado para redigir o acor
do, apresentará a redação deste, o mais tardar, dentro 
em 5 (cinco) dias. 

§ 1' O acórdão conterá uma síntese das ques
tões debatidas e decididas. 

§ 2? Sem prejuízo do disposto no parágrafo an
terior, se o Tribunal dispuser de serviço taquigráfico, 
serão juntes ao processo as notas respectivas. 

Ar t . 274. O acórdão, devidamente assinado, será 
publicado, valendo como tal a inserção da sua con
clusão no órgão oficial. 

§ 1? Se o órgão oficial n ã o publicar o acórdão 
no prazo de 3 (três) dias, as partes serão intimadas 
pessoalmente e, se não forem encontradas no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, a intimação se fará 
por edital afixado no Tribunal, no local de costume. 

S 2 ' O disposto no parágrafo anterior aplicar-
se-á a todos os casos de citação ou in t imação. 

Ar t . 278. Interposto recurso especial contra de
cisão do Tribunal Regional, a petição será juntada 
nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes e os autos 
conclusos ao presidente dentro de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

. § 1? O presidente, dentro em 48 (quarenta e 
oito) horas do recebimento dos autos conclusos, pro
ferirá despacho fundamentado, admitindo ou n ã o 
o recurso. 

§ 2? Admitido o recurso, será aberta vista dos 
autos ao recorrido para que,, no mesmo prazo, apre
sente as suas razões. 

§ 3? E m seguida serão os autos conclusos ao pre
sidente, que manda rá remetê-los ao Tribunal Superior. 

Ar t . 279. Denegado o recurso especial, o recor
rente poderá interpor, dentro em 3 (três) dias, agravo 
de instrumento. 

§ 1? O agravo de instrumento será interposto 
por petição que conterá : 

I — a exposição do fato e do direito; 
II — as razões do pedido de reforma da de

cisão; 
m — a indicação das peças do processo que 

devem ser trasladadas. 

§ 2? Serão obrigatoriamente trasladadas a deci
são recorrida e "a cert idão da int imação. 

§ 3? Deferida a formação do agravo, será i n t i 
mado o recorrido para, no prazo de 3 (três) dias, 
apresentar as suas razões e indicar as peças dos autoa 
que serão t ambém trasladadas. 

§ 4' Concluída a formação do instrumento, o pre
sidente do Tribunal de terminará a remessa dos autos 
ao Tribunal Superior, podendo, ainda, ordenar a ex
tração e a juntada de peças não indicadas pelas, 
partes. 

§ 51? O presidente do Tribunal não poderá negar 
seguimento ao agravo, ainda que interposto fora do 
prazo legal. 

§ 69 Se o agravo de instrumento não fôr conhe
cido, porque interposto fora do prazo legal, o T r i 
bunal Superior imporá ao recorrente multa corres^ 
pondente ao valor do maior salário-mínimo vigente 
no País, multa essa que será inscrita e cobrada na, 
forma prevista no art. 367. 

I 79 Se o Tribunal Regional dispuser de apaTe-
lhamento próprio, o instrumento deverá ser formado, 
com fotocópias ou processos semelhantes, pagas a* 
despesas, pelo preço do custo, pelas partes, em rela*, 
ção às peças que indicarem. 
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L E I N9 4.740, D E 15 D E J U L H O D E 1965 

Lei Orgânica dos Partidos Políticos 

O Presidente da República, 
Paço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art . 1? A fundação, organização, funcionamento 
e extinção dos partidos políticos nacionais estão su
jeitos às prescrições da presente lei . 

Ar t . 2? Os partidos políticos, pessoas jurídicas 
de direito público interno, destinam-se a assegurar, 
no interesse do regime democrático, a autenticidade 
do sistema representativo. 

Ar t . 3 ' O partido adquire personalidade jurídica 
com seu registro pelo Tribunal"Superior Eleitoral. 

Ar t . 4? A ação do partido será exercida, dentro 
de seu programa, em nome dos cidadãos que o inte
gram e sem vinculação com a ação de partidos ou 
governos estrangeiros. 

Parágrafo único. Todos os filiados a um partido 
têm direitos e deveres iguais. 

Ar t . 5? É vedada a organização, o registro ou 
o funcionamento de qualquer partido cujo programa 
ou ação contrarie o regime democrático, baseado na 
pluralidade dos partidos e na garantia dos direitos 
fundamentais do homem (Consti tuição, .ar t . 141, pa
rágrafo 13). 

Ar t . 6' Somente poderão integrar os quadros dos 
partidos políticos ou participar de suas atividades os 
brasileiros no exercício dos direitos políticos. 

C A P I T U L O II 

Da Fundação e do Regimento dos Partidos 

A r t . 7? O partido político çonsti tuir-se-á origi-
nàr iamente de, pelo menos, 3% (três por cento) do 
eleitorado que votou na últ ima eleição geral para a 
Câmara dos Deputados, distribuídos em 11 (onze) 
ou mais Estados, com o mínimo de 2% (dois por 
cento) em cada um. 

Ar t . 8? Os fundadores do partido em número de 
101 (cento e um), pelo menos, elegerão uma comissão 
provisória, no mínimo de 7 (sete) membros, que se 
encarregará das providências necessárias à obtenção 
do registro, e da publicação, na imprensa oficial, e 
3 (três) vezes, pelo menos, em jornal de grande cir
culação no País e, em cada um dos Estados, do ma
nifesto de lançamento, acompanhado do programa 
e do estatuto. 

§ 1' O manifesto indicará o nome, a naturalidade, 
o número do título e da zona eleitoral, a profissão 
e a residência dos fundadores e, bem assim, a cons
tituição da comissão provisória; e será encimado pelo 
nome do partido e a respectiva sigla. 

§ 2? Não se formará o nome do partido u t i l i 
zando o de pessoas ou suas derivações, nem de modo 
que possa induzir o eleitor a engano ou confusão, 
com a denominação de outro partido. 

Ar t . 99 A comissão provisória de que trata o ar
tigo anterior designará em Ata, para Cada Estado, 
onde o partido em formação pretenda angariar assi
naturas, comissão idêntica que, por sua vez, desig
n a r á comissões para os municípios. 

Ar t . 10. Nas Capitais dos Estados, no Estado 
da Guanabara e no Distrito Federal,- deverão ser pela 
mesma forma designadas comissões para cs distritos 
ou subdistritos em que se dividir a respectiva área 
territorial. 

A r t . 11. As assinaturas dos eleitores serão co
lhidas em duas vias de listas que, obedecendo a mo

delo aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral, ind i 
quem o nome e a sigla do partido em formação, o 
fim a que se destinam os números dos títulos dos 
eleitores e os responsáveis pela sua angariação. 

Parágrafo único. Cada eleitor somente poderá 
assinar uma lista, em duas vias. (Vetado). 

Ar t . 12. Entregues as listas ao cartório eleito
ral, com pública-forma da Ata a que se referem a 
parte final do art. 9? e o art. 10, o escrivão to
mará as seguintes providências: 

I — passará recibo na segunda via da lista 
e a resüt iürá ao representante do partido em 
formação; 

II — verificará se todas estão totalmente 
preenchidas e assinadas, devolvendo at> incom
pletas, no ato ou por ofício, se a verificação 
fôr posterior; 

III — apurará , pela segunda via do título 
ou pela folha individual da votação, se coin
cidem os dados de qualificação do eleitor e se 
a sua inscrição está em vigor; 

IV — fará o confronto das assinaturas dos 
eleitores constantes da lista da segunda via do 
título ou da folha individual de vetação; 

V — certificará que os dados de qualifica
ção e a assinatura coincidem e que a inscrição 
está em vigor; 

V I — apresentará as listas ao juiz eleitoral, 
para que sejam visadas; 

VI I — anotará no livro de inscrição que o 
eleitor assinou lista para registro do partido, 
indicado este pela sigla; 

VI I I —. remeterá as listas para o Tribunal 
Regional, acompanhadas de ofício do juiz. 

§ 1' Se do confronto das assinaturas surgiu d ú 
vida quanto à autenticidade da que tiver sido aposta 
na lista de adesão, o juiz de terminará que, autuados 
os documentos, sejam tomadas as providências legais 
para se apurar precedência da dúvida. 

§ 2? Verificado quê a assinatura constante da 
lista não é do eleitor, os autos serão remetidos ao 
órgão do Ministério Publico, para que os implicados 
sejam responsabilizados criminalmente. 

§ 39 Se, ao fazer a anotação mencionada no n ú 
mero VI I deste artigo, o escrivão verificar que o 
eleitor já havia assinado lista para registro do mes
mo ou de outro partido, comunicará o fato ao juiz 
para instauração da ação penal cabível. Idêntica co
municação, e para igual fim, será feita se as assi
naturas do eleitor tiverem sido colhidas pela mesma 
pessoa. 

§ 49 O eleitor que assinar lista para formação 
de novo partido considerar-se-á desligado do a que 
pertencia. 

Ar t . 13. No Tribunal Regional Eleitoral rece
bidas as listas, a Secretaria fará as devidas anotações 
no seu fichário geral. 

§ 19 Verificado que o eleitor j á havia assinado 
a lista de registro do mesmo ou de outro partido na 
zona de residência, ou em outra para a qual tenha 
obtido transferência, o fato será comunicado ao juiz 
eleitoral, para as providências penais cabíveis. 

§ 29 As listas serão conservadas pelo Tribunal 
Regional a té que seja alcançado o número básico re
ferente ao Estado, quando se fará a remessa ao T r i 
bunal Superior, observado o disposto no parágrafo 
seguinte. 

§ 39 Completado o número básico de assinatu
ras, o Tribunal Regional, em edital publicado no órgão 
oficial e em mais um jornal de grande circulação, 
assinará o prazo de 15 (quinze) dias para ampla i m 
pugnação do pedido de registro, e conhecimento, • a 
final, do Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 49 Desde que o partido não pretenda alcançai 
o número básico em determinado Estado, deverá re
querer a remessa das listas ao Tribunal Superior, na 
ocasião em que julgar suficientes as adesões já ano
tadas, o que deverá ser feito pelo Tribunal Regional 
Eleitoral no prazo máximo dè 15 (quinze) dias. 

Ar t . 14. No Tribunal Superior Eleitoral, à me
dida em que forem recebidas, as listas de cada Es-



766 B O L E T I M E L E I T O R A L N° 239 Junho de 1971 

tado serão examinadas e classificadas em cadastro 
único do registro de partidos, depois de anotado em 
l ivro próprio o número de adesões referentes a caca 
partido e a cada Estado. 

A r t . 15. O requerimento de registro subscrito 
pelos fundadores do part.do, com firma reconhecida, 
será apresentado ao Tribunal Superior Eleitoral, de
pois que este estiver de posse das listas de registro 
oom o- número de eleitores exigidos no art. 7?. 

§ V> O requerimento será instruído: 
I — com pública-forma das Atas de que 

trata a primeira parte do art. 9'; 
II — com cópia datilografada ou impressa 

do manifesto de lançamento do programa e do 
. estatuto; 

III — com os exemplares das publicações 
feitas nos termos do art. 8?; 

IV — com certidão da Secretaria do T r i 
bunal Superior, da qual conste o número de 
l.stas e de eleitores apresentados pelo partido; 

V — com a prova de constituição da co
missão provisória que dirigirá o partido per 
p.azo não excedente de 12 (deze) meses, a t é que 
sejam empossados os dirigentes eleitos; 

V I — com a prova da nomeação de dele
gados até o máximo de 5 (cinco) que represen
tem o partido perante o Tribunal Superior. 

§ 2» Autuado o requerimento, o relator fará 
publicar ed.tal, com o prazo de 15 (quinze) dias, para 
impugnação . 

§ 3» Esgotado o prazo das impugnações, o pro
cesso deverá ser julgado improrrogàvelmente dentro 
de 30 (trinta) dias. 

A r t . 16. Deferido o registro, o Tribunal Supe
rior fará imediata comunicação aos Tribunais Re
gionais, e estes, da mesma forma, aos juizes elei
torais . 

§ 1? Com a decisão que conceder o registro, o 
T-sbunal Superior publ.cará o progiama, o estatuto 
e os nomes dos membros da comissão provisória. 

§ 2? Comunicado o registro aos Tribunais Re
gionais, estes p u b i c a r ã o as comissões que, designa
das na forma do art. 9', dirigirão o partido, no Estado 
e Municípj-s, a té a posse dos diretórios eleitos. 

§ 3? Até o prazo improrrogável de 12 (doze) 
meses, contados da data da publicação do registro, 
ò pa.tido deverá apresentar ao Tribunal Superior 
prova de que obteve o registro de diretórios regio
nais em 11 (onze) ou mais Estados, sob pena de ter 
o seu registro cancelado de ofício. 

A r t . 17. Não será permitido registro provisório 
de partido. 

C A P I T U L O III 

Do Programa e do Estatuto dos Partidos 

A r t . 18. O programa dos partidos deverá expres
sar o compromisso de defesa e aperfeiçoamento do 
regime democrático definido ná Constituição. 

A r t . 19. Observadas as disposições desta lei, po
de rão os partidos políticos estabelecer normas de seu 
peculiar interesse e fins programáticos, bem como 
fixar nos respectivos estatutos o número e a cate
goria dos membros dos órgãos partidários, definir-
lhes a competência e regular-lhes o funcionamento. 

A r t . 20. É proibido aos partidcs po l í t ees : 
I — usar símbolos nacionais para fins de 

propaganda; 
II — ministrar instrução militar e adotar 

unifoimes para os seus membros; 
III — autorizar a qualquer de seus órgãos 

a delegação de podêres. 

A r t . 21. Nenhuma alteração programática ou es
t a tu t á r i a será fe.ta, se não fôr aprovada em conven
ção nacional, - pejo voto da maioria absoluta de seus 
membros. 

Parágrafo único. Satisfeita a exigência do pa
rágrafo segundo do art. 15, a alteração aprovada pelo 
Tribunal Superior Eleitoral somente ent rará em vigor 
depois de publicada com a decisão que a deferir. 

CAPÍTULO IV 

Dos órgãos dos Partidos 

Art . 22. São órgãos dos partidos políticos: 
I — De deliberação — as Convenções M u 

nicipais, Regionais e Nacional; 
II — de direção — cs Diretórios Munic i 

pais, Regionais e Nacional; 
III — de ação — os Diretórios Distritais; 
IV — de cooperação — os conselhos fiscais 

e consultivos, os departamentos trabalhista, 
estudantil, feminino, e outros cem a mesma 
finalidade. 

§ 1» E m Estado ou Território não subdividido 
em municípios, no Distrito Federal e em municípios 
de mais de um milhão de habitantes, cada unidade 
administrativa será equiparada a município, para 
efeito de organização par t idár ia . 

§ 2? Os Diretórios Distritais serão organizados 
pelos Diretórios Municipais. 

Ar t . 23. A Seção municipal constitui a unidade 
orgânica e fundamental do partido. 

Ar t . 24. A Convenção Nacional é o órgão supre
mo do partido. 

Ar t . 25. É vedado ao Presidente e Vice-Presi-
dente da República, aos Ministros, Governadores e 
Secretários de Estado e Territórios, Prefeitos e Vice-
Prefeitos, o exercício de funções executivas nos dire
tórios part idários. 

Ar t . 26. Os diretórios terão número impar de 
membros de 7 (sete) a 51 (cinqüenta e um) . 

Ar t . 27. O mandato dos membros dos di re tó
rios será de 4 (quatro) anos. 

§ 1? As conrssões executivas serão eleitas peles 
diretórios respectivos. 

§ 2? O número de membros da comissão exe
cutiva não será superior a 1/3 (um terço) da com
posição do diretório. 

§ 3? Assim no caso de dissolução como no de 
substituição de um ou mais de seus membros, os subs
titutos completarão o período do mandato de seus 
antecessores. 

Ar t . 28. Os órgãos do partido não intervirão nos 
hierarquicamente inferiores, salvo para: 

I — manter a integridade par t idár ia ; 
I I — reorganizar as finanças do diretório; 

I I I — promover a dissolução do diretório ou 
a destituição pa rca l ou total de sua comissão 
executiva, cujes membros forem julgados res
ponsáveis pela violação de normas estatutár ias , 
da ética par t idár ia ou desrespeito à linha poli-
t ico-part idária fixada em convenção nacional 
ou regional, respectivamente, conforme a me
dida se aplique a diretórios estaduais ou mu
nicipais. 

Ar t . 29. Caberá ao Presidente do Diretório Na
cional, do Regional ou do Municipal presidir a res
pectiva convenção. 

Ar t . 30. Somente poderão partxipar das con
venções os eleitores inscritos no partido. 

§ l 9 Os partidos enviarão aos juizes eleitorais 
das respectivas zonas a segunda via das fichas de 
inscrição de seus filiades. 

§ 2? Ao receber as fichas de inscrição, que obe
decerão a modelo uniforme aprovado pelo Tribunal 
Superior Eleitoral, o escrivão eleitoral precederá, no 
que fôr aplicável, de acordo com o disposto no ar
tigo 12. seus incisos e parágrafos. 

5 3? O eleitor que se desligar de um partido co
municará a sua decisão ao Juiz Eleitoral,-para efeito 
de anotação na respectiva inscrição. 
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Art.. 31. Os estatutos part idários disporão, obser
vados os princípios e critérios estabelecidos nesta lei, 
sobre a forma de eleição de seus órgãos. 

§ 1? Para a direção par t idár ia , somente são 
elegíveis os filiados ao partido pelo menos 3 (três) 
meses antes da eleição. 

§ 2? A eleição dos órgãos de direção e a escolha 
de candidatos far-^se-ão pela convenção, mediante 
votos direto e secreto. 

5 3 ' I proibido o voto por procuração. 
§ 41? As convenções e diretórios somente podem 

deliberar com a presença de maioria absoluta de 
seus membros. 

§ 59 O ato de convenção dos órgãos de delibe
ração e direção deverá obedecer aos seguintes requi
sitos, sob pena de nulidade: 

I — publicação de edital na imprensa lccal, 
onde houver, com a antecedência mínima de 
8 (oito) dias; 

II — notificação pessoal, sempre que possí
vel, àqueles que tenham direito a voto, no mes
mo prazo; 

III — indicação ' do lugar, dia e hora da 
reunião, com a declaração da matér ia incluída 
na pauta e objeto de.del iberação. 

Ar t . 32. Poderão constituir-se diretórios somen
te nos municípios em que o partido conte, no mí
nimo, com o seguinte número de filiados, em condi
ções de participar da eleição: 

I ^ - 5% (cinco por cento) do eleitorado, 
nos municípios de até 1.000 (mil) eleitores; 

II — os 50 (cinqüenta) do inciso I ' e mais 
10 (dez) para cada 1.000 (mil) eleitores, nos 
municípios de até 50.000 (cinqüenta mil) elei
tores; 

III — os 540 (quinhentos e quarenta) dos 
incisos anteriores e mais 5 (cinco) para cada 
1.000 (mil) eleitores, nos municípios de a té 
200.000 (duzentos mil) eleitores; 

IV — os 1.290 (mil duzentos e noventa) 
dos incisos anteriores e mais 3 (três) para cada 
1.000 (mil) eleitores, nos municipios de a té 
500.000 (quinhentos mil) eleitores; 

V — os 2.190 (dois mi l cento e noventa) 
dos incisos anteriores e mais 1 (um) para cada 
1.000 (mil) eleitores, nos municípios de mais 
de 500.000 (quinhentos mil) eleitores. 

Ar t . 33. Para que possa organizar diretório re
gional, o partido deve possuir diretórios municipais, 
registrados na Justiça Eleitoral, em pelo menos 1/4 
(um quarto) dos municípios do Estado. 

Ar t . 34. A constituição do diretório nacional de
penderá da existência, no mínimo, de 11 (onze) di
retórios regionais registrados na Just iça Eleitoral. 

Ar t . 35. Os diretórios municipais serão eleitos 
em convenção par t idár ia , que se realizará em todo o 
País, de quatro em quatro anos, com a assistência 
da Just iça Eleitoral, em dia do mês de janeiro por 
ela designado. 

§ 1? Da eleição a que se refere este artigo par
ticiparão apenas os eleitores do município, inscritos 
nos partidos a té 3 (três) meses antes da data do 
pleito. 

§ 2? As chapas para constituição dos diretórios 
municipais serão registradas, no Juízo Eleitoral, até 30 
(trinta) dias antes da convenção. 

§ 3? Os diretórios eleitos serão empossados no 
primeiro domingo de fevereiro. 

Ar t 36. Cada grupo de pelo menos 10% (dez 
por cento) dos filiados poderá requerer registro de 
uma chapa completa da qual constarão o diretório e 
os delegados à convenção regional. 

§ 1? Poderão ser escolhidos • tanws suplentes 
quantos forem os delegados à convenção regional. 

§ 29 Recebido o pedido de registro, o Juiz deter
minará ao Escrivão que informe se os requerentes 

representam, pelo menos, 10% (dez por cento) dos 
filiados ao partido e se os candidatos se acham ins
critos sob a respectiva legenda par t idár ia (Vetado). 

§ 39 Se essas condições n ã o tiverem sido preen
chidas, o Juiz concederá o prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas para que os requerentes completem o 
numero de assinaturas ou substituam, os candidatos. 

§ 49 Da decisão que conceder ou denegar o re
gistro poderão um ou mais candidatos recorrer no 
prazo de 3 (três) dias, para o Tribunal Regional 
Eleitoral. O recurso será remetido àquele Tribunal 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas, e processado 
nos termos do Código Eleitoral. 

Ar t . 37. Considerar-se-á eleita a chapa que 
obtiver a maioria de votos, ou, no caso de empate, 
a que houver sido registrada pelo maior número de' 
filiados. 

§ 19 Registradas duas chapas, se a menos vo
tada alcançar 1/3 (um terço) dos votos apurados, 
assegurar-se-á aos candidatos nela inscritos, na 
ordem do pedido de registro, o direito de compor a 
terça parte do diretório eleito. 

§ 29 Se não fôr obtida votação correspondente 
ao mínimo fixado para eleição do diretório, o Juiz 
comunicará ao Tribunal Regional Eleitoral que o par
tido não preencheu o requisito para obtenção do re
gistro . 

§ 39 Se a soma dos votos obtidos pelas chapas 
registradas não alcançar 20% (vinte por cento) da 
totalidade dos filiados ao partido, não se consti tuirá 
o diretório, fazendo-se a necessária comunicação ao 
Tribunal Regional Eleitoral. 

Ar t . 38. As convenções para eleição dos d i re tó
rios regionais realizar-se-ão no primeiro domingo de 
março. 

Ar t . 39. Constituem a convenção regional: 
I — o diretório regional; 

II — os delegados municipais; 
M — os representantes do partido no Se

nado Federal, Câmara dos Deputados e Assem
bléia Legislativa. 

§ 19 Cada Município terá direito a um delegado 
para cada 1.000 (mil) votos de legenda ou fração 
superior a 500 (quinhentos), obtidos pela média dos-
votos na legenda par t idár ia , na últ ima eleição reali
zada para renovação da Assembléia Legislativa e da 
Câmara dos Deputados, a té o limite de 60 (sessenta). 

§ 29 E assegurado aos Municípios onde o partido 
tiver diretório organizado o direito, no mínimo, a, 
um delegado. 

§ 39 O Tribunal Regional Eleitoral designará 
membro efetivo do Ministério Público para acompa
nhar os trabalhos da convenção, na qualidade de 
observador, o qual deverá ter assento na mesa dire
tora, sem, contudo, tomar parte em discussão ou for
mular pronunciamento sobre qualquer, matér ia , ainda 
que solicitado. 

§ 49 o diretório eleito será empossado no p r i 
meiro domingo de abri l . 

Ar t . 40. Realizar-se-ão no primeiro domingo de 
maio as convenções destinadas à eleição dos dire tó
rios nacionais. 

Ar t . 41. Constituem a convenção nacional: 
I — o diretório nacional; 

II — os delegados dos Estados, Distrito Fe-, 
deral e Territórios; 

I I I — os representantes do partido no Con
gresso Nacional. 

i 19 o número dos delegados a que se refere o 
item II será o dobro do de Deputados Federais do 
partido na representação da respectiva circunscrição, 
eleitos pelo diretório regional. 

§ 29 Cada seção regional será representada, ao 
menos, por um delegado. * 

§ 39 O Tribunal Superior Eleitoral designará 
membro efetivo do Ministério Público, para o f im de 
que trata o § 39 do art. 39. 

I 49 O diretório eleito será empossado no p r i 
meiro domingo de junho. 

V 
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A r t . 42. Às Comissões Executivas dos diretórios 
municipal, regional e nacional, cabe convocar as con
venções que, com a assistência e na conformidade 
das instruções da Jus t iça Eleitoral, deverão escolher 
os candidatos a cargos eletivos, respectivamente, dos 
Distritos e Municípios, dos Estados e da União, e 
tomar outras deliberações previstas no estatuto do 
partido. 

A r t . 43. Para o efeito do disposto no artigo an
terior, constituem a convenção municipal: 

I — o diretório municipal; 
I I — os Vereadores, e os Deputados e Se

nadores com domicílio no município; 
I I I — Vetado; 
I V — 1 (um) delegado para cada grupo de 

50 (cinqüenta) eleitores, se o número de f i l ia 
dos ao partido n ã o exceder 10.000 (dez mi l ) , e 
de mais 1 (um) delegado para cada grupo de 
200 (duzentos) eleitores, a partir de .10.001 (dez 
m i l e um) filiados. 

Parágra fo único. A credencial dos delegados, 
a lém das assinaturas dos eleitores e do número dos 
seus títulos, deverá ser conferida, à vista das fichas 
de inscrição par t idár ia , pelo escrivão eleitoral, dentro 
de 3 (três) dias, a contar de sua apresentação. 

CAPÍTULO V 

D a Fusão e Incorporação dos Partidos 

A r t . 44. Por deliberação das convenções nacio
nais, dois ou mais partidos poderão furidir-se, num 
só ou incorporar-se um ao outro. 

§ 1' No primeiro caso, observar-se-ão as se
guintes normas: 

I — os diretórios dos partidos elaborarão 
projetos comuns de estatutos e programa; 

TI — os partidos reunidos em uma só con
venção nacional, por maioria absoluta, votarão 
os projetos e elegerão o diretório nacional que 
promoverá o registro do novo partido. 

§ 2? No caso de incorporação, caberá ao partido 
que tiver a iniciativa de propô-la, deliberar, por maio
ria absoluta de votos, em convenção nacional, sobre a 
adoção do estatuto e do programa de outra agremia
ção . Se esta concordar com aqueles, far-se-á, em 
convenção nacional conjunta, a eleição do novo dire
tório nacional. 

CAPÍTULO V I 

Da Extinção dos Partidos 

A r t . 45. Extinguir-se-á o partido político por 
deliberação de 2/3 (dois terços) dos membros da 
convenção nacional, especialmente convocada, a qual 
requererá ao Tribunal Superior Eleitoral o cancela
mento do seu registro. 

A r t . 46. Terá cancelado, por extinção, o seu 
registro, o partido que, por sua ação, vier a contra
riar o regime democrático e os princípios referidos 
no art . 5?. 

Parágra fo único. . O cancelamento previsto por 
este artigo só se to rna rá efetivo em virtude de deci
são transitada em julgado do Tribunal Superior Ele i 
toral, proferida em processo regular e no qual se 
assegure ao partido interessado a mais ampla defesa. 

A r t . 47. Ainda se cancelará o registro do par
tido que n ã o satisfizer.. . (Vetado). . . as seguintes 
condições: 

I — apresentação de provas ao Tribunal Su
perior Eleitoral, no prazo improrrogável de 12 
(doze) meses, contados da data do seu registro, 
de que constituiu legalmente diretórios regio
nais em, pelo menos, 11 (onze) Estados; 

I I — eleição de 12 (doze) Deputados Fe-
' derais, distribuídos por 7 (sete) Estados, pelo 

menos; 

III — votação de legenda, em eleições gerais, 
para a Câmara dos Deputados, correspondente, 
no mínimo, a 3% (três por cento) do eleitorado 
inscrito no Pa í s . 

§ l 9 O cancelamento do registro do partido que 
não satisfizer as condições previstas neste artigo será 
processado de ofício, pelo Tribunal Superior Eleitoral, 
30 (trinta) dias após a consumação do prazo de que 
trata o inciso I, ou da proclamação oficial do resul
tado do pleito, nos demais casos. 

§ 2? O Tribunal Superior Eleitoral sobrestará o 
andamento do processo de cancelamento por 6 (seis) 
meses, se o partido estiver para se fundir ou incor
porar a outro, desde que o requeira. 

Ar t . 48. Cancelado o registro, o partido perde 
a personalidade jurídica, dando-se a seu patr imônio 
a destinação prevista no estatuto. 

Parágrafo único. Se o cancelamento tiver como 
fundamento o art. 43 desta lei, o patrimônio será 
incorporado ao fundo especial de assistência finan
ceira aos partidos políticos. 

Ar t . 49. O Tribunal Superior Eleitoral dará 
imediato conhecimento do cancelamento de registro 
aos Tribunais Regionais Eleitorais e fará publicar a 
decisão, no prazo de 15 (quinze) dias, no Diário ãa 
Justiça. 

Art . 50. Cancelado o registro de um partido, 
subsistem os mandatos dos cidadãos eleitos sob sua 
legenda, salvo se o cancelamento tiver sido decretado 
em virtude do preceito do art. 46. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista na parte 
final deste artigo, não terão cassados os seus man
datos os representantes que houverem, comprovada-
mente, se insurgido contra a orientação par t idár ia que 
motivou o processo. 

C A P I T U L O VI I 

Da Violação ãos Deveres Partiâários 

Art . 511. Os filiados ao partido que faltarem a 
seus deveres de disciplina, ao respeito a princípios 
programáticos, à probidade no exercício de mandatos 
ou funções part idárias, ficarão sujeitos às seguintes 
medidas disciplinares: 

I — advertência; 
II — suspensão por 3 (três) a 12 (doze) 

meses; 
III — cassação de . . . (Vetado). . . função 

em órgão par t idár io; 
IV — expulsão. 

•3 19 Aplicam-se a advertência e a suspensão às 
infrações primárias de faltas ao dever de disciplina 
e ''e falta de respeito a princípios programáticos, 
cabendo, no caso de reincidência, a expulsão. 

§ 29 Incorre na cassação do mandato... Veta
do . . . em órgão part idário o responsável por impro
bidade no seu exercício. 

§ 39 A expulsão poderá ser imposta, de logo, a 
qualquer infração primária , se reconhecida sua ex
trema gravidade. 

§ 49 As medidas disciplinares de suspensão de 
mandato ou função implicam na perda de qualquer 
delegação que o membro do partido haja recebido. 

§ 59 A expulsão só poderá ser determinada por 
2/3 (dois terços) dos votos do órgão competente do 
partido, admitido recurso, com efeito suspensivo, para 
a Justiça Eleitoral, .dentro de 30 (trinta) dias, a con
tar da publicação do ato. 

§ 69 Da decisão que impuser pena disciplinar. . . 
Vetado. . . caberá recurso, com efeito suspensivo, para 
o órgão hierarquicamente superior. 

§ 79 Da decisão absolutória haverá recurso, de 
ofício, para o órgão hierarquicamente superior. 

Ar t . 52. Poderá ocorrer a dissolução de dire
tório nos casos de: 

I _ violação do estatuto, do programa ou 
da ética par t idár ia , bem como desrespeito a 
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qualquer deliberação regularmente tomada pelos 
órgãos superiores do partido; 

n — impossibilidade de resolver-se grave 
divergência entre membros do diretório; 

III — m á gestão financeira. 

Ar t . 53. A dissolução somente se verificará me
diante deliberação, por maioria absoluta, dos mem
bros do diretório imediatamente superior. 

§ 1' Da decisão caberá recurso, no prazo de 5 
(cinco) dias, para o diretório regional, se o ato fôr 
de diretório municipal; para o diretório nacional, se 
de diretório nacional. 

5 2? As decisões proferidas em grau de recurso 
serão inapeláveis. 

C A P I T U L O VI I I 

Das Finanças e Contabilidade dos Partidos 

Art . 54. Os partidos organizarão as respectivas 
finanças, com vista às suas finalidades, devendo, em 
conseqüência, incluir nos seus estatutos preceitos que: 

I — habilitem a fixar e apurar as quantias 
máximas que poderá despender na propaganda 
par t idár ia e na de seus candidatos; 

II — fixem cs limites das contribuições e 
auxílios de seus filiados. 

8 19 Os partidos deverão manter rigorosa escri
turação de suas receitas e despesas, indicando-lhes a 
origem e aplicação. 

§ 29 Os livros de contab ;lidade do diretório na
cional serão abertos, encerrados e todas as folhas 
rubricadas no Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 39 O Tribunal Regional Eleitoral e o Juiz 
Eleitoral exercerão a mesma atribuição quanto aos 
livros de contabilidade dos diretórios do respectivo 
Estado, do Distrito Federal e Territórios; e dos dire
tórios municipais das respectivas zonas. 

Ar t . 55. Os partidos serão obrigados a enviar 
à Justiça Eleitoral, anualmente, o .ba lanço financeiro 
do exercício findo. 

Ar t . 56. É vedado aos partidos: 
I — receber, direta ou indiretamente, con

tribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em 
dinheiro, precedente de pessoa ou entidade es
trangeira; 

II — receber recurso de autoridades ou ór
gãos públicos, ressalvadas, as dotações referidas 
nos incisos I e II do art. 60, e no art. 61; 

III — receber, direta ou indiretamente, 
qualquer espécie de auxilio ou contribuição das 
sociedades de economia mista e das empresas 
concessionárias de serviços público; 

IV — receber, direta ou indiretamente, sob 
qualquer forma ou pretexto, contribuição, au
xílio ou recurso procedente de empresa priva
da, de finalidade lucrativa. 

Ar t . 57. São ilícitos os recursos financeiros de 
que trata o artigo anterior, assim como os auxílios 
e contribuições cuja origem não seja mencionada ou 
esclarecida. 

Ar t . 58. A Jus t iça Eleitoral f iscal izará . . . Ve
tado. . . processos eleitorais, fazendo observar, entre 
outras, as seguintes normas: 

I — obrigatoriedade de só receberem ou 
aplicarem recursos financeiros, em campanhas 
políticas, determinados dirigentes dos pai tidos e 
comitês legalmente constituídos e registrados 
para fins eleitorais; 

II — caracterização da responsabilidade dos 
dirigentes de partidos e comitês, inclusive do 
tesoureiro, que responderá civi l e criminalmen-
te por quaisquer irregularidades; 

I I I '— escrituração contábil, com documen
tação que comprove a entrada e saída de d i 
nheiro ou bens, recebidos e aplicados; 

IV — obrigatoriedade de ser conservada 
pelos partidos e comitês a documentação com-

probatórla de suas prestações de contas, por 
prazo não inferior a 5 (cinco) anos; 

V — obrigatoriedade de se depositar, no 
Banco do Brasil , Caixas Ecorômlcas Federais e 
Estaduais, ou sociedades bancárias de economia 
mista, os fundos financeiros dos partidos ou co
mitês e, inexistindo esses estabelecimentos, no 
banco escolhido pela comissão executiva, à or
dem conjunta de um dirigente do partido e de 
um tesoureiro; 

V I — obrigatoriedade de prestação de con
tas pelos partidos políticos e comitês ao encer
rar-se cada campanha eleitoral; 

VI I — organização de comitês in terpar t idá-
rios de inspeção, bem como publicidade ampla 
de suas conclusões e relatórios sobre as inves
tigações a que preceda; 

VI I I — obrigatoriedade de remessa das pres
tações de contas, de que trata o inciso VI , aos 
comitês interpart idários de inspeção ou ainda 
às comissões parlamentares de inquérito que so
licitarem; 

I X — exigência de registro de todos os co
mitês que pretendam atuar nas campanhas 
eleitorais, bem assim dos responsáveis pelos re
cursos financeiros a serem recebidos ou apli
cados; 

X — fixação, nos pleitos eleitorais de l i m i 
tes para donativos, contribuições ou despesas 
de cada comitê. 

§ I? Nenhum candidato a cargo eletivo, sob pena 
de cassação do respectivo registro, poderá efetuar, i n 
dividualmente, despesas de caráter político ou elei
toral, ou com alistamento, arregimentação, propagan
da e demais atividades definidas pela Justiça Ele i 
toral, devendo processar todos os gastos através dos 
paitidos ou comitês. 

§ 29 O Tribunal Superior Eleitoral baixará ins
truções para o cumprimento do disposto neste ar
tigo. 

Ar t . 59. O Tribunal Superior Eleitoral e os T r i 
bunais Regionais Eleitorais, à vista de denúncia de 
manda tá r io ou delegado de partido, cem firma re
conhecida, ou de representação do Procurador-Geral 
ou Regional, ou de iniciativa do Corregedor, deter
minarão o exame da escrituração de qualquer par
tido e a apuração de qualquer ato que viole as pres
crições legais ou estatutár ias a que, em matér ia f i 
nanceira, estejam obrigados os partidos e seus filiados. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior, sempre 
que julgar conveniente, manda rá verificar se os par
tidos estão observando os preceitos legais e es ta tu tá 
rios atinentes à obtenção e aplicação dos seus re
cursos. 

C A P I T U L O I X 

Do Fundo Partidário 

Art . GO. Ê criado o fundo especial de assistên
cia financeira aos partidos políticos, que será cons
t i tuído: 

I — das multas e penalidades aplicadas nos 
termos do Código Eleitoral e leis conexas; 

n — dos recursos financeiros que lhe fo
rem dest'nados por lei, em caráter permanente 
ou eventual; 

III — de dotações particulares, inclusive 
com a finalidade de manter o instituto a que 
se refere o art. 75, inciso V 

Art . 61. A previsão orçamentária de recursos 
para o fundo part idário deverá ser consignada, no 
Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior 
El6Ít02*£ll 

s 19 Os créditos a que se referem este artigo 
e o inciso II do artigo anterior, serão registrados no 
Tribunal de Contas e automaticamente distribuídos 
ao Tesouro Nacional. 

§ 29 O Tesouro Nacional, contabilizando-os <x>mo 
fundo partidário, colocará os créditos no Banco do 
Brasi l S. A . , trimestralmente, em conta especial, à 
disposição do Tribunal Superior Eleitoral. 
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A r t . 62. O .Tr ibuna l Superior Ele ! toral dentro 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do deposito a 
que se refere o § 2' do artigo anterior, fará a res
pectiva distribuição aos diretórios nacionais dos par
tidos, obedecendo ao seguinte critério: 

I — 20% (vinte por cento) do total do fun
do par t .dár io será destacado para entrega, em 
partes igua's, a todcs os partidos; 

II — 80% (oitenta por cento) será distri
buído proporcionalmente ao número de m ã n d a -
tár ics que tiverem na Câmara dos Deputados 
(Vetado). 

§ 1? Nos cálculos de proporção a que alude este 
artigo, t : m a r - s e - á por base a filiação par t idár ia que 
constar da diplomação dos candidatos eleitos. 

§ 2? Quando se tratar de al anca eleitoral an
terior, a origem p a r t d á r i a dos representantes será 
verificada nos documentes que serviram para o re
gistro prévio dos candidatos. 

Ar t . 63. Da ccta recebida, os diretórios nacio
nais redistribuirão, dentro em 30 (trinta) dias, 80% 
(oitenta por cento), no mínimo, às suai seções re
gionais, em p.oporção ao número de representantes 
que estas dispuserem nas Assembléias Legislativas, 
observado o disposto ncs parágrafos do artigo an
terior. 

Parágrafo único. Os diretórics regionais do Dis
trito Fedeial e Territórios serão contemplados com 
a menor ccta destinada à seção regional de Estado. 

Ar t . 64'. Da cota recebida, cs diretórios regio
nais, dentro de 3 (três) meses, red^ t r lbu i rão 60% 
(sessenta por cento) aos diretórios munic'pa''s, pro
porcionalmente ao número de legendas federais que 
o partido tenha obtido na eleição anterior em cada 
munc.pio ou em unidade administrativa a êle equi
parada. 

Parágra fo único. Vetado. 
A r t . 65. A existência de diretórios par t idár ios 

será aferida pelo registro, dentro do prazo do man
dato par t idár io , em órgão competente da Jus t iça 
Elei toral . 

Ar t 66. E m caso de cancelamento ou caduci
dade do registro do diretório nacional de partido, a 
ccta que lhe caberia reverterá ao fundo par t idár io; 
se as mesmas circunstâncias ocorrerem com o dire tó
rio regional, a reversão far-se-á em benefício do d i 
retório nacional; e, se oom o diretório municipal, sua 
cota será adjudicada ao diretório regional. 

Are. 67. Cs depósitos e movimentação do fundo 
par t .dár io serão feitos, obrigatoriamente, ncs estabe
lecimentos de que trata o inciso V do art. 53. 

Ar t . 68. Os recursos não orçamentários do fun
do par t idár io serão recolhidos em conta especial no 
Banco do Brasi l S . A . , à disposição do Tribunal Su 
perior Eleitoral e por este incorporados ao produto 
da contribuição orçamentár ia , para efeito da distri
buição prevista no art. 62. ' 

A r t . 69. A aplicação das contribuições destina
das aos diretórios será decidida em reunião plenária 
dos mesmos. 

Ar t . 70. Os recursos oriundos do fundo parti
dár io serão aplicados: 

I — na manutenção das sedes e serviços 
des partidos, vedado o pagamento de pessoal a 
qualquer t í tulo; 

II — na propaganda doutr inár ia e política; 
I I I — no alistamento e eleição; 
IV — na fundação e manutenção do ins

tituto a que se refere o inciso V do art. 75. 

A r t . 71. Os partidcs prestarão oontas, anual
mente, ao Tribunal de Contas da União, da aplicação 
des recursos recebidos no exercício anterior. 

§ 1? As prestações de contas de cada órgão (mu
nicipal, regional ou nacional) serão feitas em volu
mes distintos, remetidos ao Tribunal Superior E le i 
toral . 

§ 2» O Tribunal Superior verificará se a apli
cação foi realizada nos termos do Código Eleitoral e 
desta lei, e, c :m relatório que verse apenas sobre 
este assunto, encaminhará a prestação de contas para 
exame e julgamento do Tribunal de Contas da União. 

§ 3 ' Os diretórios serão responsáveis pela apli
cação des recursos do fundo par t idár io . 

§ 4? A falta de prestação de contas ou a sua 
desaprevação, total ou pa .ca l , implicará na perda 
do direito ao recebimento de novas cotas e, no se
gundo caso, suje t a rá ainda â responsabil dade civi l 
e criminal os membres des diretórios faltosos. 

§ 5 ' O órgão tomador de oontas poderá conver
ter o julgamento em diligência, para que o diretó
rio as regularize. 

§ C A Corregedoria da Just iça Eleitoral poderá, 
a qualquer tempo, preceder a inves tgação sobre a 
aplicação do fundo p a i t d á r i o , em qualquer esfera — 
nacional, regional ou municipal, adotando as provi
dências recomendáveis. 

Ar t . 72. Contra resoluções do Tribunal Supe
rior Eleitoral a respeito do fundo pai t ldário, cs d i 
retórics nacionais poderão opor reclamações funda
mentadas, dentro em 30 (trinta) dias, paia a mesma 
instância judicial. 

Ar t . 73. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá 
instruções para completo funcionamento e aplicação 
do fundo par t idár io . 

Ar t . 74. O-s partidcs políticos gozarão da isenção 
de imposto de qualquer natureza e de gratuidade na 
publicação de atas das reuniões convocatórias para 
funcionamento de órgãos, documentos relativos à 
vida jurídica e financeira, e ed.tals, súmulas eu pe
quenas netas infeimativas, na imprensa of.clal exis
tente na cidade onde est.verem sediados seus órgãos 
de deliberação- e direção, de acordo oom instruções a 
serem baixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

C A P I T U L O X 

Das Disposições Gerais 

Ar t . 75. Os partidcs terão função permanente 
assegurada: 

I — pela continuidade dos seus serviços de 
secretaiia; 

II — pela realização de conferências; 
III — pela promoção, ao menos duas vezes 

ao ano, no âmb.to da circunscrição des órgãos 
dirigentes, de congressos ou sessões públicas, 
para d-fusão de seu programa, assegurada a re-
transmissâo gratuita pelas empreseis transmis
soras de radiodifusão; 

IV — pela manutenção de cursos de difu
são doutr inária, educação cívica e alfabetização; 

V — pela manutenção de um instituto de 
instrução pihtica, para formação e renovação 
de quadres e líderes políticos; 

VI — pela manutenção de bibliotecas de 
obras políticas, scc.als e econômicas; 

V I I — pela edição de boletins ou outras pu
blicações. 

Parágrafo único. A gratuidade da transmissão e 
o pregrama des cursos a que se referem cs incisos 
III e V, serão regulados em instruções do Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Ar t . 78. Nos registres do Senado Federal, Câ
mara des Deputados, Assembléias Legislativas ou das 
Câmaras Mun c pas. o representante do povo será 
inscrito na rep.esentação do partido sob cuja legenda 
se elegeu (Vetado). 

Ar t . 77. Com exceção dos casos previstos nesta 
lei, é proibida a existência de qualquer entidade com 
fim p . l . t co ou eleitoral, sem que haja satisfeito os 
requisites legais paia func.onar o;mo pait.do. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral 
e os Tribunais Regionais Eleitorais, à vista de de
núncia, de delegado de paitido, com firma reconhe
cida, óu de representação do Prccurador-Geral ou 



Junho de 1971 BOLETIM ELEITORAL N? 239 771 

Regional, tomará as medidas cabíveis para fazer 
cessar imediatamente as ações irregulares de que 
trata este aitigo. 

Ar t . 78. Vetado. 

C A P I T U L O XI 

Das Disposições Transitórias 

Art . 79. Os atuais parfdcs promoverão (Veta
do) a sua reorganização e a reforma dos estatutos, 
ncs termos desta lei, sob pena de cancelamento do 
registro. 

A i t . 80. Enquanto não se reorganizarem cs 
atuais pa: tidos, na forma desta lei, a oenst tuição 
des diretórios par t idár ies processar-se-á segundo as 
normas des seus atuais estatutos. 

Parágrafo único. Vetado. 
A i t . Bi l . Vetado. 
A i t . 82. Esta lei en t ra rá em vigo» 30 (trinta) 

dias após a sua publicação, revogadas as disposições 
em can t . á r io . 

Brasília, em 15 de julho de 1965; 144» da Inde-
pendènc.a e 77» da Repúbl.ca. 

H . CASTELLO BRANCO 
Milton Soares Campos 

L E I N9 5.370, D E 5 D E D E Z E M B R O D E 1S67 

Fixa data para a realização das Convenções 
para ele.ção do Diretório Nacional e dos Dire
tórios Regionais e Municipais, e dá outras pro
vidências . 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanc-ono a seguinte le i : 

Ar t . 1» As Ccnvenções Municipais para eleição 
dos Diretórios Municlpa.s dos Pa-tidos, que serão 
organizados nes teimas da Lei tí> 4.740, de 15 de 
julho de 1965 (Lei O-gânica dos Partidos Po l í t cos ) , 
se ião íeal .zadas no p.imeiro dom n^o de julho de 
1969, real.zande-se no quarto dcm.ngo de julho e no 
qua.to domingo de setembro de 1969, respect .vãmen
te, as Convenções Regionais e Nacienal paia eleição 
dos Diietórios Regionais-e-do Diretório Nacional dos 
Pait-dcs. 

A i t . 2' Até a eleição dos Diretórios Munlc ;pais, 
ncs téimos e prazos estabelecidos nesta lei, cs D i -
retóries Municipais serão organizados, independente
mente de filiação par t idár ia , pelos Diretórios Reg.o-
nais dos Partidcs, nos municípios em que os mes
mos não hajam sido constituídos ou tenham sido 
destituídos ou dissolvidos, e exercerão competência 
plena paia a escolha e registro de candidatos a fun
ções eltt vas munic.pais. 

Parágrafo único. A competência dos Diretórios 
Regionais para organizar Diretórios Municipais po
derá ser delegada às respectivas Comissões Executivas. 

Ar t . 3? Os membros des Diretórios Naecnal e 
Regicna's e das respect vas Comissões Executivas po-
deiào, em suas faltas e impedimentos, indicar os res
pectivos substitutos que exercerão a função na sua 
plen.tude. 

Ar t . 4? As atuais Comissões Diretoras Regionais, 
C c m s s ã o Diretora Naccna l Gabinetes Executivos 
Reg ona rs e Gabinete Executivo Nacional passam a 
denominar-se. respectivamente. Diretórics Regionais, 
Diretório Nacional, Comissões Executivas Regionais e 
Com.ssão Executiva Nacional. 

Ar t . 19 Esta lei en t ra rá em vigor na data dc 
sua pufclcação. 

Ar t . 6' Revogam-se as disposições em contrár io . 
Brasília, 5 de dezembro de 1967; M6« da Inde

pendência e 79? da República. 
A . COSTA E SILVA 

LUÍS Antônio da Gama e Silva 

L E I N9 5.453, D E 14 D E J U N H O D E 1968 

Institui o sistema de svblegendai,.e dá outras 
providências 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanc.ono a seguir.te lei: 
Ar t . 19 os Par tdcs Pol í tcos poderão instituir, 

na foima prevista nesta lei. a té toes sublegendas nas 
eleições pa.a Governador e Prefeito. 

Parágrafo único. Consideram-sé sublegendas l's-
tas autônomas de candidatos concorrendo à mesma 
eleição dent.o da organização par t idár ia registrada 
na foi ma da le i . 

Ar t . 29 A instituição de sublegendas será oonce-
d d a prla respectiva convenção par t idár ia estadual ou 
municipal, dentro de 180 (cento e otenta) dias an
teriores à data fixada para as eleições. 

Parágrafo ún 'co . Cada sublegenda será quali
ficada pela denominação de Pa: tdo, seguida dos nu
meres 1 a 3, na o ídem decrescente dos votes c : m 
que foram instituídas na convenção, havendo sorteio 
em caso de empate. 

Ar t . S9 As cenvenções a que se refere o artigo 
anterior serão realzadas sob a p r e s d ê n e a respec-
t 'vãmente de Juiz do Tribunal Regional Eleitoral, 
do Juiz Ele'toral da Zona ou de representante ind i 
cado pela JusVça Eleitoral. 

Pa:ágrafo único. Nessa reun ! ão serão ind !cad03 
candidatos a Governador e Prefeito, obedecidas as 
seguintes normas: 

o) presença de ma !s da metade dos convencionais; 
b) número mínimo de 10% dos convencionais para 

aquelas indeações ; 
c) votação secreta e uninominal. 
Ar t . <9 Submetidos es nomes ind'cados ao es

crutínio secreto, serão considerados candidatos do 
Pa i t do em sublegendas cs 3 (três) ma's votados, 
desde que b a a obtido, cada qual deles o mhVmo de 
20% (vinte por cento) dos votos dos omvenciona !s. 

§ 19.. E s c l h d o s os 3 (três) candidatos mais vo
tados, cs subscrto-res da indxação de cada qual deles 
(a:t. 39, § 19, item b) serão considerados instituido-
res da sutlegenda para todos os efeitos da lei . 

§ 29 Para eie to da escolha d.s candidatos à 
ele'ção proporcional serão atribuídos, a cada suble
genda que se organizar, o número de lugares que 
guarda a mesma proporção verificada na vetação obti
da por cada uma delas (art. 79). 

§ 39 Todas as delberações. das convenções par
tidárias, para eserlha de cand ;datos e instituição de 
sublegendas. deverão constar de Ata circunstanciada 
para cs fins de direito. 

Ar t . 59 A convenção para a escolha dos candi
datos será realzada no máximo, a té 60 (sessenta) 
dias antes de té .mino do prazo para o seu registro 
perante a Just iça Eleitoral. 

§ 19 As oenvençôes serão oonsftuídas na forma 
prevista na Lei Orgânica dos Partidos Políticos (Lei 
n9 4.740, de 15 de julho de 1965). 

§ 29 No caso dos arts. 18 e 19, o prazo será o 
de a té 30 dias antes do pleito. 

Ar t . 69 Quando da eleição dos Delegados à Con
venção Naccna l ou Regional venficar-se exs tênc ia 
de 20% (vinte por cento), no mínimo, de opiniões 
divergentes no órgão incumbido da escolha, dls t r i -
buir-se-á o número de delegados 'pr>r c r t ê r i o pro
porcional sempre que numericamente possivel, entre 
as dive.sa-s ©orientes. 

Parágrafo ú n c o . O princípio da proporcionali
dade estabel;cido neste artigo será observado na elei? 
ção paia a c:mp:«ição dos Diretórios Mun c p a s, Re
g iona l e Nacional e das chapas às eleições propor» 
cienais. 

A i t . 79 Nas eleições para a Câmara dos Depu-. 
tades, Assemtléias Legislativas e Câmaras M u n c i -
pais, cada Pa.tido podeiá regstrar tant.s candidatos 
quanto os lugares a preencher, mais 100%, 
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§ 1» • Havendo sublegendas nos termos do art . 1', 
cada uma concorrerá pela legenda do Partido, nas 
eleições para Câmara Federal, Assembléia Legislativa 
e Câmara de Vereadores, com um número de candi
datos proporcional aos votos recebidos na Convenção 
e o acréscimo previsto neste artigo será distribuído 
entre elas, ainda proporcionalmente, cabendo a sobra, 
se houver, à sublegenda n9 1. 

§ 2? É lícito a qualquer das sublegendas não 
concorrer oom o total dos candidatos a quem tem d i 
reito, nos termos do parágrafo anterior, podendo re
duzir o número de seus candidatos, conforme fôr de 
sua conveniência. 

Ar t . 8* O registro de candidatos do Partido, i n 
cluindo as sublegendas se houver, será requerido pelo 
Presidente do Diretório Estadual ou Municipal, na 
forma da Le i e das Instruções da Just iça Eleitoral. 

i 1? Sob pena de perda do cargo, o Presidente 
do Diretório é obrigado a fornecer aos instituidores 
de sublegendas ou a seu representante, cópia a u t ê n 
tica da Ata a que se refere o § 3 ' do art. 4 ' . Em 
caso de recusa do Presidente, apresentado o reque
rimento do registro, com essa alegação, a autoridade 
eleitoral competente requisitará cópia da Ata da con
venção para instruir o processo. 

§ 2? Na hipótese do parágrafo anterior, o prazo 
para registro de candidatos ficará dilatado de dez 
(10) dias. 

Ar t . 9» No pedido de registro de candidatos 
serão indicados a té seis (6) Delegados Especiais em 
n ú m e r o igual para cada sublegenda. 

§ 1? As sublegendas serão representadas perante 
a Jus t iça Eleitoral, a té o trânsi to em julgamento da 
decisão que diplomou os eleitos, por Delegados espe
ciais escolhidos em reunião dos respectivos institui
dores . 

5 2» Os instituidores das sublegendas, em reu
nião convocada pelo primeiro signatário, poderão, a 
qualquer tempo, pela maioria dos seus membros, 
substituir os representantes de que trata este artigo. 

Ar t . 10. Às sublegendas serão assegurados os 
mesmos direitos que a lei concede aos Partidos Po
l i t cos no que se refere ao processo eleitoral, espe
cialmente quanto à propaganda política através do 
rád io e da televisão, fiscalização das mesas recepto
ras, juntas apuradoras e demais atos da Just iça Elei
toral . 

§ 1? Os horários de propaganda política serão 
distribuídos, igualmente entre as sublegendas, cabendo 
aos Delegados Especiais de cada uma organizar a 
par t ic ipação idêntica de todos os candidatos. 

§ 2» O Fundo Par t idár io será distribuído dentre 
as sublegendas que concorrerem à eleição. 

§ 3 ' Além dos Delegados Especiais referidos no 
§ 1» do artigo anterior, cada sublegenda, por indi
cação dos seus instituidores ou de candidatos, poderá 
credenciar para todos os atos do precesso eleitoral. 

Ar t . 11. Os convencionais instituidores de cada 
sublegenda escolherão, dentre eles, três representan
tes, que se subst i tuirão em ordem numérica, nos seus 
impedimentos ou em caso de ausência. 
... - A r t . 12. Nas- eleições em que houver sublegen
das, somar-se -ão os votos dos candidatos do mesmo 
Partido. 

§ 19 Se o partido vencedor tiver. adotado suble
genda, considerar-se-á eleito o mais votado dentre 
os seus candidatos. 

§ 2' Havendo empate na votação entre candida
tos no mesmo Partido, será considerado eleito o mais 
idoso. 

§ 39 Se o empate ocorrer entre a soma dos votos 
das sublegendas de Partidos diferentes, será consi
derado eleito o do Partido que elegeu maior número 
de representantes para o órgão legislativo correspon
dente e, persistindo, o candidato mais idoso. 

A r t . 13. Quando na eleição para Senado exis
tirem, na circunscrição, duas ou três vagas a preen
cher,' as convenções par t idár ias decidirão pelo voto 
secreto, uninominal; em-um único escrutínio. 

§ 19 os candidatos escolhidos serão os dois ou 
três mais votados, desde que obtenham, cada qual 
deles, mais de vinte por cento (20%) dos votes. 

§ 29 Na hipótese de não ser atendido o mínimo 
previsto no parágrafo anterior, haverá um segundo 
escrutínio para o preenchimento da vaga ou vagas 
existentes. 

Ar t . 14. A filiação par t idár ia regula-se, no que 
fôr aplicável, pelo parágrafo único do art. 83 do Có
digo Eleitoral (Lei n9 4.737, de 15-7-65), observando 
o seguinte: 

I — nas eleições federais e estaduais, o 
candidato deverá ser filiado ao Partido na cir
cunscrição' em que concorrer, pelo prazo de 18 
(dezoito) meses antes da data das eleições; 

II — nas eleições municipais, pelo prazo de 
1 (um) ano anterior à data do pleito. 

§ 19 Nas eleições a serem realizadas em novem
bro de 1968, o prazo estabelecido no ineso II será 
de 60 (sessenta) dias e de 120 (cento e vinte) para 
a de 15 de novembro de 1939. 

§ 29 Para os candidatos com a idade de 21 anos 
os prazos dos itens I e II serão reduzidos pela me
tade. 

§ 39 Na hipótese de formação de outras agre
miações part idárias, os prazos a que se refere este 
artigo serão contados da data de 30 (trinta) dias 
após o seu registro pela Just iça Eleitoral. 

Ar t . 15. > Os livros de filiação part idária , abertos 
e rubricados pelos Tribunais Superior Eleitoral, Re
gionais Eleitorais ou Juizes Eleitorais, não estão su
jeitos a padronização e serão encerrados em cartório, 
até a véspera da convenção para escolha do candi
dato. 

§ 19 A modificação do processo de registro de 
filiação par t idár ia prevista neste artigo será regu
lada mediante instruções do Superior Tribunal Ele i 
toral, respeitadas as filiações já registradas. 

§ 29 O eleitor, ao manifestar a sua f i l ação, l an 
çará, no livro, o número do seu título eleitoral, a 
seção respectiva e a data em que está se increvendo. 

Ar t . 16. Não será permitida a celebração de 
acordo entre candidatos de Partidos diferentes ou 
candidato de Partido e outro Partido para fins elei
torais. 

5 19 Comprovada devidamente a existência de 
acordo a que se refere este artigo, o Diretório Na 
cional, mediante representação do Diretório Estadual 
ou Municipal, promoverá, ouvidas as partes, o can
celamento do reg :stro do candidato faltoso. 

§ 29 O candidato que simular a existência de 
acordo com o propósito de prejudicar candidato ds 
outro partido, ficará sujeito às penas de cancela
mento do registro de sua candidatura, imposto pela 
Just iça Eleitoral. „ 

§ 39 A denúncia de celebração de acordo, mo
tivada por emulação, erro grosseiro ou com objetivos 
de tumultuar o processo eleitoral, sujeitará o denun
ciante a pena de 2 a 6 anos de detenção e multa de 
NCr$ 10.000,00 (dez mi l cruzeiros novosj 

Ar t . 17. O Tribunal Superior Eleitoral dentro 
de quinze (15) dias após a promulgação desta lei, 
fixará o calendário para as eleições municipais a se
rem realizadas em 1968 e 1969. 

§ 19 Para os efeitos de execução do disposto neste 
artigo, o prazo para registro dos candidatos a que 
se refere o art. 93 do Código Eleitoral, terminara, 
improrrogàvelmente, às 18 horas de 15 de outubro 
do corrente ano. 

§ 29 As eleições para o preenchimento de vagas, 
acaso verificadas no Executivo Municipal, em virtude 
de morte, renúncia ou em conseqüênca de sentença 
judicial, serão realizadas em data fixada no calen
dário previsto neste artigo . 

§ 39 (Vetado). 
Ar t . 18. Para as eleições municipais a se rea

lizarem em novembro de 1968 os Diretórios Munic i 
pais substi tuirão as convenções nas atribuições a 
estas conferidas na..presente lei . 

Ar t . 19. Nos' Municípios em que não tenha sido 
constituído Diretório Municipal, a atribuição da cr ia-
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ção de sublegendas e indicação de candidatos será 
deferida à Comissão Executiva Regional. 

Ar t . 20. Passa a vigorar com a seguinte reda
ção o § l? do art. 41 da Lei n? 4.740, de 15 de julho 
de 1965 (Lei Orgânica dos Partidos Polít icos). 

"Ar t . 41 
§ 1? O número dos delegados a que se refere o 

item II será de três e mais um por cada quinhentos 
mil eleitores inscritos na circunscrição, não podendo 
nenhuma Seção Regional ter menos de quatro dele
gados, respeitada a proporcionalidade das correntes 
neles representadas". 

Ar t . 21. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá 
as necessárias instruções para fiel execução desta le i . 

Ar t . 22. A presente lei en t ra rá em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 14 de junho de 1968; 147» da Indepen
dência e 80? da República. 

A . COSTA E SILVA 
Luís Antônio da Gama e Silva 

A T O C O M P L E M E N T A R N? 29 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 30 do Ato Institucional n? 2, 
de 1965, resolve baixar o seguinte Ato Complementar: 

Ar t . 1? As Organizações que se transformaram 
em partidos políticos, nos termos do art. 16 do Ato 
Complementar n? 4. terão as suas Comissões Diretoras 
e respectivos Gabinetes Executivos, Nacionais. Re
gionais e Municipais, mantidos até a realização, em 
1968, das convenções municipais, regionais e nacionais. 

Parágrafo único. As vagas que ocorrerem nas Co
missões Diretoras ou nos Gabinetes Executivos serão 
preenchidas por indicação dos membros da respectiva 
Comissão Diretora. 

Ar t . 2? Os Gabinetes Executivos Regionais po
derão designar Comissões Diretoras Municipais para 
os mun-cípios em que as mesmas não hajam sido 
oonstituídas, ou que hajam sido desti tuídas. 

§ 1? As Comissões Diretoras Municipais serão 
consti tuídas de onze a trinta e três membros e os res
pectivos Gabinetes Executivos, eleitos pela maioria 
absoluta da Comissão Diretora de um Presidente, a té 
três Vce-Presidentes, um Secretário, um Tesoureiro, 
e a té cinco Vogais. 

§ 2? Os partidos só poderão designar Comissões 
Diretoras para os municípios em que preencherem 
as condições estabelec :das no art. 32 da Lei núme
ro 4.740, de 15 de julho de 1965. Nos municípios em 
que já existam Comissões Diretoras registradas, os 
partidos deverão possuir o número mínimo de filiados 
a té 30 de junho de 1967, sob pena de cancelamento 
do registro. 

§ 3? O mandato das Comissões Diretoras M u n i 
cipais, designadas na forma prevista no presente ar
tigo, terá inicio na data do registro efetuado pelo 
Tribunal Regional Eleitoral do respectivo Estado, e, 
se se tratar de novo registro, se extinguira na data 
da posse dos Diretórios Municipais, eleitos nos ter
mos da Lei n? 4.740, de 15 de julho de 1965. 

Ar t . 3? As Comissões Diretoras Municipais esco
lherão, por maioria de votos, os candidatos a Pre
feito, Vice-Prefeito, Vereador e Juiz de Paz. nos mu
nicípios em que forem realizadas eleições para esses 
cargos, submetida a escolha à aprovação da respec
tiva Comissão Diretora Regional. 

Parágrafo único. Nas eleições municipais pode
rá ser admitido o registro de candidatos em sublegen
das, na conformidade do que dispõe o art. 4 ' e o 
parágrafo único do art. 5? do Ato Complementar 
n? 7, de 31 de janeiro de 1966. 

Ar t . 4? O caput do art. 27 da Le i n? 4.740, de 
15 de julho de 1965, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Ar t . 27. O mandato dos membros dos d i 
retórios será de dois anos". 

Ar t . 5? O art. 34 da Le i n? 4.740, de 15 de julho 
de 1935, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar t . 34. A constituição dó Diretório N a 
cional dependerá da existência, no mínimo, de. 
doze Diretórios Regionais registrados na Jus
tiça Eleitoral". 

Ar t . 6? O art. 35 da Le i n? 4.740, de 15 de julho 
de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar t . 35: Os Diretórios Municipais serão 
eleitos em convenção part idária, que se reali
zará em todo o País, de dois em dois anos, no 
primeiro domingo de abr i l" . 

§ 1? O Juiz Eleitoral nomeará fiscais de sua con
fiança para acompanhar os trabalhos das convenções, 
par t idár ias . 

§ 2? Não poderão ser nomeados para as funções 
referidas no parágrafo anterior: 

I — Os candidatos e seus parentes, ainda 
que por afinidade, a té o segundo grau, inclu
sive; 

II — Os membros de diretórios de partido; 
III — As autoridades e agentes policiais, 

bem como os funcionários no desempenho de 
cargos de confiança do Poder Executivo. 

§ 3? Observar-se-á o disposto no § 3? do art. 39 
relativamente aos fiscais a que se refere o parágrafo 
anterior. 

§ 4? Da eleição a que se refere este artigo par
ticiparão apenas os eleitores do município, inscritos 
nos partidos até dois meses antes da data do pleito. 

§ 5? As chapas para constituição dos diretórios 
municipais serão registradas no juízo eleitoral a t é 
trinta diaó antes da convenção. 

§ 6? Os diretórios escolhidos na convenção par
t idária serão empossados a té quinze dias depois de 
proclamado c resultado das eleições. 

Ar t . 7? O art. 38 da Le i n? 4.740, de 15 de julho 
de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar t . 38. As convenções para a eleição dos 
. Diretórios Regionais realizar-se-á no primeiro 

domingo de maio.- Os membros dos diretórios 
eleitos serão empossados imediatamente". 

Ar t . 8? Passa a vigorar com a seguinte redação 
o art. 40 da Lei n? 4.740, de 15 de julho de 1965: 

"Art .40. As convenções destinadas à elei- • 
ção do Diretório Nacional serão realizadas no 
primeiro domingo de junho, empossando-se ime
diatamente os eleitos". 

Ar t . 9? O documento constitutivo de cada Orga
nização Par t idár ia passará'-a constituir o Estatuto do 
partido em que elas se transformarem. 

Art . 10. O mandato dos membros dos diretórios 
eleitos em 1968 será de três anos. 

Ar t . 11. Para as eleições diretas de que trata 
o Ato Complementar número 23, de 29 de novembro 
deste ano, o prazo para a entrada em Cartório do 
requerimento de registro de candidato a cargo eletivo 
terminará , improrrogàvelmente, às 18 (dezoito) horas 
do 30? (trigésimo) dia anterior à data marcada para 
a realização das mesmas. 

Parágrafo único. Nas eleições de que trata este 
artigo a escolha de candidatos processar-se-á como 
o estabelecido para as eleições de 1966. 

Ar t . 12. í s t e Ato Complementar en t r a r á em 
vigor na dato, de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrár io . 

Brasília, 26 de dezembro de 1966; 145? da Inde
pendência e 78? da República. 

H . CASTELLO B R A N C O 
Carlos Medeiros Silva 

CD. O. — Seção I — Parte I, de 27-12-66) — 
(Retificado no D. O. de 6-1-67). 
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A T O C O M P L E M E N T A R N 9 32 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o a i t . 30 do Ato Instituconal n ' 2, 
de 1965, resolve baixar o seguinte Ata Complementar: 

Ar t . 1? O parágrafo único do art. 1' do Ato 
Complementar n ' 29, de 22 de dezembro de 1S66. passa 
a ccnstituir o § 1' desse artigo, que fica acrescentado 
do seguinte § 2 ' : 

"Nos Estados que tenham mais de dois m i 
lhões de eleitores, poderão cs Gabinetes Exe
cutivos Regionais contar com mais dois vogas 
cujo primeiro provimento será feito por indi 
cação do Gabinete Executivo Nacional' ' . 

A r t . 2? O art. 29 do Ato Complementar n9 29, 
de 22 de dezembro de 1966, fica assim redigido: 

"Os Gabinetes Executivos Regionais pode
rão designar comissões diretoras municipais 
para cs municípios em que as mesmas n ã j 
ha 4 am sido const tuídas, ou em que hajam sido 
dest tuída-s, observado nas deliberações o quo
rum previsto no § 1', do art. 79, do Ato Com
plementar n9 9, de 11 de maio de 1966". 

A r t . 39 Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
t rá r io . 

Brasília, õ de janeiro de 1967; 1469 da Indepen
dência e 799 da República. 

H . CASTELLO BRANCO 
Carlos Medeiros Silva 

(.D. O. — Seção I — Parte I, de 6-1-37). 

A T O C O M P L F M E N T A R N 9 54, D E 20 D E 
M A I O D E 1969 

O Presidente da República, no uso da atr ibuição 
que lhe confere o art. 99 do Ato Institucional n9 5, 
de 13 de dezembro de 1968, resolve baixar o seguinte 
Ato Complementar: 

Ar t . 19 As Convenções Municipais, Regionais e 
Nac'onrtl para a eleição, respect 'vãmente, dos Dire
tórios Munrcpais , Regionais e Nacional dos partidos 
políticos, a se realizarem no oorrente ano, obedecerão 
ao disposto neste Ato e, no em que não o contraria
rem, às normas da Lei n9 4.740, de 15 de julho de 
1965, e respectivas alterações. 

Ar t . 29 Os Diretórios Municipais serão eleitos 
em Convenção par t idár ia pública, que se realizará, 
em todo o terri tório nacional, no dia 10 de agosto 
de 1969. ,:• 

§ 19 Nas eleições a que se refere este artigo, só 
poderão vetar e ser votados, em cada município, os 
eleitores neste Inscritos e filiados ao respectivo par
tido político. 

§ 2 9 Cada grupo de, pelo menos, 10 (dez) elei
tores filiados poderá requerer, por escrito, ao Dire
tório M u n i c p a l em exercício, a té 21 de julho de 1959, 
o registro de chapa completa de candidatos ao Dire
tório Munic ipa l . 

§ 39 O Juiz Eleitoral designará um represen
tante para acompanhar, oomo observador, os traba
lhos da Convenção, obedecendo-se, no mais. ao dis
posto no § 29 do art. 35. com a redação que lhe foi 
dada pelo art. 6 9 do Ato Complementar n9 29, de 
26 de dezembro de 1966, e no § 39 do art. 39, ambos 
da l e i n9 4.740, de 15 de julho de 1965. 

§ 49 O Diretório Municipal eleita considerar-
se-á empossado, automaticamente, após a prcclama-
ção dos resultados da Convenção. 

Ar t . 3 9 N a mesma data a que se refere o artigo 
anterior, cs convencionais esorlherãa cs delegadas e 
respectvcs suplentes, em igual número, à Conven
ção Regional cs quais deverão satsfaser os requi
sitos do § 19 do a i t . 2Ç e ser registrados em cada 
chapa, na forma e no prazo previstos para o. registro 
de candidato* ao Diretório Municipal . 

§ 19 Cada mun'cípio terá direito a 1 (um) de
legado para cada 2.500 (dois mi l e qu ;nhentos) votos 
de legenda par t idár ia obtidos na ú l t m a eleição à 
Assembléia Legislativa do respect.vo Estado, a té o 
limite de 30 (trinta) delegados. 

§ 29 É assegurado aos municí t ios onde o partido 
tiver Di re to r» organizado o direito a, no mínimo, 
1 (um) delegado. 

§ 39 Se, na eleição a que se refere este art'go, 
não se completar o número de delegados previstos 
nos parágrafos anteriores, caberá ao Diretório M u 
nicipal eleito indicar os dema's com cs respectivos 
suplentes, satisfeitas as exigências legais. 

Ar t . 49 Os Diretórios Regionais serãa eleitos em 
Convenção pa r t : dá r i a pública que se real : zará nas 
Captais dos Estados e Territórios, e no Distrito Fe
deral, no dia 14 de setembro de 1969. 

A l t . 59 Constituem a Convenção Regional: 
I — os membros do Diretório Regional; 

II — cs delegadas eleitos pela Convenção 
Municipal ou designados nos termos do § 3 9 

do artigo anterior. 

Ar t . 69 O registro de candidatos aa Diretório 
Regional será requerido, por escrito, à Conrssãa Exe
cutiva do Diretório Regional, por um grupa min-'mo 
de 20 (vinte) convenci'nais, para cada chapa, a té o 
dia 25 de agosto de 1969. 

Parágrafo único. O Diretório Regional eleito 
consideiar-sc-á empossado, automaticamente, após a 
prcclamação dos resultados da Convenção. 

Ar t . 79 Na mesma data a que se refere o art i
go 49, os convencionais escolherão cs delegados e res
pectivos suplentes, em igual número, à Convenção 
Nacional, observado, quanta aa registro dos candi
datos, o prescrito no art. 69 deste Ato. 

§ l 9 O número de delegados de cada Estado 
será o correspondente ao dobro da representação em 
exercício no Congresso Nacional. 

§ 29 É assegurado aos Estados, Territórios e Dis
trito Federal, onde o partido tiver Diretório orga
nizado, o direito a, no mínimo, 2 (dois) delegados. 

§ 39 Se, na eleição de que trata este artigo, não 
se o.mpletar o número de delegados prevista caberá 
ao Diretório Regional eleita indicar os demais. o:m 
cs respectivo® suplentes, atendidos os requisitos da l s i . 

Ar t . 8 9 O Diretório Nacional será eleita em Con
venção part idária púbrea . na Capital da União, no 
dia 12 de outubro de 1969. 

Ar t . 99 Constituem a Convenção Nacional: 
I — cs membros do Diretório Nacional; 

II — os Delegados dos Estados, do Ds t r i to 
Federal e dos Terri tórics; 

III — cs representantes do partido no Con
gresso Nacional. 

Ar t . 19. O reg :stro de candidatos ao Diretório 
Nacional será requerido, por escrito, à Comissão Exe-
c t ' -« n-ret<V-«y Nacional p^r um grupo mínimo 
de trinta convencionai, para cada chapa, a té o dia 
22 de setembro de 1969. 

A . t . i l . O Diretório Nacional eleito conslderar-
se-á emprísado, automaticamente, após a prcclama-
çáa dos resultados da Convenção. 

Art 12. Só poderão vetar e ser votados nas 
Convenções pai t darias de que trata este Ato os elei
tores inscritos nos partidos políticos a té o dia 10 
de julho de 1969. 

§ 19 A inscrição de novos membros dos parti
dos para cs efe'tos deste Ato, será feito em livro 
próprio com as folhas nume.adas e rubricadas pelo 
Juiz Eleitorai devendo conter a assinatura do inte
ressado, sua residênc ; a. número do titula eleitoral, 
zona de inscrição e município. 

§ 29 No dia imediato ao pievista neste art :go. o 
Presidente da Comssão Executiva do Diretório M u 
nicipal respsctvo apresentará , ao Juiz Eleitoral, o 
liv-o- de inscrição para lavratura do termo de encer
ramento . 
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§ 3» Os livros de inscrição par t idár ia não estão 
sujeites a padronização e poderão ser rubricados pelo 
Juiz Eleitoral a partir da vigência do presente Ato. 

Ar t . 13. Nas eleições previstas neste Ato, o M i 
nistério Público ou qualquer eleitor, no partido a que 
fôr f 1 ado, pede.á impugnar, perante o Diretório 
competente, o registro de candidates. 

§ 1? O prazo para a impugnação s e r á ' de 48 
(quarenta e cito) ho.as, após a data de encerramento 
do registro de candidatos, tendo estes igual prazo 
para contestar a impugnação, imediatamente após o 
decurso daquele. 

§ 2* Recebida a contestação, se houver, a Co
missão Executiva do respectivo Diretório decidirá, 
nos 3 (três) dias subseqüentes. 

Ar t . 24. Caberá recurso: 
I — para o Juiz Eleitoral: 

o) do indeferimento do registro de candi
dato ao Diretório Municipal ou a delegado à 
Convenção Regional; 

b) da decisão sobre impugnação de candi
dato âs funções indicadas na letra anterior; 

I I — para o Tribunal Regional Eleitoral: 
o) do ato denegatório de registro de can

didato ao Diretório Regional ou a delegado à 
Convenção Nacional; 

b) da decisão sobre impugnação de candi
dato às funções apontadas na letra a deste 
item, 

I í l — para o Tribunal Superior Eleitoral: 

«) do ato que negar registro a candidato 
ao Diretório Nacional;. 

b) da decisão sobre impugnação de candi
dato ao Diretório Nacional. 

§ 'V> O recurso será apresentado diretamente ao 
órgão competente da J u s t ç a Eleitoral, devdamente 
instruído e fundamentado, rio prazo de 3 (três) dias, 
contados da decisão ou ato. 

§ 2? O Juiz Eleitoral, os Tribunais Regionais e 
o Tribunal Superior Eleitoral, conforme o caso. terão, 
para o julgamento des recursos de que trata este 
aitigo, o p.azo de 5 (cinco) dias. 

§ 3' As decisões da Justiça Ele !toral nos recur
sos previstos neste artgo são irrecorríveis. 

Ar t . 15. Os candidatos aos Diretórios Munic i 
pais, Regionais e Nacional cujo registro seja dene-
gado, poderão ser substituídos no prazo de: 

I — cinco dias, contados do ato do Dire
tório que o indeferiu, se não houver recurso 
para a Justiça Eleitoral; 

II — três dias, contados da decisão do Juiz 
ou Tribunal Eleitoral, conforme o caso, no re
curso contra o ato denegatório do registro. 

Ar t . 16. Os Diretórios a serem eleitos pelas 
Convenções M u n i c p a s , Regionais e Nacional de 
acordo oom este Ato se consti tuirão: 

I — o Diretório Municipal de 6 (seis) a 20 
(vinte) membros; 

II — cs Diretórios Regionais de 20 (vinte) 
a 30 (trinta) membros; e 

III — o Diretório Nacional de 31 (trinta 
e um) a 49 (quarenta e nove) membros. 

§ 1' Os líderes dos partidcs políticos nas Câ
maras Mun:clpa !s, nas Assembléias Legislativas, na 
Câmara dos Deputados e no Senado Federal inte
grarão, como membros nat~s. cem voz e voto nas 
suas deliberações respect"vãmente, os Diretórios M u 
nicipais, cs Diretórios Regionais e o Diretório Na 
cional. 

§ 2» No Diretório Nacional haverá, pelo menos, 
um membro eleito de cada seção par t idár ia regional. 

§ 39 Na constituição dos seus Diretórios, os par
tidos polit cos deverão procurar, quanto possível, a 
participação das categorias profissionais. 

§ 49 Os atuais Diretórics Municipais, Regionais 
p N?<v--ril f><»••§•- dertro do prazo de 30 (trinta) 
dias da vigência deste Ato, o número de seus futuros 
membros, de acordo com o disposto neste artigo. 

A r t . . 17. Os Diretórios eleitos na conformidade 
deste Ato escolherão, no prazo de cinco d :as. conta
dos de sua posse, as respect'vas Comissões Executivas, 
que terão a seguinte composição: 

I — Comissão Execut :va Municipal: um 
presidente; um vxs-presiderte; um secretário; 
um tesoureiro e um prccurador; 

I I — Comissão Executiva Regicnal: um 
presidentes; um primeiro e um segundo secre
tários: um tesoureiro e um prccurador; 

III — Comissão Executiva Nacional: um 
presidente; um primeiro, um segundo e um ter
ceiro vice-presldentes; um secretário-geral e 
um primeiro e um segundo secretários; um pr i 
meiro e um segundo tesoureiros e dois pro
curadores . 

Ar t . 18. Os Diretórios eleitos de acordo oom este 
Ato terão mandato de 2 (dois) anos, a contar da 
data da respectiva posse. 

Ar t . 19. Para cs Estados, onde não houver D i 
retório Regional organizado, a Comissão Executva 
do Diretório Nacional designará uma conrssão pro
visória, constituída de 5 (cinco) membros, presidida 
por um deles, indicado no ato de designação, e que 
se incumbirá de organizar e dirig !r a Convenção Re
gional, com a competência do Diretório e da Comissão 
Executiva Regional, e c :m os podêres referides no 
parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. Onde não houver Diretório 
Municipal organizado, a Conrssão Execut :va do D i 
retório Regional designará uma Ccrnssão provisó
ria de 3 <t ês) membros sendo um deles o presidente, 
a qual exercerá as atribuições do Diretório e da Co
missão Executiva Municipai para cs efeites deste Ato . 

Ar t . 20. Nas Convenções de que trata este Ato, 
observar-se-ão, no que couber, os Estatutos dos par
tidos polítcos, salvo onde o contrariarem ou à legis
lação em vigor. 

Art . 21. Não podem ser candidatos nas Conven
ções reguladas por este Ato, além dos já impedidos 
por lei, os cidadãos que foram atingidos pelas medi
das previstas nos arts. 79 e 10 do Ato Institucional 
n9 1, de 9 de abril de 1964; 14 e 15 do Ato Institu
cional n9 2, de 27 de outubro de 1965; e 49 e 69 do 
Ato Institucional n9 5, de 13 de dezembro de 1968. 

Ar t . 22.' O Tribunal Superior Eleitoral baixará, 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias. contados do 
início da vigência deste Ato, as instruções necessárias 
à sua perfeita execução. 

Ar t . 23. Este Ato Complementar en t ra rá em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrár io . 

Brasília, 20 de maio de 1969; 148' da Indepen
dência e 81? da República. 

A . COSTA E SILVA 
Luís Antônio da Gama e Silva 
Augusto Hamann Rademaker Griinewald 
Aurélio de Lyra Tavares 
Mozart Gurgel Valente Júnior 
Antônio Delfim Netto 
Mario David Andreazza 
Jr.o Arzua Pereira 
Fauorino Bastos Mércio 
Jarbas G. Passarinho 
Márcio ãe Sovza e Mello 
Leonel Miranda 
Edmundo ãe Macedo Soares 
Antônio Dias Leite Júnior 
Hélio Beltrão 
„ . .. Cavalcanti 
Carlos F. ãe Simas 
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A T O C O M P L E M E N T A R N? 56, D E 18 D E 
J U N H O D E 1969 

O Presidente da Repúblxa . no uso da atr ibuição 
que lhe confere o art. 9», do Ato Institucional n? 5, 
de 13 de dezembro de 1963, resolve baixar o seguinte 
Ato Complementar: 

A r t . 1' Os Diretórios Municipais dos partidos 
políticos, que deixaram de cumprir, no prazo legal, o 
disposto no § 4? do art. 16, do Ato Complementar 
n? 54. de 20 de maio de 1969. terão o número de seus 
membros fixados pela Comissão Executiva do respec
tivo Diretório Regional, a té o dia 10 de julho de 1969. 

A r t . 2? Os §§ 2?, do art. 3?, e 1», do art. 7', do 
Ato Complementar n* 54, de 20 de maio de 1969, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

" A r t . 3" 

§ 2? É assegurado aos municípios onde o 
partido tiver diretório organizado, o direito a, 
no mínimo, 1 (um) Delegado, além da repre
sentação referida no parágrafo anterior". 

" A r t . 7? 

§ 1? O número de Delegados de cada Es 
tado será correspondente ao dobro da efetiva 
representação a que tem direito, no Congresso 
Nacional" . 

A r t . 3? Este Ato Complementar en t ra rá em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em cont rá r io . 

Brasília, 18 de junho de 1969; 148? da Indepen
dência e 81? da República. 

A . COSTA e SILVA 
LUÍS Antônio da Gama e Silva 
Augusto Hamann Rademaker Grünewald 
Aurélio ãe Lyra Tavares 
José de Magalhães Pinto 
Antônio Delfim Netto 
Mário Daviã Andreazza 
Ivo Arzua Pereira 
Tarso Dutra 
Jarbas G. Passarinho 
Márcio de Souza e Mello 
Leonel Miranda 
Edmundo de Macedo Soares 
Antônio Dias Leite Júnior 
Marcus Vinícius Pratini de Moraes 
José Costa Cavalcanti 
Carlos F. de Simas 

A T O C O M P L E M E N T A R N? 61, D E 14 D E 
A G O S T O D E 1969 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe conferem o art. 10, do Ato Institucional 
n? 7, de 26 de fevereiro de .1939, e o art. 6? do Ato 
Institucional n? 11, de 14 de agosto de 1969, resolve 
baixar o seguinte Ato Complementar: 

A r t . 1? As eleições municipais, que estavam ou 
estão designadas para o ano de 1969, e as demais 
previstas no art. 1? do Ato Institucional n? 11, de 
14 de agosto de 1969, real izar-se-ão na data no mesmo 
estabelecida e obedecerão às suas normas, às deste 
Ato Complementar e, no que não os contrariar, à 
legislação em vigor. 

Ar t . 2? Para as eleições municipais referidas no 
artigo anterior, a escolha de candidatos far-se-á a té 
o dia 15 de outubro de 1969, encerrando-se, impror-
rogàvelmente, às 18,00 horas do dia imediato o prazo 
para pedido de registro de candidatos. 

Ar t . 3? F ica reaberto, a té sessenta dias ante
riores à data fixada para as eleições de que trata 
o art. 1?, o prazo de filiação par t idár ia para essas 
eleições, devendo, no dia imediato, ser encaminhados 
ao Juiz eleitoral competente os livros respectivos, 
para SÍ'.I encerramento. 

Art . 4? O prazo de filiação part idária para as 
eleições de Presidente e Vice-Presidente da República, 
Senador, Deputado Federal. Governador e Vice-Go
vernador e Deputado Estadual extmgüir-se-á a 15 de 
fevereiro de 1970. 

Ar t . 5» São válidas, para todo o terri tório na
cional, as fi lações par t idár ias real'zadas perante o 
Diretório Nacional ou Diretório Regional. 

Ar t . 6? O prazo para a instituição de sublegen
das para as eleições previstas no art. 1? e nos termos 
estabelecidos na Lei n? 5.453. de 14 de junho de 1968, 
te rminará no dia 10 de outubro de 1969. 

Ar t . 7? Para as eleições municipais a se realiza
rem na daia referida no art. 1? deste Ato, os Dire
tórios Municipais substituirão as Convenções M u n i 
cipais, tanto para a escolha dos candidatos, como 
para a instituição de sublegendas. 

Parágrafo único. Nos Municípios em que nao 
tenham sido constituídos os Diretórios Municipais, 
caberá ao Diretório Regional o exercício das atribui
ções previstas neste artigo, na inexistência dele, ao 
Diretório Nacional. 

Ar t . 8? Apresentado o requerimento de registro 
de candidatos, com ou sem sublegendas, o Juiz elei
toral fará publicar, imediatamente, edital para ciência 
dos interessados, o qual será fixado no Cartório, no 
lccal de costume. 

§ 1? Do pedido de registro caberá, no prazo de 
dois dias, a contar da data da afixação do edital, 
impugnação articulada por parte de qualquer eleitor 
candidato ou Partido Político. 

§ 2? Havendo impugnação, o Partido requerente 
do registro terá vista dos autos por igual prazo para 
sobre ela falar, findo o qual serão os autos conclusos 
ao Juiz eleitoral, que a julgará e publicará sua de
cisão nos três dias imediatos. 

§ 3? Até 31 de outubro de 1969, todos os pedidos 
de registros de candidatos devem estar julgados, In
clusive os que tiverem sido impugnados, e publicadas 
as respectiva^ sentenças. 

§ 4? Da decisão proferida caberá recurso ao T r i 
bunal Regional Eleitoral, no prazo de 2 (dois) dias, 
manifestando-se a outra parte, em igual prazo, findo 
o qual cs autos subirão, imediatamente, à instância 
superior, que o decidirá nos 8 (oito) dias subse
qüentes . 

§ 5? A decisão do Tribunal Regional Eleitoral 
será irrecorrível, salvo se contrariar expressa dispo
sição de lei ou de instruções do Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Ar t . 9? Se a impugnação de candidatos fôr aceita 
ou, no caso de recurso fôr este provido, os Diretórios 
referidos no art. 7?, ou os instituidores de sublegenda, 
providenciarão, se o quiserem, no prazo de 2 (dois) 
dias, o registro de novo candidato. 

Ar t . 10. Aplica-se às decisões dos Diretórios M u 
nicipais, Regiona-s ou Nacional, que concederem ou 
denegarem a instituição de sublegendas, o processo 
previsto no art. 8? deste Ato. 

Ar t . 11. Diplomados os eleitos na data marcada 
para a respectiva posse cessará a intervenção federal 
decretada com fundamento no art. 3?, do Ato Insti
tucional n? 5, de 13 de dezembro de 1968, e § 1?, 
do art. 7?. do Ato Institucional n? 7, de 26 de feve
reiro de 1969. 

Ar t . 12. Nos Estados e Municípios onde se não 
organizarem Diretórios Municipais ou Regionais, nos 
termos dos Atos Complementares n? 54, de 20 de 
maio de 1S69, e n? 56. de 18 de junho de 1969, nos 
prazos e condições nele previstos, fica assegurado o 
direito de serem aqueles constituídos de acordo com 
esses Atos, desde que o façam a té 15 de abril de 1970. 

Parágrafo único. Os Diretórios Municipais e Re
gionais que vierem a ser eleitos de acordo com este 
artigo, exercerão seus mandatos até, respectivamente, 
10 de agosto de 1971 e 14 de setembro de 1971. 

Ar t . 13. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro 
do prazo de trinta dias, contados da publicação deste 
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Ato, baixará as necessárias instruções para sua fiel 
execução. 

Ar t . 14. Este Ato Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrár io . 

Brasília, 14 de agosto de 1969; 148? da Indepen
dência e 81? da República. 

A . COSTA E SILVA 
LMÍS Antônio da Gama e Silva 
Augusto Hamann Rademaker Grünewald 
Aurélio de Lyra Tavares 
José de Magalhães Pinto 
Antônio Delfim Netto 
Mário David Anãreazza 
Ivo Arzua Pereira 
Tarso Dutra 
Jarbas G. Passarinho 
Márcio de Souza e Mello 
Leonel Miranda 
Edmundo de Macedo Soares 
Antônio Dias Leite Júnior 
Hélio Beltrão 
José Costa Cavalcanti 
Carlos F. de Simas 

A T O C O M P L E M E N T A R N? 65, D E 9 D E 
S E T E M B R O D E 1969 

Os Ministros de Estado da Marinha de Guerra, 
do Exército e da Aeronáutica Mil i tar , usando das atr i
buições que lhes conferem os arts. 1? e 5? do Ato 
Institucional n? 12, de 31 de agosto de 1969, combi
nados oom o art. 9? do Ato Institucional n? 5, de 
13 de dezembro de 1968, e 

Considerando que no dia 14 de setembro de 1939, 
se realizarão as Convenções Regionais para a eleição 
dos Diretórios Regionais dos partidos políticos e, 
dentro de 5 dias, a escolha dos membros de suas 
respectivas. Comissões Executivas, nos termos dos ar
tigos 4? e 17 do Ato Complementar n? 54, de 20 de 
maio de 1969; 

Considerando que é do interesse geral e dos p r ó 
prios partidos que este últ imo prazo seja dilatado e 
fixada data certa para a eleição dos membros de 
toda a Comissão Executiva Regional, sem que isto 
importe em qualquer prejuízo do calendário pre-
estabelecido; resolvem baixar o seguinte Ato Com
plementar: 

Ar t . 1? As Comissões Executivas dos Diretórios 
Regionais a serem eleitas nas Convenções Regionais 
dos partidos políticos, de acordo com o disposto no 
Ato Complementar n? 54, de 20 de maio de 1969, 
serão escolhidas, em reunião plenária de cada D i 
retório, a se realizar no dia 1? de outubro de 1969, 
às 20 (vinte) horas, na sede do respectivo Diretório, 
obedecido o disposto no item II do art. 17 do mesmo 
Ato Complementar, e se considerarão empossados na 
data da escolha. 

Ar t . 2? Este Ato Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrár io . 

Brasília, 9 de setembro de 1969; 148? da Inde
pendência e 81? da República. 

AUGUSTO H A M A N N RADEMAKER G R Ü N E W A L D 
AURÉLIO DE L Y R A TAVARES 
MÁRCIO DE SOUZA E M E L L O 
Luís Antônio da Gama e Silva 
José de Magalhães Pinto 
Antônio Delfim Netto 
Mário David Anãreazza 
Ivo Arzua Pereira 
Tarso Dutra 
Jarbas G. Passarinho 
Leonel Miranda 
Edmundo ãe Macedo Soares 
Antônio Dias Leite Júnior 
Hélio Beltrão 
José Costa Cavalcanti 
Carlos F. de Simas 

A T O C O M P L E M E N T A R N? 66, D E 19 D E 
S E T E M B R O D E 1969 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército 
e da Aeronáutica Mili tar , de acordo com as atribui
ções que lhes confere o art. 1? do Ato Institucional 
n? 12, de 31 de agosto de 1969, combinado com o a r 
tigo 9? do Ato Institucional n? 5, de 13 de dezembro 
de 1968, e 

Considerando que o Ato Complementar n? 65, de 
9 de setembro de 1969, adiou para 1? de outubro de 
1969 a eleição das Comissões Executivas dos Dire tó
rios Regionais; 

Considerando que, no interesse geral e dos p r ó 
prios partidos políticos, h á toda conveniência em se 
transferir a data iá designada para realização da 
Convenção Nacional destinada a eleger os respectivos 
Diretórios Nacionais. 

Resolvem baixar o seguinte Ato Complementar: 
Ar t . 1? Fica transferida para o dia 5 de março 

de 1970 a Convenção Nacional, que deverá proceder 
à eleição dos membros do Diretório Nacional dos 
partidos polítices, de acordo com o que prescreve o 
Ato Complementar n? 54, de 20 de maio de 1969, alte
rado pelo Ato Complementar n? 56, de 18 de junho 
de 1969. 

Ar t . 2? Os atuais Diretórios Nacionais e suas 
respectivas Comissões Executivas continuarão a exer
cer seus mandatos a té que se cumpra o disposto no 
artigo anterior. 

Ar t . 3? Fica prorrogado para o dia 10 de feve
reiro de 1970 o término do prazo a que se refere o 
art. 10 do Ato Complementar n? 54, de 20 de maio 
de 1969. 

Ar t . 4? Este Ato Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação, revogados os dispositivos 
em contrár io . 

Brasília. 19 de setembro de 1969; 148? da Inde
pendência e 81? da República. 

AUGUSTO H A M A N N RADEMAKER G R Ü N E W A L D 
AUHÉLIO DE L Y R A TAVARES 
MÁRCIO DE SOUZA E M E L L O 
Luís Antônio da Gama e Silva 
Mozart Gurgel Valente Júnior 
Antônio Delfim Netto 
Mário David Anãreazza 
Ivo Arzua Pereira 
Tarso Dutra 
Jarbas G. Passarinho 
Leonel Miranda 
Edmundo de Macedo Soares 
Antônio Dias Leite Júnior 
Hélio Beltrão 
José Costa Cavalcanti 
Carlos F. ãe Simas 

A T O C O M P L E M E N T A R N? 77, D E 27 D E 
O U T U B R O D E 1969 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército 
e da Aeronáutica Mili tar , no uso das atribuições que 
lhes confere o art. 3? do Ato Institucional n? 16, de 
14 de outubro de 1939, combinado com o art. 9? do 
Ato Institucional n? 5, de 13 de dezembro de 1968, e 

Considerando que, pelos motives constantes do 
Ato Complementar n? 66, de 19 de setembro de 1969, 
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as Convenções Nacionais dos partidos políticos foram 
transferidas para o dia 5 de março de 1970, e 

Considerando que as razões deternvnantes para 
aquele adiamento n ã o mais subsistem, sendo aconse
lhável a antec pação das referidas Convenções, re
solvem baixar o seguinte Ato Complementar: 

Ar t . i? As Convenções Naciona's, que deverão 
proceder à eleição dos Diretórics Nacionais dos par
tidos pol í tcos , de acordo cem o que prescreve o Ato 
Complementar n? 54 de 20 de maio de 1969, alterado 
pelo Ato Complementar n? 56, de 18 de junho de 
1969, serão realizadas no dia 20 de novembro de 1969. 

A r t . 2? Terminará no dia 5 de novembro de 1969 
o prazo para o registro de candidatos ao Diretório 
Nacional des partidos polí tcos. nos termos do art. 10 
do Ato Complementar n? 54, de 20 de maio de 1969, 
ficando reduzidos pela metade os prazos de que tra
tam os §5 1? e 2? do art. 13. §§ 1? e 2? do art. 14 e 
art. 15 do mesmo Ato Complementar, tão-sòmente 
para as Convenções referidas no presente Ato Com
plementar. 

Ar t . 3? Este Ato Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrár io . 

Brasília, 27 de outubro de 1969; 148» da Inde
pendência e 81» da República. 

AUGUSTO H A M A N N RADEMAKER G R Ü N E W A L D 
AURÉLIO DE L Y R A TAVARES 
MÁRCIO DE SOUZA E M E L L O 
LUÍS Antônio da Gama e Silva 
José de Magalhães Pinto 
Antônio Delfim Netto 
Mário David Anãreazza 
Ivo Arzua Pereira 
Tarso Dutra 
Jarbas G. Passarinho 
Leonel Miranda 
Fdmunão de Macedo Soares 
Antônio Dias Leite Júnior 
Hélio Beltrão 
Jcsé Costa Cavalcanti 
Carlos F. de Simas 

L E G I S L A Ç Ã O 
LEI 

LEI N.° 5.GG0 

Fixa os vencimentos dos Magistrados, dos membros do 
Tribunal ãe Contas da União, e dá outras pro-

- viãências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Le i : 
Ar t . 1» Os venementos dos Magistrados e dos 

membros do Tribunal de Contas da União r.ão fixados 
nos Anexos I a IV desta Lei, observados Ou princípios 
da hierarquia funcional. 

§ 1» Os valores absolutos individuais das diár ias 
e respectivas absorções de que trata a Lei n» 4.019, 
de 20 de c-utubro de 1961, que vêm sendo percebidas 
pelos ocupantes dos cargos constantes dos Anexos 
I a IV a que se refere este artigo, bem como a gra
tificação prevista na Le i n» 5.632, de 2 de dezembro 
de 19 r0, são absorvidas pelos valores dos vencimentos 
ora fixados, cessando o seu pagamento, a qualquer 
tí tulo, a partir da vigência desta L e i . 

§ 2» Aos Magistrados que, em virtude da apl i 
cação do parágrafo anterior, sofrerem redução no 
total de sua remuneração, fica assegurada a per
cepção da diferença, que será absorvida peles reajus-
tamentes supervenientes. 

§ 3» Aos atuais Presidentes que, em virtude da 
ap l : eação do a i t . 4». tiverem reduzida a gratificação 
de representação, fica assegurada, a té o término de 
seus mandatos, a percepção da respectiva diferença. . 

Ar t . 2» Aos membros do Tribunal Superior E le i 
toral e dos Tribunais Regionais Eleitorais serão pagas 
gratificações de Ci$ 70 00 (setenta cruzeiros) e 
Cr$ 50 00 (cinqüenta cruzeiros), respect vãmente por 
sessão a que compareçam até o máximo de 15 (quinze) 
por mês . 

Ar t . Z° í? assegurado aos Ministros MT.tares do 
Superior Tribunal Mil i ta r opção pela remuneração 
do seu posto. 

Ar t . 4» As gratificações de representação dos 
Presidentes des Tribunais são as fixadas no Anexo V 
desta uz\. 

Ar t . 5» O disposto nesta Lei se apl !ca aos M a 
gistrados e aos membros do Tribunal de Contas da 

União que se encontrem em inatividade, oonsiderando-
se na revisar des respectivos proventos as suas deter
minações, inclusive o preceituado ncs parágrafos 
primeiro e segundo do art. 1». 

Ar t . 6» Fica o Poder Execufvo autorizado a abrir 
créd : to suplementar de Cr$ 16.500.00000 (dezesseis 
milhões e quinhentos mi l cruzeiros) para atender aos 
encargos decorrentes desta Lei. correndo a despesa 
pelos recursos da "Reserva de Contingência" do Orça
mento vigente. 

Ar t . 7» Esta Lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação. 

Ar t . 8» Revogam-se as disposições em contrár io . 
Brasíl : a, 14 de junho de 1971; 150? da Indepen

dência e 83? da República. 
E M Í L I O G . MÉDICI 
Alfredo Buzaiâ 
José Flávio Pécora 
João Paulo dos Reis Vellpso 

A N E X O I 

Cr$ 

Vencimentos de cargos ãa Justiça Comum 

Ministro do Supremo Tribunal Federal . . 7.000 00 
Mn i s t ro do Tribunal Federal de Recursos 5.950,00 
Desembargador do Tribunal de Just iça do 

Distrito Federal e Territórios 5.250 00 
Juiz Federal 4.550 00 
Juiz Federal Substituto 3.850,00 
Juiz de Direito da Justiça do Distrito Fe

deral e Territórios 4.550,00 
Juiz Substituto da Justiça do Distrito Fe
deral e Territórios 3.850,00 
Juiz Temporário da Justiça do Distrito 

Federal e Territórios 3.150,00 

A N E X O II 

Vencimentos ãe cargos ãa Justiça Militar 

Ministro do Superior Tribunal M l i t a r . . 5.950,00 
Auditor Corregedor da Justiça M.l i tar . . 4.E50 00 
Auditor M T l a r de 2* Entrância 4.2T0 00 
Auditor Mil i ta r de 1? Entrância 3.850,00 
Auditor Substituto de 2» Entrância 3.500,00 
Auditor Substituto de 1» Entrância 3.150,00 
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A N E X O III 
Vencimentos de cargos da Justiça 

do Trabalho 
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho 5.950,00 
Juizes dos Tribunais Regionais do Trabalho 5.250,00 
Juiz Presidente de Junta de Conciliação e 

Julgamento 4.550,00 
Juiz Presidente Substituto de Junta de Con

ciliação e Julgamento 3.850,00 

A N E X O IV 
Vencimentos de cargos do Tribunal 

de Contas da União 
Ministro do Tribunal de Contas da União 5.950,00 
Auditor do Tribunal de Contas da União . . 4.550,00 

A N E X O V 
Gratificação de Representação dos 

Presidentes dos Tribunais 

Presidente do Supremo Tribunal Federal . . 2.000,00 
Presidente do Superior Tribunal Mil i tar . . 800,00 
Presidente do Tribunal Superior do Tra 

balho 800 00 
Presidente do Tribunal Federal de Recursos 800 00 
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral 800,00 
Presidente do Tribunal de Contes d ' U-'*.o 800,00 
Presidente do Tribunal de Just iça do Dis

trito Federal e dos Territórios, Presi
dente dos Tribunais Regionais do Tra 
balho e Eleitorais 700,00 

Lei n.° 5.664. de 21 de junho de 1971 

Acrescenta parágrafo único ao art. 1» do De
creto-lei W 705, de 25 de julho de 1969. que altera 
a redação do art. 22 da Lei n ' 4.024, ds 20 de de
zembro de i£61, que fixa as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (D. O. de 22-3-71) . 

Lei n.° 5.665, de 21 de junho ie 1971 
Altera o art. 41 da Lei n ' 2.0U4, de 3 de outubro 

de 19c3, que dispõe sobre a pcüt 'ca nacional do 
petróleo e define as atribuições do Conselho Nacional 
do Petróleo, inst tui a sociedade pov ações Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anônima, e dá outras provi
dências ( D . O. de 22-6-71) . 

Lei n.° 5.666, de 21 de junho de 1971 

Concede pensão espeeal vitalícia à pi-tnista A u 
rora Bruzon Majdalany ( D . O. de 23-6-71); 

Lei n.° 5.667, de 21 de junho de 1971 

Concede pensão especial ao compositor Mozart 
Camargo Guainieri ( D . O. de 23-6-71). 

Lei n . u 5.668, de 21 de junho de 1971 
Dispõe sobre a filiação dos empregados das Bolsas 

de Valores ao sistema orgânico da Previdência fcccal, 
e dá outras providências. 

D E C R E T O S - L E I S 

( D . O . de 15-6-71). 

EMENTÁRIO 
PUBLICAÇÃO DE JUNHO 

L E I S 

Lei n.° 5.657, de 4 de junho de 1971 
Altera a redação do § 1', do art. 662, da Conso

lidação das Leis do Trabalho ( D O. de 8-0-71). 

Lei n.° 5.C58, de 7 de junho de 1971 
Dispõe sobre a venda de bens imóveis, pelos M i 

nistérios da Aeronáutica e da Marinha, sobre a 
apl cação do produto da operação, e dá outras provi
dências (D. O. de 8-6-711). 

Lei n.° 5.659, de 8 de junho de 1971 
Acrescenta parágrafo ao art. 8' do Decreto-lei 

n» 201, de 27 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre 
a responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores, e dá 
outras providências CD. O. de 11-6-71). 

Lei n.° 5.660, de 14 de junho de 1971 
F i x a os vencimentos de Magistrados, dos Mem

bros do Tribunal de Contas da União, e dá outras 
providências ( D . O . de 15-6-71). (*) 

Lei n.° 5.661, de 16 de junho de 1971 
Cria a 3* Auditoria da 2» Circunscrição Judi 

ciária Mil i tar , e dá outras providências ( D . O. de 
17-6-71). 

Lei n.° 5.662, de 21 de junho de 1971 
Enquadra o Banco Nacional do Desenvolvimento . 

Econômico (BNDE) na categoria de empresa púbLca, 
e dá outras providências ( D . O. de 21-6-71). 

Lei n.° 5.663, de 21 de junho de 1971 
Fixa cs vencimentos dos membros do Tribunal 

de Contas do Distrito Federal, e dá outras providên
cias ( D . O. de 22-6-71). 

(•) Publicada na íntegra neste B . E . 

Decreto-lei 1.171. de 2 de junho de 1971 

Jlsiti-de estímulos fiscais aos casos que especifica, 
e . . . ..ui.<is p.cviaenc.as ( D . O. de 2-6-71). 

Decreto-lei n.° 1.172, de 2 de junho de 1971 
Altera a legislação do imposto únioo sobre mine

rais, e dá out.as providências ( D . O. de 2-6-71). 

Decreto-lei n.° 1.173, de 7 de junho de 1971 
Altera o § 3? do art. 19 do Decreto-lei n? 401, 

de 30 de dezembro de 1933, sobre capital social das 
empresas A D . O. de 8-6-71). 

Decreto-lei n ° 1.174. de 11 de junho de 1971 
Estende ao Programa de Construção Naval — 

1971-1975 — cs incentives fiscais que menciona, e d á 
outras providências ( D . O. de 11-6-71). 

Decreto-lei n.° 1.175, de 11 de junho de 1971 
Dispõe sobre o recolhimento da contribuição s in

dical, e dá cutras providências ( D . O . de 14-6-71). 

Decreto-lei n.° 1.176, de 17 de junho de 1971 
Dispõe sobre a regularização de situações fiscais 

decorrentes ca legislação salneira, e dá outras pro
vidências (.D. O . de 17-6-71). 

Decreto-lei n.° 1.177, de 21 de junho de 1971 
Dispõe sobre aerc levantamentos no território na

cional, e dá outras providências ( D . O. de 21-6-71). 

DECRETOS LEGISLATIVOS 

Decreto Legislativo n.° 37, de 1971 

Aprova o Acordo Básico de Cooperação Técnica 
entre o Governo da Repúb lca Fedeiatva do Bias i l 
e o Governo do Reino dos Países Baixes, firmado 
na Cidade do Rio de Janeiro, em 25 ae setembro 
de 1969 I D . O. de 8-6-71). 

Decreto Legislativo n.° 38, de 1971 

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.167, de 27 de 
abril de 1971 ( D . O. de 4-6-7Ü). 
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Decreto Legislativo n.° 39. de 1971 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.168, de 29 de 

abril de 1971 (D. O. de 4-6-71). 

Decreto Legislativo n.° 40, de 1971 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.169, de 29 de 

abri l de 1971 CD. O. de 4-6-71). 

Decreto Legislativo n.° 41, de 1971 
Aprova o texto do Protocolo de Emenda ao ar

tigo 50, al ínea "a" , da Convenção sobre Aviação Civi l 
Internacional, aprovada pela Assembléia da Orga
nização de Aviação C iv i l Internacional (OACI) , reu
nida em Nova Iorque, nos dias 11 e 12 de março de 
1971 CD. O. de 8-6-71). 

Decreto Legislativo n.° 42, de 1971 
Aprova o texto do Decreto-lei tí> 1.170, de 10 de 

maio de 1971 CD. O. de 21-6-71). 

Decreto Legislativo n.° 43, de 1971 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.172, de 2 de 

junho de 1971 (D. O. de 21-6-71). 

Decreto Legislativo n.° 44, de 1971 
Autoriza o Presidente da República Federativa 

do Bras i l a ausentar-se do País. na primeira quinzena 
de julho de 1971 (D. O. de 21-6-71). 

RESOLUÇÕES 

R e s o l u ç ã o n.° 12, de 1971 
Suspende, por inconstitucionalidade, a execução 

da Le i n? 4.950-A, de 22 de abril de 1966, em relação 

aos servidores públicos sujeitos ao regime estatutário 
( D . O . de 8-6-71). 

Reso lução n.° 13, de 1971 

Suspende, por inconstitucionalidade, a execução 
do art. 204 da Constituição do Estado do Espírito 
Santo, de 14 de maio de 1967 (D. O. de 8-6-71). 

Reso lução n.° 14. de 1971 

Suspende, por inconstitucionalidade, a execução 
do art. 47 da Constituição do Estado da Guanabara 
(D. O. de 8-6-71). 

Reso lução n.° 15, de 1971 

Suspende, por inconstitucionalidade, a execução 
de dispositivos da Constituição do Estado do A m a 
zonas, promulgada a 15 de maio de 1967 CD. O. de 
15-6-71). 

Resolução n.° 16, de 1971 

Suspende, por inconstitucionalidade, a execução 
do inciso X I I I do art. 34 e a do art. 91 da Lei 
Estadual n? 2.820-B, de 19 de fevereiro de 1968 (Lei 
Orgânica dos Municípios do Maranhão) (D. O. de 
22-6-71). 

Reso lução n.° 17, de 1971 

Suspende, por inconstitucionalidade, a execução 
dos arts. 139, 140 e 141 da Constituição do Estado de 
Goiás, promulgada a 13 de maio de 1967 (D. O. de 
22-6-71). 



Í N D I C E 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

ATAS DAS SESSÕES 

J U L G A M E N T O S 
Págs. 

Consultas: 
— N 9 4.078 (Classe X ) Minas Gerais 709 
— N? 4.320 (Classe X ) Distrito Federal 710 
Mandados de Segurança : 
— N 9 389 (Classe 11) Distrito Federal 703 
— N 9 393 (Classe II) Amazonas 711 
Processos: 
— N? 1.791 (Classe X ) Sergipe 710 
— N» 4.162 (Classe X ) Distrito Federal 707 
— N 9 4.171 (Classe X ) Rio Grande do Norte 707 
— N° 4.176 (Classe X ) Guanabara 707 
— N * 4.188 (Classe X ) Piauí 707 
— N? 4.191 (Classe X ) P a r á 707 
— N 9 4.215 «Classe X ) Maranhão 707 
— N ' 4.218 (Classe X ) Amazonas 707 
— N 9 4.220 (Classe X ) P a r a n á 703 
— N? 4.224 (Classe X ) Rio de Janeiro 703 
— N? 4.227 (Classe X ) Maranhão 705 
— N 9 4.228 (Classe X ) Pernambuco 705 
— N° 4.229 (Classe X ) Rio de Janeiro 707 
— N? 4.230 (Classe X ) Espírito Santo 707 
— N? 4.231 (Classe X ) P a r a n á 705 
— N 9 4.232 (Classe X ) Goiás 705 
— N» 4.233 (Classe X ) Rio Grande do Sul . . . 707 
— N? 4.234 (Classe X ) Pernambuco 706 
— N? 4.235 (Classe X ) Para íba 706 
— N? 4.253 (Classe X ) Rio Grande do Norte 705 

e 
711 

— N ' 4.280 CClasse X ) Distrito Federal 710 
— N° 4.325 (Classe X ) Rio Grande do Norte 708 
— N 9 4.326 (Classe X ) R io Grande do Norte 708 
— N? 4.327 (Classe X ) Mato Grosso 708 
— N? 4.329 (Classe X ) Bahia 709 

Recursos: 
— N? 3.171 CClasse TV) Rio de Janeiro 709 
— N? 3.432 (Classe IV) Amazonas . . . 703 e 704 
— N 9 3.443 (Classe IV) Rio de Janeiro 704 
— N? 3.446 (Classe IV) Espírito Santo 704 
— N° 3.447 (Classe IV) Espirito Santo 704 
— N? 3.449 (Classe IV) Espírito Santo 704 
— N? 3.450 (Classe IV) Espírito Santo 704 
— N» 3.451 (Classe TV) Espírito Santo 704 
— N» 3.452 (Classe TV) Espírito Santo 704 
— N? 3.453 (Classe IV) Rio de Janeiro 705 
— N? 3.448 (Classe IV) Espírito Santo 704 
— N 9 3.454 (Classe IV) Rio de Janeiro 706 
— N 9 3.455 (Classe IV) Rio de Janeiro 705 
— N° 3.456 (Classe IV) Rio de Janeiro 706 
— N 9 3.457 (Classe IV) Rio de Janeiro 705 
— N 9 3.458 (Classe IV) Piauí 705 
— N 9 3.459 (Classe TV) Maranhão 705 
•— N? 3.460 (Classe IV) Sergipe 706 
— N<? 3.461 (Classe TV) Minas Gerais 707 
— N 9 3.463 (Classe IV) Minas Gerais 706 
— N 9 3.467 (Classe TV) Bahia 707 
— N 9 3.468 (Classe TV) Minas Gerais 707 
— N° 3.469 (Classe IV) Minas Gerais 706 
— N 9 3.470 (Classe IV) Piauí 706 
— N 9 3.471 (Classe TV) Piauí 706 
— N? 3.537 (Classe IV) Bahia 709 
— N 9 3.546 (Classe IV) Guanabara 709 
— N 9 3.558 (Classe IV) Amazonas 709 
— N 9 3.568 (Classe TV) Piauí 708 
— N 9 3.569 CClasse IV) Babia 708 

Págs. 
— N 9 3.594 (Classe TV) Minas Gerais 708 
— N° 3.598 CClasse IV) Piauí 708 e 711 
— N? 3.613 (Classe IV) Bahia 710 

Recursos de D i p l o m a ç ã o : 
— N 9 289 CClasse V) Piauí 708 
— N 9 392 (Classe V) Amazonas 710 

PUBLICAÇÕES DE DECISÕES 

Acórdãos: 
— N? 4.656 
— N 9 4.658 
— N° 4.659 
— N 9 4.660 
— N 9 4.661 
— N 9 4.662 
— N 9 4.663 
— N° 4.664 
— N 9 4.665 
— N 9 4.666 
— N 9 4.667 
— N 9 4.668 
— N° 4.669 
— N 9 4.670 
— N 9 4.671 
— N 9 4.672 
— N 9 4.673 
— N° 4.674 
— N 9 4.675 
— N 9 4.676 
— N 9 4.677 
— N° 4.678 
— N 9 4.679 
— N 9 4.680 

Acórdãos: 

(Recurso 
(Recurso 
(Recurso 
(Recurso 
(Recurso 
(Recurso 
(Recurso 
(Recurso 
(Recurso 
(Recurso 
(Recurso 
(Recurso 
(Recurso 
(Recurso 
(Recurso 
(Recurso 
(Recurso 
(Recurso 
(Recurso 
(Recurso 
(Recurso 
(Recurso 
(Recurso 
(Recurso 

n 9 3.443) 704 
n 9 3.432) 705 
n 9 3.441) 705 
n 9 3.450) 705 
n 9 3.446) 705 
n 9 3.449) 705 
n 9 3.451) 705 
n 9 3.452) 705 
n 9 3.448) 705 
n 9 3.453) 705 
n 9 3.455) . . . 705 
n 9 3.457) 705 
n 9 3.458) 705 
n 9 3.459) 706 
n 9 3.456) 706 
n 9 3.470) 706 
n 9 3.460) 706 
n 9 3.463) 706 
n 9 3.454) 706 
n 9 3.469) 706 
n 9 3.471) 706 
n 9 3.468) 707 
n 9 3.461) 707 
n 9 3.467) 707 

JURISPRUDÊNCIA 

• N 9 4.753 — Recurso n 9 3.343 — Bahia (Sal
vador) — Não se conhece de recurso quando 
não demonstrada a ofensa a texto expres
so de lei 711 
N 9 4.774 — Recurso n 9 3.311 — Maranhão — 
Ementa: Se faltava competência ao Tribunal 
Regional para a fixação de vencimentos de 
seus servidores, não há como negar sua i n 
competência para apreciar e julgar repre
sentação, concedendo aumento de vencimen
tos aos seus funcionários. Assim, é de se 
conhecer e dar provimento ao recurso para 
cassar, em todas as suas disposições, a deci
são recorrida, ressalvando, contudo, na con
formidade da jurisprudência do E . Supremo 
Tribunal Federal, que os funcionários não 
estarão obrigados a restituir as importâncias 
que, em razão da decisão recorrida, hajam 
percebido 713 

• N° 4.788 — Recurso n 9 3.324 — Minas Gerais 
(Belo Horizonte) — 1) Terceiro prejudicado 
tem legitimação para interpor recurso, inclu
sive o especial. 2) Não se manda suprir a 
falta de ato, quando não tiver havido pre
juízo para as partes. 3) A Lei n 9 4.054, de 
2 de abril de 1962, foi dada tranqüila apl i 
cação, inclusive através de decisões judiciais 
do Supremo Tribunal Federal e deste T r i 
bunal Superior Eleitoral. Não cabe, nesta 
altura, reabrir a discussão sobre sua preten
dida inconstitucionalidade. Recurso especial 
não conhecido 715 
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Págs. 
- N? 4.800 — Recurso n? 3.574 — Ceará (For

taleza) — Sendo nulas as cédulas contidas 
na urna, uma vez que só traziam a assinatu
ra ou rubrica do presidente da mesa recep
tora, é de se dar provimento ao recurso por 
ter o acórdão recorrido contrariado disposi
ções contidas nos arts. 146, V, e 175, II, do 
Código Eleitoral 716 

- N? 4.818 — Recurso n? 3.577 — Maranhão 
— Recurso especial manifestado por dire
tório municipal de partido político. Ausên
cia de legitimidade processual. Não conheci
mento do recurso 718 

- N? 4.819 — Recurso n? 3.578 — Maranhão 
— Recurso especial manifestado por dire
tório municipal de partido político. Ausência 
de legitimidade processual. Não conhecimen
to do recurso 719 

- N? 4.820 — Recurso n° 3.579 — Maranhão 
— Recurso especial manifestado por diretó
rio municipal de partido político. Ausência 
de legitimidade processual. Não conheci
mento do recurso 719 

- N? 4.829 — Recurso n? 3.299 — Minas Gerais 
(Cambuí) — A este Tribunal não cabe apre
ciar a regularidade da inscrição de eleitor, 
e sim examinar se o Tribunal Regional pro
feriu a sua decisão contra expressa dispo
sição de lei, Isto é, se no caso é cabível o 
recurso especial previsto no art. 276, inciso I, 
letra a, do Código Eleitoral. Para assim 
proceder é necessário que ha;a recurso re
gular e não é possível aceitar-se como tal 
o apresentado por eleitor que faleceu antes 
de seu integral processamento. Assim, é de 
se julgar prejudicado o recurso 719 

- N 9 4.850 — Mandado de Segurança n? 383 
— M a r a n h ã o — Não tendo a decisão recor
rida impugnada ferido direito líquido e certo 
do impetrante, nem qualquer direito seu, é 
de se denegar a segurança 722 

- N? 4.853 — Recurso n? 3.429 — Maranhão 
— A superveniência da decisão que veio a 
ser ob eto do Recurso Eleitoral n° 3.430, j á 
julgado pelo Tribunal, prejudica toda a 
ma té r i a versada nos autos, notadamente o 
recurso neles interposto 724 

- N? 4.859 — Recurso n? 3.592 — Rio de Ja 
neiro — Tem entendido este Tribunal que a 
ma té r i a constante da I ei Complementar 
n<? 5, de 29 de abril de 1970, não pode estar 
a salvo da preclusão, a não ser quando se 
tratar de fato superveniente. Matér ia cons
titucional, no caso de inelegibilidade, é so
mente aquela expressa no texro da Consti
tu ição . Não se tratando de fato superve
niente, e as decisões citadas como diver
gentes não apontando teses absolutamente 
iguais, é de se não conhecer do recurso . . . 725 

• N? 4.860 — Recurso n? 3.543 — Rio Grande 
do Norte — Recurso de decisão de Junta 
Eleitoral interposto após a conclusão dos tra
balhos de apuração . — Preclusão — Matér ia 
de fato — Descabimento do recurso — Re
curso especial não conhecido 726 

• N? 4.861 — Recurso de Diplomação n? 277 
— Rio Grande do Norte — Recurso relacio
nado com outro, de que não se conhece por
que interposto após a conclusão dos traba
lhos de apuração e visa ó reexame de ma
tér ia de fato. Apelo, ademais, deficiente
mente ins t ru ído. — Não conhecimento 727 
N? 4.862 — Recurso de Diplomação n° 296 
— Mato Grosso (Cuiabá) — Tendo sido 
anulada, por ordem de habeas corpus que o 
Tribunal de Jus t iça concedeu o recorrido, a 
denúncia cu"o recebimento caracterizaria a 
inelegibilidade argüida, é de se negar provi
mento ao recurso 728 

Págs. 

- N? 4.863 — Recurso de Diplomação n? 286 
— Pernambuco — 1) Recurso interposto por 
candidato a deputado estadual contra a expe
dição de diploma a candidato eleito deputado 
federal. Dele não se conhece por fartar, ao 
concorrente, legítimo interesse para deman- • 
dar. 2) Recurso contra a expedição de 
diploma sob o fundamento de inelegibilida
de legal do candidato, em razão de lato 
anterior ao registro e que, embjra conhecido, 
não foi alegado na fase oportuna. Recurso 
a que se nega provimento por reconhecer 
preclusa a faculdade de argüir a inelegibili
dade e porque o fato imputado, de qualquer 
forma, não caracteriza a alegada inelegibili
dade. 3) Face os termos do art. 22 da Le i 
Complementar n? 5, de 29 de abril de 1970, 
determina-se a ida dos autos à Corregedoria 

Regional Eleitoral para as providências ca
bíveis ••• '28 

• N? 4.864 — Recurso tí> 3.569 — Minas Ge
rais (Carmo do Cajuru) — Conhecidos que 

•foram os embargos e, ainda mais re eitados, 
se impunha ao vencido, para impugnar o 
acórdão, manifestar na forma devida o com
petente recurso, atacando a decisão, que 
assim decidira, quanto ao erro de fato ou 
de direito em que incidira. O acórdão, em
bora em embargos declaratórios, é uma ae-
cisão que não poderia ser impugnada an
teriormente a sua prolação sob pena de sub
versão absoluta dos atos processuais. Recurso 
não conhecido 723 

- N? 4.865 — Recurso n? 3.580 — Pernambuco 
— Agravo a que se dá provimento para de
terminar a subida do recurso especial para 
melhor exame ; . . 733 

- N° 4.866 — Recurso de Diplomação n? 290 
— P a r á (Belém) — Recurso contra a expe
dição de diploma sob o fundamento de inele
gibilidade do candidato, em razão de fato 
anterior ao registro e que, embora conhecido, 
não foi alegado no momento oportuno. — 
Inelegibilidades de natureza constitucional e 
de natureza legal. Só as primeiras não são, 
atingidas pela preclusão. — Recurso a que 
se negou provimento, por reconhecer pre
clusa a faculdade de argüir inelegibilidade 
de ordem legal, pré-existente ao registro . . . 734 

• N? 4.867 — Recurso n? 3.595, — Agravo — 
Classe IV — Pernambuco (Itaitaba) — C a 
racterizada, em princípio, a divergência j u 
risprudencial não pode ser negado seguimen
to ao recurso especial. Agravo a que se deu 
provimento para determinar a subida do re
curso para melhor exame 73(j 

- N? 4.876 — Recurso n? 3.609 — Classe IV — 
Maranhão (São Luís) — Recurso manifes-. 
tado contra decisão do Tribunal Regional por 
diretório municipal de partido, político. Não 
conhecimento . .'. 737 

•N» 4.880 — Recurso n<> 3.560 — Classe IV 
— Bahia (Cocos) — D O Código Eleitoral, 
no art. 135, § 5', proíbe a localização de se
ções eleitorais em fazenda, sítio ou qualquer 
propriedade rural privada, mesmo existindo 
no local prédio público e, no art. 165, inciso, 
VI , determina que antes de abrir qualquer 
urna a Junta Apuradora verificará se a seção 
eleitoral foi localizada com infração da proi
bição do § 5?, do art. 135, do Código E le i 
toral. 2) Descumprido o preceito pela Junta 
Apuradora, era cabível o recurso indepen
dentemente de impugnação anterior. 3) A 
decisão recorrida que entende intempestivo 
o recurso por ausência de impugnação no 
momento da votação, foi proferida com des
prezo da regra do art. 165, inciso V I , do Có
digo Eleitoral, tanto mais quanto o T . R . E . 
deveria conhecer e apreciar a matér ia mesma 
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que não houvesse recurso (art. 165, §§ 4? e 5°, 
do Código Eleitoral) desde que a Junta A p u 
radora, como se depreende da Ata da Apu
ração, não cumprira o disposto no art. 165, 
inciso VI , embora, a propósito, houvesse sido 
apresentada impugnação. 4) Recurso provido 
para determinar que o Tribunal a quo pro
fira decisão sobre o mérito 737 

— N? 4.883 — Recurso de Diplomação n ' 299 
— Ceará — 1) Recurso de diplomação ale
gando inelegibilidade por abuso do poder 
econômico e do poder de autoridade, em des
favor da liberdade do voto. 2) Relatório da 
Corregedoria aprovado peio Tribunal Regio
nal concluindo pela inexistência de desvio 
ou abuso do poder de autoridade. 3) O T r i 
bunal tem decidido, reiteradamente, por una
nimidade, que ocorre a preclusão quando, 
em casos de inelegibilidade, não expressa no 
texto da Constituição, não é ela argüida na 
época própria, ou seja, quando do registro do 
candidato, salvo se se trata de fato super
veniente. — Recurso não conhecido 739 

— N? 4.884 — Recurso de Diplomação n? 284 
— Alagoas — Inelegibilidade decorrente de 
motivo anterior ao pedido de resistro nao 
argüida no momento oportuno. Preclusão — 
Recurso ordinário não conhecido 740 

— N? 4.890 — Recurso \\i 3.589 — Bahia — A 
escolha de candidatos às eleições municipais 
é de ser feita pelas Convenções Municipais 
(Lei n» 5.581, art. 10, e Resolução n? 8.743, 
art. 1°), assim, não pode ser deferido o pe
dido de registro de candidatos escolhidos em 
simples reunião da Comissão Executiva do 
Diretório Regional. — Recurso provido 741 

— N? 4.891 — Recurso n? 3.171 — Classe IV — 
Rio de Janeiro (Niterói) — 1) Recurso es
pecial com fundamento no art. 276, let-»s 
a e b, do Código Eleitoral. 2) Para a apl i 
cação do disposto no art. 7', § 4?, da j-ei 
n? 4.049, de 1962, era necessário além de 
outras condições, a de que o funcionário re
quisitado, nos seis meses anteriores à data 
da lei, exercesse função de natureza seme
lhante àquela em que se deveria dar apro
veitamento, circunstância que foi negada pela 
decisão recorrida. Este fundamento assen
tado em matér ia de fato. é bastante para 
afastar o cabimento do recurso especial com 
arrimo na letra a, do art. 276, do Código 
Eleitoral . 3) De sua vez os acórdãos aponta
dos como divergentes não admitem o apro
veitamento de quem não estivesse exercendo 
na Just iça Eleitoral funções de natureza se
melhante àquelas do cargo a ser preenchido, 
o que torna incabivel o recurso também pela 
letra b do mesmo art. 276. Recurso não co
nhecido 742 

— N? 4.892 — Recurso n? 3.537 — Classe IV 
— Bahia (Salvador) — Não se conhece de 
recurso quando faltam os pressupostos para 
a sua interposição 743 

— N? 4.896 — Recurso de Diplomação n° 292 
— Agravo — Classe V — Amazonas — Des
pacho negou seguimento a recurso ordiná
rio sob a alegação de que estaria deficiente
mente fundamentado. Agravo a que se dá 
provimento para determinar a subida do re
curso ordinário 744 

Resoluções : 

— N? 8.739 — Consulta n? 4.044 — Classe X 
— Sergipe (Aracaju) — Consulta sobre se o 
impedimento de membro do Tribunal Re
gional será apenas no momento da apre
ciação de processo de inscrição de seu sogro 
como candidato ao cargo eletivo no Senado 
Federal, ou daquele momento a té a oportu

nidade de expedição dos diplomas aos can
didatos eleitos. — O Tribunal respondeu que 
o afastamento deve seguir a expressa deter
minação contida no § 3?, do art. 14, do Có
digo Eleitoral 745 

• N» 8.965 — Consulta n? 4.277 — Classe X 
— Bahia (Itapetinga) — Não se conhece de 
consulta quando formulada por delegado es
pecial de sublegenda, uma vez que não têm 
competência para t a l ' 745 

• N» 8.968 — Consulta n« 4.255 — Classe X 
— Distrito Federal (Brasília) — Consulta 
sobre data de posse do Governador e Vice-
Governador do Estado do Acre. — O T r i 
bunal julgou prejudicada a consulta face a 
decisão proferida no Processo n° 4.266 746 

- N? 8.997 — Processo n? 3.481 — Rio de J a 
neiro — Tendo em vista que o funcionário 
que o Tribunal Regional pretendia aproveitar 
no cargo a ser criado já foi aposentado, bem 
como que o Poder Executivo acaba de enviar, 
ao Congresso Nacional, projeto de Lei Com
plementar que l ixa prazo para a aplicação 
da paridade em todos os órgãos do Poder 
Judiciário, não sendo, portanto, oportuna a 
remessa de Mensagem, no momento, sobre o 
pretendido, é de se arquivar o processo 746 

- N? 9.000 — Consulta n? 4.100 — Santa Ca
tarina — Constitui matér ia da Competência 
de cada Tribunal que compõe o Poder Judi
ciário (art. 117, II, da Constituição Federal 
de 1967, texto da Emenda n? 1) o conceder 
a gratificação de representação prevista no 
art. 145, IV, da Lei n? 1.711, de 28-10-52. 
— Tal gratificação só poderá ser concedida 
ao funcionário que, pela natureza do ser
viço que presta, tenha gabinete a que seja 
inerente a representação. — É de se ressal
var ainda que o conceder a gratificação re
ferida, como de resto qualquer outra, de
pende obviamente de haver o orçamento 
consignado verba para tanto. — A reierida 
gratificação não pode ser concedida por 
força de vinculação ou equiparação, porque 
esta é proibida pelo art. 98, parágrafo único, 
da Constituição Federal de 1967, texto da 
Emenda n» 1. — Consulta 747 

- N? 9.016 — Consulta n° 4.298 — Santa Ca
tarina — Consulta de Tribunal Regional sobre 
se Juiz substituto, da classe de desembar
gador, pode ser elevado à categoria de efe
tivo, na mesma classe, havendo cumprido, 
anteriormente, dois biênios como Juiz de 
Direito. — O Tribunal respondeu afirmati
vamente, bem como determinou seja formado 
processo autônomo destinado a rever as Ins
truções expedidas com a Resolução n ' 7.839, 
de 20-4-66 748 

- N? 9.020 — Processo n? 4.316 — Distrito 
Federal — Aprova o modelo (art. 11 da Le i 
n? 4.740, de 15 de julho de 1965) para ço-
lhimento de assinaturas de eleitores, com 
vistas à formação de partido politicu 749 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

JURISPRUDÊNCIA 

Recurso Extraordinário Eleitoral n.° 71.252 
(Rio Grande do Sul) 

— Inelegibilidade. Ar t . 151 da Constituição de 
1969. — Lei Complementar n? 5, de 29 de 
abril de 1970, art. 1?, n? I, letra o. — Deci 
são do Tribunal Superior Eleitoral que apl i 
cou esse preceito sem contrariar a Consti-
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tu ição . Terá sido injusta a lei para com o 
recorrente, mas inconstitucional não é. Como 
disse Holmes, o juiz não pode substituir pelas 
suas as concepções de justiça do legislador. 
Preocupado em resguardar a economia po
pular, seriamente atingida por vezes com 
grave abalo social, por estabelecimentos de 
crédito, financiamento e seguro que entram 
na liquidação, quis a lei tornar inelegíveis o^ 
que nos doze meses anteriores à respectiva 
decretação, hajam sido seus administrado
res, e inelegíveis enquanto não forem exone
rados de qualquer responsabilidade 752 

CONGRESSO NACIONAL 

PROJETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
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•Mensagem n.° 47-71 
Dispõe sobre a fundação, organização, fun
cionamento e extinção dos partidos políticos 754 
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Projeto de Lei n.° 8-71 
Dispõe sobre a fundação, organização, fun
cionamento e extinção dos partidos políticos 755 
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J — F ixa os vencimentos de Magistrados, dos 
membros do Tribunal de Contas da União, 
,e dá outras providências 778 
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